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	 de capital da ComPanhía NaciOna/ de calis ç dd outras providêncid.

O Presidente da República

Auforka o Poder ExecUtivo realiger a sa2criçao de ações nos aumentos

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Art. 19 Pica o Poder Executivo autorizado a realizar a subscrição de
liÇõeS 1106 aumentos . de capitar dg Corinumbla Naciónal Alcali% até o
liante de -sim- participação rio capital o:titorizado de Cr$ 35(1.009;000,00 (tre-
:gentes e.ciriqilenta Inilhões de cruzeiros).

Parágrafo único. O Mini.stério da Indústria e do Comércio sultscre-
Nerk. pele Poder. EXecutivo, as ações de que trata este artigo.

Art, 29 O Poder Executivo inelniré; na Proposta do Orçamento PIttd.
ramal do InVeatireentos para o periodo de 1975/1977, e -noa respectiVas.
proPóstas orça/tentarias anuais, os recursos necessárias ao atendimento da

• subscrição .autorizada nesta Lei.	 .	 •

Art. 39 Esta Lei -entrará em vigor na data de sua publicação, rem-
gadas as cliSposições em contrário. 	 •

RepBoriasiicalia, 22 de outubro de 1974; 1539 da Itidependência e 869 AN

Eimzsro (3zaszt. .
.r.larie Henrique S'imensen,
Severo Fagundes GO/ACS.
:faio Paui. dos Reis Venoso

-	 de aerolevanteíriento. 	 tigo 81, item 711, da Constituição,
-lei n.° 1.177 do 21 de
nas termos do artigo 2.° do De,creto-

, Wii(forisa	 erapre,sa flerte-americ
G	

ana
' etr l S a aã	 rtfeipar	 ativida‘•eo

coime° os 1974 CiEttrDP,0 DE 1914-	 •• pEcRETo . :N9 74.736 — rit 22 DE	 DECRETO NP 74J.39 — DE 22 os

ATOS DO PODER EXECUTIVO

81, icem III, dá Constituiçao, nos ter-
Mos do artigo 2.° dó Decreto n.'à
de 21 cUi junho de 1971, de acordo com
o; Decreto nP 11.267, de 25 de outubro
de .1972, e tendo em Vista o que consta
do Precessõ n.? 600.220-74, do Minis-
tério das Minas e Energia, decreta:

Art. 1.0 Pica autorizada a empresa
tiorte-americana Geornetrics, de pais
Alto, Califórnia, Estadas Unidos dá

Art. 2.9 A exeeução dos traaos e
tpIe trata o artigo tintetior serã
acompanhada, em todas as suas fa-

ties, por temido pertencente aos qua-
dros da eurpreSa contratante.

Art. -.3.° Será de 1 (uni) ano o prazo
de vigência da presente autorização.
t Art. 4.0 Este Decreto entrará em

Emsro Onrszi.
Shigeaki C.eki
'Antonio Jorge Coma

z'DECRETO- NP 74.737 — oz. 22 c
ótrrxmao DE 1974

Autorka a empresa -canadense GEO-
URREI LTD. a participar 	 1-.-de £4

'	 tidadés de aerolevantaMento.
-O Presidente da RepÚblioa, usando

da atribuição que lhe corifere
•

O Presidente a RepSiblica usando
da. atribuieão Aue lhe confere oartigo de acordo coa o Deereto de711971

.267,
do 25 de outubro de 1972, o tendo em
vista o que consta do PrOUCSo nu-
mero 604,01944, do Ministério das
Minas e Energia, decreta':

Art. I.° Fica autorizada a eloPro-
-sa canadense GEOTERREX a
participar, eia caráter excepcional,'
em associação cem R empresa nacio-
nal LASA Engenharia e Prospec,
ções S.A., da execução 'de trabalhos

vigência da presente autorizaçãe.,
Art. 4.° Este Decreto eatrará em

vigor na data de .sutt publicação, re-
vogadas AS dispasições era contrário.

Brasília, 22 de _outubro de 1974;
.1539 da independência o 269 da,'Republica.

"Etuirsro :grisu
Shigeald
Antonio. Jorge affrea

DECRETO N.9 .74.738 DE 22 Da
19_74

•Concede reconhecimento ao 4..r.S.0 (re.
Ciências Contábeis da Faculdade .de
Ciências- Econômicas, •ContábeiS,
Administrativas a Atuariais; man--
tida pelo Instituto de Ensino Supe-
rior da Regido Rragantina, c9m
sede na cidade de Bragantina Pau-
lista, Ratado do_ Silo Paulo,

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar-.i
tigo 81, item 111; da ConstituiçO, de
acordo corá o artigo 47, da Lei n9
5.540, de 28 de novembro do 1968, al•!,
terado peio Decreto-lei n9 842, de -9'
de Setembro de 1969 o tendo ora vista
o Parecer do Conselho Federai de
•Educação u9 2.7P3-74, conforme cons-
ta doo Processo n9s &.O58-'7
e Cild-D8B 004.928-74 do Ministério*
da Educação e Cultura, decretai'

Art. 19 E' concedido reconheci-.
mento ao curso de Ciências Contábeis
da Vacuidade de Ciências Econômicas,
Contábeis, AdininistratiVas e Atm*

riais, ma,n.thla pelo Instituto de En-.
Sino Superior da Região tregantina,
com sede na cidade deBraganea Pau-
lista, Estado de São •Paulo-.

Art. 29' ESte Decreto entrará, em -
vigor ha data -de sua publicaçãe, .re-
vogadas -na di$P DSkfieS em emitr4rie.

Brasília, 22 de outubro de 1974;
1539 da Independêntia e 869 .da,
República.
• rgENESIÇO. CEISEr,

Araga

d,

Dt,g• nova redaçtío ai) artigo 4.3, do DÇ-i
ereto n:9 72.293, de 24 de maio
1978; que outorgou 4 Compdniticc

-raraickse	 cie	 EIter(~1aTica,	
COPRL concessdo pura aprovetta,w,
mento. hidráulico no Estado do Pu":
r.aaitif
O Presidente da República, usande

.da atribuieão que lhe Confere o artigo
81, item XXI, da Constituição, o tende
cm vista o que consta do processo .,:

1,-T+9 707-367-72, decreta:
Art. 1P O artigo 4.°,' do Decreto n.lf

-72.293, de 24 de maio de. 1973, passa a
t,eo a seguinte redação:

"Art. 4.0 A concessionária, deve=
ra apresentar ao. Deputa/urda.
Nacional de Agites e Energia, Eldwi.
trica os projetos definitivos refe.i.'
rentes ao aproveitamentoora cen'Ák
Cedido, até 20 de junho de 1975-q

• i 1;6 O Departamento Nacional
Aguas ti Energia, Elétrica iixa,g
no despacho de aprovação doa,

projetos definitivos, a. potência
. instalar e Suas etapas, bom tomei;

dataS de infeto e término das
Obras correspondentes, tendo era'
vista que as referidas obras dOe,-,
•ão ser lide- lanas até 31 de -dezein=7*
bre de 1975.;

§ 2 9 Os Prazos que trata, esta
artigo poderão ser prorrogados
por ato cio tiretorOeral do Deg
Partamento NaCional dê Agitas er
Energia Elétrica."

'Art. 2.9 Esto Decreto entrará era
-vigor na data da 'sati, publicação,
;cegadas tia diSpdaições çrtz contrário.-

BraSilia, 22 de outubro do 1974;!
158,? daIndeperig ncia	 e 86,Ç
RepAbIic

EiMasro GEr.SE n -

Shiçoak4

América, era earater eiccepcional, a ,. de leikintamento aeroeletroinagriéticoI : realizar , cmseus escritórios, trabalhos- .,e311 áreas .eorripreendidas nos' - Rata-
, gie Interpretação de dados m'eto' do cio Rio Cirande do Sul; Para e:

métricos obtidos das bacias :Sedirnen.--, Rabin, de eendorraidade corá os ter-,
taiS localizadas nos Estados dó Para' .moS (10, Contrate a Sei celebrado Com

.Rá. e do Ainaiona% era ebnforrindade à empresa Elo Dobe Geologia e 941-•
' Cern as termos do Contrato que 0.e19" -neraçao S.A. — DOOE(1E0, siibal,..

.	 Ibrará, oom a Petróleo Brasileiro S.A: Idiária da Companhia Vaie do- Rio
w.i. PETROEMAS	 I ' ,,,.Doce, entidade da adnainjetra lio in-

/k
•

direta do- Ministério- das	 ias e
:Energia:. -

Art. 2P A empresa contratante li-
ca obrigada, através 'de assinatura cio
-ZOO de Responsabilidade, à pro-
mover o retorno ao Pais de origem
.clo equipamento que se fizer necas-
-sário a execUção das traballico- ref.e-¡vigor na data de sua, publicaçao, re- .ridos no artigo anterior,. o- qual es-

kogadas ri. disPosições em contrário. .tará, relacionado no instrumento Cozi-
Brasília, 22 . de outubro de- 1974; tratual, quando do término da yl-

i 53.9 da Independência, 	 e 56,0 . da gência deste,
°publica. Art. •.° Será .de 3 (três) anos a

1 DOCUMENTO ILEGIVEL 

1 DOCUMENTO MANCHADO 
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ASSINATURAS

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

EXPEDIENTE

DIRETOR,GERAt.

ALI3ERTO DE BRITTO PEREIRA

esourree na CIVIOÃO oe ragnicAçõess	 CROPs IDO SERVIÇO tOltORIAL

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO 	 MARIA LUZIA DE MELO

DIÁRIO OFICIAL
sr.ç.rso t • PARTE 1

Õrgão destinado ft publicação dos atos da administraens centralizada
11mpresso nas oficinas 	 Departamento de Imprensa Nacional;

-,Messworimeow.

Horário da Redação
O Setor de Redação fundo-

ta, para atendimento do públi-
siso, das 12 às 18 horas.

Dos Originais
12\s Repartições Públicas

/verão entregar no Serviço de
;Comunicações do Departamen-
*O de Imprensa Nacional, ató
as 17 lioras. o expediente desti.
siado à publicação.

;	 OS originais para publi.
tração, devidamente autentica.

• 'dos, deverão ser datilografados
'diretamente, em espaço dois, em
papel acetinado ou apergarai-

- tilado, medindo no máximo
22- x 33 cm, sein emendas ou
rasuras. Serão admitidas cópias
em tinta preta e indelével, a
Pritério do D.I.N.

OS originais encaminha-
dos à publicação não serão res.
"atuídos às partes, ainda que
rã° publicados.

Reclamações
• rAs reclamações pertinentes à

• eaatéria •retribuída, nos casos
e erro ou omissão, deverão

•Ser formuladas- por escrito ao
'Setor de Redação, até o quinto
,klia útil subseqüente à publicas
Xão.

REPARTIÇõES -X PARTICULARES

Semestre •..	 Cr$ 57,50
Ao 	 	 Cr$ 115,00

EXteri‘
	 -14.4.• • • C4 165,00

-PulacioNAmoa
Semestre 	 ... C4 43,00
Ano eiltift...0.4.*A-viv Cri	 86,00

Exterior
•Ano e • c..• . .....	 Cr$ 13640

Outubro de 1974

Assinaturas
As assinaturas para o ex-

terior serão anuais,
-- As assinaturas vencidas.'

serão suspensas • sem 'prévio
aviso.

- Para evitar interrupção
na remessa dos órgãos oficiais,
a renovação de assinatura deve
ser solicitada 'com trinta (30);
dias de antecedência,

- As assinaturas das Re..
particões Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas até 31
de março.

- Os Suplementos às ed14
ções dos órgãbs oficiais. só
serão remetidos aos assinantes
que solicitarem no ato da as.
stnatura.

- Os pedidos de assinatu.
anis de servidores devem se*
encaminhados coal comprovama
te de sua situação funcional.

Remessa de Valores
remessa de valores deverá

ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque através
do Banco do Brasil, a fassoe
do Tesoureiro do bepartainen.-
t0 de Imprensa Nacional, acom.
panhada de esclarecimentos
quanto à sua aplicação.

PORTE AÉREO

li,ser contratado separadamente com a Delegacia Regional da E,C.T.
(Èmpresa Brasileira de Correios e Telégrafos). em 13rasilia,

NÚMERO AVULSO

preço do número avulso figura xis última página de cada exemplar.
preço ao exemplar ' atrasado- será acrescido de Cr$ 0,30, se do mesmo

ano, e de Cr$ 0,50 por anos se de anos anteriores,

12086 Quarta-feira 23
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DECRETO 149 74:740 -e- nu 22 DE

coimo na 1974
Çoitcede à Mineratiora Mbntita Ltda.

o direito de-lavrar sizinerio de man-
gandi, no kunicipfo de Ltizidnia,
	 Estaci~iÍs,;_	 	

.40 Presidente daR,epúbliça, -usando
da atribuição ,que lhe oanfere 0 ar-
$180 01, item UI, dá Constituição; e'

" nos termos- do artigO 43, de Decreto-
' lei n9' 227, de 28 de fevereiro de 1967

(Código dá Mineragã,o), alterado peio
/Deerete-lei n9 318, de 14 de Março-

de 1967, decreta: 	 -
Art. 19 Fida -outorgada:à Mine-

redor°, Moritita Dtda., Concesãe para
lavrar minério: de manganês, mater-

.- ;enes' de sua -propriedade e- outros, no
lugar denominado Fazenda Retira;
Distrito de Sente AMOrdo do Des-
Coberto. Municfpjo de- Duziforia. Esta

-do de Goiás, numa área de mil hec-
. tareS (1ffiosa) delimitada- por um re-
tângulo, que tem- unr- vértice a qui-
ishentoa metros ,(50Orra), no rirmo: ver--
&deito de quarenta e -cinco graus.
nordeste (459NE) :, da continência do
Rio Areias -com e . Córrego do:Barreira:
•Ou -Cipriano e às lados divergentes
desse vértice, os seguintes ,corriprimen-
tos e . ramos verdadeiros: dóis-mil me-
tias- (2-,000in), noite (N); cinco mil
Metros -(5:000m):, leste (E).

Parágrafo telco. A concessão de
que trata este artigo .6 outorgada, Má-
diante at ceritlições constantes des.
artigos- 44, 47 e surta salbieas; e 51, -do
Códigó de /viieetaçãe e de outras- re-
feridas no mesmo Código; nãr exores-
Semente .mencionadas neste Decreto,

;ficando também estabelecido o se-
guinte:

O) a concessão- fica .sujeita às es-•
lie:ilações do Regulamento aprovado-
pelo Decrete n9 51.'726, de 19 de fe-
vereiro de 1963, e da Resolução n9
3,-de 20 de abril de 1965, dá Comes..
alio Racionai . de Energia Nuclear; .

b) o concessionário fica obrigado a
"recolher aos cofres públicos os tri-
butos devidos é, União, em cumpri-
mento do disposto no Decreto-lei n9
1.038, de 21 de outubro de 1969;

c) se o concessionário não cumprir
ualauer

incumbem, a concessao será declarada
caduca ou nula, na forma dos artigos
65 e 56, do Código de Mineração;

d) a concessão de lavra terá por
titulo este Decreto, que será transcri-
to no Livro C - Registro dos De-
cretos de Lavra, do Departamento
Nacional da Frodueão Mineral, do Mi-
nistério das Minas e Energia.

Art. 29 As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo
subsolo para fins de lavra, na forma
ao 'artigo 59,. do Código de Minera-
ção.	 •

Art. 39 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contríaie.
(DNPM 800.464-69). 	 -
'Brasília, 22 de outubro de 1974;

1539 da Independência e 869 da
Repúbliea.

ZRNESTO Gnser.
Shigeaki

DECRETO N9 74/741 - DE 22 DE
ourusao DE 1974 •

Concede à Alcântcira Kanipmann
Ltda. o direitode lavrar mármore
no Município de Castro, Estado do
Paraná.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar
-tigo 81, item XII, da Constituição, e

Ws termos do artigo 43, do Decreto-
lei n9 227, de 28 de fevereiro de 1967
(Código de Mineração), alterado pelo

Decreto-lei n9 318; de '14 de março
de 1967, decreta:

Art. 19 Fica outorgada à Alcân-
tara & Karopmann Ltda. concessão
para lavrar mannore em terrenos cie
propriedade d@ João Bibes Machado

'e Otávio Ribas" Machado, no lugar
denominado Ribeirgozinho, Distrito de

Abapâ, Município de Castro, Estado
-do Paraná; -numa área de vinte e sete'
hectares (27 ha.), delimitada por ura
:polígono irregular, que lein um vér-
tice -a mil cento -e trinta e cinco me-.
trai) (1.135ni), no rumo verdadeiro de-
cinquenta e suatro graus o- quarenta
e cinco minutos sudoeste (54.945!SW),
do marco quilométrico 11 9 noventa e
quatro (Km-94) da Redovia Curitiba-
Castro e os lados g partir desse vér,,
'tice, os seguintes comprimentos -eru-
mos verdadeiros; trezentos inetroa
(390m), sul (0); duzentos metros
(200m), oeste (W); cento e cinquenta.
metros (150m), sul (S)-; qúinhentos
metros (500iM, oeste (W); trezentos
Metrôs (300m), norte (N); cem 'me-
tros (100m), leste (E)-;-cento e cin-
quento metros (nom), norte (N);
seiscentos, metros (sooin), leste (E).,

Parágrafo único. A 'concessão de
eue trata 'este artigo é outorgada Me-
diante as Condições constantes- doa
'artigos 44, 47 e Suas alíneas; e 51, do
' Código de Mineração e de outraS re-
feridas no Mento: Código, não exores-,
semente menciehadas neste Decreto,
ficando também estaláeleCido o
guitte:

O) a concessãofica sujeita às es.
tipulações do Regulamente aprevadb-
pelo Decreto n9 51.726, de 19-.de fe-:
veeiro de 1963, e da Resolução n9
3, de 30 de abril de 1965, da Conds-
são Nacional de Energia Nuclear;

b) o donce,ssionálio fica obrigado-
recolher aos cofres públicos. Os ti-

butes devidos à união, cai- cumpri.,
mente do disposto no-Decreto-lei 319'
1.038, de 21 de outubro de 1969;

c) se o concessionário não cumprir
qualquer das obrigaçõeS que se lhe
inçumbem, a coricessao será declarada
caduca eu nula, na, forma- dos artigos
65 e 66; do Código de Mineração;

d) a concessão de lavra terá por
título este Decreto, que será- transcri-
to. no Livro C s, Registro dos Pes

cretes , de Lavre, do Departamento
Nacional -da Produeão Mineral, da Mi-
nistério das Minas e Energia.

Art. 29 As propriedades vizinhas
estão sujeitas ás servidõeS de solo e s
'subsolo tiara
;do artigo 59, do C6dige de Minera-
ção.

Art, 39 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicaçãO, re-
vogadas as disposições em, contrário.
(Disrw.	 816.835-68)-:	 .

Brasília, 22 de outribro de 10747
1539 da 'Independência e 869 da
República,

ERNEStO GEIDED.
Shigeaki Ucki

DECRETO 199 74.'742 - s 22 DE
ODTD13110 DE 1974

Concede ?c Companhia Níquel Tos
cantina'- o direito de lavrar cale-círio
no Município de Coruiábá de,Goids;
Estado de Goiás.
O Presidente da República, usaitc10,

da atribuição que lhe confere o ars
liga 81, item III, da Constituição, e
nos-termas de artigo 43 1 do Decretor
lei 1i9 227, de 28 de fevereiro de 1967
Wódige de Mineração), alterado peiti
Decrete-lei n9 318, de 14 de março
de 1967, decreta:

Art. 19 Fica outorgada Á Compa-
nhia Níquel Tocantins concessão para
lavrar Calcário em terrenos de pra*
priedade de herdeiras de Adão Pele
xoto de Carvalho; no lugar denoriál.
nado Marro Cabeludo, Distrito e Mri.
nIcipio de Córumbá de Goiás, Estado
de Goiás, numa área de quarenfa, e
-nove hectares e setenta ares (49,70-
ha.), delimitada por um retângulo, que
teia um vértice a três mil trezentos -e
setenta e três metros e oitenta qua-
tro Centímetros (3.373,24m), no rumo
verdadeiro de trinta e sete graus e-
quarenta e sete minutos sudeste ..
(37947'SE), da confluência do Rio Jen
caré com o córrego salepo- e os ia-



dos divergentes desse vértice, os Oe-
gtiintes comp-i•arnentos e rumos verdo,-

- doires: aatersentos metros (70(0),
Oeatr. C4V); setecentos e dez metros
..(710nri , sul (8)•

Pará; rato único. A coneesoão do
atue ti•ta este artigo é outorgada me-
diante as concliçrleS constantes ciai
artigos -14, 47 e suas alineas, e 51, do
Código de Ivideraçãe; e de outras re-
feridaS ER mesmo Código, não exores-
aamente mencionadas mate Decreto,
ficando também estabelecido, o se-
guinte:

a) a do:ice:sedo fica aujelts, às es-
Uptilações dO Regulamento aprovado

• pelo Decreto -u.9 51.726, de 19 de fe-
VereIxo de 1983, é da, Resolução .n9
3, de 3(t da abril de 1985, da Cond.s-
São Nacional de 1.,diergia. Nuclear;

b) o concessiónario fica obrigado a
redolher aos cofres .públicos os tri-
butos dovidos Uniu, em cumpri-
mento cio disposto no Decreto-lei 1197
1.038, de 2t de outubro de 1969;

*e) se o concessionário mão cumprir
qualquer das abrig,açõesaque se lhe
incuinbem, a conceseao será, declarada
caduca mi nula, na forma dos artigos
65 e W, do Código de Mineração; .

cl) a concessão de lavra •terá por
título este Deoreto; -que será transcri-
to no Livao --- Registro dos Da-
Areeis de Lavra, do Departamento
Nacional da Produção Mineral, do Mi,
Mistério das Minas e Energia,.

Art. 29 As _propriedades' vizinhas
estão sujeitas à. servidões. de solo e

-subsolo para -fins de lavro, na Nona
do artigo 59, elo Cdall.go de Minera-
91-to -
alat, a9 .nsto Decreto- entaará em

vigor na data de sua publicaoido, r e
-vogadas as dasposiçõ%. era contrário.

(DNPM - 809.011,68).

01,r."-4` OFICIAL (Seção I — 'Parte t) •WW*Ireopma

são Nacional de Energia laucleae;
b) o concessionário fica obrigado a

recolher aos cofres pitblices os tri-
butos devidos à Ui:loa, em cumpri-
mento do disposto no Decreto-lei RC
103a, de 21 de Outubro de 1969;

o) se o conces.slendato não cumprir
qualquer das obrigardes cote se lhe
imoral:can, a concessão- será declarada
caduca ou nula, na forma dós artigos,
65- e 66, cio Código de Mineração;

.5) a concessão de lavra terá por
título este Decreto, mio será transcri-
to no -Livro - Registro dos' De-
cretos de Lavra, do Departamento
Nacional -da -Predução Mineral, do Mi-
nistério das- Minas e Energia.

Art. 29 As propriedade: vizinhas
estão sujeitas às Servidões de solo e
subsolo para fins de lavra-, na forma
do artigo 59, -do Código de Minera-
ção„

Art. 39 ^ Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicaçãoame-
vogadas -as disposiçõeS em contrário.
(DNPM	 1312.517-69).

Brasília,. 22 da outubro de 1974:
1539 da Independência e 969 da
República.

13rasilia,: 22 de outubro de 1974;
1539 da Independência e 86 da
República.

Eaarsio Grisu,
shit/caia trela,

.1/1••nnn•nn•17.

ECRETO NQ 74.743 - pa 22 ris
crommo DE 1974

Concede' a inadatrias E/oriano piau-
-elzini S. A. - o direito de lavrar cal-
cário aloioacitio- no Município de
Rio das pedras, Estado de Selo
	 ;„”atdr

O Preadiente da República, usando
da atribuição que -lhe confere o ar-
tigo 81, item 3.11, da Constituição, e
nos termos do artigo 43, do Decteto,

.,lei sa9 227, de 28 de fevereiro de 1967
4Código de Mineração), -alterado pele
acidro-lei n9 318, de It. de março

aawde a067,- -de-ereta:
"Art. 19 Pico outorgada à Indústrias

-- Floriano	 	  S. A. ocincessão
para lavrar calcário dolomitico em
teiaenos de propriedade da Usina BOEI

Jesus ou sucessor no legar denomi-
nado Faienda Ouro Preto,"Distrito de
Saltinho, Município de Rio doa Pe-
dras, Estado de São Paulo, inana área
de trinta, hectares '(30	 delimita-
da por um retângulo, mie tem

- Vértice dento e ndmentà Metros
(190m), no runio verdadeiro de chi-
quenta e seis graus é trinta InianitoS
noroeste, (56930'NVV), do -canto porem-

- te (kw) da, casa Raimundo -Jorge
e os lados divergentes desse vértice,
os seguinteS comprimentos e maios
verdadeiras: setecentos e cinquenta
metros (759m), oeste (NP); quatrocen

-tos Metros (400m), sul (S).
Parágrafo único. A concessão de

que tratd, este artigo é outorgada me-
diante as condições constantes dos
artigos 44, 47 e suas alíneas,- e 51, do

• Código de Mineração e de outras re-
feridisa no mesmo Código, não exores-
aeiniente mencionadas neste Decreto,
ficando também estabelecido o se-
guinte •

ai a dolicessão fica sujeita às es-
fipulaçõea dolaegulamento aprovado,
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ção, de transportes e outros empreen-
dimentos básicos, mie viabilizem ati-
vidades diretamente produtivas, comia
forme for estabelecido em Piano bi-
retor, em articulação com os compe-
tentes órgãos federais, estaduais, nua-
nicipaia MI privados ;

- implantar ou colaborar na
Implantação de núcleos e eolenizarão
para médio& e pequenos irrigacifesa
assim como na implantação de proje-
to empresariais;

IV --- promover ou manter, Cal ar-
ticulação -com outras entidades &ta
governos federal, estaduais ou muni-
cipais, centros de treinamento de irei-
gentes projetos-piloto;

V - cooperar com os Ministérios cfs,
Agricultura, da Educação e Caltura
da Saúde, rios planos de pesquosa, ex-
perimentação ê Assistência e nas :tuas
respectivas execuções;

yr -- promover ou executar, em ara
tieulação -com a Fundação ^ Inanida
Brasileiro ae Geografia e FastatisticO
- IBGE, ou: outras. entidades, troca-
lhos de estatística, fotogrametria, ina
terpaetação e 'papem/lento da regadáoa

- -gerir fundos finaneeiraa mea
diante atribuição que lhe ranha a ser

oodferida,
VIII - atuar, morde-nadou:lento

com a SUDENE; na elaboração dá senis--
programas e projetos e no exercício dO •
sua atuação nas éreas coincidentes -
com essa, Superintendência, a -fim de
garantir a unidade de orientação da
política -econdmica- e a eficiêneig, 'doa
investimeatos públicos ou. privados;

IX estudar, permanentemente, o
regime fluvial Q os índices de -poluição
do Rio São Francisco e de seus prin-
cipais afluentes; _

X - promover ou executar estudos
geológicos, pedológicos e de ela-a:atida-
ção de terras, para irrigação e vara,-
ção .agropecuária;

-

4
•

4

4"

XI - promover a desapropriação de
áreas destinadas à iinplantação
projetos .de desenvolvimento ogricola,
agropecuário e .agroindustrial, ineluoi-
Ve de irrigação bera corno Euicod-lao:
na, forma da Iegislação vigente;

aI	 promoVer e divulgar, junto a
ntidades públicaa ou privadas, infor,

n.4

O

c

C

e

o

li

XIII - exercer atividades riedesSaa
rias à operacionalidade de seus pro-
gramas e projetos, quando os érgãos
específicos não as puderem atender, o
desde que expressamente solicitada;
podendo, ainda. Celebrar • cenvénios,
contrates ou ajustes, com pessoas ju-
rídicas de direito priblido ou privado, ,
aolonais, estrangeiras ou internacio-

nais.
9 to No exercício de suas atribui,

ões, ^S, CODEVASE poderá atuar por
eiegação dos órgãos competentes, co-

mo agente do Poder Público, desem-
enhando função de adniiriistraeão é
isdalização do uso^ racional dos 0-
ursos de águO e solo,

2-.° Na execução dê projetos, a
ODEVASF poderá, colaborar cem or-

ganismos eetorials, respeitada. a orla
ntação dos lifiniatério,s responsáveis

pelas respectiVas áreas.
Art. '7.° Para a realização dê seus

bjetivos, poderá a CODEVASF:
I --- estimular e orientar a iniciati-

a privada, promover a organização e
artieipar do capital de empresaa de
rodução, beneficiamento e industria-
seção de prodatos ..prirnárlos;

XII - participara por proposta, da
Diretoria Executiva, e mediante aproa
varão rb, ConMlho-Dirctoso odeoeviazioa
mínios e, mesmo minar:danaram:ir% do
capital de empresas agrícolas, agro
pecuárias, agroinclustaials, ale c000e-
rativas e outras que atuem como faa
tor de desenvolvimento sócio-monda:1i- •
co- do Vale do São Francisco.

cli
ações sobre recutsos naturais e c,on-
ções sociais, infro-ostrtituraia' e ec,o-
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pelo Decreto n9 51.72, do 19 do fe- cera:Lios e tomará todas as medida
vereiro de 1963, e da. Resolução 119 indispensáveis, até o registro da em
3- de 30 de abril de 1965 da Gomis- presa e o naquivamento de seus ato

4	 dconstitutivos na Junta, do
acia Sede.

Att, 0.9 O Presidente Si
Me:ESTAS'? responderá pela S perin
tend:drala cio ZUVALE, enquanto esta.
1"tãO for exista.

liai. 7.9 Ficam esionclides -
CODEVASIe as disposições do. Docre
to n? 73.90, de 25 Cf', janeiro de 1974

Art, CO, O peisaval da SUVALE Po-
derá ser anro.veltado na CODEVASF,
a critério desta e me-cliente opção cio
cada servidor, observado o -disposto no
artigo 17, da Lei p.° 11.-088-, de 16 de
julho de 1974, e de conformidade com
ao dissposicties leoats e regulamentares
aplicáveis à -especia.

Parágrafo único. O mesmo trata-
mento poderá ser dado pela
CODEVASF aos servidores do =CS
e da SUDENE em exercício no Vale
cio São Francisco, cujas atividades es-
tejam -vinculadas à sua, finalidade.

Art. 9 9 Este Decreto entrará çrli
vigor na data de sua. publicação,. re

-vogadas - .as disposiç5ea, em contrário.
Brasília, 22 de- outubro- de 1974;

153.° da Independência U.9 da
República.

Eaarosan Grisu
" Maurício Rangel Reis -•

ESTATUTOS' DA COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DO VALE DO

SÃO FRANCISCO - CODEVASE
CAPITULO I

Da denominação e da nrcdureg(4
,Turadica

Arta 1., A Companhia de -Desenvol-
vimento do Vale do São Francisco
CODEVASF é uma empresa pública,
vinculada ao Ministério do Interior.

Art, 20 A CODEVASF -será regida
aeles prescritas Estatutos, pela Lei 11.9
6.088, de 16 de julho cio 1974, que .é
noa eles complementada e pelas nor-
mas de direiaci aplicáveis, -

CAPITULO II
Da Sede, do Fogo e cIa Duraçdo.
Art, 3.9 A CODEVASF terá sede e

foro no Distrito Federal, e atuaeão
Vatie„ -do - Rio SãO Francisco. nos:

Estados de Peanambuco, Alagoas, Ser-
gipe, Bahla, Mias Gerais, Goiás e no
Distrito Federal.

Parágrafo único, A CODEVASF po-
derá-instalar e manter, no- 'País, °r-
eles e oetores dê operação -e repte-
gentação, por delibere,ção da Direto-
ria Executiva.	 • ,

Art. 4.0 O prazo de duração da-
CODEVABle é indeterminado, .

-CAPITULO
Dos -Objetivos Sociars

' Art, 5.0 A coDnvika.r tein por olaa'
jetivo o aproveitamento; para fina
agrícolas, agropecuários. e ogroindus--
trials, dos recursosOie água -e solo do
Vale 40 são Francisco, diretamente-
oci. por intermédio -de entidades pabli-
cot e privadas, ptomovende oodesen-
volviinento integrado de áreas. priori-
tárias e a implantação. de 'distritos
agroindustriats e aggopecuárlos.

Art, 6° Compete especialmente à
CODE.VASE, no toeante à região de_
Vale do São Francisco:

coordenar a implantação de-
- amplo programa de valorização e
aproveitamento, para fins agrícolas
agropecuários e agroindustalais, -dos-
recursos de água e solo;

al - coordenar ou executar, dire-
tamente eu mediante contratação,
obras de infra-estruture, partietilar-
mente de -captação de águas, parca
fins cie irrigação, o de construção de
canais -de irrigação, bem como obras
de soneamenta básico, de eletrif"ea-

Ecoamo °BISEL

Shigealti Ueld

DECRETO N.° 74.744. az
ouremeo az 1074.

Aprova os Estatutos da Companhia de
Desenvolvimento do Vale do StiO
Francisco - CCDEVASF -,e cld
outras pt-ovidéncias.

22 DE

O Presidente da Repúblioa, usando
-da atribuição que lhe confere o artigo
81, item III, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos artigos 1.° e
2.°, da Lei II.° 6.088, de 16 de julho
cie 1974, decreta:

Art. IP Picam aprovados oa Estatal-- tos da Empresa Pública Caampanbia
-de Desenvolvimento do Vala do São
reanciseo CODEVASF, que vão as-
sinados pelo Ministre de Estado do
InterIor.

Art. 2.° O Ministério do Intealor
J, a conatiailçad e nisriqaoa .̂0

da CODÉVASE em prazo não Superior'
a 30 (trinta) .dias, a 'partir da data
-ale publicação deste dedreto, expediu-
-do os atos indispensáveis a essa fina-
lidade, e designando uma comissão
capecial tule ptovidtinciadá, no perío-
do -que lhe for -determinado e na con-
foarnidade do diapo •ato no artigo 16,
da Lei ni° 6.088, de 18 de julho de
1074, a transfeadnela das hos, móveis,
„ia:MV-eis e instalações da -Superinten-
dência do_ Vale do São prandsco
(SINALE), bem como da Superinteri-
denota do Desenvolvimento do Nor-
deste (SUDENE) e do Departamento
Nacional cie Obras Contra as Sedas
-(DNOCS:)., localizados. no Vale do São
Franeisco. •

Art. 3,9 O capital da CODEVASF,
no valor de Cr$ 300.900.000,00 (tre-
aentos anilhõeS de cruzeiros),, será
subsdrito e integralizado na. forma eo-
tabelecida nos artigos - 6.9 -e 7.°, -da Lei
n.° 6.088,- -de 16 de julho de .1974.

Art. -4P O Ministro -cie Estado do
Interior promoverá ta absorção, pela.
CODEVA,SE, dos -serviços essenciais
necessarlos ao pleno desenvolvimento
de suas atividades fins e a tialisfergn-

•dia, para outras OagãOs, de serviços
que não lhe fiquem afetes.

Parágrafo único, concluiria a- ab-
sorção c a transferência, doa serviços,
-de que trata O presente artigo, o Mi-
nistro de Estado do Interior Proporá a
extinção da. Superintendência do vale
do São Proncisco SUVALE.

Art, 5,9 O Ministro de Estado -do
Interior designará q incormador cia-
CODEVASE, -que :assinará os atos lie-
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III — elaborar, em colai:oração com
'os -demais &giros públicos federais, ese

etadtIi 611initnicipaie,eserevestestne
.área, os planos anUale e Plbrialltet^ .
da desenvolvimento integrado -tio Vale
do Sffaleeálielsebeendicando, desde lo
go, os programas e projet	 tioiItà- -

com relaeà'o às -ativldakied pre •
istõsPtekentes Estadeie;
IV — projetar, construir e oneSae

obras -e estruturas de barragem, cana
litiação, bombeamento, -adução d trata-
Mento de :água e saneamento basteie;

V -e- elaborar e operar projetos de
irrigação;

VI — realiz.ar trabalhos de regulari-
.Zação de rios, conttele ,de enchentes
e de .peluição e de corneto ?te Seca.

Art i3. Ne deseinpenho de suas ta-
refa-s,'a CODEVASF . atuará, preferes).-
clalinente, por intermédio . ele. entidas
dee ,públicas ou . privadas, recorrendo,

-- Sempre que poSsieel, à exectiçãO indi-
- reta de trabalhos mediante corittates
e tenvêeios.

. Are. 9.° No sistema de planejamen-
to, pregrainação e orçamento da
CODEVASP: -serão observadas as ae-
etrintes --diretrizes básicas: .

I — campatibilizaeãei de sua progra-
maçãe com o. Plano Nacional de .De•-
seerivolvirnerite o com as .prioridade,e
-estabelecidas pelo , Governe;

TI — resesão de sua programaeãO,
en face da avaliação- de programas
-anteriores;

.Ul — participação -dê seus óegãos
.eegioria.is na coneolislação dos . reapec-
.tiVes ,proggania,se

IV --desscrição• e tradução, 'em ter-,
Mos financeiros, para efeito de ela-
liotaçães do orçainento-programa, das

• .diversaa etapas dos programas; prole-
tos, subprojétos e atividades;

V — acempanhamento e avaliação
da esee.ução deis progeama g, -a fim- de
cetificat^ o- respectivo cumprimerito,
benescomo dos -custos reais e da efi-
cácia dos-processos adotados.
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nenalcas, visando à realizeção de em-
preendimentos no Vaie do $ão Fran-
Cisco;

' CAPtIVIO IV

Do Capital Social g dos
Reatirsos

-
Are. 10. O Capital inicial da

CODEVA$P, peetencehto integralmee-
te. à União, é; de Cr$ 300:000.00000
(trezentos millrões -de armeiros); divi-
didos em 300..00.000- (trezentos mi--
eliõee) de ações nominativas de valor
ianitário de Ci:$" 1,00 (hum cruzeiro),

Art. 11, O Capital da CODEVASF
será integralizado:

a) parte pela incerporação à.
CODEVASP, de bens móveis, imóveis
e instalações da Superintendência .do
Vale do São Francisco — SUVAI.;E,
Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste —SUDENE e do Departa-
mento Necional de Obras Contra as
Secas — DNOCS, que lhe forem trans-
feridos poe força do artigo 16 'da Lei
ia° 6 ..688, de 16 de eulhe dê ^1974;

b) o restante -por subscrição, pelo'
Tesouro Naelonal.	

•

Atte 12. O Capital -da COPEVÁ ãF
poderá; ser aumentado por ato do Po-'
der Executiva, mediante a incorpora--
Çáo de reservas, pela reinversão de
lucros .e reavalime.o do ativo, ou põe.
sicreachno -de capital da União..

Parágrafo único. Poderão participar
dos aumentos dê capital pessoas jura-
dicas de direito públice interno, In-
-aluárve 'entidades de Achninisteeção.
Indireta, desde que a maioria 'do ca-
pital petinstneça,1 de propriedede.. da•
União, na forma do artige 5.0. do De?,

f
eto-lei lei '90k de . 29 deSetembeoedd-
69.,

•;: V,-re .0s de .outrea

	

.	 .

	

„	 , .CAnIXOLG

,seçÃo ÚNICA

Da Assciiibbfia Gerai
Art. 14. A Assembléia Geral rea-

nir-se-a ordinariamente no le tri-
mestre de cada ano e, extraorclinaria-"
mente, quando se fizer necessaria,
sempre por convocação do Presidente

Empreett ou do Ministro de Estado
de. interior.

1.0 A Assembléia Geral será pre-
sidida pelo Presidente da Einpresa
ou pelo representante da União.

§ 2P Com as exceções das dispesi-
ções deste artigo e seus parágrafos,
a .convocação, instalação e funciona-
mento ela A.ssemblé;ia, Geral obedece-
rão, no que couber, à legislação per-
tinente.

CAPieI(7140 VI
Da Organização e da AcifinicUtctitio

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 15. A organização básica da
CODEVASF obedecerá à seguinte
constituição:
. 1 — Censelhe Diretor.•
II — Diretoria Executiva,
AI. 16.. A discriminação das ati-

vidades técnicas- e administrativas da
CODEVASF, bens Coma a estrutura;
organizacional e a -atribuição dê suas:
unidades e- diretorias., serão estabele-
cidos no Regimento Interno da Em-
presa, a ser aprovada pelo Conselno.
Diretor;

seção
ne osee.se-lhe Dizeter

Art, O Conselho Diretor -e o di.,-
gão- de orientação superios da ......

.CODEVASF e terá a seguinte com-
-posição:

I — Presidente da Empresa, .que o
presidirá;

II — Um representante da Secre-
taria de Planejainento det Presiden-
eia da República;

III — Uni -representante do Minis-
tério -da Agricgltura; ,

IV se• Um representante de Minis-
tério' das Transportes;

Um representante do MiI1W:é.
ril? das Mines é Energia;

VI — Até quatro membros, e res-
pectivos atiplerite designados pelo'
Ministre de .Estac% do Interior, es-
CO-lidos entre brasileiros de reconhe-
cida capacidade técnica em assuntos
lelacioilades com as' atividades
Enuiresa-.

1.9• Os representantes dos órgãos
referidos nos itens iÏ, III, TV e V
deste artigo terão suplentes e serão-
indicados pelos titulares desses ter-
. gãos e nomeados pela Ministre de
.Estada do Interior.
• e 2P Os niembroa do Conselho, de
que tratam- os -  II, III, V O
VI- deste- artig, e seus suplentes, são
derisisSiVeis . end. nutsun.".

'
'ae Na. ausência do Pre,sidente da

• •CODEVASP, o -Conselho- -será
do por uni dos: Diretores da Empresa,-
designado pelo Presidente, de acordo -

:coei 0-Reginiento Ir:te:elo, para subs-
titui-10 em suas ausências e inipedi-
Mentos 

4..› Os membros do Consel'aa De-
satar tomarão posse perante a Mi.-
nisteo ele Estado do 'Interior.

Art. 18. O .prinselho Dtaz tesas
nir-sa-á ordinariamente uma Ven
,i.elee ecer-traerdineelaniante, .ceeend
conveexado pela Presidente, .e, Soneen
te deliberará com a pressnça deste a
dee . pelo menos, • três outros .de ger
incineres.	 ,	 -•	 • •	 ;i3

e 1P As deliberações do Cefeetiffl
eerea. toniadas -por maleria, elmseto
eles membros presentes, xegiserada
em atas, cabendo, ao Presidente, o
voto ordinário e de desempate,. e a
-direito de Veto,

e 30 Quando acorrer õ veta do Pre-
sidente, este recorrerá ex Officio ao
Ministro de Estado do "Interior, com
efeito suspensivo,

.Art. 19, Os membros -do Conselho
Diretor, com- -  do Presidente,
o os seus -suplentes, quando convoeas
dos, terão ressarcidas as suas despe-
sas de locomoção e estada, quando
-não residentes na Capital tia Repú-
blica-.

Art. 20 Compete ao Conselho. Di-
retos.:	 •

— pronuneiar-se sobre o Plano
Diretor das atividades de, CODEV.ASF,
bem, como sobre- os programas eepecis,
ficos a serem desenvolvidos;

II — aprovar as prioridades que de-
vam ser elaseevadas -na prog,ramação e
na execução- das atividades da 	
CODEVASF;

III — aprovar os orçamentos re os
programas anuais, plurianuais e espe-
ciais da CODEVASF; e aconiptanhar
sua execução oreanientária;

IV — apreciar os relatório e as. in-
formações sobre os resultados da adilo
da Empresa;

V	 deliberar, após o pronuncia-
mento do Conselho .Fiscal,, sobre a
prestação anual de contas- da ...
CODEVAEF, acompanhada de relate-
eeroioi % ;balanços patrimoniaisfinan-c

VI — decidir sobre, st -aplicaçãe dós
resultados operacionais apuradoe
balanço e autor-et-04e -Mação de-ftnie
dos cio reserva a previsto;

VII — propor, ao Ministro -de Esta--
do cio Interior, pcneinteetnédie do Pre-
sielenee, o .aumento dê capitel da ...
cODEVASF;	 •

VIII se; autorizai: a transigência, we-
mincia é desistência -de direita e. ação,
'iene coma à aqineição, a alienação, a
oneraeão de beria do ativo ifnobiliZado
e a doação de bens de- qualquer -natu-
reza;

_IX — deliberar sobra propostas- de
empréstimos a serem -apresentadas ,a
denõtoidxatdetei%de financiamento dó Paia ou

X — conceder licenças aos membeas,
do Conselho;
• Xt deliberar sobre quaisquer
assunte-n técnicos de interesse . da Em-
presa-, tale lhe forem subnietidos;

XII — aprovar a participação da
'CODEVASP no -capital, de outras
presas .e -cooperativas, e ein conclomi-
ides;	 •

XIII — aprovar a execeÇão, péla
CODEVASP, de atividades- necessárias
.à operacionalidadede programas .e
projetos, quando os . óegãos específicos
não as puderem realizar e .de-sde -que
solicitada expressamente pela Ministé-
rio setorial a .que -estiverem vincula,-
dos.-

XIV — aprovar seta Regimento In-

ter:a
vno;

-;e- : apreciar -a criação de órgãos
regionais é beca-is; .	 .

XVI — redolver os casosoinisees nos
preeentes, Estatutoe..

§ l. O Ceriselhe Diretor deliberara
sobre propostas que lhe .Sejeen apres

2.' O Presidente estará, impeciele
de votar as matérias indicadas nod
itens /V e V deste artigo.

seçie m
Da Diretoria Excentica

4:rr serã, adink
nistra.d; por uma. Diretoria Executiva,
compepta do Peesidenep, dla Empresa
lle 4,tõs (6) ph;Opt4, ileç,çlésignapão
-apeelale: golpeados 'pelíde 'esidente^
epeiblica e densieSly,e).1	 tatua.
â 1.' A remuneraoao 4 dos membro;

da Diretoria será fixada pelo
tro de Estado do Interior.

2..› 1NOS membros da, Direteiria egó
aplicáveis; no que couber e nos ternidá
das normas especificas, os direitos e
vantagens atribuidos ao pesSoal da ...„e;
-.CODEVASF.

1 3e Os membros da Diretoria temas
xeó posse petarite o Ministro -de Esta-
do do Interior.

Att. 22.-A Diretoria Execiltiva, reme
ordinariamente, unia vez por

semana, e; extraordinariamente,
do convocada pelo Presidente.

Art. 23, 4 Diretoria Executiva oppi-
bem, em nível superior, o planejarnerie
to, a organizaeão, a coordenação e
controle .das atividades da . . ..
CODEVASF, de modo a permitir qtge
esta atinja sua; finalidade, competias
dodhes especificarisente:

— expedir normas operado-naja
administrativas necessárias às attVida;
dez da CODEVASF;

Art. 13. Constituem xecseace sla
CODEVASF:

— as receitas °perece-e-me::
II — as receitas patrímonistie;

Produkl ;(4. r...Peteç'N'e
eséchro;	 • •

IV — As doações;
eee=	 t	 ',•	 •

II — cumprir e fazer Cuinpeit
normas e deiiberaçõeS da Conselher
Diretor;

III se. estabelecer normas para eons.
tratação ele serviços e setiadae . técni,
cos;

IV -e autorizar a locago de bens" •
patrimoniais a terceieoS e dê bens dõ
terceiros para usa da .CODEVASF;

V --,-, conceder fériaá e licenças ao$
membros da piretoria;

VI	 sebmeter ao MirilstM de E:se
tado do Interior cá .kitós coriipléme4-i
'tares -do	 Interno, Tel..4-.1v.2	

tt, organização. adniinestrativa. da: ...e
CO,DEVASFe bem OQIII0 a criação de
Orgies regionais e locais; -

VII— autorizar &realização de cosi-:
Vênios, aeordos, -ajustes mi contrate4
inclusive. os que constitiiam Ônus,
obrigações ou comprorniesoa para, á-,.
CODEVASP;	 •

VIII	 examinar	 balaneete- t¥
prestação anual de contas, aeo%).
•nhatla le relatóreas e balançõs
modais e financeiros; .submetendo-4O,
em seguida, ao Conselho Elecal, par
intermédio do Pr.esidente;

IX ee propor, ao Conselho Diretor,
á participação' da CODEVASP -em
condomínios 0-no capital de coopera-ti
vas e de (Atras errniresag;-

X — proporcienar ao Cemeellao
-reter, por intetniédie do Preáidente,
informações e OS meios necessárias a0
-eeieiente desempenho de suas aerliftil
eoes;

XI--- ,  valores e autorizar a
aquesiçã.e a alienação_ e o arrenda?
mento de betes Móveis a imóveis- da
C011XVASF, que- sejam objeta de átie
rvidades programáticas da eniptessie

XII — submeter ao: Ministro de Eee
tado doInteriet as diretrizes da Pellw
tica. de PeSseal da Empresa. .'

geçao rc
Do Presidente e dos Diretores -

A.rt. 24, Compete ao: Presidente.:
1— dirigir, coordenar e contrelãr aá

`atividadee técnicas e adininistratiVaS
ide, CODEVASFe ".)	 ,

',X e- cumprir e fazes eumprir a,$•
aen a as pelo	 ePresident.. . ,....	 .	 normas em 'vigor' na CODEVASP, or14.

i

e
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edde,

mulas do Conselho DIretdt e da Dire-
toria Executiva;

III —' convocar e presidir as reu-
niões do Conselho Diretor e da Dire-
toria Executiva;

--- at0s,uia a cada Diretor, à
re.spectlya, (teeialcle atuaeão, que pode-
rá compreerider (mia ou "Mais unida-
des centreis ,da CODEVASF, bem. O- •

 a eiteceçãa ,ale dutrbe enCargda;
V -- designeYallItetôt`qee o eiaese

tituirá em, si= atisénolas e itedidiE
meetos OVentuais, ~medo delegar ao
mesmo atribuições permanentes de
superintenclencie e coordeneção, de
acordo com o Regimento ardemo:

VI — achei:tia promover, punir
transferir e dispensar emPregados,
retamente ou mediante delegação
eonsterite do Regi/Tient° -Interno;

VII — representar a CODedVASF
em juizo ou fora dele, podendo dele-
gar esta atribuição em casos especí-
ficos, e constituir mandatários ou
procuradores;

VIII — assinai; convénio, acordos,
=destes ou contratos, observada a ori-
entação estabeleeida pela Diretoria
Executiva;

IX --- encaminhar ao Ministro de
Estado "do Interior, ate 15 de março
seguinte, a peestaçao de contas do
exercício findo, acompanhada do pa-
recer do Conselho Fretai e da deci-
são elo Conselho Diretor;

X — submeter ao Ministro de'Esta-
do do Interior, os assuntos que depen-
dein de size, decisão.

Art. 25. Compete aos Diretores;
— participar das deliberações e

decisões da Diretoria Executiva;
II — supervisionar as atividades da

terce que lhe for atribuída, especifica-
-mente pelo Presidente colaborando
com todas as unidades centrais da es-
trutura- organizacional da
CODEVASF;

III -a decidir os assuntos concer-
nentes à respectiva área de atuação,
em conformidade com o Regimento
Interno; nv_amtar_32~5_enc~

• lhe ferem atribuídos pelo Presidene.
Art.. 26, Caberá a uni dos Diretores,

• ' juntamente com outra autoridade que
o Presidente designar ou de aeordo.
com o" Regimento Iriterno, ateinat
cheques, endossos, ordens de paga-
mento, títulos de crédito e ações de

• enapireSa.	 s	 .
Ari, ,e7. pertátide aos Diretores,

mediante autorização do Presidente,
delegar a..e competências que lhes fo-
rem outorgadas bem como ás de que
trata o artigo 25.	 •	 •

CAPÍTULO Vir

Do Conselho iscar,
Ari 28. O Censelho Fiscal será

coestieteda de três (3) membros efe-
tivos e respectivos. suplenteS, designa-
dos pelo Ministre. de Estado do Tete-
kioe pelo prazo de dois (2) anoS, ee-
(leda a recondeção.

Parágrafo único. 4s. -remuneração
dos membros do Conselho Fieeal será
flicada •pelo Ministro de Estado do
Ulterior. •

Art. 29. Ao Conselho Fiscal com-
pote:

1 — examinar a prestação anual de
contas da CODEVASF, cem seu rela-
tório e balanços patriinonlais e finan-
ceiros, restituindo-os ao Presidente,
coei o respectivo pronunciamento

II — acompanbar a execução finan-
ceira e orçamentaria da CODEVAeF,
podendo examinar livros ou quaisquer
elementos, è requisitar informações;

III— pronunciar-se sobre essatintos
de sua fiscalização que lhe forem sub-
metidos pelo Conselho Diretor, pela
Diretoria Executiva, ou pelo Presi-
dente;

IV — expedir o seu Regimento In-
terno.

Parágrafo nice. Será obrigatória, a
realizaçãO de, pelo menos, uma ;Sq,sskr
do Conselho Fiscal em; eada
quando será examinado o balancete do
mês anterior, sendo Os respectiVbs pite'
receias registrados em atara_

asperaeo
Do Exercício Social

Art 32. O exereicio social corres-
ponddrá ao ano civil.

•
Parágrafo -único.. Os. resultados'

apueaclos em balanço terão a destina-
çã;o que for proposta pelo Conselho
Diretor, desde que aprovada pelo Mi-
nistro de, Estacle do Interior..

melam x
DaS DinYosiçdás Gerais

Art,34, No caso de in1ine:10'4a  . 
F; seus tens e ;direitos Te-

:verterão à União e deitais pessoas ju-
rldiCas tele participarem de - "seu capa
tal, -na ,proporção das respeatiees
-aeõ.ee.
; Art. 35. O Presidente, os Diretom's,
-os membros-do Conselho Diretor e -do
;Conselho Fiscel da CODEVASIP, são
-dispensados de caução, ficando obriga-
doe, no entanto, ao assumirem as SUS
;funções, a apresentar declaração de
;bens:, anualmente -renoveda, o mesmo
acontecende coin os empregados acate
:iiivestitem•em funções a:misse:Medas..

Art. 3.° Enquántó o capital social -da
Empresa em;mia. tateada,
:de, à União, ás atribuições da, Asseria
:bléia-Geteepoderão ser de coiripetêne
eia -do Miiiistro de Estado de anterior.

Arte 37. Os ^presentes- Estatutee pos.
dérão ser alterados por proposta -dó
Presidente de Conselho Diretor ao Mie
nisero de Estada. do Ulterior que, se
concordar com as modificações sugo--
-rides, ;Ws submeterá à eensideração
:Presidente da República,

Mauricio Rangel Reis

DEO:RETO N.° 74.745 — DE 22 DE
OUTUBRO DE 1974

•
.Fixa os,preços mínimos ligilidos bási-

cos para 'mandamento ou aquisi-
ção de sementes certificadas e fis-
calizadas da safra 1974-75, -produzi-
das em todo o Território Nacional,
O presidente da República, usando

dás atribuições que lhe confere o ar-
-liga BI, item III, da Constituição, e
de acerdo corr o disposto no Decreto-
lei ne 79 de 19 de dezembro de !Na
idecreta:

Ara I. Fica assegurada ds BeE1C'n-
t E certificadas e fisc.,,aliga,des _confor-
Mie , eoneeituaçao tia Isettaiea ,eid' 252
do Ministério 'da Agcul tere, ;lata a
safra 1•974-7,5, preta-cedes eni todo
Território Nacional, a garantia do

preços mínimos de que trata o Decre-
to-lel na 79, de 19 de dezembro de
1966, atendidas as condiçõeá deste De-
creto.

• parágrafo ;única, Ot preeoe
líquidos para o peedute São Úriicee é
-aqueles que deverão ser efetivamente
pagos es pessoas físicas ou jurídicas
cie produtores de sementes devida-ai&
Ite inscritos na Secretaria de AgriculÉ
lura do Estada de Rã* Paulo, ou na_
Comissões Estaduais de Semeetes é
Mudas instittirdas pela Portaria n9 55
de 22.03.71 do Ministério da Agricul-
lura, livres de quaisquer deduçõeá, ia--
alusiva do Imposto de Circulação do
Mercadorias (ICM) e da contribuiçae
ao Fundo de Assistência ao Trebalha.
dor Rural (FUNRURAL), conforme
^as disposições do artigo 2.° deste De-
creto, assim colho as constantes de
Instruções baixadas pela Comissão de
Finariéiamento da Produção.
• Art. 2;° Os Preços; mínimos constam.-
tes da tabela eneea, a este Decreto,'
gplieá,vels às operações de aquisição e
financiamento, referem-se ao produto'
que atenda aos Padrões tehlinsos de
se-mentes sertifieadas estabelecidos
pele Secretaria de Agricultura do Es-
tade de -São Paulo ou de sementes
fiscalizadas estabelecidos pelas CO-;
misSoes Estaduais de .Sementes e Me-
das cies demais Estados in,stituidas .pe-
la Portaria ra° 55 de 22.03.71 do Mia
nistério da Agricultura, de acordo ooin
a conceitgação da Portaria -n.° -352, de
03.9.74 do Ministério da Agricultura,
ou (letras .ecedvalentes que vierem a-
ser oficialmente estabelecidas em Ins4.
truebeaa sereni baieedas pela Comis-
são de Financiamento da Produção..

Ari. 3,° Pica a -Comissão ee Finen-
demento da Produção autorizada a
Over,. quando aecessário, os preços
Mínima:e Constantes da tabela anexa,
referentes à safra 1971, 7'e, conforme
Instruções a serem baixadas pelo Cena
aelho Nacional de- Abastecimento —
CONAB.

art. 4 a--A Caraleele-deasaednancess-
mento de Produção- baixa-lá as demais
Instruções, necessárias à-execução-des-
te Decreto,.

Art. 5e Este Decreto entrará em,
tavigor na dada sua Publicação, revo-

gadas as disposições em contrário.
Brasília, 22 de outubro de 1e74:-

153.° da Independência- é 86:9 da:
República.

' Erasmo GEISEL

AlysSog

- PREÇOS "NI:MIMOS tisNICOS
Topo O TERRITaRIO NACIONAL
Sementes Certificadas e Fiscaliaacias .

Embaladas
Cr$/1 KG

Produtos — Preços
Amendoim Tatu .. 	 s. ...	 2,92
Amendoim Teta 	
arroz -^ 	 	 1,80-
Feijão .	 ... . ..... ...-...	 334
Milho Vatiedade 	 •	 1,40
Milho Híbrido	 ........	 1,74
Soja .	 1,56-

DECRETO NO .74,702 — DE 16 BE
&MURO DE 1974

Declara de utilidade pública, para -
efeito de desapropriação, lirea de
terra necessária 4 construção -de
prédio para instalação de serviços
de depósito da bens da Justiça do
Trabalha cia 89 Região; na Cidade
de Manaus, Estado do Amazonas.
(Publica-do n o Diário Oficiei de 17

de ou-Lebre. de 19/4).; 	 • - ';	 •	 ..
-; •	 • ,Retificação

Na página 11.857, na 4,e • colimaseno
Artigo ev,	 ;	 • -•	 •

-Onde" se "et: 	
,

-. Antonio Gabriel-Barros e,	 ;
(ilegível) limita 30,00 metros

cePireio -me

Do Pessoal
Art, 30, O :pessoal da •CODEVAS.F

será edmitido mediante processo- de
seleção ou prova individual de tapa=
citação, sob o regime da legislação
trabalhista, Complementado pela
normas do sistema do pessoal
4leePeaSk.	 .

• Parágrafo único., ae contra
'de" trabalho firmados .pela.... .
•CODEVASP, conterão cláusula disPoa:
'do Ceia. de acordo com as- necessidades
de serviço, o empregado ;poderá ser
transferido pare qualquer local de
atuação •da Empresa eu para onde a
mesma • tenha escritório ou repre.sen-
Çttas

Art. 31. Observadas as normas de;
direito aplicáveis à espade, e mediante
.autorização da Diretoria Executiva, O:
l'''BeEidOiltO poderá, pára a execução de
tarefas -do natureza técnica e atual,
principalmente no que Se refere a ta-
refas de auditorias técnicas, perícias e
avaliação de programas e projetos,
efetuar a contratação de pessoas físi-
cas ou jurídicas de reconhecida capa-
cidade, e fixar-lhes a respectiva remu-
neração.

Art. 31. Para todos os efeitos de
direito, a dODEVASF levantara seu
balanço geral á 31 de-dezembro de m-
ala ano-.

posse,

	

PA	 e I.

DECRETO NO 74.722 " — DE 17 DE
	~ano 	 1974

Rananá. per 10 (dez), anos a oitterga
deferida 4 Rádio Difusára Gizara—.
picava- Ltda., para executar servia
de radiodifusão sonora i'em -onda
média de ântbito regional, -na' Ce-
ciacte de Guarapuava, Estaftõ vki
Rataná.
(Publicedo TAO Diário Oficial de iB;^

de outubro de 1974).
Retificação •

Na página 1-1.57, na 29 coluna, no
Parágrafo 19 do Artigo 19,

• Oirde se lê:
... cláusulas aprovadas (ilegível)

de a de fevereiro de 1973... ,
Leia-se:
Cláusulas aprovadas peio D- eciate.

n9 71.8e5, -de 8 de f evereiro- de 1973..:

DECRETO NO 74.723 — DE 17 DE

• OUTUBRO DE 1973

Renova por 10 (dez) anos a canas-
* outorgada 4 Rádio Clube do
Santos, Cuia denominação foi
rada para Rádio Caiba de Sali-
tbs S. A., para executar serviço de
radiodifusão sonora em onda média:
de âmbito regional, na Cidade de

Santos, Estado de São PaulO.
(Publicado no Pearia Oficial de 18

cle-eseasbeh de 1974 
-Retificação	 I

4

4!

0
4

4

4
1

Na ,página 11.95 ,7,, na 29 coluna-, nó
Parágrafo 19, do Artigo 19,

nedóedisgeo Blei:aelleiro de Teleiceeme-e

... Código Brasileiro de Teleconau-
nicaçOese	 •

;

'TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

DECRETOS leE 23 DE OUTUBRO
DE 1974

O Presidente da República resolve
Nomeei

• Leia-se;
... Antonio Gabriel Barros, e a

- oeste limita 30,00 metros
. Na: Página 11.e58. na. -1. coluna, ;no
; Artigo 49,

Onde se lê:
.	 . efeito de imedieteeimiseão
*(-ileglyea . ,

• Leigese:
... efeito de imediata inesseo de

:D.e acordo com a artigo :670, t 2e, da
Consolidação das Leis tio Trabalho,
cern a redação que lhe foi dada pela
Lei na 5.442, cie 24 de mato de 1968
0- Doutor Gústavo de Azevedo Bran- •

co para exercer, como representante
da classe dos advogados, o cargo de
Juiz do Tribunal Regional do Traba-
lho da 3a Região, era vaga decorrente
da aposentadoria do Doutor Terdiett
Pereire.

Brasília, 23 de ~Oro de 1974;
153.° da Independência e 36. G da
República.

Eeeresro GEIEM, .

Arniando Falcão

O Presidente da Repfiblica, teede
em vista o que conste 00 ProcesSo
mero 64.059, de 1974, do IVIiiiistérica
Justiça, resolee	 ,

, C ONOROER: AROSENTADORIA:

.De  cteprdo cOnt à artigd, 113, t LG; 'da
'Constituição Federal
Ao pendor Terdieu Pereira, reatris

cela ne 2,1350,96a-to cargo de Juiz

DOCUMENTO MANCHADO I

DOCUMENTO 1LEGiVEL 



12090 Quarta-feira. 23
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção -- Parte I)
	

Outubro
	

1974

MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIATribunal Regional- do Trabalho da
Terceira Regiao.

Beasilia, 23 de outubro de 1974;
163,' da • Indepenciencia e . 86.e da

•Ecaezero GEISEL
11EMOMT2VZ2alea0

O lareeidente da República resolve

dlitank Francisco Azeredo da
Silveira

,	 -
O Presidente de República _resolve

Desreeiàw
De acorde éoin o artigo V, de De-

creto niinte0= 44.721, de -21 de ou-
tubro ele 1958, -combinado com -o
Decreto n9 71-.733, de 18 de ¡aloira
de- 1978
O Senhor Luis Balclicere Milión

para, .ii3. qualidade de Delegado go-.

vernamental, representar o Brasil na
rewelãoinformal do Subprograma. de
Es cala Sinetice do Experimento Tro-
pical do GARI na Atlântico, a reali-
zar-se de á a 5 de dezembro de 1974,
-em 13racknell, Beekshire, Inglaterra.

-Brasília, -22 de outubro de 1074;
1539 da Independência 'e 839da
Wfblita,

aExs,
Antônio Fraâlseo Azeredo da

Silveira

MINISTÉRIO
DÀ

FAZENDA:
ppm:m-1'o DE 22 DE OUTUBRO

DE 1974

O Presidente cia República resolve
Noemain

De acordo com o artigo 12, Itens 1-11,
da Lei 2.19 1.711, de 28 de outubro
,de 1952
A. Bacharela ene Direito- Adolorata

Caruso, para exercer o cargo em co-
nfissão de Assessor do Ministra,
Códieci DA8-102.2, do Quadro Perma,
nente do Minietérie da Fazenda.

Brasília, 22 -outubro -de -1974;
1539 da Independência 5 369 da
República.

Mamem GEISEL

, Mário Henrique Simonsen

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES
nrcanTo DE 22 DE OUTUBRO

DE 1974
O Presidente da República resolve

Nomeai
Be acordo com, o artigo 81, item VI,

da' Constituição
O General-de-Brigada Neviton Cyro-.

Braga, .Secretário-Geral do Ministé-
rio dos Transportes, para exercer, in-
terinamente, o cargo de Ministro cie
Estado- dos Transportes, -durante_ o-
afestamento de seu Titular.

13rasflia, 22 de outubro de -1974;
1539 da - Independência e- '809 da
República.

*ERNESTO • DEISEL,

Armando Falcão

MINISTÉRIO
DA

GRICULTITRA
DECRETO DE 23 DE orTusno

DE 1974

O Presidente da República resolva
De acordo com o artigo 12, item III,

da Lei n.° 1.711, de 28 de outubro
de 1952

Noemeal
Denlel da, Silva Fernandes, -Médico

Veterinário, para exercer o cargo em
comissão de Assessor do Secretário-
Geral, Código DAS-102-,1, • do Quadro
Permanente do IVIinisteno da Agri-
cultura, leigo- em virtude da exonera-
ção de Alvaro Faacietti Me,cee.o. ._

-Brusilia, 23 de outubro de 1974;
133,° da Independência -e 86.° da
República.

Entese° Gemina
Alysson

DraraTo D.91 22 DE OUTIP3R0
DE 1974

O Presidente da República resolve
'Nomeia:	 s'	 .

DO . .acordo cem o artigo 19, à 19„Ze-
, ira "0", da Lei n9 2.004, de 3 de

Outubro de 1953, na redação dada
pelo Decreto-lei n9 688; de 18 do
Pilho de 1969
O Vice-Almirante GeRane. Adelpho

Barroso de Vasconcellos para exercer
o cargo de Diretor da Petróleo Bra-
sileiro S. A. — PETROBRAS, com
Mandato de três -anos.

larasilia„ 22 de -outubro -de 1974;
1.229 da Independência e 862
República.

RR:NESTO Gersez,
Shigeaki

DECRETO DE 23 DE OUTUBRO
DE 1974

O Presidenté da República resolve

• - Xelim; •
De acorda com o artigo 81, liam

da Constituição
O Professor Arnaldo Rodrigues Bare

balho, Secretário-Geral do MU-deteria
das Minas e Energia, para exercer,. Me
terinamente, o cargo cle Ministro dó
Estado das Minas b Energia, durante
o afa,starnento de seu titular.

Brasília, 23 de outubro de 1074;-
153.° da .Independência e .84,°
República.

. Einersze GEISEJ.•

Armando Falcão`

DAS RELAÇõES
ERTERJORES

1)ECRETQS DE 22 pz OUTUI3R0
DE 1974

O Presidente da República resolve
DESIGNAR:

A seguinte Missão Pspeelal para
apresentaa o Governo brasileiro nas

cerimonias oficiais comeínorativas do.
'Vigésimo Aniversário. da Revolução de
Phineiro. de Novembro; a reolizerem..
se em Argel, de 30 de outubro a 19 de
novemlare de 19741

Chefe da Missão Especial
Sua. Excelencia é Senhor -General

ele-Exeacito 125e-deu. Araújo Nogueira,
Ministro de Estada d-os, Transportes
Embaixador Extraordinário e pieni-
poteEciárlo cm Missâo Especial;

Membros
- O Senhor -Ministre Eduardo Mo-

" Xeira Hosannah, Ministre-Conselho-Iro
da Embaixada do Brasil era Paris;

Econcimilste, Augusto . .José Braga
de Andrade, :Secretário de Coordena-
ção de- M-Suntos. Internácionais clo
Ministerie dos Transportes;

— Senhor Márcio Paulo -de _Oliveira
Dias, PrImeira Secretário de Embai-
,cada do Brasil ein, Argel; (sein ônus,

.- para o Tesouro Nacional)::
Engenheire Porthes .Augusto de

- Direa, Chefe do 1:Uri-Orlo Eurepen da
PIN:est-OBUS em Paris , -

.Btasille, .22 de 'outubro de 1974;
1239 • da Independência é 36 9" da

. República..
Efingerie Gemes
Antõnkf Franelsce Azeredo ,d

Silveira

-Deseenein.
- Dê - acordo cOni o disposto cio ar4V0

29; do Decrete •n9 .44.721, de 21 de.
outubro dê OU, conzbinado eoca
Deerelo n9 71.733, de 18 da janeiro
de 1973
1:) Major-Intendente Antônio Canos

Rodrigues Serra de Castro, da De-
parlamento de Aviação Civil do Me•-
nistério da Aerenáutica, para, na que-.
lidade de Delegado, representar o.
Brasil na Segunda Reunião eabre
Contabilidade loeação de -Custos
de Instalações em Rota, .da Organi-
zação de A.ViaçÃo Chdi Intertaelonal,.
a 'rgallzar-se efri Montreal, no período
de 28 de Outubro a 19 de nevembro
de 1971.

Bresília, 22- de outubro de 1974;
1539 da Independência e 869 da
1~1iee.

- •ParresTo GEISET,

PR

PR 7 . 051-74 —

PR 8.747-70 —

1.88244 —ter_

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DESPACtIOS D'O PRESIDENTE GA REPOSLICA
-- MENSAGENS
PR 6.416773 N° 328, de 22 dc outubro de 1974- 6Ubrnete ao Congresso

Nacional projeto de lei que "altera dispositivos da Lei
re-5.919, de 17 de setembro cia 1973, e -dá--outras previ-
ciências".

8.514-74 -- E8 529. de- 22, de outubro de 1974. Submete ao Congresso
Nacional projeto de lei cuie "Cria o F iuricio de-Apoio ao
DcsenVelvimento Social — FAS ;e dá outras Providên-cias".	 -
N° 530, de 22 cie outubro de 1074. Acura o recebimento
da Mensagem Cle-Ne 180, de 16 de outubro .,cle 1974;
Senado Federal.
No 931, de 22 de outubro de 1974. Acusa Cf-recebimento
da Mensagem ON-N° 1.$1, de e0 de outubro de 1974, dogenado Federal.
E° 632, L3 cie outubro de 1974. Restitui ao 'Senado
Federal autógrafos do projeto de lei q,ue, sancionado, se
traesformen na Lei na 6.1e3; de, 22 do outubro de 1974e

•-• DEPARTAMENTO ADivinviSTRATrvo DO: PESSO41= CIVIL "-e DASP
Exposição de IllotiVes

• .a.sfs .,74	 E. 549, de 15 de oatubro de 1974.- Propõe que, toe?,
..p

diante altere/ação= dá DAS? dm cada, cato, seja permi-
tida aos arge'es -da Administração- Federal ç autarquias
a contra-tegão de servidores - regularmente selecionados
Pra os fins e nas coudiçõeà- que especifiCa. aAntorizO, É
tos termos desea E.M. Ene 21.10.74". _

avInesTerao DAS RELAÇÕES EXTERIORES
--- Exposição de Motivos
PR 8.475-74 IP 376, de 17 de outtibto cie 1974. Autorizaelio para , Que

sejam efetuadas no Rio de janeiro as Reuiiiees -do Gru-
pe de Trabalhe do Plano Regional da Aniérick Latina
.e d Grupo 4a1sro da Tarifae para a América Latina,
ambos do Comitê Consultivo Internacional de Telegrwe
fia e do Telefonia, da União Internaciona/ do -Teleco-
municações, nes 13erio4os de 39 de junho a 2 de julho'
e cie 7 a 9 de abril vindouros, respectiVamente. "Auto-
rizo Em 21.10.14".

--e• IN/UNISTE= DOs TRANSPOP,TES
--- Exposição de Motivos
PR 8.368-74 -- E° 44/SG.' cio 15 de outlibro de 1974. (Em conjunto

com os Ministérios da Fazenda, da Agricultura; TJN, lá-
ehistria e cro Comércio, das minas e Energia e da secre-
lana de Planejamentoe.

• Retificação.
Na publicação feita, no Didrie Oficial de 18 de eutti-

bro de 2974, na página 11.959; nas I° e 2' colunas, rio

"ui "'	 *Onde se lê:
A tendeecia, de ascensão do Sem o exagero- que

se obServa no Brasil, conforme- se expõe a seguir: ...
_Lein-sal	 •	 ;

... A tendèecia de ascenseae ,cle 'transporte ia:ideei:a.?
elo se verifica em outros países, mas seca é exAgere rafe
se observa no Brasil, conferme se expõe a Seguir:

página 11.963, nas 1' e 2° -colunas, apõ,s as assi-
PUturas dos Senhores Ministros, , incluam-se os Quadros
Abaixo; cuja publicação foi ornitida1•
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NÇ 44	 - ("PRP r
FPNá.AMA Df nEsEi'MoLVInnTo It4Rnovi&lo - 19/5119

Fontes e USO; de Recursos -Em Cr$ Milhás

.	 .	 ...,
.(a) - As previses -de redursosdo X.M.I.,.. for= baseadaS na estNativa das'pareela$ que pederiánSármlicadas em inveMmentoa ferrovil

-rios; ags a dedução dá recursos para-atender n compromissos anteriores,	 .,	 ,
(b) :- OS recursos provenientes do Orçamento Anual correriam -por conta daS dotaçOes noriw.is do Iiinist6rio doe Transportes 4 do Enc-	 -	 "e-rgois

Gerais da.Vnião4
.	

.
(c) ,...0 mentanté de einpr-dstimos eXtereos representa 28 14Z 49 custo =total dos .investit pnt , , correspondendo, aproxímsdaffiente,so -valor dam

importaçãeS :diretas 4 indiretas. 	 .	 .

" (d). -r T.Corresponde a act:escimo espetado na receita operacional da RIM.
-(e) ". 24estg item incluem-se: a) -recursos de convaios; 73) -recursos da Fundo de Depreciaçao da RFFSM .09 -recursos de fontée cindarpoè

,definir.

O simples' fatd de um projeto estar incluIdo no rrotrma, com ptevisã:o de de,ombolw.p.,ra determinados anás, rião significa que- -sé
vã neeesoarí.amentV eiçecurado na forms lautÁmb, Xevando-p es conEaL 'os resultado$ da avaliação aço6nu.cie -a do P ro i-00 "de .engen",, .
'ria fl:nal x	 .	 .	 . .• .

•

(f)

.11 1SCRIMINAÇãO 1975 1976	 • 1977	 •
,"	 IlY

197-5177 1.478	 1979 1975179 415.4
' 1919 2024r.

FONTES 7.481,3 6.487,0 - 4.461,2 18.429,5 4475,2 álBLUI 27.984,5 2.540'3 Maglé'

Imposto Onico sobre Combnetiveiç
c .

tiquídos (1.11A,I.)	 (a) .

Dotaçóes . 0r4amenrWrIav	 (b)

aperaçoes de Crédito • (e;

543 6...--L... 139 5-,-,--P.- 170 5.---2-. 653,4 200 lá.---4-^, 3600.-.--1~

1.200,1

1.153 4......---,..1-• 9001 2.053.4-----,--.-•

459,9 657,6 514,0 1.631,5 1.157,8 ?.989-,3 •

4

3989,3....t.---....

5.568 8 5.242,5 2:825,5	 ( 13.634,8 2.200;0

,

2.200,0 ;43:034,8 113 034 tt_2___t_,

Internes	 '	 ' 2.338,5 2,426,2 2.296,1	 (	 7.060,8 1.300,0 LIAM '	 9,360 ,8- "	 9. 9.3604
.- Externas 3.230,3 2.816,3 527,4	 . 6.,574,0 •	 90 s0 1.200,0 8.674,0 .	 A 8.'6744

Urecamente arrecadada ,(41) . 91,0: 332,5 ,	 800.6 '1.230,1 1.0004 . 1.000,4 34230,1 J,640,3 4.870,4,

Outra	 .(e) - 1.012,0 115,1 152,6 1.479,7 117,4 t712. 1.576,9 - 1 576 9..-!----2....-

vSós	 CO 7.481,3 -6.487,0 4.461,2' 18.429,5 , 4.675,2 •4.879 8 27.984,5 2.540,3 S0,524,1$
-..--.---. ------• — --,-. ,-- — .---,,,----4

4tendiNento ao plano d	 xp4vli,

giÁkiitg-4ctt .-	 "	 - 2.176,1 2.231,7 1.602,0 6.011,8 1.144,2 1,440,0 8,596,0 2.277;4 ,10.813,4,

::orredor de Transoerec5 F..ip–Fiio
Nuló. 501 7........2.-, 207 ,2 – 710,0 710,9 -	 I,1Q.9.

rraloc de' tiOortaç4o de Sento v 695,7

,--

250,6 , 1,0 947,3 T11,0 a14,0- 1.212,3 1.27212

'Jorredor de Exporta5ão de raranu

Na

.

584,0 644,7 335,0 1.542,7

,

50,0 3 J5- O 1.648,7 ... 1 648 7 ..4.,--.4,..

:orcedoe da	 Exportação	 do 'Sio

...--,

=Cinde	
_	 . 735 . 3-.--2.-..

.
260 O '---/.... . 111 On----2--. 1.106 1.....-..--4---• 3400	 : 115,1 1.880,41 1,680,8,1

;PrrVOO-r. dL EEPOrtaçãe '	 de-	 VitO

ria	 -

Álloçio-e acessos fereovs arroj

126,3 e.

127é4 .

.-,

117,1

126,3	 ' '''.

128-4

•---

:SOA '

7-1126,3

•

126.3 -

252. 518 O 496,1 46S........„..,
.	 _

wellg. Oes ' 2122, .189,4 202.5 485,2 282;6

-..

330;3 .098,1, ,	 • 1.0984

rermtna.is 1errevi5riO9 11122L 1P2ál 32222 .112.11,	 , 10;4 2042 55s 1 -----4- • .555,,;
•

loderní2400 de ferrovias 1 -067 8 1.126 4 1.214 4 9 3'.409 t	 .1.126 ,1 1 .016 6 5.611,8 "

Metertat de trinspotc p 	. Md : 1,113.1, : 5247 2.612,7„-. 1.324,0' :.1:088„.6, : 5:025,0 zu 54251

A! ..i. 229.5 .-...

.

2294 229 4

etegraçao ' do -transporte de miní

de•deferro p4t4 exportnite	 pe.-.
e TerM1n41 de seiráu22 229 t

.....-2.....
.#

.

•
'""7","'!",-•

1.03siem a, -04 .fie¡Pas 60 6' 68 1. +-4... 70---.4 198',$$ 36,0	 ' 48 O.--1,.. 2L2

eessen,a0 terminai, de combuset

is liquidas

,......4.-._

-.-±...
..._

10-0,......2-..

7.-.

,
10.0 30,0

-r--,

,. -	 0.0 - 30 O—4,-.------	 ,	 .	 ,
mtrot investimentos

.	 ...	 .	 -,	 .
2,55 56,4, 72,8	 ,	 184,4 1028. 112,4 400.0

•

4

'

4.
4

.tt

.4



1,0 :	 947,3
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¡C.	 QUADRO /1

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO I'ERROvIÃR10....1975/79 

Ealendãr.-io de DeseMb,olsoZ de Recursoe - Em Cr" milhãeS

12. CTC Rin-SãO Paulo

CORREDOR DE EXPORTAÇÃO DE SANTOS/

13. Variante Araguari-Pires do Rio
14. Variante Tree Lagoas-Campo, Grande

• 15. ',Niovo Sistema de Tração na Serra do Par
• 16. ATC:-.. Campq Grande-Jundial

.17. Novo Acesso ao Parto de Santos
18. Treehdi N.beirão. Pires 5. Bernardo do campo
19.. Trecho S.Bernardo do Campo-Jurubatulia
20'. Alargamento do Trecho S. Paulo-Santos
21. Treóho Paratinga-Pdaçaguerá

-
CORREDOR DE EXPORTACÃO. DE PARANAGUÃ

22. Nova Linha Curitiba, Paranaguã
23. Melhoramentos Curitiba - loaranaguã
24. Variante Eng9 Bley Curdtlba
25. Variante Eng9 Bley Eng9 Gutierrez
26. Prolongamento Guarapuava Cascavel
27. Trecho Jussara - Londrina

• 28. _Prolongamento Cianorte umuarama
29. Ligação Joaquim Burtinho Morros

CORREDOR DE EXPORT?a0 DE RIO GRANDE

30. Linhas que -demandam ao Porto do R. Granae
31. Ligação-Dilermando de Aguiar - São Gabriel
32. Varinnte TiaralU Von Boch
33. Variante São Sebastião - 'Bulha Negra
34. Varian;te Berval .‘ Pelotas"
35. Variante philipson Canabarrá
36. Ligação Roca Sanes - Passo Puna°
37, Ligação General Luz Pelotas,

coRREDOR . -EXPORTA CÃO tn VITÓRIA	 126,2

Tizecho B 010	 ata.' 	 	 n oa,mxu

2.540,3

2.277,4 

2,277,4

•

735 R

,4511
108,9
133,6
33,8
19,0

200,0
28,6

so4

564,0

14617

200,0

195,7_	 250:,6

1
30,0

-260Y

/00,0

110,0

200,0

4-7:

244,7-

166,6

zp,o

.10

•

84,0

	55,0 	 '0:6,0 -

43-4, .5 1.880,8

295,9
171,4

60,0
68,0
70,0
80,0

500,0

	

434 ) 5	 635,

126,3

12.6,3

1.272,3

326,0
21,0
26,6

120,0
33,9

220,0
162,0
-50,9

1.698,7:

1975i7.3

449,7-
28.,6
45,1

178,91
613,6
33,6
99,0

AOS'.
1 -97P

ToTAL -
DE

PROJETOS

jporOsubprágrama e por 'projeto)

DISCRIMINAÇÃO 1975 1976 1977 1575/77 •	 1.978 197 9

'.TOTAà, 7.481,3 6.487,0 961,2' 18.929,5 4.67_5,2 9.879,8'
,ATENDTMENTO. AO PLANO DE EXPANSÃO S/DERGRG/C0 2.176,1 2,233,7' 1.602,9 6.011,-8 1.194,7 1 n 446.,r

LigaçãO B.liorizonte-tS.Paulo inclusive
-tinga:- V. Redonda	 • 910,0 1.940,0 1.220,0 3.630:0 730,0 1.949,0

;2: Ligação Capitão ,Martins,Ipatinga. 1,0 1,0 116;6
3. Variante Santo Eduardo-VitOria 1,0 178,2 171,0 350,2 89,6

1 4:._ _Variante no trecho Jeceaba-8. de Pira- 257,0 400,0 - 657,,0
Ramal de AroóS 19,-0 .- 14,0

6. LoComotivas e Vagões para apoio ao PSNT 451,6 215,5 210,0 917,1 203,0
Implantação 'do 39 trino Eãbrica-,Ipa‘tiriga 442,5 442,5

CORREDOR DE TRAUSPORTE RIO-SÃO PAULO " 503 ;7: 207,2" 710,9,

8-. ,Trecho Rio- São Paulo .50,1 50,1
9. Treáho Japeri-Barra dó Pirai 159,-0 207,2: 357 „2: •

10. Trecho Manoel 1eio-Eng9 'São Paulo 21,5 21,5
11. Passa5-ens Superiores e- Inferiores no Trech0

'Rio/Sao Paulo 82,1 3_2,1 *

200,0

313,3
3,0

21,0
26,6

120,0
33,9

220,0
162,0'
50,0

2..s4a,7

111,0

.111,0

• 50,0

_
280,0

'
55;0

111,0

110,0

•444,7 -

28,6'
45,1

278,9
613,6
33,81
99,0

1.105,3 

295,9:
. 171,4,

-60,0;
68,0
1010
?0,0

1,0

340,0

•
•140,0
•200,0.

126,11

1016.,3 : •.	 .

214,0

214,0

•••

1110

ftw,

ss,o

2 .7.994 ,5

á 596 -0

117,6'
439,8
657,0

• 14,0
1.125,1

942,5

710„9

50,1
357,2
- 21,5'

-82,1:
200,01

30.529)a

10.873,4:"

8.077,4
117,,„6
939,8
o37,9

1-4,0
1.125,1

442,5

710,9,

50,1
357,2
21,5

62,1

1.272,3:

326,0
21,0i
26,6,

:120

22a,0
12,o;

àO,&.

1.641147

444,-7,

/
278,9 .
613,6

99,0
:105,0

1 880,8 

„ 295,9
171,4

6:8,0
70,0

-500,0
635,5

126,3 

1-26,3

•••

1,0

335,0



100,0
74,8-

107,5

150,7.
70,0

109,6

513,9
222,6
311,4.
50,0

126.,5 

54,0 • 250,5.
22,5

224,0

,250,5
f2,5

224,0

330,3282,6

.222,01
t311,4

4

4
12,0-
16,0
15,1
50,0

zsio

ppeumENT9 ,mimn;K.A.pol
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1979, 1975/79	 1979

tIGA ,-=JES E nrcssosmnnovi-Artla,,.

39, tariante pra Corrçao e.	 c
üovãYirill4 Japeri4ntrrt

41. Parai ek CrntnéralO

42. variante, Zaçu-1apele
43. Melhoramentos . no Trecho -.1açu-ti . Claros
44. Melhoramentos no Trecho thice16-S•a1vaclor
454 7cesse ae Porto de Lratu

1.14TEPLIGACOEg 	 93 2-

'73,5	 127,4	 117,1

56 ,t1
22,5

	

77,4	 67,2

O I SC 7 M I N	 r 1, 1.11-e	 '
	 1975/77'

?DM,

1..214,5 

391,2
7843:

-

en,s

.	 8,1
416,9

,145,3
149413

20,0,0 	 500,0
3,0,0

I

•198,9.'

31212

1,324,0 . 1.400,5 5.025,2-

202,5

112,0	 38 O_ .

1080

39.

61.8,9

384,1.
77,7

10,0

	

â,30,0	 50,0

1..,:_016.2.6 5.611,8 

417,7 1.518,7

	

33. ,9	 319,0
31,4
95,9

205,2

	

8,1	 40,5
616,9 1,852,9

402,5
"4	 745,7

829 f" 4
221,2

773,4

.:14330,1

711,3.

-150

555,1

5,1

TERMTMAIS FERROVIÁRIOS '. '	 115,1 - 200,0_
AC. Pãtie de -Arará'5,1
47. Appileçãe--.de Capcidade :(.1,,iticsz,Ternl.rSta^

çoeP)	 100,0	 2e0,Sí
48. Iltie c EstaR4o de Drasili'a

MODIERMIZA0.0, ,DR FERROVIAS	 1..061,8 :1-126,4 

49, ProçraMa Olinctuenal da Via Permanente', 	 316;5
- 50. Sistema. Ele.trificaclo	 51,1

51. Sistema -cie Éinalização'Autontico
52. Sistema , de CorsunicáçSo e ticenciamente
52.. C`onsolidaçRo dá tinhas Movas:
54. -Centros de .rorraelçào Profissional
.55. Unifi:caçao dá pítolas

56, Serviços Suburbanos do Grande- Lio
57.. Serviçes Suburbanos da Grancic	 0aU10-

fi AT nitAr. 03  TRÉ.NSPORTS

Locomotivas, Vagões dianeleiros e fri.orif-i.
coa para Correcleres de Exportaçào

59. Ampliàcá'o, cla Frota de Vag6e-a i Garros
60. Parque da Tração'
61. Serviço Especial dá Transporte, de Passzs;goi,

-

. C2. PROJETO INTEGRAW nt TRANSPORTg:
bWMINÉRIVEE,PERRO PARA EXPOR^,' 

TÀÇÃO PELO.TERMINAL DE SEPETIDA-	 _ _

43- DEPÓSITOS E OfteINA5

ACESSOS.AOS TERNIM&IS 05C091508TIVÉIS LaWn

-DOS,

i?:111TR0S INVESTIMENTOS . .

<65. Estudos e ProjetoS1	 ,
!66, EStUdOS ci Prejetos- do Plano 131-isico.dá Pesei

''sPoivimento Cientifico e TecnOlOgico
r6- 7. Beaparelhaznento da Prota lloclo-ferroViEtria,
1-	 -.68. Aqui-s1.0e ciaMO'veis. e Equipamentos
1
CO. .

-
 Construçào e 111ustalaç8o a Mdificles-8ec161'

Mudança da Sede dá RFFSA. para Erasilia."
Nd • • p

..555,1,1

- tZ

1150Q,CI -
i-154sq,

1.918
' ..,	 711.3i9•, Ri,

, 1 alidi
. '95.-•5:
205, ai.

, 40-él
1,152,9-',•
i, 745,7
1402,5

'2881:2,1

'773,41
3.593,61i

g:1-
.	 _

14,,s-o,cr,

ào ,

t soa

1

5.3's oi

494:4 .
:n7't

tf, "

10,0

1

31,4
1	 95,9

33,6
8,1

05,3
276,9'
169,0

229,8 

110,6
117,6 •

21icÍI 1.113,1:

073, 4
	

250,0
.4645	 679,7
89,0
	

83,4'

..7,0

24

7,4

g0,0
,- •

:£3,0

409,2
78,6

*,

51:4
8,1

118,9
322,5
139,2

4

	

.159,4	 202,5

	

124,0	 127,2
36,0

39.11

318,0

150,0
22,5-

145,5

485„2

262,2
1E1,0
94,0
50,0

515,1

•
-3.409,1

1,116,9
207,4

31+4-
4'

165,9
24,3-

8194
745,7'
402,5

2 .61_2,7.

1 OONGRRSSO FLUMINENSil r#14 PARIIACIA; g
RIOVIMIQA, - De 21 a 26.10,74, e% NiNt61	 11/1
(PR o.506-'W,...	 229/R51777.4, £10 -M

• Disprws& px Pomo
!r2) Senhor presidente da República autorizou sejam

dispensados dó ponte, nos tenros .do-Decreto 74.647,
de 3.de outubro de 1974, os funelonárâ* ROblicoa fe,
derqs„da administraclio direta:le dag mitarqUias ;ceie,
comprovadamente, comparecerem OS seguintes Con-
claves:

it SEMANA ODONTOLÓGIQA GOIANA - de 20. a
26-10-74, em Goiânia. (GO) - (PR 7.081-74	 EM
221/Bsb/74, do MS)	 Te.

Actops,RÉà!ci  •	 _	 .	 ...	 '	
,

Senhor Presidente , 'da República autorizou: e
tammito do Pais cio seguinte servidor:

- General tijainia, Plo dos . Bantets pot aproximada,-,-
tnentp 14 dias, a partir de 26'.. 10-74, cOni .ennit (PR 8.507.,-.
74 - EM 48a-7,4 do lopan	 .

1
1. 60,6	 ..‘ ma,

. 4,

luu

xcloo

'1g0
4'374

Ç2:11

;3ti

r80 , 0.

22449

1924

-400,0

- 54 0

53.0
i3540

"29,4.
217,6

DOCUMENTO 1LEGiVEL



,••

II — Na série de -classes de Auxi-
liar 'de Enfermagem, Código P-1i01

Do nível 41,B ao nível 15,0 .
Por merecimento:

1 — Siddlina de Brito, na vaga de-
corrente da aposentadoria do 'Arlete
de Oliveira Bonen); - • '

Do.nivel 13.A ao nivel 14.13
„Por merecimento:

1 — 'Diamantina Cugnier, na 5-agá
decorrente da premindo de Sidalina.
de Brito.

III — Na série de classes de Adedle
co, Código TC-801

Do nível 21.A ai uivei 22.d3
Por merecimento:

1 -- José Linhares de Albuquerque, -
na Vaga -decerrente da aplicação- do
Decreto n.9 72.556, de 31 de julho ele
1973.

b) dom efeitos a partir de 31 do •
março de -1974:

— Na série -cie desses de Au:elle:4,e
de Enfermagem, Código 13,-3701

Do nivel 14,B ao nível' 15,0
Por antiguidade;

1. Maria Branca Costa Lima,- na
vaga decorrente do falecimento de
Clauclionod Ferreira Caneeice

2— Do nível 134 ao:nivel 14 B
Por antiguidade: .	 .

Jayme Abrehane, tia vaga'dee
-coerente da promoção de IVIanaDran-
ca, Costa 'Lima.

c) cone efeitos a pirar de 30 de so-
tembrd de 1974;

— Na série -de classes' de Ema- -
dernador, Código. A-406-

Do nível 10,C, ao nível'- 12-1)
Por mereohnente:

Alfredo Ferreira de Souza, na.
vaga decorrente da aplicaçâo dó -De-
creto n.° 72.552, de 31 cie julhe de
1973;

Do nível 9.B ao nível' 10.0:
Por merecimento:

1 — Edyr Viegas de Carvalho, na
vaga decorrente- da promoção dê Ai-
ftede Ferreira de Souza.
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CONSELHO De SEGURALCÁ
NACIONAL

Comisso Brasileira
de Atividades Espaciais

PORTARIAS DE 15 DE OUTUBRO
DE 1974

O Ptesidente da Comissão Brasi-
leira de Atividades Espaciels
(COIME) ho uso de suas atribuiçiies-
legais e tendo em Vista o d isposto no
Decrete n.? 70.328, de 24 de março
de 1972, reserve;

NP- 5 — Exonerar o Coronel da
*Arma de Artilhatia Osmany Maciel
,Pillar das funções de Secretário da
Coidissão Brasileira de Atividade
Especiais (COIME), = Braeilia, DF.
Antônio Jorge Corrêa, Ministro Chefe
dó EMFA Presidente da COEAE.

• presidente da Oomis.são Brasi-
leira de Atividades Espaelaie . , ..
(COBAE) no ido de Suas atribuiçtles
Jogais, e ció acordo com a Artigo eP
do Regulamento da COIME a que se
etfere o Decreto eiP 70.528, de 24 de
Mano de 1972; resolve:

.N7 6 -- Designar o Coronel José
Campede/11 para exereer tis funções
de Secretário da Coneiseâo Brasileira
de Atividades Espaciais (COME) —

-Brasília, DF., Antônio Jorge Corrêa,.
Ministro Chefe do EMFA -e Preei-
dente da COBAE.

ESTADO-MAIOR
DAS FORÇAS ARMADAS

PORTARIA Ne?  11e D4..273, DE 9:
DE OueruBRO DE 1974

• O. MMistro e Eetacie -Chefe dó Es-
tado-Maior ' das Forçae. dm:datas, .ne
easo de ame atribuieões legais e- texido
em Vista 'o- disposto no item 'g do
-"dalgo- -1-P dg Decreto a 64,238,. .de
20-de Marçoile 1969-e, 9 dispeSiQI nos

, Meigos 3:° é 11 dó Decreto-lei núme-
rÕ 	 de- 28"-de :fevereiro ele 1974,-
pidelleado no- Diário	 m.° 40, ele
28 de 7eVereirte da 1974, ,resolve:

De- addido com o previsto na Ta-
bela de Gratifieaçde pela Repre.senta-

: sfee- de Gabinete, -enredada pela Por-'

texia two 16 Dl Ajd G-88, de 7 de
março de 1974, publicada do .Diárto
Oficial 4,0 5e, da 18 de mane cie 1974;
Designar Ajudante Cr$- 475,00, o TIA

-Q TA .4R, Francisco Soares Vieira,.
a partir de 4 de eetenibre. de. 1974
General-dê-Exército	 Antoaió Jór-
(is Corrêa.

, -POHTARIAS bfi 16 DE OUTUBRO
1974

O ivanistro -de gatão -Chefe do Es-
tado-Maiót Ano gemia Armadas, Mo
,uso de suas atribniçõeS legais e de.
*ceado Cota o disposto parajdafo
149 do aitigi) 5:9 .e artigos 11 é 17;
itera III, do Regeilainento das Ativi-
dades de Aérolevadtainento, aprendo
:pelo Decteed pe.°- 71.267-, de 25 de ou-
tubro de 1972, resolve:

NP 020-EA-10 .275 Concédee pese
crição, no Estado-Maior das Ferees
Afroe.das; na categoria "c" prevista
.Ino Parágrafo . 1.9 do artigo 13.9 dó cie
Ude Regulaniento, nó Centro de gro.

içãe ela Universidade dó Estado ela
„Guanabara, ema Sede -no bairro- do
Eferaesind, para realizar atividades de
aercilevadtamento. atinente ao ensi-
no . e que podem ser destinadas

-alies da Administração Pabliea Estue

021-r!% 10 ¡em.. Conceder -Mãe
eriçai), na EetadoelWalor elas ''orças
Armadas,, na categoria "c" prevista
Mo parágrafo 1P, de 'artigo 8P do ci.
tiidõ Regulameato, ao Instituto de
Gectcieneias Aplicadas, da Conselho
Estadual de Peselly0W1124ent0 do po-

verno do ratado de Min' as Gerais,
vem .sede is rua lamba n9 49, Belo
Horizonte, para realizar atividades
aerolevamtamento dentro dos limites
daquele Estado e para atender aos in-
teresses da Administraeão Pública
Eetadual, — Antonio Jorge çorrêm

O wn,t,iistro Chefe do distaileed..1aior
dtie VoreaS Armadas, no uai) de -duas
atibtilções legais, resolve:

N. 27 CAFA.-274 — Designar -o Ca-
pito-de-Fragata Sergio Paulo Go-
mes Pereira, Membro do grupo de
Repteseatantes da Marinha na Co-
missão do Alimezitação das Forças
Armadas (CAPA). — General ,de-
Exercito- António Jorge Corrêa.

SECRETARIA
DE PLANEJAMENTO

PORTARIAS DE 14 DE OUTUBRO
DE 1974

O Ministre de Estado Chefe da
Secretaria de Planejamento - da .Pre-
sidêneia-da República, no uso de suas
atribuições, re.eolve;

— Dispensar,- a pedido,-
:Iva

• 

Simaso Moreira das funções de.
:Secretatio de Articulação com os Es-
tados a Municípios,

Ne 49-B — Designar Delito Guerra
de Macedo pata exercer as furnides
de Secretário de Articulação com os
Estados e Municípios, até o provi-
mento na forma do Decreto número
73.e38, de 13 de fevereiro de 1974.
— João Paulo dos Reis Velloso.

PORTARIAS DE 21 DE 'OUTUBRO
• DE 1971

O Ministro da Justiça, lesando da
atribuição' que lhe confere . o artigo
1.0 do Decreto -n.° 60.795, de 1 cio ju-
nho de 1967; e tendo ene vieta, o que
consta de Processo MJ n.o 52.309-73,
-resolve:

NP 554-B — De conformidade Cote
9 disposto no artigo 81, item. XVIII e
seu parágrafo único, da constituição;
conceder autorizaçeo g José Vieira
Nascimento, bratileiro, natural do Es-
tado de Sergipe, nascido a- 20 de Ju-
lho cie 1927, filho de João Soares do
Nascimento e de Guiomar Vieira do:
Naecimento, para ecelear e exercei' o
cargo de Consul Honorário da Fin-
lândia, em Salvado; Estado da Bae

O Ministro da Justiça, usando da
atribuição que lhe confere o meg°
I.? do Decreto ri.' 60.795, de 1 de ju-
nho de 1967, e tendo em vista o que
consta do Processo MJ n.° 51.755-74,
resolve:

N.° 505-8 — De conformidade com
o disposto no artigo 81, item xvirt
e seu parágrafo fálico, da Constitui
çâo, conceder autorização a Domin-
gos Orefice, brasileiro, natural do Es-
tado de São Paulo, nascido a 24 de
maio de 1928, filho de Vicente Ore- '
fice e de Angelina Festa °rende, pa-
ra aceitar e exercer o cargo de Agen-
te Conaular Honorário da República
Italiana, ene Sotocaba, Estado de São
Paulo,

O 'Ministro da Justiça, usando da
competência que lhe foi delegada pe-
lo Decreto número 73;987, de 24 de
abril de 1974, resolve:

N.9 557-B — Conceder exoneração,
de acordo com 9 al1go.26. ReF, X. dg_

Coordenado
do Desenvolvimento de Brasília

PORTARIA N.° 269, DE 15 DE
OUTUBRO DE 1974

O ' Diretor - 	da
CODEBFMS, n uso das atribuições.
conferidas pelo Regimento interno,

Considerando e que dispõem es are
Viges 7 a 9 do Decreto n-.° 61.263-67,
que regulamentou o artigo G.' do De-
ereto-lei n.° 76-66, e

Considerando o levantamento feito
coai base nos gasta% comuns doe pré-
dios adquiridos pelo Ministério da
Fazenda para utilização corna unida-
des residenciais- funcionais e entre-
gude pelo s. P. U. â, administração
da C.ODEBRAS, levantamento eSse
aprovado peio GEMIJD na forma do
artigo 2.', item IV do Decreeo
ineri) 63.920, de 30 de dezembro de
1966; resolve:

dAxar as seguintes Taxas de Admi-
nistração dos meláveis abaixo, com vi-
gência a partir de 1.0 da agosto de
1974:

SQS. /202 — Medos "II" e "eed
Cr$ 350,00.

SQS. 310 -- Bloco "F" — Cr$ e.
200;00.

SQS„ 3e0 — Bloco "J" — Cr$ ...
ilmantino da ,Silva Mar-

reco.

1 Venina Rodrigues Tex, na va--
ga decorrente da aplicação do Decre-
eo n.o .72.5,5(3, de 34, de -Inibo 01.973.

11 — Na série de classes de Ttle-
grafista, -código CT-201

Do nível 12.A ao nível 14,B
Per merecimento:

1 -i- Moacyr Medeiros; na vaga de-
corrente da aplicação do Decreto nú-
mero 72.-656, de 31 de julho de 1973.

III -e. Na .série de classes de Mode
lier de Enfermagem, Código 5-1701

•

Do nivel 134 ao nível /4E:
•

Pop antiguidade:
1 ,-- Joanne, de Araujo Villas Boas,

na vaga decorrente da aposeetadoria,
de Maria da Conceição Resende de
Carvalho. — Armando Falcão.

ATOS Do MINISTRO DA JUSTIÇA

• Aquisição de Imóvel

Proc. MJ-64.084-74 --- O Procura.
dor-Geral da República e o Secretzt-.
rio-Geral opinando na sentido de que
seja autorizada a aquisição do ImiSe
vel para a instalação da Procuradoria,
de Repúbliee. no Estado de Perne,me
buco. Despacho; "Autorizo, cumpri..
das as formalidadde legais vigeu-
tes",t

SECRETARIAS DE ESTADO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

GABINETE DO MINISTRO

Lei IV 1.711, de 28 de outubro de
1952, a Iracema Maria Cadó, matri-
cula re° 2:324.445, do cargo efetivo de
Agente de Policia Federal, -Código ,...
PF-603.17.A, do -Quadro de Pessoal -e
Parte Permanente do Pepattainenta
de Policia Federal deste Ministério..
(Processo MJ nio 63.211-74),

1) ministro dá Justiça, usando- da
competência -que lhe foi delegada pe-
lo- Decreto número 73.987, de 24 de
abril de 1974, e tendo eai vista o mie
consta do Processo MJ ne' 03,357, de.
1974, resolve:	 -

N.° 558.dd Proinover, de acordo
com o artigo 29 da -.Lei n. 9 3,780,'
12 do julho- de 1960, combinado com
os artigos. 40, 6 1.°, da Lei 4. 0 1.711,
do 28 de outubro de 1952; 3.° dó De-
ereto ide 53.480, de 23 de janeiro de
1964; e 1.° do Decreto n.° 64,315, de
14 de julho de 1960, no -Quadro de
Pessoal — Parte Permanerite deste
Ministério:

a) com efeitos a partir de 31 dé de-
zembro de 1973: 	 '

1 -- Na série de classes de Auxiliar
de Portaria, Código GL-303.	 e

Do' nível7:A tio nível .8,B
Por merecimento:

1 Hélio da Silva, na vagá decer-
rente da aielicaçrio do Decreto número
72.556, de 31 de julho de 1973;

2 -- José dos Santos Anselmo, na
vaga decorrente da aplicação do De-
ereto- n.° 72.556, de ai, de julho de
1973;	 .

-	 Por antiguidade:

1
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• Ena Brasilia

Na sede do

Quarta-feira 23
	

MARIO OFICIAL Se	 -- Farte I)
	

Outubro tte 1974. 12095
•••••*• n

reasadoe, independentemente do direta
to que assiste ao autor de procurar'
difundir a obra. Acrescenta o Relatai
que integra o Processo pedido unta
lhantedo interessado, dirigido ao Sesi
nhor Ministro da Justiça e encama*
pilado ao CONTRAN. Debatido o paa
tecer e submetida ao Conselho, é aproa
vedo por unanirrialade. A seguia, é
apreciado o Processo rt9 20478, ort-
ginado de recurso interposto por °flue
Mar Paulo Bandeira, contra ato ;do
DETRAN-RS que lhe cassou, cru. de,,
zembro de 1971, sua- CNII. Em seu Pari
recer, o Comia-olheiro Celso Murta do
clara que, conforme consta dos ante%
o DETRAN-RS, em julho de 1973, a a
considerou o ato restituindo a Caet
ia ao interessado, motivo per que noa -
da há mais a ser deeldido pele ...,
CONTRAN. Conclui por propor seja'
pedida a atenção do CETRAaT-RS
para o fato de que, em 2-7-74; ao ena
saar a este Coleglado seu Ofício
mero 135,135, atendendo, pracialmenta
aliás, a solicitação do CONTRAN, ja
não reais subsistia razão para Opte-
Mação do recurso, •Coin a palavra, O
Conselheiro Mio Marinho cleclata rjp.
teria cabimentõ a apreciação da xe.,.
curso paris, confornie . o caso ger ate
anulado o ato de mispensild cie direito -
de dirigir que prevWecetz durante 14
meses. Contudo, o recurso está mau
fundamentado, Emantando-se e iates
ressado a pleitear a deaoluçãO tua
Carteira, o que já foi efetivado, moa
tivo que o leva, assim, eoncordat
com o Relator. O Conselheiro Melar:*
Garcia, observa que a cassação foi iles
gal, pois, no Caso de embrlageei com.
provada do condutor, só é COblvel ate
O infrator houvesse sido Punido, peia
mesma infração, duas Qtrag,3 vez",
o que não consta ter ociroldo. O Coei-,
sélheiro FUMO de Mello o Soez& de.
clara que o DrTRAN4eS, mais uma
vez, deixou de observar as normas re a -
gulamentares concerneates à matéria,
Acrescenta que o recurso alada' não
havia sido decidido pelo CSONTRAN
aguardando diligências. eeficitaclas
,não cabendo; portanto, ao DETRAgf
neste interregno alterar tini oto euaa
deliberação competia- ao OONTRAN.
O Senhor Presidente manifestou-se de
acordo com o parecer do Relata' sua
galando que, em aditamento; gela peo
dttla a aténção do DETRAN para a
ilegalidade da cassação, coe:farine ola,
gervação do Conselheiro Aleixo C4ata
eia. Encerrada a discuseãO e sulamea
tido o parecer ao Flertar-1o, é-aprovado
por -unanimidade, inelusive a proposta
de Senhor Presideeae. Eni seguida, é
apreciado o Processo n9 252,74; erigi-
nado de consulta do DTaRAN-AP, so-

- bre se a Certidão fornecida per Car-
tório eleitoral, comprovando que o in-
teressado requereu- see Tititio de Elei-
tor, pode substituí esoe clecumento no
processo de habilitação a condetok.
Em seu parecer o Conselheiro Celsci"
Murta declara, que a simples certidão
não constitui prova de que o cidea
-dão é eleitor, não- tendo; por toa:se-
guinte, recoinendável aceita-ia. De/4a,,
tido o parecer e subinetide ao o • •
CONTRANs é aprovado por unardee1.
dade. As quinze horas e trinta mina.
tea o Senhor Paes-alente dá pai,, eu-
cerrada a reunião, -de que lavrei a
preeente ata, assinada pôr Sua Senho.'
ria, e pôr mina S ecretário. — Sglutt;
Carlos Mate. Borges, Presidente. -a-
laelius .14funie Barreto, :secretário,

Retificação
No Didrto Oficial de 19 de setembro

de 1974 — Parte 1 -- Seção I, página
10.793, na jniblicaeão da Ata da 5te
Reunião de6 de agosto de 1974„

Onde se lã: Processo n° 2•6943 ori-
ginado de censulta de Contratante

Leia-se: Processo- 269-73 originado
de consulta do Contrandife.

No Diário Oficial-de gs de aeterabro
de 1974 — porta I — Seção X, Paglrak
10.1193; na publicação da Atik da 64.
Reunião ele 29 do agosto cle 1,974,

Onde se Ri Projeto de Leia' 1.719,

Naturatizaçad
?roo. MJ-6.365-74 — ó Deporta,

mento Federal da Juatiça,c o Sacra,
tário-Geral opinando pelo indeferi-
mento do pedido de Geores Salim
nnu Mcia,char e sua esposa Woclad
deoriles Abou: Maachar; naturais do
Líbano. Despacho: "Indefiro o pedi-
do, de acordo com d oarecer do Se-
nhor Secretario-GeraI".

Proa. lVfj-10.690-74	 O Deputa-
Mento Federal de Justiça e o Seerea
tário-Geral opinando peio 'indefori-
mento da pedide de Cloong NIM
Rama de nacionalidade chinesa, Des-
pacho; "Do acordo, indefiro o pedi-
do, iv visto dao informações e pare- .
cerca", •

Instadktção tte Indutirito
Peoc. MJ-62.277-63 — O .Geparta-

mento Federei de Jústiça deo Secre-
a/rio-Geral opinando pelo arquiva-
Mento do processo do Ishalc Mossa
Moliamad, natural da Síria.. Despa-
cho: "De acordo-. Arquive-se, na CU-
:rim/lidada das informaçõe,s e parece-
ras",

Pree. MJ-22.594-74 — O penarias
parao Federal de Justiça. • e o se-
eretárkaGeral opinando pelo arqui-
vamento do processo de Fayez, aio-
nhannia da 	 libanesa.
DeZpachoi	 acordo. Ai•cative-se,

• 'vista das infermações e pereceres'''.
• Proc, MJ-23.906-74	 O Deporta--

-	 mento Federal ele Justiça e o Se,
cretario-Garel opinando pelo argui-
vaaeuto cio processe de Liberto da

. Costa Antunes, ide -nacionalidade por-
• tuguaesa. Despacho: "De acordo , Ar-,
' quivease, à vista das inforniações e

pareceres".

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA :EC 0.kii MICA

Ata da 00e Sessão de 197a
Aos três dias da més de outubro de

mil novecentos e setenta e quatro,
neste, Cidade do Rio de Janeiro, Es-
tado da Guanabara, no Plenário sPro-
acaso/. Tristão de: punha", ao nane
andar •do prédio número cila/Unta,
da Avenida Nilo Peçonha, o Conselho-
Administrativo de Defesa Menor/deo
(cAnn), às quatorze horas, reuniu-

'Ee era sessão ordinaria, presidida pe-
lo Conselheiro-Presidente Dr, Grato-

- nano Brito, com-a presença dos Con-
aelheires Dr. Guilherme aarauâo Co-
ndo de Magalhães, Do, eent'en

• Rezende Martins e Dr. Wanor Pereira
de Oliveira, bera anho de Rrocut1.41,01.-

• 'Gerai, Dr. Vicente Teu-lenho, Verifi-
cada á existencia de equorum", foi h--
da -e aprovada a ate, da sessão ante-

,	 alor: Em julgamento o Processo jia-
- -mero 20.29044, referente à lenipresa

Lugar/na° .& Cia. Lidao, da Guanos
bora, tendo ern vista o Att: 130 da Lei•

• 

4.137s6e, de que é Relator o ro-•oa
lheiro Dr. Geraldo de Rezende Mar-
tins. Apreeiadit e votada a, maair..

• resolveu o Conselho, por unaninadade
tle votos, mandar arquivar o tieceaso,
por ter ,a empresa atendido as cai-
ganam, do CADE. A Procuradoria, ao

- se manifestar, à nada se opos. Em se-
guido fol redistribuído mediante Sor-
teio, ao Conselheiro Dr. -Geraldo de
Rezende Martins, nos termos da Re-
solução ai 20, de 4-7-87, o Processo
ta 20_287-74. Nadá mais havendo , ri

, tratar, o Senhor Presidente procedeu
ao encerramento da sessão. Para
constar, eu, Osmar Barcia Rodriguez,
.Secretário do Conselho, laarei a pre-
sente que, depois de lida e aprovada
pelo "Plenário, é assinada pelo Senhor
Presidente. Gratuliano Brito, Pre-
Eldeote.

Ata da 915 Sessão de 1974
Aas quatro dias do mês de outubro

de ma novecentos e setenta e quatro,
nesta Cidade do Rio de Janeiro, us-
tactb da Guanabara, no Plenário "Pau,
-fessor 'nesta° -da Cunha" no oono
andar do prédio número cinqüenta, da
Avenida Nilo Peçonha, o Conaelho Ad-

minisáativo ele Defesa Ecenôeaea
(e,„aDE), D.e quatorze horas, reuniu-
se em sessão -ordinária presidida pelo
Canse-useiro-Pres idente, Dr. Gra-cu-
bano Brito, com a presença dos Cora,
telheiros, Dr. Guilherme Augusto Ca,
nedo de Magalhães., Dr. Geraldo de
Rezende Martins e Dr. Wanor Perei-
ra de Oliveira, bem como do Procura-
dor,Geral, Dr, Vicente Tourinho. Ve-
rificada a existência de "quoniM"
foi lida e aprovada a ata da sessão
enterier. Era seguida o Senhor Iara-a-
dente redistribaiii, na forma ela laeso-
luçãO n9 20; de 4-747, aos Conselhel.
roa Dr. Guilherme Augusto -Cianedo
de Magalhães, Dr. Geraldo de Rezena
de Martins e Dr. W.anor Pereira de
Oliveira, respectivamente, os Proees,
soa nes 20.272-74 — 20.293-74 e

— Nada mais hOverido a
tratar, o- Senhor Presidente deu por
encerrada a sessão. Para capotar, eu,
Osmar Bárcia Rodrigues, Secretário
do Conselho lavrei a presente que -de-
pois de lida -e aprovada pelo Pleaário,
e assinada pelo . Senhor Presidente —
Gratuliano Brito, Presidente.

CO NS EL140 NACIONAL
DE TRANSITO

Ma. da 88e Reunido Ordinária ., recai-
-cada em 12 do setembro de 1974.
As treze horas e trinta -minutos, ha

sede do CONTRAN mii Brasília, o
Senhor Presideiite dá Inicio -  reunião,
presehteo os Conselheiros elso Cla-
ro-Rorta Murta, &leo- Almeida Vieira
Lopea Gonçalo Rafael Dangelo,
silo Cássio de Mel/o e Souza, Alvaro
Duarte de Oliveira e Héleio Tavares
Pires: 2' lida e. aprovada a ata do
-87a reunião, de 10 do corrente. Dá en-
trada -no recinto o Conselheiro Aleixo-
Luiz (tarcia,„	 retomado a apreeia-

• gÉto do procezso a9 ntelixorrien-
da na última reunião, relativa a pro-
posta do CETRAN-GB, -de aiteração
do artigo .74 do CNT. Com a palavra -
o Senhor Preeidente declara que, ha
"aias, foi entregue ao Sentam Ministro
cio Justiça o- anteprojeto -do novo CNT,
elaborado pelo Grupo -de Trabalho pa-.
Ta tal fim- designado.. Sua Eacelênela
jia determinou a iraprensão, depois do
que aguardar-te-á prazo razoável

receba:lento de emendas, as quais,
é de crer, Serão marcelas/as pelo :nes:.

CmOoNTRGruk nePo"pPorfiraasctelmeigao. qusoëbreo

o Proeseso, que será retirado da pau-
ta- doa 'trabalhos, para consideração
oportuna pelo GT. Por unapimidade„
o CONTRAN aprova a proposta do
Presidente, Dá entrada no- recinto- o
Conselheiro Tite Luiz Geavlio Mari-
nho. Em seguida, assume a direção da
reunião o Vice-Presidente, Conselhei-
ro Celso Murta, visto como o Proces-
so a ser relatado tem parecer co Pre

-eidente, Trate-se -do Processo riuniero-
161-74, originado de sugestão apresen-
taria pelo CETRAN-PE, no sentido de-
o CONTRA/a expedir resoluçáo que
determino sejam os Veículos de fa-
bricação nacional equipados obrigato-
riamente com froitos a disco. Em seu
parecer, o Relator conclui hão ser con-
veniente a -adoção da medida propos-
ta, visto como a Resolução CONTRATA'
n9 463-73 j4 estabeleceu requisitos de
segurança- para veículos de fabricação
nacional. Opina, ainda, no isentado de_
expressar ao- CENTRAN-PE as con-
gratulações do CONTRAN pelo inte-
resse que dernoritsra pelos asOuntos
transito. -Debatido o parecer e seb,
metido ao Conselho, é aproVádo por
unanimidade. ReaSSUMO a direção dos
trabalhos O SQ/11101' l'eSidente. A se-
guir, é iniciada a apreciação do Pro-
cesso no 208-74, originado de consul-
ta do Departamento de Operação -do
-Sistema Viário da Paciento:a de São
Pauto, a respeito da aplicação da Re-
solução CONTR,AN -n9 472-74, em face
do que dispõe o artigo 110 do CNT,
com parecer do Conselheiro Gonçalo
Dangelo.Com a, palavra, o Coriselhel-
ro-Rrico Lop ee requer "Pista ! ' rio Pro-
cesso, -esclarecendo , .que necessita es-
tudar melhor o assunto para discuti-
/o e proferir seu voto, pedia-do, -outros-
sim, licença para retirar-se a fina de
atender a sionnaeomisso urgente. .Con-
cedida a "vista",' o Processo tem sue,
discussão adiada. Em seguida, e apre-
ciado o Processo n9 300-74, originado
de pedido do Senhor Waldemar Pe.
qiieno, no sentido de o CONTRAN
pronunciar-se sobre a conveniência, -ou-
possibilidade de recomendar a adoção,.
nas repartições de transito do país,
estabelecimentos escolares, auto-caco--
Ias e aos cóndutores de veicules e pe--
destoes, do livro de soa, autoria -
"Aprenda a Guiar Cantando (Cara-
lha do Condutor)-". Em seu parecer,
o Conselheiro Flúvio de Mello e Sou-
za louva a preocupação do' autor dó
trabalho comn os assuntos ch transito,
concluindo, contudo, não dever o-
ÇONTRAN recomendar -a adoção do
listo-o, que ficara a critério doa ante.;

de 1970
Leia-se: Projeto de Lei n° 1.715-1,4
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Cie 8 de junho de 1948, -combinado
cain o arriga 155 da Lei n.° 0.7'74, de
23 de deze, mbro de 1971, observadas os

23 e artigos alaae 1-29' da 14, n,9 5..787, tié'n' 5 774, de	 d dezembro- de 1971	 -	 •	 -N3 ,f 15— Ao Cel Vet ,	Geralc1 o

NIINISTÉRIO DO EXÉRCITO
resolve:

,N,a.a345	 Cone.eder denduito .do
Exército ao-Capitão capelão-
(10-840,427) — Felipe Vicente Fran--
,eiseoaSpotorno e incluí-lo com o mesa
moi misto,	 Iteserva

	

.^	 ••
Mienstra- ale Estado aio Exército

ria conformidade cio artigo .1.° do De-I
ereto na 61..464, de 4 de outubro de
1967, e de acordo com os artigos 100,
item e 102; item VIII, da Lei ma-
niere 5.774, de 23 cie dezembro de 1971,
resolve:

N.' 1.346 — Transferir para à Re-
serva Remunerada o 2.° Tenente Q0E.
(20-248.521) — José Roberto da Silva-,
com a remuneração a caie faz jus, ob-
servados os artiges , 20; al, item 3; e
119, da Lei ti." 3.787, de 27' cie junho cie
1972.

• Istniátro de Astado ZZo: Rxercito
reaolVe cenceder,	 acordo com a /e-
ta "e»,e", dó Art. 1°, do. Decreto
Mero 56.518, de 29 de- junho de 1905, ^
A..1VIecialha do Pacificador:,

GABINETE DO. MINISTRO

PORTARIAS DE 15 DE OUTUBRO
DE 1971

- -G Ministro de Estado do Exercito,.
U,So da-SeatribuWes que lhe una:

fere o 1-)Ocrtid• rg 011'464 'iii 4 tlbj
outubro de 1967, resolve:	 a

1.640-4a4 Conceder o Passador de
Platina da Mèdallia Militara-ao Gea
aleraladaDiVia.ão —..Weaao
Aquilloianes .-teimies. do, Decretóaana.
Mera 4,238; de, 15 cie noVembro-ade
1901, Modificado pelo de ri.9 39.207,
de 22 de Maio de 1936, pot haver
completado em 5 de inalo de 1972„
quarenta alicra de bons serviços.

Ca Ministro de Estado doa Exénitoe
na conformidade: do 'artigo 1. 0 cio De-

. ereta xia • 61.464, de 4 de outubro de
1967, o de acordo coai os artigoa , 100,

-.nein I,. é 155, da. Lei n.° 5.774, de
23- 00 geZenlbit da 1971,, resolve:

Na 1.541. — Conceder -transferan-
eia -1§aaa a Reserva Iteniunerada
1.0 TeÓite Q0E- (30-117.236) --
Waldoinar Gonçalves Keiaer, cot a,
rekanietaaão. a que faz jus, observa-
dos (:4 artigos 20; 21,. item 3; e 127„
item 3, aa, Lei n.°- 5.787, de- 27 . de

- junho-de 1972; por estar beneficiado,
pelo -ereto 1.° da Lei n.° 1.156, de
-12 de julho de 1950.

Na 1.542 .Conceder transferên-
cia pra a Reserva Remunerada 11,0
Capita° QOE :(30-131.132) Edison
Maxques de Oliveira, com _a 'acmu-
merapão. a que faz jus,. observados os
artigõs 20; 21, item 3; 63, item 1; e
127; itern 3, de Lei n.° 5,787, de 27.
da júnho ale 1972; por estar benea

-fieladõ pelo -artigo L° da Dein.° 1.156,
de 12 de julho de 1930.

la.° 1.547 ' — Conceder -transferên-
cia para a Reserva Remunerado, ao

Tefiente QOA (40-06.94) — Ni-
valdo ^Eatiata cle Oliaeira, cora a re.
anuneração a que, faz jus, observados
os- artigos 20; 21; itein 3: 120; e 127,
item 2; da Lei 5.787, de, 27 de
junho de 1972, por estar beneficiado
pêlo artigo 1.° dá Lei na 1.156, de
12 de julho de 1950, e contar mais
de 35 anos de serviço,

1,548 — Conceder transferana
- ela para á Reserva Remunerada ab
-2-.° Tenente QOA. (4(4-98.315) .— Or-
lando Agostinho .Petrucci, com a le-
i:01mg4l? g„, --que feia jus, observados
Os artigo:a 20; -21; item- 3;. 120; e 127,
irem 2, da Lei -11,° 5,787, de 27 de
junho .de 1972; por estar beneficiado
pelo artigo 1.0 da Lei n.° 1.156, de
12 ;de julho de 1950, e contar mais
de 35 211.05' de serviço.

O Ministro de Estado dia Exército -.

na eontóriniclade do aatigo 1.0 do De-
ereto ia° 61.464; de 4 de outli)ro dó

.1967, e de- acordo com os aetigos HA;
itein ot, 159, dá Lei 11:' 5.7:/4, de 23
de "dezembro de 1971, .reSolve:

N-.° 1,543 -- Conceder transferência
para a Reaerva Remunerada ao Capi-
tão QOA (30-143.312) — Fleri Por-
tela, ..com a. aenlimeração a qua faa
jus, observacke os artigos 20; 21, itera'
Z; e- 119, da Lei ri.° 5.787, cie 27 de
junho de 1972.

O Ivlinistfo de Estado do Exército
119.• Coilfórniidade - do artigo 1.° dó De-
doto na 01,464, de 4 cie outubro de
1967, e de acordo com os artigos 119,
item. I, 120, item II, g 1.0, ,e 4.0, com-
binados cem o artigo 97, item iÏi,§- L°,
da Lei fia 5.774, de 24 de dezeinbro de
1971, reaõlve:	 -

N.° 1.544 — (4onceder deli-dr:São do
Exéacite -ao Capitão da Arma de Eine.'
Talaria (20-383.811) — Jorge Bagos
IVIichele e inclul-/o, com o Mesmo põe=
to, na Reserva,

0"31111.11.40	 Zstglo	 Rxército:
eorifórzhiclació do artigo La do De

ereto fa° 61.464; -de 4 -ao Outubro- de
1967, e de Acordo 'COM Os artigos - 119'
item /, e 120, Item J 5 4.°, coMbhiado§
com o art;g9, :97f Átegl	 E dá 1-41

licador , Com Palma,

n9 10-011 — José Maria Nunes, como

pritnenta do dever,. por atos pessoais

vinció a perecer quando- era missão de
.socorro às vialmas das inundações

-de de Selara!, CE.

xesolve conceder,. cie- acordo Com a le-

ivIaranhão e Sergio Abla, como unia
heinenagern especial; pela exceptionaI
.cOlaboração , e relevantes serviços
,preStados ao Exército.

Stillea'ariato unia honiepagem es pe
-cial, palas relevantes serviços preata-

cloa no- tocante á elevação- cla preari
baio do Exército, quando da readzaa;
ção cio cursos na R,epública, Federal
da, Alemanha e Estados ' Uniclosaaa.
Amétlea,„	 '

,	 ° 1.336 — Aos seguintes ilailiture's'a
Cel Cav Rubem Moura Jardim,'
Cel.. Art. — Antônio Visintainer San-
tos Rocha e Ten Cel Int — Renato
Júlio Trein, como uma homenagem
especial, pelos relevantes serviços
prestados no tocante ao. desenvolvi.
mento e consolidação das relações o
vínculos de amizade entre o Exército
do Brasil e o de nações amigas.

O Ministro ,cle E.stado do Exército;

. -No 1„557 — Ao Maj Ina. Clóvis'
Bordini Racy, como uma homenagem

- especial, peles relevantes serviços
prestados como integrante -da Mis-
-são Milite' Brasileira de Instrução no'
Paraguai, contribuindo com sua atua--
çãO altamente meritória para a. ele-
vação do Mastiga:, do neasa Exército-
naquele pais. -

Ne 1.558 — Ao Cap Carlos.
deMedeiros Ardovitio Barboaa, coaxa
uma horrienagem especial, pelos aele,
vante-s serviços prestados na eleva-
ção do prestigio do Exército junto às
Forças Armadas de Cações amigas. -

O MinistM de Estado do Exército.
resoivõ concedera de Acordo-com a letra
"e", da art. 1.°, do Decreto Mini:ao'
56.518, de 29- de junho. de 1965, a Me--
dalha do paeificador;

No 1559 — Ao CMG Nuno Mar-
ques Pillar, corno nina homenagem cs0
pedal; pelas relevantes aerviçps pres-
tados, no tocante ao desenvolvimen-
to e consolidação- das relações e vín-
culos de amizade entro o .11Ó2S0 Exér-
cito e a Marinha de -Guerra do Bre,

O Ministro de Estado do Eaército
resolve Conceder, de acordo com a a
letra "f", do art 1, do Decreto Mime-
ro 56-.518; de 29 de- junhõ de 1965, a
Medalha do PacitiOadoa;
•• No 1560 — Ao Governador cesar
Os-Is dg Oliveira Fano, como uma-lio-
menagem especial do Rxereito, Peia
excepcional eolaboração é relevantes
-serviços prestados.

1n19 1561 — Ao Doutor Wajterclo Baea
roso Fónseca, como unia how:nage/É-
especia), pela excepcional 'colaboração
, e l'çIevanOs serviços prestados ao
Exército.•

NO 1502— Aos Doutoras:: João .An-
bonio Sehaefer, José -de Almeida Pen-
teado, Antonio Ricardo Froner cie
Souza., Renato Albuquerque, Rogerio
Klebanowski Milagre e Yojiro Talcao-
ka., COMO Vita hornezia,gem especial,
pelas elevadas o inequívocas demons-
trações de apreço à. nossa Instituição,
a qual tem prestcido valioso e Irres-
trito apoio, — Syluio Frota,-

DEPARTAMENTO GERAL
DO PESSOAL

PORTARIAS DIP-FEB, DE 9 -Dr:
-durusno DE 1974

O Chefe do-Departamento Geral cio,
pessoal, em conformidade ecen: a Por-.
teria Ministerial nP 412-GB, de 22 de
cieteinbro de 1969, resolve; • •

N.9 299- Reformar o reservista,
1G-,315.173, José Suisse, Ribeieo, exa-
integrahte da Força ExPedte'ltatiria:
Brasileita, corno soldado, nos termos
dos artigos 3.0 e, 5? do Decreto-lei n.°-
8,795, dê 23 de janeiro de 1946, com
direito aos proventos' calculados na
base do soldo Correspondente à, g,raa.
;dilação de 2.° -Sargento, 'de acoado
com as artigo§ -10 dó citada Decreto-
lei n.9 8.795.46 è	 da '141.. n.o 238,

27 de junho de 1972, devendo antraz
em gozo de remuneração correspon-
dente é, reforma,. -Semente após a
apresento4o ao ürgao.Pfrgador ui eine
tear vinculado, do 'documento safe.
rente a opção de que trata o artigo
2.?	 11,° 2,579, de 23 de nostg
ele 1,916.	 ,

290	 l'aeServista,
iO-307:150, Joáé.-stieàul
integrante da FEB, como soldado,,n5s-
termos do art. 2.9 da Lei n-.0 2,579, , de
23 de agosto cie 1955, com direito aos
proventos calcularias na .base do sol.
do corteepondente a gradilação
cebo de acordo cem-A Lei n.0
de 23 de dezembro de 1971, Observam
dos os artigos 114 e 129 da. Lel Mime-
ro 5.787, de 27 de junho de 1972, tu.
do a contar de 7 de novembro de 1972a
clata da constatação , kiá, Inôapacidade
física.

O- Ministro cio Estado do Exército
-resolve conceder, de acordo comlea-
tra "a", do artigo 1.°,, tio Decreto nú-
mero 56.518, cie 29 do junho • cle 1965,
a- Medalha cio Pacificador com Palme:
• N. , 1.549 — Ao Maj. MB — Waldeck
Nery do Medeiros, como uma homena-
gem especial do Exercito, poe haver se.
distinguido no cumprimento do dever;
Por atos pessoais de abnegação, cora-
gem e bravura, com risco de vida.

N.° 1,550 — Ao .1VIaj Eng — 0II-
berto Airton Zenimer e Cap VaV • —

aulo TvIalhães ., como uma homens-
gein especial do Exército, por ha.ve-
3:01.11 se distinguido no comprimento
do dever, por ai-os peseoals de- ohne,
gação, coragem e bravura, coto risco
de vida.

N9 1.551 — A,s seguintes -praças':
1.0 Sgt -- América -cle, -Costa Maga-.
lhãe,s 2.° Sgt	 Josias Telles dos
Santos,	 Sgt	 josõ Oar/os Rodri-
gues, 2,' Sgt Lourival Luiz de.
Melo, 3a Sgt — Alberto Jorge de Oli-
veira $ilVa e Cl,- — Paulo- R,oberto-
Grasso, como uma, toinenagem une.
ciai do Exéecito, por haverem se dis-
tinguido. ia? cumpriniento de dever,
par atos pesaoais de abnegaçao, coa
ragem e braVura„ com risco cie vida.

N.° 1,552 — Ao- Subtenente PMCE,
Fraecisco de So.uza, uma hta•

Menagem especial do Exército, por
haver se distinguido- no tumPrimento
do deVer,.por ates pes.soals -de abrie-
geeã.a coragem e bravura, eoin risco,
ale vida.

resolae• 'conceder, "Post Morteni", de•
adordo com a letra, "a"; do artigo,
^1,°, aio Decreto 1.1.° 56.518, de 29- de.

- junho- de- 1965, a Mede/ha do .Paeja

N.o 1.553 — Ao ex-atirador do Te

uma homenagein especial do Exér-
cito, iJoa haver se distinguido.no cum-

de abnegação, cornem e bravurai

provciclas pelo Rio Acarafi, na Cida-

Q Ministro de Estade do Exército,

taa "Ft, da artigo I.° cio Decreto.
Mexo 56,518, de 29 de junho de 1566,
á Medalha" do Pacificador,

NP- L554 Aos .Senhores; Aloysio
Sycupira, José Luiz Sarmento Ma-
ranhão, Roberto .Southey Sarmento

N° 841 —.Transferir para g. Reser-
va Remunerada o 1 0: Sargento QM
00/112 (10-240.-750) — IVIanoel Nunea
da Silva, com a remuneração a que
faz jus, observados os Art. 20; 21: •
item 3; 121; e 127; itera 3; da Lei -
a' 5.787, de 27 de junho da 1972, e
contar mais do 30 anoa de serviaça

O Chefe do Depattamerita Gera!
dq Pe.sàoal, , em eonfolanidade com a
Portaria IVImiatericil n1 412-0B, de 22
cie setembro de 1969, e de acordo eom
os Art. 108, item II, 110, Item II, 112,
item IV, 113, e 114,18 1° e 2° letra
"e" da Lei no 5.774, de 23 de ciezerna
bro cle 1971, resolve:

No 842— Refoimar o, Soldado N/Q
(5G-993.161 .A) -- Vantail Apelina-
rio da Costa, com a remuneração a
que faz jus, observa-dos os Art. 124,
item 4, da Lei n° 5.737, de 27. do
junho de 1972, o 117. da Lei n o 5.774,
de 23 do dezembro de 1971, por tos-
sido. julgado definitivamente incapaz
para o- seryleo ativo das Forças Ar-
madas,	 •

PORTARIAS S-1-DIP, DE 10 DE
01P2'uBRO DE 1974

O Chefe do Departamento Gera •
do Pessoal, em. conforinidade ecini 	 ,
Portaria Ministerial nP 412-GB, , de
22 de setembro de 1969; é de acorde
com os artigos 27 letra. á c", 30- letra-
-"d", 31 e 33 parágrafo 2.9 letra "b",
da Lei n-.0 2.370, de 9 dó deZeInbaa
1954, resolve:

N.° 838 a- Reformar na graduação
de 3;0 Sargento a etairer cie 29• dÓ
maio de 1961 o. Soldado , isento':..„..
(10-799-369)	 Sinvet Martins , de
Carvalho, do 2^P 331B, com direito aoeS
proVeritos integrais comsPondentea
gritduação de 3.9 Sargento, fia forma
dos -artigos 303 e- 291 da Lei 1.516
'cle 20 de janeiro de 1961; obaervadeS
-os artigos- 3P e 7•9 da Lei- á:o-2.283 de
9 de agosto de 1954.,

Resolve ainda, tornar insubsisteila
te a Portaria Ministerial nig 1.233 cie
29 de Meio de- 1961, 'vigorando a pre.
sente jantaria a partir da data da
Oue é- tornada- insubsistente (29 de
inalo de 1961)'. 	 •

O Chefe do Departanaento Gera/
dó Pesseal, ein conformidade cean a'
Portaria Ministerial ito 412-GB, de-
22 de setembro de 1969, e - de -acordo:
com tá Art. 100, ite.in jx; . e 142, itegt
1, letra e, da rei n.o 5-,.n74_, :de 23 de, - --
dezembro - O-1974 resolve: 	 •

14.0 839 — Transferir para a Reser-
va Reginnerada e 2,0 'Sargento Q.15f
09-242 -(7Ga124.053-	 João' Menàél-
dIa Nascimento, com a. :enumeração
a que faz jus; observados os Ari, 20,-
1, atém 3; e 119,. da Let.inP 5.787, de

27 de- junho de 1972. .
N° 840 — Transferir para a Re-

serva Remunerada o 1°, Sargento
09 -233- (1g-447.338a	 Eapedito Ber.
narclino priaça, com á remuneração a
que faz jus,- obaervados as At. 20;
21, item a; e 119, da Lei ir 5.187, de
27 de junho de 1972.

tr
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legalmente, ou em razão de Sua
proPria operacionalidade impedi-

- do de circular, desde que' tais con-
.dições não sejam dei:tumente-s.

Têm -surgido dúvidas sobre a. adore
tuniclade do pagamento da Taxa Ro-
doviária 'Cínica (TRU), quando' da re-
novação atual da licença relativa-
Mente a veículo que, por determidada
razão, eSteja impedido temporaries
mente de circular, ou fora do local
onde foi registrado.

2. Quer-nos pdrecer que teclas
questeds originam-se da acepção ii-
gides- emprestada, pelos eido se incli-
nam li interpretação literal da ex-
pressile "para circular", inserida da
defifiação de fato- gerado -1d do 6 1.0 do
artigo 1,0 do Decreto-lei n.o 999, de
21.10.69.

3. Quanto 'ao degistre, não há dú-
vida, é. de se pressupor que .9 veiculo
eateje em . coddiçõee de circular, Ou
Sajd,, neta- impedido, nem incapacita-
do de funcionar, dela razão mesma da
sua aquisição pelo contribuinte do
tributo.

4. No -que respeita ia renovação
anual da licença, d. expressão -"para
direulard geratriz das questões a de-
rem edaminadda não se poderá con-
dicionada ao fato de estar o veículo
--desimpedido legal ou- fisicamerde
,mrcular.

posto permanentemente fora de uso,,
seja por desgaste ou perda, soja, por
dba-ndene, dedendo o responsável,
nestas circunstâncias, requerer a. bai-
xa do registro junto aos órgãos com-
petentes.

7. N.o caso de veiculo em trânsito
fora do- seu .município de origem, a
rigor a TRU poderia ser recolhida
onde o mesmo se encontre no prazo
de redovaeão de licença, mas há eod-
veniência- eni eive o. recolhimento se
processe. no.' • „municípios cie- registro,
mesmo porque eis. .4er/dás em --vigor
eidgem o vidta. tia -cuja pelo 	órgão

5: Assim, o fido gerador da- TRU
ocorre anilai/dente no .mês correspon.
:dente do licenciamento, identificado
ó mês 'pelo digito final inscrito
placa adaptada ao veículo, conforme
o disposto no Md. 3.0, do Decreto nú-
mero '71.824, de 07.82.73, ..processdn-
do-se eritão o recolhimento, sob 'pena
de sujeitar-se ó responsável, por não
observância do prazo, a, ,múlta, prevista
no tirt, 5d clo mesmo diploma legal.

6, Não há 'previsão legal para d
suspensão- -do -pagamento -cid TRU e.
para interromper o seu pagamento -é
necessário , ite o deldule tenha sidog

O Ch„efe dó Departamento Geral
.do Pessoal, eai conformidade com a
Portaria Nfinisteriai nO 412-GB, de 22.

. de Setembro de 1969, e de acordo com
os Art. 108, dtem II, e 11 1:), item yd,,
da Lei, dde5.,73,4, de 23 de dezembro
de 1974 resolve:	 •
' N 844	 Reforrhar o 2° Sargento
QM 07/101 (8G-62.314) kdilted At-
voe dos Santos, .com wremtmeração
que rad' jde, AserVadds os .Art. .29;
21, itera. de e -In da dei •n0 5.787; oe
27 de junho de 1972, e contar roais de
30 anos de serviço,

O Chefe do Depertardento Geral
do Pesada]; erd 'cOnformidade com a
Portaria Ministerial n° 412-GB, de 22
de Membro de 1969, e de dcordo caril
os Ard 100; item I; e 101, da Lei
id 5474. de 23 de dezemhro de 1971,
resolve:

No 815 — Conceder transferáncia,
para a Reserva Redrunerada ao Sub-
teneide QM 11/274 (4G-12e.633) —
Antônio Maciel. com a rerhuneradio
gSte faz jus, observados os Art. 20;
21, item 3; 121 e 121, item 3, da Lei
n.o 5.787, de 27 de, junho de 1912, e

SUBSECRETÁRIO DE PLANOS
E ORÇAMENTO

PORTARIAS DE 21 DE OUTUBRO
DE 1971

O dobsecretário de Piemos e Orça-
mehto no uso OS atribuições que lhe
confere o item. 2, do artigo 38, do Re-
gimento dpdovado pela Poptaxid
nisteriaL n° 190, de 27-7-72; .publicada

.D iário Oficta/ de 21-7-72, resolve:
N° 180 Conceder . dispense, i Ro-

berto Rarbosa de Castro, ocupante do
'cargo de Agente descai de Tribdtos
Federais, classe "C"_, matrícula .,......
2:293.031, da funçao gratificada.- de
Chefe da Seção de. Análise de Proje-
tos, símbolo 2-F, do Setor de Plane-
jamento da Subsecietaria, de Planos e
Orçamento. .

N° 181 — Codeeder dispensa a lidãr-
elo Baroldo Gomes, ocupante do-cor-
go de Oficial de Administração, nide"

matrícula i.2035.273, da- fun-
ção de Encarregado- da Toxina de
Análise de Sistemas, símbolo 4-3',
Seção de Organizaçao e Métodos de
'Setor de Planejamento da Subsecretad
ria . de Piados e Orçaraérito,
•dl° 182 Designar. Márcio BaroIdo

Gomos; ocupante dó carijó de Eserld
turário, nível 12-A, matricula ......
2,235;373, pdra, exercer a função gra

-tificada, símbolo 3-F, de Chefe da Se-
ção de Análise de -projetos, do Setor
dó Plariejamente-cia Subsecretarla de
Planes e orçamento.

NV 183 -- Designar José Itib"arnar
Viana, ocupante do cargO de Pedi10-
grafo, nivel d, matdiCula 2.422,134, pa-
ra "exercer a função gratificada de Ens
derrogado da Turma de Análise ,de
Sistemas, • símbolo 4-,F, da Seção de
Organização e Métodos do Setor de
Planeja-inento da Subsecretddia de
Planoe. e Orçamento.

SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL

Cooránaoão -do Sistema
de Tributacao

Parecer Normativo CST N.o 18e
-de 14 de Outubro de ,197I
. *Taxa. Rodoviária: 'etílica • .
• EIVIENTAr Não cabe" stiSpeneão
do reColhiniento- da 'Taxa Rede,
diária Unica . (TRU) relativamen-
te a veiculo que no prezo de re-
.-anniação. anual da, licenda esteja

2. Isto posto, concluimos pela ohn-
gatorieclade do pagamento da TEU à.
época da dencivação da: Recrio-, dies-
uno que o veiculo esteja inipedidõ dei
circular —.como ocorre nos caded
encontrar-se apreendido deposita-do
Cm- juizo, ou eia oficinas diecânida.
para Conserto — ou em trânsito- fora
do seu, município de registro, sob pana
de cobrança da milita previste;	 De-
crede

A considera-tão superior.
Em 25 de setembro de 197.4 .. --

Eduardo Tddeirà, T. T. Auditor,
De acordo.
Publique-se e, . seguir, encarrile

nhem-se cópias de SS.RR.R.F. dera
corthecimento e ciência aos -derhaid
órgãos subordinados.	 f

Coordenação do Sistema de Tribu-
tação, em 3-10-74. Ary de Almeida
Pinho.

Parecer 1VÕTlaatIvo CST	 181
de 08 de Outubro cie 1914

01 —
01,10 — Crédito (exclusive edporta-
ção) Produtos consumidos no proders-
ao de industrialização

O direito ao crédito cio imposto,
pago na entrada de Matérias-primas
e produtos intermediários, quando es-
tes sdo consumidos no processo dó
Industrialização, não comporido o -Pro-
duto final (Art.. 32, inc. I, do RUI-.
'72), restringe-se ao imposto referehtn-
àditeles que participam. 'direta e ia
trinsecamente do processo de inclue-
trIalilação, dão se prestando mais à
finalidade que lhes é propria. cl,P68 o
término de cada etapa dó processe,
Mister Se faz, outrossim, que -o dto.
-doto final seja tributado na salde, do
estabelecimento.

A Lei 4.502, de 30.11.64, que tratd.
elo Imposto dobre Produtõs Itichistria-
dizadoao art. 25 e seu 6 1,0, orá 114
alterações introduzidas peio art. 2.
elo Decreto-lei n.° 34., de 18- de novera

: bre de 1966,- pelo art. la dó Decreto'-
lei nd 400, de 30 de deieinbra.de 1908,
e, finalmente, • Pelo mitigo dd do De
ereto-lei nd 1.136, de 07.12.78 . dia.
põe: •	 .

"Art. 25 — d„ importância reco-
Iher será- o montante do imposto ré..
lativo dos produtos saídos. do estabe-
lecirdento, em carda mês,. diminuide
Molifdnte do irdpoSto relettivo dos, pecis-
dutos nele entrticleS, do mesmo perla
cio, obedecidas as especificações e dor
mas que o regulamento -estabelecer,

d 1.9 --, O. direito .de dedução 05.
aplicddel aos casos em que os prosou.'
tos entrados se destinerri derdercidd
lizaeão, iddustrialização ou acondi.
cionamento. e desde que .0S méSffi.oa-
produtos ou os que resultarem do pio.
cesso industrial. sejarti tributados dd,
sairia da estabelecimento".

2. .4tendendo do principio da não'-
eitiriulEithadade imposto,legiála•
dor adotou o chamado "método do
crédito físico", vinculado às entradas
no .estabelecimehtes de produtos que
atendam. OS seguintes condições

sejdm cleátinados, a comercialt.
zação, industrialização Ou acondicio-
namento;

b) que os mesmos produtos, ou od
que resultarem do -processo- industrial,
Sejam tributados na salda do -estabe-
lecimento. .

3. Ressalvados os casos de incenti-
vos previstos em lei, o crédito .dó
posto está condicionado a time nova
saída (tributada) do estabelecimento,
por parte dos produtos a que Se na-
fere seja-com - as mesmas earaete-
risticas com que entraram (Gomei:eia-
tizaçãod seja com, outras, resultante:i-
de um dos processos de indostriaild
dação definidos do Re,golamento
(transformaeãe, beneficiamento, more,
bastem, acondicionamento ou deacoid-
elleionaniento dedovação ou.-
eiodamento —Art. 1, 0,	 2,d ineitcia

d .V, do - RIPId72).	 •

or• lei -só considera matérias-orbitas,
_produtos Itsterdiediários e materiais- • -
cie embalagem, para efeito de crédito.
do , iinposto, aqueles 	 deddrii
submetidosutd dós prtiCedaos irc-
duatriallsáção . citados, para saírem no-
~ente- do eatabelecimento d ecini
lançamento dd impOsted •. . 	 • •

.5. Teddodein dista ride mardrisse
pritarideeProdtdos intermediáriod- defit •
sempit incorporant fisicaInérite o
produto final, os regulamentes ante-
roces- ao RIPI-72, desde a vigência
de Decrete n.° 56.791-65, estabeleciam
que, para efeito de crédito do impos-
to, compreendiam-se, entre as maté-
rias-primas e produtos intermedide
ride aqueles dto embora não se in-
tegrdndo no • novo produto, fossem
consumidos do processo de industrie-
lização„

7. As Olvidas levantadas -deram ori-
gem a reiteradas decisões administra-
tivas, doextinto Departaniento de
Rendas Internas e da Secretaria da
Receita Federal, fixando -o entendi-
Mento de- due o consumo na processa
de industrializado, a que ese referiam
os regulamentos, significava:

_unia implicação dideta, dos'
Ingredientes empregados, mesmo
doe digt,= destes seja-na votaliza-
dos, emistitstarn veiculo -de reação,
surjam- ein fases intermediárias
do método ou processo irldüstrial,
mas sempre, consumo estrdiemerd •
te relacionado dein: Os' componen-
tes indispensáveis à ebtedteto do
predigo. VpOsições dausecias
pelos desg pelo uso de-
correntes d propria atividade in- •
dustrial têm, evidentemente, p•e.
oullaridadea cliVereaS. -": (PN nú-
mero" 260-71, tratiscrevand0 parte
do despacho dá DOartataentde
Rendas Internas come delação "dá-
.Parecer n.9 1,005-,A, d	 extinta

..11.. 000-,4I-.-606)..,. no processo número -

B. Com efeito, tis máquinad, equd.
pardedtós e instalações,- bei/1 coind
suas partes, peças .e acessórios e ler-
rainentas„ Iode se confundein (dm as
matérids.pritnad e 'Próclutoi mterme.
diários: . estes, são- submetidos. ao- pro-
cesso. de industrialização, -sendo Stia.
particiddeão intrinsecadao me-amo;
padso que aqueles agem eõbre O me,
cesso, de modo extrínseco. 	 .

9. O RIPI-72, no Art. 32, In e. E
"In firie", não alterou o conteúdo dos
regulamentos anteriores, mas; acres,-
centou-lhes os termos abaixo-grifa-
dos:

II

contar mais de 30 anos de .serviço,
tornando insubsistente a Portaria nú-
mero 763-S/3-DIP, de 16 de setem-
bro de 1974, publicada. no Didrio Ofid
etat. de 24 cie Setembro d 1514, de..
vendo vigorar a presente portaria a•
'Cintar da data. da que é tornada In- .
-subsiste-cite (10 setembro de 1974). --
General-de-Exército Ramifo Tdoares
Gonçalves. .	 •

Diretoria .de Inativos -
e Pensionistas

PORTARIA 843-S3-DIP DE 10 DE
• OUTUBRO DE 1974

O 'Diretor de Inativos e Pensionistas.
em conformidade com o item 8 do
Art. 22 do Decreto n° 72.015 de 27 de
março de 1973, resolve

Cenceder 20 Soldado Itef (5 G —
993.161.-A)	 Vantuil Apolinario
Costa refondado pela Portaria núrde-
ro 842-S3-DIP, de 10 de outubro-de 71,
os benefícios 'do Art. .126, da Lei nú-
mero 5.787, .de 27 de junho de 1972.
— Goa Bda Jodo de Alvarenga Souto
Mayor.

MINISTÉI410 DA FAZENDA

local de trânsito. Por outro lado, -é 4. Com exceção -dos castoihodaa
de salientar-se o controle de paga-- saídas tributadas dos: mesmos produ,
mento de mu ltas 'só possível na local tos (comercialização) e dos incenti-
do registro._	 - 'vos dr:e:vistos em outros dispositivos,

ti) que participe direta
Offinepte do processo	 .Mblustrialt=

r
1-849;,.. , •	 .	 -•	 •
e) que Seja, integralnibfite, consured;

do no processo de industrialização, do-
tal forma,-que, após o término de cada
akipa do processo, em que. é erniire-

.t

compreendidos entre -as Matérias,
Primas. o produtoS intermediários,
aqUeles •que, embora não sé imo-
gratulo novo produto; forem
coneu-midde, littediatá e integral-.
mente, no -processo ble industrio-
'fiação." -(Grifei). 	 -	 •

11. O novo texto, COM a inelusãO .
doe -termos .grifkdos, dele tomar ,niais
explicito O -que já constituía_ o ditado -
entencliineitto da cidministraçO,O fiscal,
no sentido de que e ..direito -ao cré--
dito dó imposto, no -que tange aos
produtos ~munidos no decorrer (10 -
preõesso de industrialização,.- se res.'
tringe aqueles que forem empregados
diretamente (imediatamente) no liraà
cesso, dão se Prestando mais sà - fita. -
lidade que . lhes é própria. .ao térinide
dé cada etapa de processo (integrad.
Mente .con.stuniclos)-,
- 11. Pada- determinar se uni produ-
to - consumido no processo- de inclua-
tridlizaçãe gera direito ao &édito- 'do
imposto, verificar-se-á, portanto,. Se

-atende cumulativamente doa séguin,,
tes requisitos (Art. 32, inc. 1, ditaria)-:

d) .que seja- ~regado na- induetrias
riação de produto- dribdtaded "

4
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gado, não mala se preste à finalidade.
que lhe é própria.

-12. Entre outros, admitem o afê-
elitskialo imposto, .desde eme -Énea,-
doe na fabricação de produtos tribo-
ta4a.71 . aaretae 'de latão, forro o es-

-tenho. eletrodos e oxigênio,. atiandes
riu salda; abrahantaderes, acides, bisa
sulfite de sódio) carbonatos., danetos
akia..-oloiatos, sulfatos e -outra-t aabs-
láncias empregadas na formaçáo
banhos para croms,gern e niquelagem
de peças; terra diatomácea
ferroSo, carvão ativo e ativado e •pla-
cas filtrentes„ empregados na filtra-
pedi de bebidas e que se mut:azam-
ao termino de cada etapa do processo
industrial; soda cáustica., detergentes-
-e- saba.s, utilizados na lavagein de
garrafas; lixas para -polimento de ar-
telatoe de madeira e metal, que se.

Inutilizam *ao término de cada etapa
de processo industrial; bento/dita, eàrft

,S'eacardiff, "espaguete de cera de
mogud, eorfik, eleo oiti-

rica, 'terra Alpe Lisboa", Oxide de-
feero,. eilicato ele -sódio alcalino e ou-

• tros 'isrodates eme se consomem nas
areias de moldagem, bem como placas
refratárias para canais de lingote:iras,

• Materlait esses empregados im pró-
cés:sos, de fundição de peças de Metal,
-dando -ae inutilizam ao ter/nino de
-ceda etapa do processo industrial.

13. Por outro lado, ressalvados os
casos ' de incentivos expressamente
proviates em . lei, não aegern direita:
eva crédito do Mi:peste os produtos in-

•: corporados às anstelaçees aridiastrielsi.
.es partes) peças e acessórios de má--
andries,-equipainentos e ferra-mesetas,.
mesmo que se'•desgattein.- eu se cori.,
Ornaha eno decorrer do processo de
industrialização, berri como . es pro-
dutos empregadas na inani:tenção' -dag
inetalaeSes, das máquinas e semipa.
mentos, inclusive lubrificantes a tom-
buativels 'necessários RO seu adoba-
mente, 'Entre :outras; são produtos
desta natureza: limas, rebolos, lâmi-
nas de Serra, mandris, brocas, tijolos
refratários usados em fornos -de lu-
-Cão ele metais, tintas e lubrificantes
empregadosna manutenção de má-
-quinas e eguipamentos, etc.

4. Com base no acima exposto, o i
desidrato de pivamplcilinn classifica-
se no cOdige. 29.44.14.90 da TIP1,
irado. 73.114043) e TAB (Resolução'
n7 1950 do OPA) come qualeater outra
penicilina.

5-. Pela Mel:4'M razuo, os nasçam-
MeritseS que tenham per base o eleri.'
drate :de pivampiallaa
no código 30.03.28d00 das ref eridas ta,'
belas.

0. Cumpre ainda esclarecer -que na•
TAB eprovacia pelo Decreto-lei núme-
ro" 1.134-71 e na TIPI aprovada peio
Decreto na 70.162-72, as referidas me:-
donas elasificavaniese nos códigos
2e.44.14.00 e 30,03.27.00, respectiva-
Mente.

CST D1aj — SN, 10 de outubro
de 1971. — Raimundo Nonato Marga-
tho ela Cunha, ApTao,

Da acordo.
Solucionem-se as consultas com base

no Parecer supra, que adoto como nor-
ma.

Publique-se -e encaminhem-se ao-
-pias às ss.n.R.R.p. pata conheei-
mento o Onda dos órgãos subordina-
dos.

CST —DI,J — SN, 10 de outubro de
1974 — José Saraiva We Silva, Chefe
de SN-Substituto Dei, Comp. Port.
DL,X 01-70.

A consideração superior,
Siallied 24 de Setembro de 1 974, —

Gustavo Volker Luedemann, 211rT1'n .
De acordo,
Publique-se e, a seguir', encarna

, aliem-se cópias ás SS.R1e.R.F. pare
conhecimento e ciência aos dernees
Cele. eubordinados.a. e.
Parecer Norlivaiivo CST ist., 182, ele 11

• 'de outdbro de 1974
Código T4B-TIRI — Mercadoria

Dee. /3.349-73)
2e.44../4-99	 Clorldrato çle pivarn-.	 picilina
110.03.28.,00- — Medicamentos qiie te-

nham por base °lora
drato de pivampleitiria

trata-se da clasificação,`na,. Tabela
. Aduaneira do Brasil e ha Tabela de

Incidencia do Imposto Sehre Produtos
-Indestale-dizados, ele produto amoral-,
nado cloridrato de pivam picilina, cuja

'-fórmitia- empirlca, é -Calaeld30S-.11C1.
2. Para uma perfeita -caracteriza-

alto- da mereadorie, esta Caordenaçãe
' enviou amostras ao Laaeratório de
Análises -da lo Inspetoria, da Receita
Federal na Gusa:abem, solicitando o
pronuntiamento daquela Órgão no•
Sentido-. de informar sé se trata ele um
éster da ampicilina e se se trata de
Orna -penicilina Mi de qualquer outro
antiblotice.

.2.Através da Informação 11.7 24, do
de setembro de 1974, o Laboratório

de Análises- emitiu laudo cuja concle-
-go -O a seguinte:

elnostrat enviadas ferem iden-
tlfleadne corno clorldrato de pivanipi.
oilina, produto qUímicoaerganito éster,
-ata arepiellteae Ainnes os a.ntibleticet
são penicilinas semi-sintéticas".

8qt REGIÃO FISCAL — SP

Delegacia da Receita Federal
cm Sito JOGÓ cio Rio Preto-
CGC-52.-142.0e2/801

DECISAQ. N. , 1185u/TR-23-74. •
• -„

Atrasei;d praeaso devidamente
neteuitto, conforme artigo . 31-d PO-eularnento do Impoeto de ' Renda.,
aprovado polo Decreto no 53.400-66,
requer a isenção do imposto de ren-
da de que trata o artigo do mesmo
diploma regulamentar.

Isto nado, e
Considerando que a requerente

comprovou, do acordo cem a do.
oumentaçao anexa, que atende aos
1-aqui-altos necessaeloa a concessão
que pleiteia.,

Reconheço, no uso,-de minhas atri-
buições, isenção do- imposto de sen-
da à entidade Congregação Cristã, no
Brasil, cem sede à Rua Santa Anã-
nio, ne 27-53, na cidade de ealrassel,
Estado de São Paulo, ficando, todavia

eantintilelade desSe favor fiecal+
condicionada à prestação -das infor-
mações exigacias por lei às renartições
de Receita Federal e à reLenção e re-
colhimento, nos prazos regniamenta-
reis, dos tributoS sobro es rendimen,
tos pagos ou creditados.

Processo no 0850/90-73-MSL
(1\1° +3.612-B	 14-10-74	 Cr$ 45,00

Na 1.150 -Conculem aposentado
-ria, de acõrdo com os artigos 101,

-item III e 102, item I, abada a, da.
Constituição Federal, a lelaneel Mi-
randa, matricula número 2.079,083,
cargo de Guarda Cala+2,03-.1.Q.13,•
(auadro- de Pessoal Extinto — parte
Especial — Estrada ,de Ferro Tocan-
tins.. — deste Ministério (Processo
na 9.821, de 1974)

•No 1.131 — Aposentar, de ecordo-
com -o artigo 176, itam ri, da Lei
n7 1.711, de 28 .de outubro de 1952;
observado o., item- II (to artigo 102
da Constituição, Delcr rine) aeltda
matricula 217 1.085,979, no- carga de
Feitor-'d-• Turiri?, Fixa F425- 7, -do'
Quadro de Paceoei Extinto — Parte
Especial — Estrada de Feito '1k:can-
tina — deste Ministério (PrecesSe
na 9.220, de 1974).

ala 1.152- --. Aposentar, de acordo
com o artigo 1-76, item III,. da Lei
n° 1.711, de 28 de Outubro de, 1952,
observado , o item .1I do- artigo 102
da, Constituição, Maitimine ecrire..
dos Santos, matricula n9 2,079.146,
no cargo de Taabahle.der de "Linha
F-126.4.13,, do Quadra de Pcadd -;
Ealinto — :Parte . Z.-pedal Estrae
da de Ferro Teca-Mies -- deste Mi-
nistério (Processo n9 9,919, de 1974).

N:7 1.153 — Declarar qee os dose-
gementes dos servidores Waiter Mar-
tins, José Carieis da Costa, Joaquim-
SinuTto de Morais, Fincrito da Costa
Campes; Felicla,no Sevalhe ele Paiva
e -Orealzio Rodrigues de 'Meto, .de -que,
tratam as Portarias os.: 129,, 23, e2,
106, 77. e 18, de 15 ele junho .de 196.6„
3 de fevereiro-do 1996, IS de março de
1965, 9 de maio -de 1900, 29-.de abril'
de 1905 O .8 de fevereiro de 1980, eco:a-
raram de conter:alidade com- a.legia-
lação da previdência social e não co-
me das mesmas Se fez constar, fican-
do, eia consequência, insubsistente .a
citação dos dispositivos legais. ali
-constantes, -.-- Processo MT número
1,197, ele 1972 ,
- Na 1.154 ' — Rdi icar ..a Perimia,
coletiva n.o Se8.` dê9 de tolho de 1974,.
publicada no Ditir,4 Oficial de, 22. se-
guinie, que- -aposentou o servidor La-
dislau Carlos do Campos, "natricula

-na 2-.264.793, ocupante do- cano de
Carphiteiro A-602..e.A ,perteneente
ao Quadro de Pessoal — Parte- Per'
aumente	 deste Mini.s1ér5o, peria-de7 -
dana Tm a mesma deve, -ser consie .
danada efetivada com base no artigo -
176, item XII, cambai:dee cen •o artia
ei). 178, item II, da Inie1V,1.711,
a8ede, pula-abro -de liaide ennac -mano
e4atett .do aludido. a1sei efa ,Paecease
MT na 376. de 1972,	 .
- I_	 .A.posento4., de acorde
eera o artigo 176, item 711, combina-
do com o artigo 17e, item XI, da Lei
mo 1,711, de 28 de -outubro de 1952.

Alircelo apimenta matricula - rea..
mero 2.173-.669, no cargo de Peara.
menteiro Â-17-14 i0 .B, do Quadro cio
Peiaoai — -Parte Permanente --desce .
Ministério. (Processo n,9 31.31a4,
1970),

1.158 -e- 1 — Tornar sem efeito.
a Portaria coletiva ma 162, de 17
abril de 1970, publicada no Diario
Oficiai de 25 seguinte, na parte que
alterou a aposentadoria. da servider
Ademir Felipe da Silva, matricula ra°
40.023, ocupante do cargo da -Agente.
de Estação F-1.04.-9.A, do Quadro Ex.'
tinto — Parte X (-Estrada Se - Fero.
Bahia t 1V1inas), deste Minietério,
para declarar que a mesma; deveria
ser considerada efetivada amo cargo de
Chefe., de Estação 17403.1-1.A,- fica-ri-
de ratificados os dentais termos: -

XI	 Alterar a aposentadoria . do •
servidor Ademir Félipc da Silaa,
tricula n.7 40.022, Agente e/e..Est-açáO-
f-104.. 9A, do Quadro Extinto — Pai'-
--te X (Estrada de Ferro Balda- e- Mi..
nas), -do- antigo Ministério- do. Viação'
-o Obras Públicas; a. -que se refere-o'
decreto -de 13 de- março de 1967, Pu--
blieado rio Diário -Oficial de 15 eea

paaa. dedaaar que a mesma
deve ser- considerada -• efetivadied, ia

 de nojo do Estação- •• 	
P-103.13.D, ficande Magias:dos ot 	 •
inals termos. Processe MT numero
1.776, de 1974, e,e Dereeu égitfip No,
guêtra,-

...	 •
PORTARIAS DE 23 DE ouTDDRo-

DE 1974
O Ministro -de Estado elos - onrantpor. - •

te-a, noa so-do- suas .-atelbulnees• e tendo .
ein vista a necéesidade da coordena.
çâo das linhas férreas de- subúrbio-
cio • ri- da 'Cidade .ge • so
Paula, resolve:

.1.39. 1202 — 1 — Constituir urna Ce.
missão Mista composta dos técnicae,
abala» indicados, ,4-ira, estudar o pro.
blema em seis aspectos-técnicos e eeo-
aernices:

-- Eng. Frederico Guilherme de
Castro Braga

Rede Feroviarle, Federal S. A. ••••
Presidente

—Eng. leu de Eceitaz
Membro — represeatante do Miras.'

Serio elos Tran.sportes
— Eng. Paulo Azeredo Soera
Membro — representante ela Empre.

ea Brasileira de Planejamente de
Transportes —GEIPQT

— Eng, Calvez lloaseplan Sallea
Lima

PoRTARIAS DE IS DE 013TUBRO
DE 1974

O Ministro de Estado dos Taans-
portes, usando da competência que
lias foi delegada pelo Decreto nú-
mero '73.987, de 24 ele abril de 19741

N7- 1.147 — Conceder exoneracão,
de acordo com o artigo 75,. Item X,
da, Lei: 33.9 1.711 de 28 do °Cubra
de 1952, •

No Quadro Extinto- — Parte- IV
Rede de Viação Cearense.) deste-
Ministério, a partir de 2 de maio de
"1074,. a José Frota Meneseal, ocupan-
te do- cargo de Escriturário 	
AF.42.10.B, matricula, na 11	 147,
em Virtude de ter optado pelo regi-
me da Consolidaçáo das -Leis do Tsa•
;balha„ na 2d Divisão Operacional
Cearense — Sistema Regional Mor,
deite, da Rede Ferroviaria Federal
Sociedade Ardipirna (Processo nume-

mero .9.173-74).
N7 1.148 — Conc,eder eatoneração,

ao -acordo tom o artigo 7e, Item I,
-da Lei na 1,711 de 28 ele outubro' de
1952,

No Quadro Extinto --. Parte XII
(Estrada de Perro Dona Teresa Cris-
tina) — deste Ministério, a partir
de 12 de janeiro ele 1974, a -Delso
Durante, ocupante do- eargo de Teo-
r:na de Contabilicidae P-701. 15.B, em
virtude go ter optado Pelo regime
da, Consolidação das Leis elo Traba-
lho, na 12d Divisão — Teresa Cris-
tina — Sistema RtEgioatai, Sul, ela
Rede Ferroviária Federal S, A. (Pro-
cesso- 9.176-74),	 •
Na 1.140 — Declarar aposentado,

compuleoriamente, de acordo cria
art. 176, item I, emnbirezaa rem -o
art. 137, da Lei o-' 1.711, de az de
Outubro de 1952, cbservado o item
II ele artigo 102 da CenstituiçÃo

A partia Le e em ago.sin de 1963;
José Paradas:to, matricula nemero
2.364.731, no eargo de Trabalhador
CL-492. 1, do Quadre; Pes,saal —
Parte Permanente — deste Mlide-
tério (Processo no 0.022, de. 1968),

- Mi NISTÊRIO
bos TRANSPORTES

- GABINETE DO MINISTRO.

Membro — repreeentante da- Ferro-
via Paulista S.. A. — PEPASA

Eng. Pilado As..saitui -
Membro representante ela Brefele

tura Municipal- ele- Sito Paulo
• II —Fixar o prazo do 15 -C-quinze), -
dias, a partir da-publicação desta Por-
taria, para a•.coliclueão _dos - trabalhos
que deverão ze processar, em regime •
de tempo integral,. „

:ed Ministro de Estado das Trans-Ar- ;-
tas, asando da atribuição que lhe-don-•-
fere ó artigo 29-

'
 da Lei rid mie; deet-

,1G de mano de- 1957, e -atendendo à' e
solicitação da Rede- Ferroviária Fe-
-desci S. A„ .formulada através ga
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Carta re? 728-PRF-74, constante do
Processo MT 18.946-69, resolve:

Mi 1203 - - Excluir da declara-
ção de utilidade pública de que trata
a Portaria n9 953; de 17 de novembro
de 1969, publicada 'ao Diário Oficial
da União, de • 24 de novembro de 1909,
os terrenos e respectivos benfeitorias
representados ha planta anexa, :ma
Processo n9 IV1T 16.946-69, sob os na-
meros" 1 a 10, localizados na .Rua, Vo-
/untados da Pátria, em Porto Alegre'

da sua Publicação.
._._ A presente Portaria entrawa-1

em viger na data 
•-• Dyroew Araújo Nogueira. •

DESPACI-10 DO MINISTRO
Em 16 de outubro de 1974

AreISTAIVIENTO DO PAIS

O Ministro de Estado aos Trans-
portes, usando da atribuição que lhe
confere o parágrafo único do artigo
3.° do Decreto n.° 74.143, de 4 de ju-
nho de 1974, autorizou o afastamento
do Pais do seguinte servidor:

Marcilla NoIding da Moita, do De-
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem, com destino a Santiago,
Chile, no período de 19 a 29-10-74,
com ónus (Processo na 12.977-74).•

Art. 12. Atribuir á Divisão de De-
fesa Sanitária Vegetal competência
para, determinar as medidas complee
montares ao registro e licenciamento
das empresas- e entidades de presta-
ção de serviços fitosscinitárlos.

Art. 13. Tornar sem efeito os re-
gistros e licenciamentos concedidos
até à data de publicação da presente
Portaria no Diário Oficial da União,
estabelecendo, a partir de então, o
prazo de 90 (noventa) dias paia as
firmas de prestação de Serviços fl-
tossatiitários cumprirem as exigências
aqui mencionadas. 	 Alyssort
nellt.

ATO DO CHEFE DO
GABINETE

PORTARIA N.° 108, DE 15 DE
OUTUBRO DE 1974

O Chefe do Gabinete do Ministro
da Agricultura, no uso das atribui-
ções que lhe são cdaiferidas pela- Por-
taria Ministerial ar.° 142, dó 9 de
maio de 1974, resolve:

Desligar, a pedido, a partir do 24
de seternbro de 1974, José Fernanda;
da Siara, do Grupo-Tarefa apresado
pela Portaria -do secretário-Geral,

ren° 40, de 1.' de arço de 1974,
Miguel José Afonso Neto,

MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

GABINETE DO MINISTRO

DEPARTAMENTO I)E ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Atividades Auxiliares. 4

PORTARIA N9 429 DE 14 DE
OUTUBRO DE 1974

:	 1
O Ministro de Estado da Agricul-

tura; rio uso de Énea atribuições le-
gais, e

Consaderando o disposto no Regu-
lamento de Defesa Sanitária Vegetal,
ai:ai:arado pelo Decreto n9 24.114; de 12
de abril de 1934;

Copsiderando o ~to no Artigo
11, dá Portaria-119 326; de 16 de ages-

* te de 1974 pUbileada no Diário Oficial
de 26: de agoste de 1974 e o que consta
no processo MA-91a2120-74; 	 -

Considerando ainda A necessidade
de disciplinar à, prestação de serviçais
fitassanitarlos no território nacional,
por empresas esaecializacias, em fun-

_çâo da :eficiência do conibate aos orca,
Web= fitOssanitairios, dos- interes.se
da Saúde públiCa e do controle da po-
Ittiçãe do ambiente, resolve:

Att. a.a Tornar einigatórlo o regis-
tro e licenciamento -das enipresas e
entidades de prestação de serviços 11-
tossairitarios, para que possam exer-
cer .esaas atividades na território- na-
cional,	 .

Att, V Atribuir A Divisão-de Dele-
ga Sanitária. Vegetal, do Departanien-
to kNoionat Piodu00 Vegetal, o
registro 0. -Ireenclarttento das empresas
e eididadés de preatikOão de Serviços
fitasáttitáries.

Art. o! Exigir a-inclusão- obrIgató,
aia, no 1:ect1do de regiáro e *anela-
mento-dirigido diretamente ao &gata
corrméterite; das- seguintes informa-

-	 ,ções:
'a) nome da empresa. ou entidade;
tr) endereço;

114frteke de Cadastro Geral de
Contribuintes;

d) inscrição Estadual e na Junta
.Comercial;

e) cópia do centrato social, onde SQ
:comprove á atividade de prestação (to
serviços fitessanitátio.s;

1) nome do Engenheiro-Agrônomo
eesporasavel, seu registro no CREA, CO-

- pia de suà catteira no CREA e cópia
de seu eontrato junto a, empresa ou
entidade;

g) drea geográfica de atuação, la-
vouras e taxas de serviço que preten-

'	 de executar-;

h) ()atras informações úteis,
Att. 4a Determinar que o registro

e- o licenciamento tenham a validade
de. dois anos, eerioVáveis por idênticop
peeioctoe.

Art. 59 . Atribuir a fiscalizaçao da
prestação de EOVIÇO8 fitassaaltarios
aos órgãos estadeais de defesa sani.,
tárla vegetal dó Ministério cia Agri-•
Otiltatra,	 itiumitROdetÃo delegar COM"

a) cópia do contrato para a pres-
tação do serviço fitossanitario respec-
tivo;

caracterizacão da propriedade e
do local de prestação dos serviços ft-
teasanitário,s;

cy objetivo do tratamento;
d) defensivos utilizados, dosagens

número e datas- das aplicações;
e) equipamento utilizado e condi-

ções de utilizaçãoe
f) condições operacionais e suas

eventuais Ifinitaçõee e/-ou iraPedimen-
tos;

-g) nome do responsável pelo serviee
e seu registro no CREA;

PORTARIA N.° 7, DE 9 DE
OUTUBRO DE 1974

O Diretor da Divisão de. Ativida-
des Auxiliares, no uso da atribuição
que lhe confete o art. 17, item 18 do
Regimento Interno do Departamento
de Administração, aprovado pela Por-
taria Ministerial 454, de 15 dà de-
aembro de 1971, resolve:

Conceder' dispensa, de acordo com
o art., '77 cla Lei na 1.711, de 28 de
outubro de 1952, a Eneida Plácido
Lopes, da função gratificada. símbolo_
12-F, Auxiliar de Gabinete, desta Di-
visão, por ter sido nomeada para ou-
tra função,

PORTARIAS DE 18 DE OUtuBRO
DE 1974

O Ministro de Estado da Educação
e- Cultura, no uso de suas atribuições
resolve:

laa 595 - Conceder dispensa a
Amélia Penteado de Moura da fun-
ção de Amainar "A", prevista na Ta-
bela de Gratificação de Representa-
ção de Gabinete.

O Ministro de Estado da Educaçãe,
e Cultura, no uso de suas atribuições,
e de ,acordo com o disposto nos pa-
rágrafos 2.° e 5.° do artigo 3.° do De-
ereto ti.° 84.238, de 20 de março de
1969, resolve:

N.° 596 Designar José Carlos Pe-
reira de Farias para exercer, em aeu
Gabinete, a função- de Auxiliar "A"
previraa, na Tabela de RepresentaçãO
de Gabinete, assegurando-lhe, a gra-
tificação mensaL de Cr$ '714;00- (sete-
centos e quatorze cruzeiros) e dis-
pensando-o da função para a qual
fora designado pela Portaria número
365 de 1967.

N.° .597 -- Designar Júlio Cesat Ri-
beiro para exercer, em a seu Gabinete,
a _função- de Auxiliar B, »revista- na
Tabela de. Representação sde Gabi-
nete, assegurancle-lhe a gratificação
mensal de Ct$ 595,00 (quinhentos e_
noventa e cinco -cruzeiroa) e- dispene
sando-o da função para a :qual for
designado pala- Portaria n.° 3.279 de
1970.

N,° 598 - Designar João Batista
Cabral para exercer em seu Gabinete,
a função -de Ajudante "B", prevista
na. Tabela de Representação cie Ga-
binete, assegurando-lhe a gratifica-
ção mensal de Cr$ 475,00 (quatrocen-
tos e setenta e cinco cruzeiros).

tos apicoas de sua pr opriedade oh-
tere m, tambem, em categoria especial,

PORTARIA N.° 8, Dg 10 DE
OUTUBRO DE 1974

O Diretor da Divisão de Ativaras;
dez AuxillareS no uso da atribuição
que lhe confere o art, 17, item 18, do
Regimento Interne do Department°
aprovado pel a, Portaria Ministerial!:
.n.° 454, de 15 de dezembro de 1971,
resolve:

Designar, de acordo com :os artigos
145, item 1 e 147, da Lei n.° 1,711, de
28 de outubro de 1952, Manoel Mes-
Sias Dias da Rocha, OFAN
quadro de Pessoal Parte Perinahente
do Ministério -da Agricultura, inata
exercer a função gratificada sitriborer
12-F, de Auxiliar de Gabinete; vagai,
em virtude da- dispensa de Eneida"
Plácido Lopes.

petência, mediante Convênio, ás Se-
cretárias de Agricultura dos Estados
respectivos.

Art. 69 Exigir caie aa entidades ou
empresas de prestação do serviçoa li-
tossanitário õ utilikera defensivos

, agrícolas devidamente registrados ell-
cenciados no Ministério da- Agricul-
tura, aplicande-os de acordo com as
instruções de uso definidas fio regia.
tre e licenciamento.

Art, 79 Determinar que os equipa-
mentos usados na prestação de servi-
ços litosaanitárias devem ser os de
modelo e tipo clevidamente aprovados
pelos órgaos competentes do Ministé
fio da Agricultara. "

Art, aa Determinar que a presta-
ção de serviços fitossanitarios seja fei-
ta com. a regirosa observância dos cui-
dados que a téenica irididar, no sen-
tido de garantir eficiência, no com-
bate aos problemas fitessanitários, de
não ocasionar danos à saúde pública,
ao meio anibiente, e as explorações
agropecuária circunsvizinhas, bem co-
mo a qualidade dos produtos obtidos.

Art. 99 Determinar a obrigatorie-
dade da elaboração de relatório para
cada prestação de serviços- fitossani-
tárioa, do qual uma via aerá enviada
ao órgão fiscalizador, contendo as se-
guintes informações;

Vegetal su,spender o registro e licen- prevista na Tabela de Representaçace
clarriento, ea cassá-lo definitivamente, de Gabinete, assegurando-lhe a gra,
noa- COMI considerados cablyels, por tificação mensal de . Cr$ 895,00 (qui-

.Motival d0 Ordem técnica..- -_ 	 o -no.vtnta sli Pinac! átiaekr00/ 4..

-DOCUMENTO . -ILEGiVEL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
GABINETE DO MINISTRO

Na 600 --- Designar 'Marlene -de	 .
:veirst para eirercer, seu Gabinete,
a lanças, de Assistente-Adjuntoa prata
vista na Tabela; de Representaçao de
Gabinete, assegurando-lhe. a gratilla
cação mehatit de Cri 952,00 (novecen.
Ws e Cinqüenta .0 dois cruzeiros) - e
dispensando-a da fançãe ' para qual"
foia designada pela Rataria ria 5911,
de 30=9.1971. - Neg

DESPACHO 00 MINISTRO
Em 18 de outubro de 1974

Proc,esso GM/BSB na 004.928-74
Procease CFE. ria 5.05843-
PareCer CFE a.° 9.733474
Nd& temais e :Para pá efeitos do ar-

tilo "14 do Decreto-lei 461, de 11
de fevereiro dó 1909; Romolego o _Pra.
neer ria 2.733-74 do Censeihe Fe.
deral de Educação, faVerável ao reco.
nhecimento do tarso de Cianclas-
Contábeis. da Faculdade de Ciancial
Econômicas; C ontábeis, Admalistr.atia
vas e Atuariais; Mantida pala Esta.
tu a) de Ensino Superior -cia Região
Btagantina, com sede na -Cidade de
Bragança paulista,. Estado cia Saca
Paulo, com 110 (cento o -dez) vagai.
anuais.

Is) observações adicionais.
Art. /O, Facultar és empresas agro.-

pecuárias e aos agricultores e pecua-
ristes, que apliquem defensivos agri-
colas em suas lavouras ou em produ-

o registro e licenciamento de que tra-
va. presente Portaria.

Ari, 11. Determinar" que, pela
inobservância de -qualquer das deter-
mina :0es preSente Portaria, os ór-
gãos fiscalizadores caracterizem -e
providenciemn p cumprimento das pe-
nalidades e multas previstas na le-
gislação pertinente, cabendo ao Dl- Gomes de Sá paro, eaercer em seu Decreto ri.° 807, de 20 de março d•
eetor Divisãode Deferi,. Sanitaria Gabinete, a função de Alaxilear "Baa 1962, Nélia Silva Monteiro, Oficial da

Adninustraçae„, Código AP-41.124o
matrícula n. 1.846-,100, do ,Quadio
de Peasoal - Parte Permanente -
gesto istniggr19, zecg19.4te ito FAW

DEPARTAMENTO
DO PESSOAL

PORTARIA Na 485, DE 14: DE
OUTUBRO DE 1974-

O Diretor-Geral cio Departamento
de Pesosal. do Ministério da Mine
Ção e Cultura, no uso da delegação
de competência nue lhe foi conferida
peia Portaria Ministerial n9 516-BSB,
de 12 de .aetembo de 1974, publicada.
no Diário Oficial de 18. dos merinas
MU e ano, te-solve:

Mandar servir em, Brasília, -de acor-
do earn a Lei na 4.019, de 20 de -de--

N' 599 __, Designar /anta Maria zembro de 1981, combinada erma o

-

é Á
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O Ministro de Estado do Trabalho,
no uso de suas atribuições legais e de
aeordo com o disposto no artigo 13,
do Regulamento do Serviço Nacional
de Aprendizagem Comercial
(SENAC, aprovado pela Decreto mi-

- ineró 61.843,- de 5 de dezembro de
1967, resolve:	 -

N.° 3.365 -- Designar Luiz Gonza-
ga Ferreira, Assessor dó Ministro,. e
Ubirajara Wanderley Lins, Assessor
da Secretaria de Mão-de-Obra, res-
pectivamente, para as funções de Re--
presentante e Suplente deste Minis-
tério, no Conselho Nacional do refe-
rido Serviço Nacional de Aprendiza-
gem Comercial (SENAC).

. O- Ministro de Estado do Traba-
lho, no uso de suas atribuições legais,
resolve:

$.9 3.366 — Revogar a 43ortaria
Ministerial n.° 428, de 22 de outubro
de 1968.

PORTARIA N,0 3.367, DE 15 DE
OUTUBRO DE 1974

O Ministro de Estado do Trabalho,
usando de suas atribuições e conside-
randó os objetivos de descentraliza-
ção de atividades de que trata o- De-

- número 200, dê 25 de feve-
reiro de 1967, modificado pele De-

- creto,lei n.° 900, de 25 de setembro
de- 1969, resolve:

149 a.367 — 1 -- Delegar empe-
Onda ao Delegado Regional do 'Ira.,
balho, em Minas Gerais, para a
aprovação dos relatórios anuais e a
homologação das PreVisees Orçamen-
tarias. de interesse das entidades s)n-
dicais sediados naquele Estado:

2 Estender ao Substituto Legal
do Delegado Regional do Tiabálho,

. em Minas Gerais„ nas eventualidades
dos afastamentos de seu Titulai, a
coinpetência especifica -ora delegada.-
- Arnaldo Przeto, •

PORTARIA DE 26 DE	 diante rigorosa fiscalização; o abuso
e infração das normas.

Art. 3° Datar-minar aos Coman-
dantes, Diretores e Chefes, especial
ateneão para a utilização indevida
das viaturas oficiais ein serviços de
caráter particular, aplicando, em Cada
ocorrêndia, punição aos infratores,

.Art. 4° Esta Portaria entrará em
vigor na data de- sua publicação, re-
vogando a Portaria número 273, de
3 de setembro de 1952, e demais diS-
posições em contrário. —
Cantpos de Araripe Macedo.
441114es vara utilização de carros;
Oficiais do MiniStério da Aerond2ltkai

I — Finalidade
Disciplinar o uso e a clistribuiçãd

de carros oficiais do NImistéride da;
Aeronáutica, objetivando manter oid

dó da Guanabara, para o exercido de
função gratificada na. Inspetoria Ge-
ral de Finanças. — Eralclo Ti7WCO
Melo, Diretor-Geral.

MUSEU : NADIONAL:- I 1
DE BELAS ARTES

pn
"AGRySTO'fliE	 ' -• Ç,74)r,Q.	 Jr	 :,10

O Dirsterode Museu. Nacional. de
Belas Artes, no itso das atribuiç
que lhe confere o artigo 11, Item X2,
do Decreto n.° 38.778, de 14 de

PORTARIA N.0 3.383; DE 14 DE
OUTUBRO DE 1974

O Ministro de Estadõ do Trabalho,
tendo em Vista o que -consta de Igen,
ceSso MTPS. 924.233-73 e o disposto
no art. 11, parágrafo único, da Der
si.° 5.645, de 10 do dezembro de 19'i0,
combinado com o art. 2.° do Decretó
ri.° 68.726, de 9 de junho de 107.4 ré-
solVe:

Alterar a Portaria me 3.247, de 8
de agosto de 1973, publicada no Dia-
f'to Oficial de 15 subsequente, pas-
sando a 'ter a Equipe Técnica de
Alto Nível a seguinte constituinçan:
Presidente Manoel Joaquim Vianne
da Silva, Diretor-Geral de Departa-
mento do Pessoal, símbolo ,.
DAS-101.2, e membros; Iviiiton gal-
gaoo, Diretor da Divisão de pegisla-
ção, de Pessoal, símbolo 4.0; Maria
Jabá Claudio, dos Santos, Diretora da
Divisão de Classificação de Cargos e
Empregos, aimbolo 4,0; Milton Ro-
drigues da "Silva, Diretor da Divisão
de Cadastro e Dataçào, símbolo 4 C;
Edy de Oliveira Chaves, Diretor da
Divisão de Recrutamento e Seleção,
símbolo 4-0	 ,4rna/do PrIete,
PORTARIAS DE 15 DE OMBRO

, DE 1974	 I
0 Ministro de Estado do Trabalho,

Muco de suas atribuições legais e de
acozto dom o disposto nos trtigos 17
e 18, do Regimento Interno do Ser,
Viço Nacional de Aprendizagem In-
dustrial (SENAI), aprovado pelo
Creta n.° 494, de 10 de janeiro de 1962,
reatelve:

N.° 9.364 — Designar Oliva* Gomes
da Cunhaf3ecietário de MAti-de-
Obra - - DEMO, Para as funções de
Representante é Suplente,- reSpecti-
~ente, deste Ministério, no Conse-
lho Nacional do referido Serviço Na-
cional de Aprendizagem Industrial
(SENAI).

MINISTÉRIO -
DA AERONÁUTICA •

GABINETE .DD MINISTRO

SETEMBRO DE 1974 	 -
O Ministro de Estado da Aeronáu-

tica, usando de suas atribdiçdes, e
considerando o diãposto na. Lei Mane-
ro 1.081, de 13 de abril de 1950, De-
creto número 50.840, de 20 'de maio
de 1961, . e Circular PR 4.97_74,_.
n° 5, de 10 de junho de 1974, resolve:

N.0 79-GMc — Art. 1. 0 Aprovar as
Instruções para utilização de carros..
oficiais dó Nlinit,sério da Aeronáutica
que a esta acompanha.

Art. 2° Determinar a hei obser-
vância dei! ,Prdee)tos . legads, e d'egula-
ment,ares que disciplinam o uso de
carros oficiais, a fith de

--- N. da D.PB:	 Republiqada
por ter saldo com incorreção no Dia-

,' rio Opcial de 4 de outubro de..1.974.

(*)

7.

eficiência e operacionalidade das Or-
ganizações, dentro de princípios re-
gulamentares, emnOmicos e morais.

— Definições

1 Carro Oficial — viatura autod
movei, destinada- de kerViçe de repre4
sentação e serviços públicos, dotada
e .distribuída	 ,.Orgailizaçde,s,,.p
draoi funcional-.	 .

Cargo aeonjunte,de R 1-
buieões definidas por lei ou regu e-
mento, outorgadas em caráter per-
manente a uni Agente-da Administra.;.:
ção e previsto em- Quadro de Efetivo;
Tabela de Lotação ou definido em dis-
positivo lega/. pertinente.

ii	 Função —,	 o exercido das.
obrigações inerentes ao cargo cd
Missão..

4 — Tabela, de Dotação de Viatu-
ras — documento aprovado per ato
ministerial, que estabelece o número
de -viaturas necessárias para cada Or-
ganização, disciplinando a conseqüen-
te distribuição.

III — Tabela ele- Dotação

1 Deverão ser dotadas de carro
oficial, em número compatível Com
as situações abaixo, as seguintes Or-
ganizações:

a) de comando de Oficial General,
previsto no-Regulamento respectivo;

b) que possuam autonomia adini-
niátrativa;-

c) que possuam Chefe de Gabinete,
Chefe de Estachi-Maior, Sübeliefia,s ou
Subdepartamentos, da comandos -de
Teu Brigadeiro . ou 1Via,j Brigadeiro. -

2 — A distribuição de carros devera
atender, exclusivamente, aos aspeetoa
funcionais das Organizações e nivel
hierárquico do Cómandante, Diretor
ou Chefe.

IV — Utilização

1 — O uso de carro oficial será
permitido a quem tenha:

a) obrigação constante gle reprez
sentação oficial, pela natureza der
cargo- ou função;	 -

b) necessidade imperiosa de se
afastar, frequentemente, ém razão do
cargo ou função; do respectivo local.
de serviço, para fiscalizar, inspecionar,
diligenciar, executar ou dirigir tra-
balhos, que exijam o máiimo adro-
vçitarhento de tempo.

2 — E' rigorosamente proibido o
uso de carros oficiais:

a) no transporte de familiares
de pessoas estranhas ao serviço pú-
blico, exceto em casos de representa-
ção ou Serviço, quando acompanha-
dos pelo responsável;

b) em passeio, excursão ou traba-
nio não relacionados com o serviço
público.

GABINETE D

PORTARIAS DE 14 DE OUTUBRO
• DE 1974
O Ministro de Estado daSaúde,

usando da competência que lhe foi
delegada pelo Decreto n.° 73.987, de.
24 de abbril de 1974, resolve:

N.° 444— Aposentar no Quadro de
Pessoal deste Ministério:.

a) De acordo com o artigo 170,
item III, combinado com o ar!.
'Ligo 178, item In da Lei nú-
mero 1.111, de 28 dá outubro
de 1952,

1 — Aldeai Morais e Silva, matrí-
cula m.° 2.210.881, no caigi de alar-

3 -- -Ressalvados os casos de re-
presentação Ou de Serviço, es carros
ofielals só deverão ser utilizados den-
tro doe horários de serviço da .Or'
.ganização„

4 •— SO poderão conduzir carros
Idffelalai rnotorlstago ogiasdin,ais re-
¡piamente habilitaãofi b -̀' relaciona-
dos pela Organigação.

n'écOlhtir4(O"?.eMiarelet das
VOtUfAiNt nk

'
1 — Proibida a guardade

eules em garagem residencial, ou em
locais pertencentes a organizações
-quê não Sejam consideradas federais,
estaduais, ou municipais.

2 — Quando a garagem pata pai'-
- noite da viatura, estidér localizada
era distância que obrigue a, um irfaior
consinto de combustível, a autorida- -
de responsável Poderá examinar ro
viabilidade de outro local para Per-
noite, observadas as restrições do
item anterior,

3 — ILS garagens para a guarda de
viaturas oficiais, deverão manter de-'
vidamehte atualizado e autenticado
pelo responsável, Wh Registro Diária
de utilização das viaturas.

4 — No registro Diário de, utiliza-
ção das viaturas, deverá ser obriga'
toriamente anotado, as horas e qui-

lometragens de saida á regresso, mó-
torista responsável, abastecimento de
combustivei, autoridade requisitante;

'missão e ocorrências eventuaiá;

VI — Atendimento de Autoridade ent
Transito

1 -- Para atender ao transporte de
Oficiais Generais e auteridades Mili-
tares nacionais e estrangeiras, em -

•transito e a Serviço, deverá ser ob-
servado:

-
a) na Capital Federal, o CAP BR

disporá de um Minero Variável de
carros oficiais, a ser fixado na Ta-
bela dede Dotação de Viaturas;

b) no Rio de Janeiro,' o SETRAN
disporá de um inimero variável de
carros oficiais, a ser fixado na Ta-
bela 4e, Dotação de Viaturas;

c) nas demais localidades, essa
responsbilidade será de Comande Me.
reá- Regicnal, ou Organização militar
que possua meios. conipativels.

2— O atendimento no Rio de Ja-
neiro, ao Ministro da Aeronáutica e
Oficiais de seu Gabinete, será da ,
responsabilidade da GMDA-DA-4 ç
(S-ab-divisão de Apoio no Rio de da-
miro).

neiro de 1955, que aprovou o Regi-
mento desta Repartição, resolve:

Conceder dispensa a Maria de
'Mudes- ParreiraS Horta Barrette,
'acuPante. do Cargo de Coaservador
tle Museu ,iCódiger 1e.401, nível 19A,,
matrícula id° 2,213,218; tio 'Quadro
de PesSoal — Parte permanente des-
te .Ministério, .-ria. função...gratificada,
411004';1o:4 do,01.1efe da NçãoiT ot.;'
nica daiNdeseu Nacional.de Belas, r'..-
test  para . a qual ,fot-designada la
Piiitárig-à.° 9. -M'''a de intireo de
1972, do mesmo Museu.. — Maria.
Elisa Carragzoni, Diretora.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
GABINETE DO MINISTRO

VII —Disposições Finais

1 -- Os Comandantes, Diretores e
Chefes 'deverão fiscalizar, permanen-
temente, o cumprimento das presenw
tes Instruções;

2 — Qs casos omissos serão resol-i
vidos pelo 1%11/Ostro da Aeronáutica.:

MINISTÉRIO DA SAÚDE
O MINISTRO

da Sanitário, Código GL-201.5-A.
(Processo n.° 4.821-74).

2 — Antonio Vieira dos Anjos, ina-
trícula n.° 2.209.339, no cargo 4.0
Guarda Sanitário, "Código GD-201.5-A
(Processo n.° 7.100-74).

3 --- Antedito Duarte de Souza, ma-
tricida, n.° 2.211;306, no cargo de
Guarda Sanitário, Código GD-201.8=

(Processo	 6.606-74).
11-4 e44dApolordo Teodósio dos San;,'
tos, matricula n.° 1.8784597, no car-
go de Servente, Código G14-1O4.
(rocesso n.° 2.953-74).
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5 - Irene Gabriella Loyolla,
n.° 1.534.388, no cargo db

Atendente, Código P,1.109.9, (Pim-
ento n.o 13.446-72).

6 - João Batista, _Santos, matricula
n•" 1.95,9/236, no çargo cie, Guroa-'
.Sanitário,`,‘,
-reasa'n.o-'1-.. 65-74). •

- José Augu.sto de Lima,
cula h.o, 'Ê22,3V816aio Cargo de Ou r-
da
'(Processo n.° 3.944-14).

Sanitária'"'tódigo
,41•~

8 - José Maria Gonçalves de .An-
drade, matricula n.e 2:193.822, no

• 'cargo cle.Donenhista, Código P4.001,
12-A, “PrOnsso n.o 351,-74).

José pinta de: Oliveira, niatri-
• bula n.° 1.875.221, no cargo de Guar,

'cia • Sanitário, Código L-201 .7-B. -4
(Processo n.° 7.101-74).

10 José de Souza Mendes, 'nutri-.
cuia 4:000.714, no- cargo de Ope-
rador de Carga- e Descarga, Código
CT,311.12. (Processo n.° 8.100=73).

11: - Luiz Peixoto de Oliveira, ma-
tricida il.& 2.223.903, na carga de
Guarda 'Sanitário, Código G-1,201.5-
A. (Processo h.° 3,845-71).

12 Osmar Bezerra Leite; niatri-
Cuia n.° 1.843.987, no cargo de Guar-
da Sanitário, Código GL-201.5-21, -
(Processo h.° 3,846 =74).	 .

13,4- Rui doa Santos. Carneiro, náa,-;.
trictila- m° 1.981.935, , no Cargo de
Gurada •Sanitário, Código GL-201.5-
A, (Processo n.° 3.161-74).

.! 14 - Maria Rita Rodrigues Pinhei-
ra, matrietila St" 2,210.293; no cargo
de Serviçal,. Código GL-102.5.A. -
(Processo n.o' 1.420-74) .

15	 Olitsoh Barcelos, matricula
ti. :° 1.233:788, no cargo de Auxiliar de
Enfermagens, Código P-1.701.13-4.
,(Processo n.°, 1.421-74)

b)aéordo com o artigo 176
Item III. 'combinado. dom os: ar-
tigos 178, Item III o 175 da Lel
n.° 1,.711, de 28 de outubro de
1952;	 .

,--Ednw Alves Masearenhas,
n.°. 1.808.080, no cargo de LAO-

boratorista, Código P4.802.:8-A. -
Processo n.° 324,73).	 .

2 .4,= Sebastião Ribeiro dos Santo&
• inatricula A.° 1,959.280, no cargo de
Aincllirti de POrtstria,. Codig0 CIL-303.

(ProceSsó )1.9 15.24442).

c) De acordo com o artigo 176,
Item III, combinado com -os
artS. 178, item III e 184, item I
da Lei ti° L711-52, e o pará-
grafo 1. 0 do art. 177, da Consti-
tuição do Brasil; Publinda

"	 • 24 d janeiro de 1997, , 	 1 n ,1

. 1	 Nicanor do Nascimento,
tricula n.°-1'65L050
Mecânico de Motoras , a' •Corribustia-,
Código A11.305.0.A. (Pr i?ceSsO 2,14
*l ato '16.203472).

N.° 445 - Aposentar no Quadro de
Pessoal deste Ministério:

a) De acordo com O artigo 176,
item III, da Lei n.° 1.711, de
28 de outubro de 1952, "tom,

• binado com o artigo 1.° da ,Lei
n.° 3.906-61,

1 -- José Viana de Moraes, matrí-
cula n.° 1.830.306, no cargo de Por-
teiro, Código GL-302.11-B. (Processo
mo 8.829-74).

-- Mario de Campos, matricula
a." 1.024.232, no cargo de Assistente
Comercial, Código AP-103.16-C, -
(Processo n. o 7.515-74).

b) De acordo com o artigo 179,
-	 item III da Lei n.° 1.711, de

28 de outubro de 1952; obser-
vado o' item II do artigo 102
da Constituição.:

1 - Antonio Jacintho Corrêa, ma-
tricula n.° 1.086.414; no cargo de

'Mecânico de Motores a Combustão,
Código A-1.505.9C. (Processo nú-
mero 8.382-74). •

--- Euclides Martins da Silva,
Matricula n.° 1.126,623, no cargo de
Guarda Sanitário, Código GL-201.5-
A. (Processo n.o 6.413-74).

3 - Fidelina Manhães Rodrigues,
matricula n.° 1.952.261, no cargo de
Auxiliar do Enfermagem, Código

(Poces.to n.o 10.706-74).
4 - Francisco Caldeira Machadn,-

,matricula it.° 1.088.408, no cargo de
Auxiliar de Portaria, Código G1,30s.
7-A. (Processo n:° 8.381,74).

5'- Francisco- Figueira de Vascon-
Colos, matzicalan. 1.220.375,,no car-
go de Guarda;- Códigõ, GL-203.10-B.
(Processo n.° 16.300-13).

O - José de Souza LipS, matricula
•n.°1.199;i717, no cargo de Guarda Sa-
nitário, Código GL-201.5-A. (Proces-
ao in° 15.144-73).

7	 Jurema Sant'Anna da Silva,
matricula n.° 2.114.481, no cago de

Sanitária, Código GL-201.5-A, (Pro-
cesso n.° 8912-74.

3 - Jorge Alves da Fonseca, ma-
tricida n.° -1 . 982 .A.09;„ na eitr8Õ de •
TraliWlisitiMiCódigcv et4492.1.. (Pré-
Cess riõ ," 8.09644).	 .

nqel• Perat_ketelè449, max.-
tricuta h." '4,-400; ,,-)nti cargo Xle
Guarda Sanitária Código -GL-201.5•-
JVit•éPrécnam i n.* 10,.097.74P

8	 Victoriano Colidido sia Silva,
matricula n.° 1,239.110, rio cargo
Guarda Sanitário; Código OL-201.4-

(POCeSS ri.° 10.097-74),.	 .
d): De acordó cora õ -artigo 110,

Item III, da Lei E.° 1.711, de .
28 de outubro de 1952; odrisbi
nado com o artigo 102, iteM
alinea "a" dá Constituição.

1 - Maria Latk Pereira, matrí-
cula n.9 1.231.409, no Cargo de .4,-.`"
afilar de Enfermagem, Código IL°"'
1.101,13-4. (process,o 2:792-74)
-, Pauli) de ~eido Machado.

no artigo lo do Decreto Minero
resolve:

N° 282 -- Designar Heitor Alvaren-
ga para exercer as funções de Su-
plante do Reprenntante do MAnistê-
• dO Interior na COMiSsão ESecuti-
va do Sal.

O Ministro de Estado da Inclúttrla
é do Comércio, no uso de atlas atri-
-buições e tendo em vista autorização
do EXcelentissimo Senhor Presidente
da República, ha Exposição de Motiw,-
vos n° 755, de 31 de agosto de 1973,
do Senhor Diretor-Geral do DASP,
publicada no Xddrio Oficiar de 8 de
novembro de 1973, resolve:

N° 283 - Declarar -que o eippre-
So dAArigebeire, constante- da.
tela Numérica anexa à Portaria • -
-histeria' ri" 107, de 31 de deseinbro -
de 1973, e das Tabelas Numérica
Nonanat'anexissi à Portaria Mintste-
rugir 180, de 28 de Maio de 1974, na
parte relativa ao Departamento . e
Serviços Gerais, é de Engenheiro
racional, ficando retificada, em con-
seqüência, a Portaria Ministerial nt-
mero 239, de 18 de setembro de 1974,-

Serviça/, Código GL-102.5-A. (Pro-
cesso n.° 9.467-73).

á - Manoel Joitonio de Magalhães,
matricula n.° 1.299.734, no cargo de
,Guarda Sanitário, Código, GI4dli.5-

; (ErocOso ri.° 9.087-74),.
O - Manoel Pereira de ()Hirta,

ynakricula 'n.° 2.223.923, !sign de
Ctiarda Sanitário, 'Codigo'OIA 91.5
.A. i",WrOtdseci'h," ' 5 :310.'-:74)1'

•,	 •	 Tf roltQamarlitit Ródrtfit-, 4a,
matricula n.° 2.193:666; no

dargo de Laboratorista Código P-
1.602.8-A. (Pècesso n/ 2.338-74),

e) De acordo com os artigor 176
item III e 175 da Lei n.° 1.711,
de 28 de outubro de 1952, ob-
servado o item II do artigo 102
da Constituição.

1 - Genelicio-de Souza Malajana-
tricula n.° 1.939.130, no cargo de
Guarda Sanitário, Código GL-201.5-
A. (Processo n.° 18.891-73).	 -

2 - José Luiz Pereira, matricula
n.o 2411.929, no cargo de Guarda

PORTARIA No 256, DE 9 DE
OUTUBRO DE 1974

O Ministro de Estado da Indústria
e do Cornércio, usando da competên-
cia que lhe foi delegada pelo Decre-
to ri." 73.987, de 24 de abril de 1974,
resolve;

Conceder dispensa a Arthur Pinto
Ribeiro Candal da função do, Mem-
bro do COnselho Técnico do Instituto
de Resseguros do Bratil (11(B).

Severo Fagundes Goines.

PORTARIAS DE 15 DE OUTUBRO
1;0E 1974

O Ministro de Estado da Indústria
e do Comércio, no uso de suas atri-
buIçOes, resolve: 	 -

N° 291 - Conceder dispensa a JoSe
Macário Dantas das funç5es de Su-
plente do Regresentante do Minis-
tério do Interior na Comissão Nxe-
outiva do Sal.

O Ministro de Estado da Indústria
e do Consércio, no uso de roias atri-
buições t1 tendo em vista o disposto,

Ra.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

GABINETE DO MINISTRO

SEGURO DE ACIDENTES,

DO TRABALHO
REGULA1VIENTO

1Divu1gaçâo ne1.040

PRESA Cr) 0411

Z VENDA

na Gane:bane
Sedo de Vesdaw Av. Rodrigo." Ah"

Afeada Ia Ministério da Pateada
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GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 906 DE 30 DE

AGOSTO DE 1974
O Ministro de Estado das Minas e

Energia usando da competência que
lhe foi delegada pelo Decreto número
73.987, de 24 de abril de 1974, resolve:

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

e Mentos e rumes verdadeiros: dois mil
metros (2.000m) „oeste (W); checo mil
metrôs (5.000m), norte (N)

II A presente autorização de pes-
quisa fica sujeita tie restrições e limi-
tações tonstantes nos incisos IV e V

ardgo 2. 	 Decreto n" 62.931, de
02 de julho de 1968.

III ,- A execução da Preeente auto-
, rização de pesquisa fica enjeita às esti-

ALVARÁ N9 1.220, DE 16 DE
OUTUBRO DE 1974

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que Hm
confere o art. 21, do Decreto-lei a" 227,
de 28 de fevereiro de 1967 (Código de
:Mineração), alterado pelo Decreto-lei
a° 318, de 14 de março de 1967, tes
solve:
1 Autorizar a Mineração- Arco-hie

Ltda. a pesquisar ilmenita em : terrenos
devolutos no lugar denominado Bacia do
Rio Teles Pires, Distrito e MeMiciplo de
AripuanS, Estado de Mato Grosso, raie
ma área de dez mil hectares (10.000ha),
delimitada por uns quadrado, ciem tem um
Vértice a cinquenta e cinco mil oitocen-
tos e oitenta e nin metros (55,881ris)-5
no rumo verdadeiro de doze graus otto
minutos sudoeste (12 9 08' SW), de cone
'fluência dos Rios Santa Rosa e Teles.
Pires c os lados divergentes desse vete
tice ris seguintes comprimentos e rumoa,
verdadeiros: dez mil metros (10.000m)s
norte (N); dee mil metros (10.00001),,
leste (E),

II	 A presente autorização de peses
guise fica sujeita às restriçtiee limie
tações constantes !'noa incisos IV e V,
do ar.igo 25. do Decreto se' 62-.934, de
02 de julho de 1966.

III A execução da presente autee
rização de pesquisa fica sujeita as eette
pulações do Regulaniento aprovado pele,
Decreto n" 51.126, de 19 de fevereiro
de 1963 e da Resolução u° 3, de 30 de
abril de 1965, da Comissão Nacional
de Energia Nuclear.

IV - O título da autorização de pese
guise, representado por uma via atiténe
tica deste Alvará, será transcrito
Livro E -- Registro dos AlVarás de
Pesquisa, do Departamento Nacional da-
Produção Mineral, de Ministério das
Mines e Energia, teúdo validade por
dois (2) anos a contar da data de Sila
publicação no Maio Oficial da Unges.
(DNPIVI	 818.738/71).

Brasilia 16 de outubro de 1974,
Shigeaki (leki.
(N"	 -- Cr$ 60,00))

ALVARÁ N9 1.221, DE 16 DE
OLITLIBRO, DE 19

• O Mluistro de Estado das Minas St
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o. art. 21, do Decreto-lei 119 227;
de 28- de fevereiro ele 1967 (Código
Mineração), alterado pelo De'cretolet
n" 318, de 14 de Março de 1967, te.
solve:

pulaçoes do Regulamento aprovado pelo,
Decrelo n" -51.726, de '19- -de feveteiro
de 1463 -e da Resolução 119 3, de 30 de
abril dá 1965, da Comissão Nacional
de Eaergia Nuclear.,

IV titulo .da autorização de pes-
quisa, representado por uma via mit -en-
rica deste Alvará, será transcrito no
Livro B - Registro dos Alvarás de
Pesquisa, do Departamento Nacional dá
Produção Minerai', do Ministério das
Minas e Energia, tendo validade por
dois (2) anos a -contar da data-de sisa
publicação no Diário Oficial da União.
(DNPM 816.372/70).

Brasília 16 de outubro de 1974.. --
Shigeaki Ilekt.
(N9 6,0i3-'B 	 24-9-74	 Cr$ 52;00).

ALVARÁ N" 1.219, DE 16 DE
OUTUBRO DE, 1974

O Ministro de Estado dos Minas e
Energia, usende da atribuição que lhe
confere o art. 21, do Decreto-la n" 227,
de 28 'de fevereiro de 1967 (Códige. de
Mineração), alterado pelo Decreto-lei
ne 318, de 14 de março de 1967, re-
solve: -

I	 Autorizar a Silex Mineração LI-
saltada a pesquisar ouro em terrenos de-
volutos tio legar denominado Rio' São
Carlos, Distrito .e IVIunielpio de Mínio-
nã, Estado de -Mato Grosso, uma área
de dez -mil hectares (lowdo ha)., deli-
saltada por um polígono- irregular, que
:tem um vértice a vinte e nove mil tre-
zentos e sessenta e três metros
(29.363m)., no remo verdadeiro de vin-

te e seis grame vinte e três. minutos no-
roeste -(26'23' "N,W), da confluência" do-
Igarape do Ouro cora o Rio Jutuena- e
os lados a partir desse vértice, os ee-
guintee comprimetitos, e rumos verdadele
roei guete, -mil metros (4.000m), norte
(N); der Mil metros (10.000m), leste
(E); dóis mil metros. (2,000M), norte
(N. ); quinze mil Metros (15.000m), les-
te (E),equatro mil metros (-4.000n1), sul
(S)-; quinze mil metros (15:000m)., oes-
te, (W); doias:MI metros (2.000m):, sul .
(5); der mil metros (10.000m), oeste.,

-(W) •
II se, A presente autorização de pus:

<subia fica sujeita -às restrições e ligas- •
teções constantes nos incisos. IV C
da 'artigo 25- do Decreto e,' 62.934, de
02 de julho de .1968.

III e- A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às esti-
pulações do Regulamento aprovado pelo
-Decreto n" 51.726, de 19 de fevereiro
de 1963 e da Resolução a° 3, de 30 de
abril de 1965, da Comissão Nacional
de Energia Nuclear,

IV O titulo da autorização_de pes-
quisa, representado por uma via eutens
tica deste Alvará, será transcrito 'nu
Livro E - Registro dos Alverãe de
Pesquisa. do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério das
Minas e Energia, tendo validade por
dois (2) anos a contar da data de sua
publicação no Diário Oficial da União.
(DNPIVI - 8O8257/71).

Brasília 16 de outubro de 1974. --
Slugeaki Lida.
41\19 44320..-B.	 9.4'74	 Cr$ 6Q,00),

I - Autorizar Permatex -- Cimenta
,AerCento S/A a pesquisar amianto em
terrenos de sua propriedade no lugar de-
nominado Fazenda Santo Antonio da
Laguna, Distrito e Menicipio de Barro
Alto, Estado de Goiás, numa área de
cento e oitenta e sele hectares setenta
ares (186,70 ha), delimitada por sim pe-
ligono irregular, toe tem um vértice a
duzentos e cinquenta metros (250m), no
rumo verdadeiro de oito graus quarenta
e cinco mimos nordeste (08945' NE),
da confluencia dos Córregos Inveja e La-
guna e os lados 0. partir desse vértice,
os seguintes comprimentos e rumos ver-
cladejros .. cento e trinta metros (130m),
sul (S); -cem metros (.100m), oeste ...
(W); tento ç vinte -metros (120m); sul
(S); eme metros (100m), oeste (W):
duzentos metros (200m), sul (S); cein
metros (.100m), oeste (W); duzentos e
cinquenta metros (250m), sul (S); cem
metros (100m), oeste (1W); duzentos e
cinquenta metros (250m), sul ,(S); sete-
centos metros (700m)., oeste (kW); qua=
trotentos metros (400m), norte (N); se-
tecentos metros. (700M)s, oeste (W)s
quatrocentos Metros (400M), norte .(N);
seiscentos metros (600m), leste (E):
tretentos Metros (300m), norte (N): qual-
:diretos metros (500m), leste (E); tre-
zentos metroe (300m), sul (S); duzentos
ruetroa (200m), leste (E); tem metros
,(100re ts sul (S); cem nietros (.100m),
leste (E); oitenta' metros (80m), sul
(6); cera metros (100m), leste (E); ses-
senta metros (60m, sul (S); cem metros

100m-,), leste (E); cinquenta metros .
;(50m), sul (3); cem metros (100m), les-
te (E); sessenta metros (60m), sul (S);
cem metros .(100m), leste (E).

- A presente autorização de pes.
:quisa fica sujeita ás restrições e limi-
tações constantes nos incisos IV e V do
artigo 25 do Decreto n" 62.934, de 02 de
julho de 1968.

III ..- A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às estie
pulações do Regulamento aprovado pelo
Decreto n' 51.726, de 19 de fevereiro
cie 1963 e da Resolução n 9 3, de 30 de
abril de 1965, na Comissão Nacional
de Energia Nucleae.

IV se, O titulo da autorização de pes-
quisa, representado par' mina via au-
têntica deste Alvará, será trenserlto, uo-

Livro B - Registro dos Alvarás c/
Pesquisa, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério das
Minas e Energia, tendo validade por
dois (2) anos a contar da data de sua
publicação no Diário (Metal da União.
(DNPM 805.794/72).

Brasília, 11 de .outubro de 1974. .-
Shigeaki
(N9 5.145-B	 22-8-74 - Cr$ 80,00)

ALVARÁ. Ne 1.210, DE 11 DE
OUTUBRO DE 1971

O Ministro de Estado das Minas c
Energia, isaando da atribuição que lhe
confere o art. 21, do Decrete-lei n 9 227,
de 26 de fevereiro de 1967 (Código
Mineração), alterado pelo Decreto-lei
n9 318, de 14 de março -de 1967, re-
solve:

I -- Autorigár a Construções e Co-
mercio Camargo , Correa S.A, a pesqed,
sar minério de prata em terrenos devo-
lutos no lugar denominado AltoeSocuns

Ustrito- e Município de Borba, Es-
tado do Amazonas, numa área de- dez
mil hectares (10..000 ha), delimitada por
mu- retângulo, que tem sim vértice a qua-
renta e (seis mil seiscentos e sessenta.me-
Ires e sessenta e, dois centímetros ....
(43.660;62m), no rumo verdadeiro de
sessenta- graus trinta minutos nordeste,
(60930' NE), da confluência do Igaras*
lacaretinga, cone o Rio Arismane e os
lados divergentes desse vértice, os se-
quietes comprimentos e mimos Verde:dei-
xes: cincõ milensetroe (5.000m), sul ..
-(S).; -vinte mil -metros (20:000M), oeste
' (W)

II A presente autorização de nes..
quisa fica sujeita às restrições e leni..
tações constantes nos incisos IV e V
do migo 25 do Decreto n" 62.934, de
02 de julho de 1968.

III	 A execução da presente autos.
rização pesquisa fica sujeita és -esti-
eulações do Regulamento aprovado pele.
Decteto a" 51/26, -de 19 de fevereiro
de -1963 e da Resolução he 3, de 30 de -
abril de- 1965,. da Comissão Nacional
de Energia Nucleats

IV - O titulo da autorização sle pes-
quisa representado por uma via eittén-
Oca . ..deste Alvar, será transcrito no
Livro B Registra dos Alvarás dé
Pesquisa, do Departamento Nacional da
Produção Mineral,. do Ministério -dez;
Mituts -ç Energia,. teúdo validade por,
dois -(2) anos a contar da data de sua
publicação no. Diário-Oficial da União.
(DNPM 827,423f72).

Breellia 16 de outubro de 1974. .,..-
Shigeaki Llekl.
.(N° 5.561-B s••• 3-9-74 - Cr$ 60,00)

-ALVARÁ N9 1.216, DE 16 DE -
OUTUBRO DE 1974

O Ministro dt. Estado das Minas e
Energie, usando da atribuição que lhe
confere o art. 21, do Decreto-lei ie9 227,
de 28 de fevereiro de 1967 (Código de
Mineração), alterado • pelo Decreto-lei
n° 318, ele 14 de março -de 1967, se..
solve:

1 Autorizar o cideuão brasileiro
Humberto Ceada a pesquisar ceisiteri-
ta em terrenos sjevolutos, no lugar de-
nominado Limita:eia, Distrito e 1\4i:te:ti-
ple de Porto Velho, Terniório Federal
de Rondônia, numa área de mil hectares
(1.000 ha), delimitada por um retân-
gulo, que tem um vértice a novecentos
metros (900m), no rumo verdadeiro de
trinta, e um graus :sudeste (31" SE), da
confluência do Igerapé- IVIesisii com o
Igarapé do Sapoti e os lados divergen-
tes tigsa mértice. Os seguintes cOnanris

I -,Antorizar a Mineração Arco-leis
Ltda- á pesquisar Menne em terrenos
devolutos no lugar denominado Bacia: do
Rio Teles Pires, Distrito e Município de
Aripuanã, Estadti de Mato Grosso, numa
área de dez mil hectares (10:000 ha),
delimitada por um quadrado, que tem em
vértice a sessenta e cinto mil seiscentos
e noventa e um metros (65.691m):, no-
turno verdadeiro de dez graus dezoito
minutos sudoeste -(10918' SW), da coa.
El:sentia dos Riosh Senta Rosa e Teleá.
Pises e os lados divergentes desse vens
(ice, ps seguintes coMpripientos e :vinis*
verdadeiros: dez mil metros (I0.000m)s
norte (N); -dez mil metros (10,000m), -
(ente- (E).

II A presente autorização ele pess
guisa fica sujeite eis iestriçõeS e limiS
seções constantes nes incisos- IV é V;
cio artigo 25 do becreto n" 62.934, de
02 de julho de 1968.	 -

III -. A execução da presente autos
rização de pesquisa fica sujeita às estie
pulações do Regulamento aprovado pelo
Decreto n° 51126, de 19- de fevereiro
de 1963 e da Resolução 119 3, de 30 de
abril de 1965, da Comissão Nacional
de Energia Nuclear.

/V - O titulo de autoeizacão de Doe
guisa, representado po; urna mia auttut

Retificar o Decreto de 29 de no-
vembro de 1962, publicado no Dicirio
Oficial de 30 seguinte, na parte que
aposentoe, no Quadro de Pessoal -

, parte Permanente --,- deste Ministério,
de acordo cozi'. o artigo 176, Item II,
combinado bom o artigo 184, Item 1,
da Lei n9 1..711, de 28 de outubro de
1952, José Batista Maciel no eargo
Motorista, código CT-401.10-B, para
declarar que a aposentadoria deve ser
considerada com fundamento nos artis
gor, 176, item ir, e 184; item R, da
mesma I,ei, é no cargo de Met:mesta,
Código cr.401.12-0, no qual foi en-

• 'quadrado definitivamente pelo Decre-
n9 51.033, de 19 de dezembro de

- 1962, toai efeitos a contar de 1-7-60,
, e não como constou do referido ato.

SlOgeaki Uelci.

ALVARÁ N° 1.186; DE 07 DE -
„ OUTUBRO DE 1974

O Ministro sie Estado elas Minas e
'Energia, usando da atribuição que lhe

• confere o art. 21, do Decretoelet ne 227,"
de 28 de fevereiro de 1967 (Código de
Mineração), alterado pelo Decretalee
n" '318, de 14 de março de '1967,

• solve:



Ir-
-. •

•
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.gea deste Alvará, será. transcrito no II ,-, A presente autorização de pees
Livro 13 -- Registro dos Alvarás de guisa fica. sujeita às resneçães e Mune
Peequisa, da Departamento Nacional da tações constantes noe ',ursos IV e V
P-4-oclução Mineral, do Ministério cles r.;o .. .ar.igo 25 do . Decreto n2 62.934, de
Minas -a -Energia, tendo validade • por 02-de julho de 1968.
dois (2) mios a contai' da data de sua III 	 A execução da presente amo-
publieação no- Diário Oficial da Uaão rização.de pesquisa fica sujeita as esti,.
pNpm , 813.739/71).. -	 pulgões 'do Regulamento aprovado pela

13rasiliae 16 • de Ontubro de 104. 	 Deereto n2 51.126, de 19 de tevereivo
Shrmeaki Ue4m ^ •	 .	 ,d 1903 e . da.Resolução ti? .3, ecle 30 de.
s(N2- .5e640s13"-4 - 44:74	 Cr$ - '60;-(50) abril de 1965, da- Comissão Nacional

de Energia Nuclear. 	 .
ALVARÁ Ns 1.222, DE 1-6 DE	 IV -- O título da autorização de eles.

- OUTUBRO DE 1974	 guisa, representado por uma via autên-
Cs .essmesteo de Estado dos Rasa a tira deste Alvará, será trariscr:to To

Livro 13. - Registro dos Alvarás deEsteegia, usando da atribuição que lhe Peequ:sa, do Departamento Nacional da:confere o art. 21, do Decreto-lei ri 2 227,
de 23 de fevereiro de 1967 (Código de Produção Mineral, do Ministério dasMinas e Energia, tendo validade pai
Ivlinera00), ...alterado pelo, Decreto.se;

dois ( 2 ) anos e contar da data de suasi2 318, de 14- de março de 1967, re-. publicação no Diário Oficial da União.Solve:	 ,
k -- Autorizas a Mieeenção Arco-Ida (DBNmPsiMila - 818,747/71).

16 de outubro de 1974. -Ltda, a pesquisar' tantalita em terrenos `"re",, ki Lleki'
devolutos, no lugar denom	

(N'
inado Bacia do	 S'"5 .642-B - 4-9-74 - Cr$ 45,00)

Rio Teles Pires, Distrito e Município de	 -Arinuanã, Estado de Mato Grosso, rama:	 ALVARÁ Ni 1.224, DE 16 DE
área de sete ma seiscentos e vinte hece o ministro de Estado das Minas e

. .tares- (7.620 ha), 'delimitada per um res Energia, usando da atribuição que lhe
tengulm que tem um vértice a trinta mil confere o ert. 21, do Decreto-lei n 2 227,
quatrocentos e oitenta e três metros ... de 28 de fevereiro de 1 967 (código de
,:(3°-,48111-) . no maio verdadeiro de "8' Mineração), alterado pelo 'Decreto-lei
senta e um graus e dezenove minutos su- ;V 318, de 14 de março de 1967, 1-,e.,
doeste (61 219 SW), da confluência dos solve;
ries. Santa Rosa é Teles Pises, e os li,--
Cios divergentes desse vértice, os seguiu. 1 - Autorizar a 'Mineração Arco-Iris
tep comprimentos e rumos verdedeitos: Ltda. a pesquisar tantalíta, em terrenos
dez Mil metros (.10.000m), sul (p); sete devolutos, no lugar denominado Bacia
imil seiscentos e vinte metros (7 . 620,m), do Rio Teles-Pires,

de AriPuanfi	
Distrito e Município

oeste TW).	 •

	

-	
, Estado do Mato Grosso,

II .,, A presente autorização de pes, 
14
mima área

000 lia )
e dez mil hectares ........

-	 .	 , delimitada por um quadra.quisa fica sujeita às restrições e limi- do -que tem um vértice a trinta e seisteções constantes nos incisos IV c- ,V	 :¡liii auinhentos e sessenta e nove metros-do areigo 25 do Decreto n2 62.934, de s, ---e .(an.anem), no rumo verdadeiro de de-92 de julho de 1968. 	 zoito graus e quarenta e quatro minutos
• In -r.. A execução de Presente auto- sudoeste (1844' sw), da confluência

rização de pesquisa fica sujeita às esti- dos rios Santa Rosa e Teles Pires e gr,
pulações do Regulamento aprovado pelo lados divergentes desse vértice, os se-
Decreto n2 51.126, de 19 de fevereiro guintes comprimentos e rumos vereladei-
de 1963 e do Resolução n2 3, de 30 de xos: dez mu metros (10.000), norte
tsbell de 1965,•da Comissão Nedonal (r ,̀1); dez neil metros .(10.000m), oeste
de Energia Nuclear.	 (-W) •	 .

IV --O titulo de autorização de pes- II .--- A preSente autorização de pese
guisa,- represeetado par uma via--auten- guisa fica sujeita -a-a restrições e limi-
tMa deste Alvará, será tranzmato no taçõea C0114tallte3 nos Incisos IV e V
Livro B - Registro dos Alvarás de do ar4go 25 elo Decreto n2 62.934, de
Pesgulea, do Departamento Nacional da 02de julho de 1968.
'Produção Mineral, do Ministério das ili .-- A execução da presente auto-
Minas e Energia, tendo validade por rização de pesquisa fica sujeita as esti-
dois (2) anos 'a contar da data de nua pulaçõe-s do Regulamento aprovado pelo

_ publicação no :Diário Oficiar da Un:ão. Decreto liS- 51.72-6, de 19 de tevereire

	

' ,(1DNPM - 818.745/71) , . 	 de 1963 e da Resolução ri? 3, de 30 de
Brasília 16 de outubro - de 1974-. ,--e abril de 1965, da Comissão Nacional

151sitgeaU ueki„	 ee Energia Nuclear.
.,(N' 5. 041-l: s-- 4-974 - Cr$ 45,00)

	

	 IV ,- O titulo da autorização de pes-
quisa, representado por zuna via autén-

ALVARÁ. N 9 1,223, DE 16 DE	 tica deste Alvará, será Manscrasto no
e- OUTUBRO DE 1974 ,	 Livro 13 - Registro dos Alvarás de

(D . miniaro do Estado das ivanas e -Pesquisa, do Departamento Nacional da• En„q;a, usando- do atribuiçad; que ihe Peoclução Mineral, do Ministério das

dois (2) mios a cantar da data de sua

-dois mil quatrocentos e areenta e uni
-hectares (i.491 ha), delimitada por nus
polígono irregular, que - tem une vértice.
4-V quarenta' mil seiecentos c- cinquenta m
três metros (40.653m), no rumo verda-
deiro de sessenta e ura eraus e cinquenta
e Mn mintitos eordePte (61,51' NE) da
confluência dos Rios Anui e Aniae4- c
os ledes a . pertir desse vértice; oe
guintes comprimentos e rumos vertia,
deiros: quinhentop a setenta metros ..„.
(570m)enorte (N); Vinte inil metros .,
(20.001)m), leste (E); dois mil e q1.11...
;Mentos metros (2.500m), sul (S)-; sete
mil metroe _(7,000tn)., oeste OW )J; mil
novecentos -e trinta metros (1.930m),
-norte (N); treze mil metros (13..000m),
oeste (IW).

A presente autoritação de pes-
.quiso fio- enjeita ás restrições: e firme
tações constantes nos incisos IV e V-
do. amigo 25 do Decreto ;V 62.934, de
-02 de jau) de 1968.

III --A exectição da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às esti-
pulações do Regulamento aprovado pelo
Decreto n2 51.126, de 19 -de fevereiro
de 1963 e da Resolução a' J., de 30 de
abinl de 1965, da Comissão Nacional
co Energia Nuclear.

IV - título da autorização- de pese
guisa, representado- por uma .vie autên-
rica deste Alvará, será transcrito no
Livro a - Registro eles Alvarás de
Pesquisa, do Departamento Nacional da
Produção Mineral., do Ministério das
Minas e Energia, tendo nulidade por
dois (2) nnos a contar da data de sua
publicação no' Diário Oficia/ da Un'ão.
(DNPIS4 822,289/71)..

Brasília 16 de outubro de 1974.
Lleki.

(N2 5.631-13- - 4-9-74 - Cr$ 63400)
-e--

ALVARÁ 4' 1.226, DE 16 DE
OUTUBRO DE 1974

O Ministro de Estado das Minas é
Energia, usando da atribuição que lhe'
confere o art. 21, do Decreto-lei a? 227,
-de 2s, cie fevereiro de 1'-à67 (Código de
Mineração), alterado pelo Decreto-lei'
n.5 3/8, de 14 de março: de 1967 ree

I es, Auterizar a Mineração Apiadas
Ltda. a pesquisar magnetim em terrena
devolutos no lugar denominado Bacia do
Rio Teles Pires. Distritos e Mutilei-pios
de Aripuanã e Itaituba, Estados de Ma-
to Grosso e Pará, nurna área de nove
mil quatrocentos e vinte e um :hectares
(9-.421 ha), delimitada por um polígono
irregular, mie tem um. Vértice a cinquen-
ta'ç seis mil seiscentos e noventa e iria:
metros (36.691m), no rumo Verdadeiro
-de setenta -e um graus dezesseis mintites
nercleste (71216; NE), da confluência
dos Rios Apui e Aniacii- e os lados a
partir derme vértice, os saotántes com-
priinentos e rumos verdedeires:
mi! metros (5.000m), leste (E); vinte
afil metros (20_000m), sul (5); dois
metros. (2.000m), oeste ( W); mil no-
vecentos e trinta metros (I .930m), nor-
te (N); trés mil metros (3.000m), oeste
(W): dezo:to mil e setenta metros ...
(18 .070m), norte (N)

II e- A presente autorização ele pese
guisa fica sujeita às restrições e 14ni-
taçUs conmanies noz IV e V
do meigo 25 dó Decreto n2 62.934; de
02 de julho de 1968.

21	 Minas e Energia, tendo validade perconfere- o árt. -, do Decrete-lei xi s 227,
de 28,	 fere-roro	 19&, xcodigo de
Mineração), alterado pelo Deetete-lei Pn bileaTão no Diário °bela] da União.

318„ de 14 de março de 1967, ree ( DNPM	 81(3-743/71). •
solve:	 Brasilia- 16 ele ouiubro de 1974,

Slzioecki WH, .
'	 Autorizar a Mineração Arco-Iris (N s 5.643-13 - 4-9-74 - Cr$ 45,00)

Ltda. - a peequizar -Cimenta em terrenoe 	 -
devolutos, no lugar denominado I3ecia	 ALVARÁ Ns 1.225, DE 16 DE
do Rio Teles Pires, D:strito e Município 	 OUTUBRO DE 1974

Aripuanã, Estado de Mato Grosso,
O Ministro de Estado das Minas e• numa área de dez rad hectares

drado, que' confere o art. 21, do Decrcto-lei n 2 227,
e seis mil novecentos e setenta e oito de 28 de fevereiro de 1967 (Código de-tem uns	 -vértice a quarenta
(10_000 • ha), delimitada por um qua- -Energia ' usando da atribuição- gti lhe

metroS (46.978m), no rumo verdadeiro
de quarenta -e dois graus e trinta e um
ininutos.sudoeste (42'31 -5W), noa
fluindo -dos aios Santa Rose e Teles Pie
les; e os lados divergentes -desse vérrce,
D5 -seguintes comprimentos e- Ironias ver,
dadenose dez	 metros; .10e000nej,,
norte -(N).; dez mil metros- (10.000m),-
leste (a). .	 •

a- 318, de 14 de março de 1967, .re., Decreto n2-	 ,
so/ue,	 ,	 •	

ali]
e1963 ei9-da 	 N3, -deacj30ondale

I - Auterizar 15/' iine'ração -Apiaens de Eriergje Nuclear. 	 •
Ltda. a pesquisar 'Magnetite- sni teere- e-Q.-titulo:de autoeizemffo de pes-
;ias devolutop, no1 -uçet r -denotninedo Be- enima, eepecemeteclomor ennea .via.,eutêne
eia de Rio Teles Pire ; -DistritoP e sMiis tica deste, Alvará, será transcr:to no
nicípios de Aripnana e Itaituba, Estados Livro B - Registro dos Alvarás- de
de Mato Grosso e- Para. numa área de .Pesquisa,. do Departamento Nacional da:

-111	 A execução da presente anta-
rização de pesquisa fica sujeita' às esti-

Mineração), alteeedo pdc, Decreto-1er gulaWes do Regulamento aprovado Pelo
31.726, .de 19 de tevere;

.4

•?.

- Autorizar a OSC. Sociedade de
Mineração Ltda. a peequitar zircão
terrenos de propriedade ele Petrimónio
da União a de outros no lugar denonne
nado Tiletiu, Distrito e Município de TI-.
Nu da Sul, Estado do Ri Grande cio
Norte, numa área de o:tocentos e see
tente, e nove hectares 4879	 deli.
tintada por um polígono irregular, que
tora um vértice a quatro mil trezentos e
noVenta e oito metros e vinte e cinco:.
centímetros (4.398,25m), no Turno ver.
daddro de neve greles trinta e eitico
entes nordeste (9235!	da conflue
encia rios Rio jucal e Catae os- lado • -
a partir desse vértIcemos peguSntes com- -
primentoe e rumos verdadeirasi setecen-
tos metras (700m)e imite (N); trezentee
metros (300m)., oeste (W)1 duzentos
metros (200rn), norte (N); duzentos me.
trem (200m)., oeste (IW)e 5èteCUlt03
tens (700m), norte ÁN)--; dois mil e Ira--
santos metros (2.300m), oeste (W); du-
eentos metros (200m) 5 noete (N)..e chte
untos metros (200M)S oeste (W);
eentos metros (200m), norte (1.14 due
untos metros (200m), oeste (W); que.
trocentos metros (4001n) noite,
tocentos metros (800m), oeste (1W); da.
zeritoP metros (200m)e norte (N)e cin.
zentos `metros „(200m), oeste ('W);
eentas metros- (200M)', norte (N)-; da;
.rentos metros (2ooni), peste -(1W); qua.,
-trocentos metros (400inj, noite
duzentos -Menos (200-m) 4 Oeste (1SV).;
guatrogentos metros (400m), norte (N-1;
duzentos metros (200m), oeste (1W:) ,; oi-
tocentos nietros (800111)r norte (N).;
centos metros -(200M), oeste (1W);
e seierentoS metros {1e600m), nette -
Wl; quatrocentos metros (400m), oeste
(1w); mil e selsdentos metros (4.600,
In), sul (S).; duzentos incitas (200m), -
oeste (W).; oitoeentettos metros:
(80egai). sal (S); duzentos metros ,...
(Zupas), leste (E); oitocentea meteos- e,
( 80e 0M). sul (-34 quatrocentos metros -
(400m ), leste. (E)e quatrocentos metros
(100m),- sul (S); quatrocentos metros
(400m), leste (E); quatrocentos metrosr4e0m1. sul (5); quatrocentos metroe .

00111), leste (E); quatrocentos metros
( e0tl1)tàul (SI ; trezentos metros ..
(300m), leste (E); quatrocentos anetrOe
(400m), sul (S); trezentoe, metrea 	 .
1,3L0m), leste (E); oitocentos metros ...
( 800m), mil (3)s trezentos metros ....
( 300111), leste (E).; quatrocentos Metros
( 400m), sul (S); três. mil e trezentos
metros (3.500en), leste {E),

A presente'autorização de pese,
guisa fico sujeita s restriçoes e liada
Mções cens-tentes nos incisos IV e V
do anigo 25 do -Decreto u 2 62.934, da
02 de julho de 1968e

111	 A execução da presente auto-
rização. de pesquisa fica sujeite àS ettle.
Mações do Regulamento ap.ovedo pele- e-
Decreto ris 51,7726, de 19 de fevereiro ,
de 1953 e de Resolução 11°. 3	 0 de
abril de 1965, daComiSSão eNa'dienaf
de Energia, Núcle•erf ' • '' '

IV - O título da autorização: de pes-
quisa, representado por unia via autén.
fica deste Alvará, será eranserSto no

-Produção Mineral,- do Ministério das
Minas e Energia, tendo validade -por
dois (2) anos et contar da'• data de sua
publicação no Diário- Oficial da União.
(DNPM 822.290/71)-.
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outubrosele '197.4.

Shi. •
(N2 5.632-13 -l- 4-9-74	 Cr$ 63,00),

ALVARÁ 1\1 2 1,227, DE 16 Da,
..ceruBRo DE 1974 .e

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 21, do-Decreto-lel n 2 227,
de 28 de fevereiro de 1967 (Código .de
'Mineração), alterado pelo Decreto-lei
n2 318, de 14 de março de 1967, se.
solve:
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.Livro 8 — Registro dos Alvarás de
pesquisa, do Departamento Nacional de
Produçãão Mineral, do Ministério tias
Minas e Enerspa, tendoTvalielede por
-dois (2).' atros a ,con(ar ekkelata dá Mia
publicação no /Meio (Meia: da Un.ão.

.;.(pl\ax, 814.605,72) ,
-eraolà ., 16: 	 0440 de 1974.;

'0n-9-C4"dd/eis	 ,
20270	 3:,544	 (4 00)

ALVARÁ. Nv 1.228, DE 16 DE
OUTUBRO DE 1974

O IVIIMStre de Estada das Minas e
Energia, usando da atr,buição que lhe
confere o art. 21; go lee.creto-lei 227,
de 28 de fevereiro c,e. 196/ (Código de
Mineração), alterado pelo Decreto-lei
nv 318, de 14 de março de 1967, re-
solve:

I -- Autorizar à Aurtun Mineração
8/44.. a pesmfretr neeério de cromo em
terrenos deVelutos lio lugar denominado
13acia do Rio etraguaia, Distrito e Mit-
nicipio de &aguacenta, Estado de
Goiás, numa área de dez mil hectares
(10,000 ha), rica/meada por um retán-
gulo, que tem um vé,tice a três mil cen-
to e cinquenta metros (3.15001), no ris-
in de dezesseis graus no-
roeste (16v NW), da codfiremcia dos.
Rios Araguaia e Banaaal e os lados
vergentes cleree vértice, os seguintes,

s.	 compeimentos e rumos verdadeiros: -vin.-
.	 te mil metros (20...0Q0m), 	 (S)e cinco
• mil metros (5.000m), oeste (W).

II A. presente autorizaçãO de pess
quisa fica suje.ta as restrições e linde
tações coastaines nos tncisos IV e V

- do ersigo 25 dó Decreto nv 62.934, de
-02 de julho de 1968,

III A eXecuçao da presente auto-,
rização de pesquisa rica sujeita .as esti-
pulações do Reginamente apioVado pelo

'Decreto a' 51,,zu, cie 1Y cie revere/o
de 1963 e de Resmução n" 3, de 30 de
abril de 1965, da Comissão Nacional
de Enetgia .Nuciear,

IV -- Dei:indo na autorização de pes-
quisa, representado pôr urna via aure-11--
dee deste Alvará, será transcr:to no
Livro- 13 — Registro dos Alvarás de

, Pesquisa, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério das
&Leoa -e Energia, tendo validade por
doia, (2) anos a contar da data de sua
publicação no Diário Oficial da União,
1DNPrv -623.54$/i2).

BeaSilia -16 de outubro de 1974. —
Shiõeaki ítelet.

5..729-13 — 5-9-71	 Cr$ 58;00)
-	 	 '

ALVARA	 1.229, DE 16 DE
 OUTUBRO Dg 1974

-9 ' Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição qtie lhe
cOnfère art. 21, dó:Decreto-lei n" 227,

-de 28 de fevereiro de 167 (Código de
Mineração), alterado pelo Decreto-lel
e'› 318, de 11 de março de 1967, te-.

I — Autorizar a Attruni Mineração'
5/A. a pesquisar minério de cromo cm•
terrenos devOlutoS no lugar denominadó
Bacia do Rio Araguaia, Distrito e Mue
nicipia de Araguntema, Estado de.
Goiás, inana área de dez mil heetares
(10-000 ha), delimitada per um retàa-
gulo, que tem um véttice. a três inil cerne
e cinquenta metros, (3.150m), no rumo
veidadeiro de dezesseis graus noroeste
-(16" NW), da confluência doi Rios
Aeaggeia e Bananal- e os lados cliver-
génMs -desse vérdee; os seguintes com-
primentos e _rumos verdadeiros: cince
mil metias (5.-000m), feete (Ele-visite

e mil metroi (20.000M), sul .(S)...
II ee A :presente autoritação de pees

guisa fica sujeita ás restrições e litni-
taçÕes conslanteS 	 IV-e V
do artigo 25 elci'Déereto 	 do
02 de julho de 1968.

e

III A execução ria presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às esti-
pulações do Regulamento aprovado pelo
Decreto n's 51.726, de 19 de fevereiro

ide 1963 -e da Resolução n v 3, de 30 ele'
abril de 1965, da Comissão Nacional'
de Energia Nuclear.

O título-da autorizaçãO de pese
representado :por uma via atitën-;

tica deste Alvará, será erenscrito . „tio
Livro B — Registro dos Alvarai
Pesquisa, do Departamento Nacional de
'Prociução Minerei, do, Ministério d. ae.
Minas -e Energia, tendo validade por
ciois -(2) anos a -conter da data de sua
publicação no Diário °Rei& da União.
(DNPIVI — 823.546/72) •

Brasília 16 de outubro de 1974. —
SI:ígeaki LIe4i.
(N" 5.726-B — 5-9-74 — Cr$ 5800

.aLVARA N" 1.230, DE 16 DE
OUTUBRO DE 1974

O Ministro de Estado das Migas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 21, do Decreto-lei n" 227.
de 28 de fevereiro de 1957 (Código .de
Mineração), alterado pelo Decreto-ler
is' 318. de 14 de -março de 1967, re-
-solve;

I e-- Autorizar a Aurum Mineração
S/A: a .pesquisar minério de cromo em.
terrenos devolutos na lugar denornira-
do Bacia do Rio . pananal, Distritos e.
Municípies de Aragitacerna e Couto
_Magalhães, Estedo de Golas, numa- área
de nove mil trezentos e quarenta e o:to
hectares dezessete, ares cinggenta eco-
dares (9,3484750 lia), delimitada por
um poligorto irregular, que tem uni vér-
tice a nove mil _seiscentos e vinte e
Um metros (9,621m), no rumo vercladel-

:_ro . de setenta e um graus quarenta mi-
-nutos. nordeste (71'40' NE), dá cenflu-
:enchi dos Rios Araguaia e Bananal e os
ledes a partir desse vértice, os seguia-
ees comprimentos e rumos verdadeiros:-
•quatorze mil duzentos e seis metros ...
(14.206m), sul -(5); mil cento e vinte

-e Cinco MetroS -(t.1-25m), -oeSte -(W)-;
cinco mil setecentos e noventa quatro
metros (5.794m), sul (S); três mil oi-
tocentos e setenta- g .tieto metros .....
-(3,875m), oeste (W); virite mil metros
-(20:000m), norte - (N); cinco mil metros:
-(5.000m).,- leite- (E.

II es, A presente autorização de pez-
quisa fica sujeita as restrições e limi-
tações constantes nos incieos IV e V
d0- [migo 25- do Decreto nv 62.934, de.
02 à julho -de 1966,

III A execução de presente autó-
rieeção de .peseplisa fica Sujeita as esti-
pula.ções dó Regulamento aprovado pelo.
-Decreto a" 511.726, .de 19 dé fevereiro
de 1963 e da Resolução. nv- 3; de 30 de
abril -de- 1965, dá Demissão Nacional.
de Energia Nuclear.	 .

IV	 titulo da .autorização de .pese
-gui

'
sa representado- por uma via autên-

tica deste Alvará, será transcrito no
Livro B Registro dos. Alvarás de
-Pesmtise, do Departamento Nacional da
-Pra:laça? -Minerar, -da Ministério das
'Nanas e Energias -tendo validade por
clois (2) anos á contar da date de sita
publicação no Diária Oficial da União.
(DNPM — .823.547/72)

.Brasilia..16 de outubro -de 1974. -ee
Shigealci

ALVARÁ	 .231, DE 16 DE
OUTUBRO DE' 197-4

O Ministro. de Estado- das Minas e
Energia, usando- de atribuição que- lhe
Confere o- ert. 21 -,.dô .Decreto-lei a" 227,
de . 25 . -de -fevereiro -de' 1967 (Código' de
Mineração); .alteredo. pelo. Decreto-lel

318, de 14- .de março de 1967, rei
sOlver 	 •
•I	 Autorizar a Aurtun MinerasAe

W.A. a pesquisar minério- de cromo Cm

terrenos devolutos no lugar denominado
Bacia do Rio Bananal, Distritos e Muni-
cípios de Araguacema e Couto Mega-
lhães, Estado de Goiás, numa área de
seis mil trezentos e setenta e .cinco
tares setenta e seM ares cinquenta. Lerei
liares (6.375,7750 lia), delimitada por
-Ma poligono- irregular, que fela dm véri
tice nove mil seiscentos e vinte . e t.in
Metrôs (6.621m), no rumo verdadeira de.
Setenta c sues .graus quarenta Minn-te:si
nordeste (71'40' NE), da confluência
dos Rios Araguaia e Bananal. e os lados
a partir desse vértice, os seguintes com-
primentos e rumos verdadeiros: eine° mil
metros (5.000m), leste (E)e nove mil
seiscentos e setenta e seis metros ....
(9,676m), sul- (S); mil seiscentos e ses-
senta e nove metros (1.669m), oeste • .
(W); quatro mil nietros (.4.0e0m), sul:
(S);. quinhentos e quarenta e quatro me-
tros (544m), leste (E).; quinhentos e
trintá metros (53.0m), sul -(S); três .ráli
oitocentos e setenta e cinco metros
(3.875m). oeste (W); quatorze mil riu--
zentõs e seis metros (.14.2Q5m), norte
(N.)

II e- A presente autorização de pes-
quisa fica sujeita às restriçõeá e limi-
tações- constantes nos 'incisos IV e V'
do artigo 25 do Decreto nv 62.934, de
02 de julho. de 1968..

II/ e, A execução da presente auto-
rização de pesquise fica sujeita às estie
pulações do Regulamento aprovado- pe,o
Decreto n" 51..726, de 19
de 1963 e -da Resolução n" 3, de 30 de'
abril de 1.965, da Comissão- Nacional.
de Energia Nuclear.

IV --e O título da autorização-de pes-
guisa, representado por uma via autee-
tiCa deste Alvará, será trapscieto tia
Livro B — Registro dos Alvarás cc.
Pesquisa, do Depaetemento Naciotral da
Produção Mineral, do 1Viinistétio das
Minas e Energia, tendo validade -por-
dois (2) tinos à contar .da data de sua
publicação no Diário. Oficial da 1.1n.ão.
(DNPM	 823,548/72)_

Brasília 16 de outubro ele 1974:
Shigeaki Ltda.

	(1‘1•9- 5,727-13 — 5-9-74-	 -Cr$ 65,00)

ALVARA 1.233; DE 16 DE
OUTUBRO -DE 1974

IV — O titulo da autorização de pese
quiszi, representado por uma via autene
'tico deste Alvará, será transcrito no
Livro- 13 — Registro cios Alvarás de
;Pesgeise, clii DepartarneiStoeNacioilal-
Peoduçeão Msnexal, da' -MinietOrió ;ias
Minas e Energia, tendo validade por
-dois (2) anos a coeter ecle data de sua
'PtiblicaçO no Diciri4 :01101.- da União..
(DNPM	 827.40414' , •
' Brasília 16 de . ou(übrce; de 1974.
Shigeaki treki.
(1\l' '' 5.567-B --- 3-9-74 — Cr$ •58,00))

ALVARÁ N" 1,234, DE 16 DE

	

OUTUBRO DE 1974	 -
O Ministro ele Estado das Minas .4

Energia, usenclo da atribuiçãO que lhe
confere o art. 21, do Decreto-lei n" 227.
de 28 d e fevereiro de 1967 (Código do ,
Mineração). alterado pelo Decreto-let -
n" 318, de 14 de março de 1967, -re-
solve:

.	 -
O Ministro de ' Estado das. Minas e

Eeeeglet, usando da atribuição que Me-
confere o art. 21, do Decreto-lei re' 227;
de 28 de fevereiro de 1967 (Cóciiao de-
'Mineração), 1 alterado pêlo Decreto-lei,
d" 318, de 14. de março de 1967,, te--
solve:	 •

— Autorizar a Companhia . Adniinis-
lradora Morro Vermelho a pesquisar mi-
nério. de chumbo em terrenos -devolutos
.no legar- denominado Maracatik -Distrito
e Município dá' NovoAri-In:anã,. Estado
.do. Amazonas, mime área . -de dez mil
hectares (10 -.000- ha.), delimitada lio .uni
retángido, que tem um vértite a -vinte -
e nove mi/ quinhentos e Sessenta e Mn
-Metros três centímetros (29,56L03M);
-rumo. verdadeiro dá quarenta .e nove
-graus vinte e nove minutos nordeste
(49,29' NE), da Confluência do Rio.
Mara.canã com- -o Rio Aripuana e os -la-
dos divergentes desse- vértice, os seguin-
tes comprimentgs e rumos verdadeiros:.
cinco -mil metroS (5..000m); norte .(N)-
vinte mil metros (20.000m); leste- (El .

II	 A presente autotizaçãO ele -pés.:
quiSà- fiça sujeita As restrições . e
tações constantes nos incisos IV e V
rias .nrtigo . 25 ela Decreto - n" 62.934', de
02 de julho. de 1968.-
- III A exeeuçãq da ,ple.séote auto,
tiza00 de pesquisa liça' sujeita às. estie'
pulações do Regulamento aprovado pelo
Decreto' n" 51,726: -de 19- do fevereiro
de 1963 e da ResOluçãO 3-de 3C/-de
abril de 1965, da 'Comissão .Nacionál.
de Energia Nttdear.,

I — Autorizar .a Companhia Admie
nistradorz: Morro Vermelha a pesquisar
minério de chumbo em terreiros devolue
ros no lugar denominado Maracanã.
Distrito e Município de Novo Aripeanre,
,S,staclo do Amazonas, numa área da dez
mil heetares (10.000 ha), delimitada- por
um retângulo, que tem um vértice a
quarenta e seis -mil seiscentos e doze ines
tmá noventa e -quatro centlinetros •

(46.612,94m), no rumo vetcledeiro de
sessenta e cinco- graus quarenta minutos
nordeste (6541) . NE), da confluência 46 -
Rio IVIaraeanã. com ó Rio Aripuinã
os -lados divergentes desse vértice,' in
seguintes comprimentos e rumos vertlke
deiros: cinco mil medos (5.000m),
oeste. .(W); vinte mil -metros	 . . ..
Á 20. 000m) , sul ( 5)
II A presente autorização de pes.

guisa fica sujeita' às restrições e linde
rações constantes dos incisos IV c y

ar.igo 25 .elo -Decreto nv ' 62,934,4*
02 de julho de 1968.

El e-- A execução da presente autcee
rização de -pesquisa fica sujeita às esti-
puiações do Regulamento aprovado pelo.
Vai-reto nv 51./26, de 19 de fevereiró
de- 1963 e.da Resoetção a' 3-, de 30 de
abril de 1965, da Comissão Nacional:

Ertazgia Nuclear.	 •
IV — titulo ela autorização de pese . -

guisa, representado- por uma- via autên-
tica deste Alvará, será transcrita mó
Livro E — Registro dos Alvarás de,
Vesga:sai do Departamento . Nacional da
eroduçãão Il/ineral, do :Ministério das
:V/inas e Energia, tendo validade por'
cusis (2) anos a contar da data de rua.
publicação no Diário Oficial da União. .
( 12NPM — 627.40.6/72). •

Bras.ília 16 de outubro de 1974.-
Shigcald
(IN' 5.569-B	 Cr$ 58;00):

• ----e---
ALVARÁ Nv 1.235, DE 16 DE

OUTUBRO DE 1974
O Ministro de Estado -das Minas e.

Energia, uáenclo da atribuição- que lhe.
confere o art. 21, do Decretei-lel n" 227,
de 28 de fevereiro de. 1967- (Código de -
Mineração), alteradó -pelo Decreto -lei
a' 318; de 14 de março de 1967, re. 	 •
olvei

I — Autorizar a ,Compzinhia. Atinge
nistradora Morro Vermelho a peseinisar
minério .de chumbo em terrenos deVolum
9s. no lugar denominado Maraettnii,

Distrito e -Município de -Novo .Aripusinã,
Estaelo do. Amazonas; numa área de dez
mil hectares (10.000 lia), delimitada por
lin retengulo, caie tem uni vértice a que.
renta e seis mil seiscentos e dote metros
noVerita e quatro centinietros .... . .....
(46_612,94). na rumo verdácielm de
seisenM.e çinco graus quarenta mintná,
nordeste (65'40' NE), da confluência-de'
lio Maracanã com o Rio- Aripuanii
os lados divergentes desse -vértice, os

DOCUMENTO ILEGIVEL



tros ,(2.500m), oeste ((W.); quatro mil
metros 2(4:000m), norte (N) .

II 'e., A presente autorização de 'pes
quisa fica sujeita às restrições e
tações constantes nos incisos IV e
da artigo ,25	 Pqcfètd n 62,934e .4.n
02 de' ¡Ao de 068.	 •	 '

III e-- A execução de presente. autos
rização de meseitilea, fica sejeitee,há estia
pulaeões dO'RegtilanientO opeovade'PelOT
Decreto n? 51.726, de 19 de fffereira
de '1963'e da-Resóiitção n9 à, cie 30 de :
abril de 1965, da Comissão Nacional
de Energia Nuclear.

IV	 O título dá autorização de pesa
guisa

'
 representado por uma via autêna 	 a

tica deste Alvará, será transcrito lie ,	•
Livro B	 Rçgistro dos Alvarás de
Pesquisa, dci Departamento Nacional da

n ° 318 de 14 de marcode 1967, reei IV O titulo da autorlzaçãq de pes
solve:	 guisa, representado por uma via auten

1	 Autorizar a cidadão brasileiro tica deste Alvará, será transcrito a
Antônio Gonçalves dos Saatóda oesqui. Livro B ---- Registro dos Alvarás dPesquisa, do Departamento_ Nacional d

licguintes comprimentos e. rumos verda.
ileirate cinco mil metros :(5,000m), leste
11E)i ,yinte mil- metros :(20,00011)', sul

• . -[(S)..'
A presente autorizaão de pes.

guisa fito - sujeita às resttiçães e . linde
•tações. constanteS nos ineisos

attigo25ldettecretà: -n9 62.934, de

o
e
a

á
.!

Produção Minerai, do. sar talco em terrenos de propriedade de Produção	 militsmlie do
Marttniago Ferreira Pessoa, João ISIAD4 :me.,à, e Eneria', tendo Validade! r.sb'"OlinoSitteocourt e outros, no lugar de- ; ,,e,„ ,....	 g	 '
irmanado- Fazenda Barbosa, Dietrito de ''''' (`) anos a contar da data de sei

publicação no Diá tio Ofieial. da-ZÀ4.1ft-i--61 gaateinie Município dá Livramento da aopm . oo 80„, 869/73)..13reinad6, Êstadb da Bahia, numa área de. .
N	 Brasília 16' de outubro de 1974,' ...e:1'-'clUieritoS e 'oitenta hectares. 1280 -bafe .0igéaki

:deAinitatla por tua pOligonOirregtilari.(N9 5.-678-B `---. 4;9-74 e- -,Cr$ 60Á)queteni um vértice a conto e sessenta. .
metros ,(160m), no rumo verdadeiro de
.oitenta e dois graus sudeste (829'8E).	 OUTUBRO DE 1974do canto sudeste (SE), da.- "Igreja do
Barbosa e os lados a partir desse ver . O Ministro de Estado das Minas e
tire, os seguintes comprimegtos e rumos Energia, usando da atribuição que lhe
verdadeiros: duzentos inetroa (200ái), confere o art. 21, do Decreto lei n9 227

norte .	 Use Mineração), alterado pelo Decreto-le:(N); duzentos metros (200m),
leste „(E); quinhentos metros .(00m), de 28 de fevereiro de 1967 (Código de

te (E)..; mil metros (1.000m), norte ...e te 318, de 14 de março de 1967, re.
(N)i mil metros (1.000m), leste ,(E) e solve: 	 .
mil e quinhentos metros (1,500M), sul ' I- Autorizar o -cidadão brasileiro Lu-
(S);. quatrocentos metros ,(400m),
((W); mil e duzentos metros (1.200in), quartzo ent

oeste " Mano de Toledo a pesquisar .fe/dspato e
terrenos de propriedade de

Sul (SI: - mil -metros -(1400m), oeste ,. Joaquim. Gonçalves Teixeira e outros nos
(W); mil e duzentos metros (1.200m),, lugares denominados Três Pontes e SI-
norte (N). tio São Francisco, Distrito e Municipío

II ,..., 2N. presente- autorigação de pes- de Santa Branca, Estado de São Paulo,
guisa fica sujeita às restrições e limi- muna área de quarenta e oito hectares
tações constantes nos incisos IV e V e setetta. e cinco ares ;(48,75 ha) ., deli-
cio arig'o 25 do Decreto n° 62.934, de- saltada por um retãngulo, que teia una
02 de julho de 1968, 	 vértice a mil setecentos e oitenta metros: III ,--, 4 execução da presente auto ,, (1,780m), no rumo verdadeiro de onze
:tização dê pesquisa- fica sujeita às esti- .graus trinta minutos sudeste ,(119.30'
-Padaeões do Regulamento aprovado pelo:

• Decreto 42- 51,726, de 19 de feveeeiro. -
SE), do Córrego dos Morais com o Rio
Guineatin-ga e os lados divergentes desse

de 1963 e da Resolução n9 3, de 30 ele everde, os seguintes comprimentos e tu-
abril de 1965, da Coiniseão- Nacional ;nos verdadeiros: seiscentos e cinquenta
de Energia Nuclear.
- IV e-e O titulo da autorização de pes: eililie4uoesnt(a65m°11eVro' 

sn o( r7t5e0m(N} »o; essettee c (ewn tof . e

:guisa,  representado por uma via nitri-
tica deste Alvará, será transcrito no 	 ,II .-..,. A . presente autorização de pese.
Livre) B -- Registro dos Alvarás de guisa rica sujeita iig• restrições e limi-

isa, do Departamento Nacional da'. a 5es constantes .nos incisos IV e VPesquisa, 	 artigo 25 do • ereto n° 62-.934, .cleProduçãão Mineral, do Ministério das ,,,, , .9 	 , 
700

,1,,,e0.

Mines e Energia, - tendo validade pporv....., de juino. oe 
,dois (2), anos a coinar dá data de Sua 	 III ea. A exectição da presente auto-
publicação no Diário Oficial da União. rização de pesquisa fica sujeita às estie
(-DNPIVI -,--. 823..393/72) , 	 pulaçães do Reeulanterito aprovado pelo

Brasília 16 de outubro de 1974. aa Decreto n9 51.726, de 19 de fevereiro
Shigeaki. Lleki.	 de 1963 e da Resolueão is? 3; de 30 de
(N9 32..292 a-=24-7-74 - -Cr$ 724) abril de 1965, da Comissão 	 Nacional

de Energia Nuclear:

ALVARÁ. I\T" 1.239, DE 16 DE

•02 de- julho, de 1968.
. A Meeé(tçãoe da preSente oistek,

Azação dpeáq̀ui, sa3ica- sujeite às.
 do. RegtiltiMentex eprovada.,pe/ol

Decreto .. n9'51...726', - de '19 .de feeiereiro
:de 1963 e da Reseltição n° 3, cie 30 de.
nbeil de 1965, da 'Comissão Nacional.
de Energia NI:idear.,

IV - O titulo da autorização de ires.
guisa, representado por unia via einen.
fica deste Alvará, será transcrito no

- Livro B - Registro dos .Alvarás de
Pesquisa, do Departamento Nacional da
Produção 1Vlinerel, do Ministério das
Almas. e Energia, tendo validade por
dois (2), anos a--contar da data de sua
publicação no" Diário Oficial chi União.
i(DNPM 	 827,107/72).

Brasília 16 de outubro de 1974, 0-
Shigeaki lleki.
aN, 5.570.B	 3-944 e- Cr$ 53,00)

.ALVARA INI? 1.236, DE 16 DZ
OUTUBRO DE-1974

Produção Minerai, do Ministério daa
Minas e Eüergia, tendo validade por
dois (2) anos a contãr da data dê sue
publicação' no Diário -Oficial da Unideie
.(13.NPM *. 805.958173).

Brasília 16 de odubro de 1974. s-+
Shigeaki Lleki.
(N9 3.8444	 11-9;74	 Cr$ 60,00)1

ALVARÁ N9 1.241, DE 16 DE	 a:
OUTUBRO DE 1974

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando dá atribuição .que lhe
confere o art. 21, do Decreto-lei n? 227,
de 28 de fevereiro de 1967 (Código de 	 ae
Mineração)', alterado pelo Decreto-lei:
n9 318, de 14 de março de 1967, re-
solve:

I - Autorizar a cidadã brasileira An..
gela da Rocha :Seixas Duarte a pesqul-
sar ouro em terrenos de propriedade de
Usina Queiroz Júnior e outros no lugar
denominado Ouro Branca, Distrito e
Município de Ouro Branco, Estado de
Minas Gerais, numa área de mil tez.
tares (1.000 ha), delimiteda por um ZC,i

tarig1.110, que tem um vértice a novecen,
tos e sessenta metros (96Qm), no- rumo

-verdadeiro de setenta graus •noroeste
(709 NVV), do centro da ponte da F.;

trada Oure, Preto 7- Ouro Branco sobre -
o Ribeirão Ouro Branco é os lados die
vergentes desse vértice, os seguintes
conmrimentos e rumos verdadeiros: dois
mil e quinhentos metros' (2.500m), nor-
te (N); quatro mil metros (4,0094,
leste (E) .

II	 A presente autorização de pesa
guisa fica eujáta às- restrições e Laie
tações constantes nos incisos IV e V.
do artigo 25 do Decreto 49 62.934, de
02 de julhoecle 1968.	 "

III execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às estie
.pulações do Regulamento aprovado pelo
Decreto n9 51.726, de 19 de fevereiro
de 1963 e da Resolução n2 à; ele 30 de
abril de 1965, da Comissão Nacional
de Energia Nuclear;

IV - O título da atitorilação de pesa
Masa, representado por tuna via autene
tica deste Alvará, será transcrito no
Livro B Registro doa Alvarás de
Pesquisa, do Departamento Nacional da
Produção Mineral, do Ministério das
Minas e Energia, tendo validade zoe
dois (2) anos a contar da data de sua
publicação no Diário Oficial, da Unifíci.
(DNPM	 806.226/73).

Brasília 16 de outubro dê 1974. e-4
Shigeaki LICki.
(N° 14.934	 4-4-74 ,-. Cr$ .50,00)J

ALVARA N9 1242, DE 16 De
OUTUBRO . DE 1974

O Ministro de Estadia das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 21, de Decreto-lei . ra9 227,
de 28 de fevereiro CIO 1,967 (Código de
Mineração),, alterador-epelo Decreto-lei
n9 318, de 14 de, março ge 1967, re-
solve: '

47.

•
O Ministro de Estado das Minas e

.--: Energia, usando: de atribuição- que lhe:
difere o art. 2L do Decreto-lei n2 227,

de 28 de fevereiro de 167 (Código de
• Mineração), alferade pelo Decreto-lei

n9 318, de 14 de março de. 1967, re-
bolVel

-- Autorizar a Companhia Adiu/.
tistradora More° Vermelho a pesqtasar
minério de Chumbo em terreno. deveio-
tos nó lugar denominado Maracanã,
Distrito e Municipio dá Novo Aripnatia,

,

	

	 Estado do Amazonas, nomh área de cler
Árittheetares (10;900 ha), delimitada por

"um quadrado, que tem atm vértice a
trinta e sete mil quatrocentos e oitenta
C tuil metros Vinte e três centimetroS
07.481,23M), no remo verdadeiro de
Oitenta e oito graus :quarenta e sete
autos Sudeste (88 90' SE), da coriBue
Piela do Rio: IVIaracana cora o Rio Ari-
pueriã e os lados divergentes desse ver-

 ' ice, os- seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: dez mil Metros 	
((..1.0,000in),, leste (E); dez mil metros
I1t).0Q0m), sul (8).

11 A presente autorização de pesa
gtrisa "fica eujeita às- restrições e fitai-
tações córigantes nos incieos IV e V
dó Artigo 25 do: Decreto ri" 62.934, cie
02: de jiilho de 1968,

III a- A exectiçãO	 preseate auto	
rizeção de pesquisa fica sujeita às MI-
pulaçõea do Regulamento aprovado pelo
Decreto ri" 51.726, -de 19 de fevereiro
ale 1963 e da Resolução n° 3, de 30 de -
abril de 1965, da Comissão - NeCional

' 4e Energia Nuclear,

ALVARÁ. N9 1.238, DE 16 DE	 IV - O tildo da autorização de pea-
OUTUBRO DE 1974	 guisa, representado por tuna via amei:a-

O Ministro de Estado das Minas _e tica deste Alvará, ecrã ' transcrito no
Energia,	 usando da atribuição que lhe Liv-1' B	 Registro dos Alvarás de

Pesquisa, do Departamento Nacional da-confere o art. 21, do Decreto.lei 9 2273n
de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Produção Mineral, do Ministério das
Mineração), alterado pelo Decrete-lei Minas e Energia, tendo validade por.
ne 318, de 14 de março, de 1967 ree dois (2) anos a contar da data de sua
solve: " publicação no Diário Oficialda União.

(DNPM	 805.912773).
I - Autorizar O cidadão brasileiro Brasília 16 de outubro de 1974. --

José Aldo Duarte Ferraz a pesquisar Shigeaki
cassiterita em terrenos devolutos,. no lu- (N9 15.987 ---. 10:474 .--"z Cr$ 50,00)
gar denominado Santo Antônio, Distrito'-
de Jacareacanga, Município de Itaituba,	 ALVARÁ N 9 1.240, DE 16 DE -
Estado do Pará, numa área de mil hee-	 OUTUBRO DE 1974
tares (1.000 ha), delimitada por um re- O Ministro. de Estado das Minas etângulo que tem um vértice a nal oito-• Energia, usando da atribuição que lhecentos ç cinquenta "metros (1,850m), no confere o art. 21, do Decreto-lei n 9 227,rumo verdedeiro de sessenta e sete çjrags de 28 de fevereiro de 1067 (Cádigo detrinta minutos sudeste (67930' SE), da
confluência do Igarapé Patatava cem Mineração), alterado pelo Decreto-lei

318 d 1	 1,Igarapé Santo Antonio e os lado- diver 	 ' e 4. de março de 967 ree lve•gentes desse vértice, os seguintes com- s°
primentos e rumos verdadeiros: dois mil I -. Autorizar o cidadão brasileiro
e quinhentos menos (2.500m), sul (S); Walter Bernarcles Nery a pesquisar mi--
quatro mil metros (4:000,n), este (E). nerio de ferro ema terrenos de propriedade

II A presente autorização de pes. Espólio- Teodorio Pereira Barbosa
guisa - fica sujdta às restrições e limi- no lugar denominado Fazenda Paraíso,
rações constantes nos incisos IV e V Distrito e Município de Alto Paraíso de
do arago 25 do Decreto n9 62.934, de Goiás, Estado de Goiás, muna área de
02 de julho de 1968. 	 mil hectares (.1.000 ha), delimitada por

III A execução da presente auto- um retángulo, que tem una vértice a do-
rização de pesquisa fica sujeita às esti- zentos e setenta e cinco metros (2754,
pulações do Regulamento aprovado pelo no . rumo verdadeiro leste . do Canto Nora
;Decreto iív 51.726; de 19 de fevereiro deate da Casa Sede :de Fazenda Fretei .-

idade e os lados divergentes desse vér-
tice, os seguintes comprimentos e rumos
Verclacieiroe: dois mil e quinlientes

IV O titule da autorização de pes-
quise, representado por uma via autua-
rica deste Alvará, será transcrito no
Livro 13 - -- Registro dos .Alvarãe: de
Pesquise, do Departamento Nacional. da
Produçãão Mineral, do Ministério das
Minas e Energia,' tendo validade por
dois (2). anos a contar da data de sua
publicação no- Diário Oficial da União.
((DNPM ,- 827,408/72).

Brasília 16 de 'outubro . de 1974. e--
-Shigeaki	 .

•

5

Aut0Az,ar a, Mnias Cerámica
S, A. a pesquisar mineele de zinco eia

l(N9 5.571-B - 3-9-74 - Cr$ 60,00)

ALVARÁ 1\1 9 1.237, DE 16 DE
OUTUBRO DE 1974

'O Ministro de Estado das- Minas e
Energia,. usando da atribuição' qUe lhé
confere o art. 21, do Decreto-lei n 9 227; de 1963 e da 'Resolução n2 3, cie 30 de
de 28 de fevereiro ele 1067 (Cádigo de abril de 1965, da Conlissão Nacional
Mineração), . alterado pelo Decreto-lei 1 de Energia Nuclear. 

•
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-

O Ministra -de Estado das Minas e
Ene.rgia usando- da atribuição que lhe
confete -o art. 21, do Decreto-lei si' 227,
de 28 do fevereiro de 1967 (Código cie
Ivlineração) ., alterado pelo Decreto-lei
ne 318, de_ 14 de março de .1967, te-
solves	 . -

I _Autorizar a Minas Ceràrnica
S/A a pesquisar minério de zMco em
terreJos devolutas no lugar denominado
Alto Acari, Distritos e "MunielPios de
Borba e Novo .,Nripuanã,' Estado do
AAiStmas, mima área de dez mil hec,
ta.cs -(10.(J00 ha), delimitada por tua
poiigono irregular, que tem um vértice
g quarenta e seis ;nil duzentos e noventa
e oito metros (46.298m), no rumo ver-,
dricle'iro cle vinte e sete graus trintà e

- cinco ar/mitos sudeste (27,35'S.51_, da
confluência Igarapé Funde com o Rio
Acari e os lados a partir desse vértice,
Os seguintes comptitrientoVe rumos ver-
dadeiroS't cinco mil Metros (5.000-m),
sul (S); cinco mil metros (5,000m);
lesa:, (-Eli; dois mil c quinhentos metros

norte (N); Cinco mil metros,,
i(5.000tn), leste (E1; dois mil. e qui-
idientes metros (2.500m), norte (N-),;
sete mil e seiscentos- metros (7.600m),
lest 'E)i .cinco mil metros (5.000ris),
norte (N); doze mil g seiscentos metros
(1Z:600;11), oeste ('‘V); -Cinco mil me;
tibs (5 000xii) sul (S) • dnco Mil me-
tros (5_000m), oeste (1W).

ii — A gesente ar,torização de pes-
Anisa fica sujeita às restrições é
tações constantes nos incises IV e .str
do ar igo 25 da Decreto n° 62.934, de
02 de julho de 1968.

111 A eXécucão da presente auto-
rização de pesquisa fica Sujeita às esti-
pulações do 'Regulamento aprovado- pelo
_Decreto n° 51 ,726,„. de 19 cio fen:
de 1963 e da ReÈ01/100 no 3, de 30. de
abril 'de 1965, da Comissão Nacional
de Energia Nuclear.

LV — O' titule da autorização de pes-
..quisa, representado por uma via aután.-
tico: deste Alvará,. má transcrito no•

Livro a	 Registro dos Alvarás de
Pesqu,Sa, do Departamento Nacional da
Produçãe Mineral, do Ministério das
Minas e -Energia, tendo validade por
dois (2) anos a -contar, da data de sua
publicação no D;ário Oficia/ da União.
.(DNPM — 807.574/73).

Brasilla 16 de outubro de 1974. —
Shigenki
(Nv 5.573-B •—• 3-9-74 — Cr$ 65,00)

ALVAM N° 1.244, DE 16 DE
OUTUBRO DE 1974

O Ministro de Estado das Minas e
Energia; usando da atribuição que lhe
confere o art, 21, do Decreto-lei n° 227,
de 28 de fevereiro de 1967 (Código cie
Mineração), alterado pelo Decreto-ica
ri' 318, de 11 de março de 1967, te'
solvi	 •

I — Autorizar a Minas Ceranura
S/A• -a pesquisar m:nério de zinco mu
terrenos devolutos no lugar denominado
Alto Acari, Distritos e Municípios de
Borba - e Novo Aripuenã. Estado do.
Amazonas, numa área de .dez	 bec.,
tares (10.000 lia), delimitada por .um
pollgono irregular, que tem um vértice
a -cinquenta e dois	 -setecentos e qua-
torze metros (52,711m)., no rumo ver-
dadeiro de quarenta -e sete graus trinta
e sete =Matos sudeste (47 537' SE),, da
conflitêneia do Igarapé Fundo com o Rio
Acari e os lados ,a partir desse vértice,.
.os seguintes comprimentos e rumos ver,
dadeirost cinto mil e duzentos metros
(5.200m), sul '(S); cinco-mil Metros . •
(5.000m),. peste (W); quatro- mil e oi-
tocentos Metros (-4.800rn), sul (S).; dez.
mil _metros- -(10.000m), leste -(E); qua-
tro mil e oitocentos metros (4.800m),
norte .(N):; cinco mil metros- (5-000m),
leste .(E); cinco ma e -duzentos -metros
(5,200nib. norte - (N).; des niil metros
(10.000m), oeste CM,

II .A, presente autorização de pe..
guisa -fica sujeita às restrições e 1.1/41-
to-Oes constantes nos incisos IV "e V
do orago 25 do Decreto n° 62-934, de
02 cia julho de 1968.

A 'execução -da presente auto,
rização dé pesqiiisá fica sujeita As esti-
pulações do Regulamento aprovado pelo
Decreto n° 51.726, de 19 de fevereiro
cle. 1963' -e da Resolução n°- 3, de 30- de
abril de - 1965, da Comissão •Nacional
de Energia Nuclear,

IV O titulo da autorização de pes-
quisa, representado por uina via autên-
tica deste Alvará, será transcr:to no
'Livre E — Registro dos Alvarás ele.
Pesquisa, do Departamento Nacional 4.11,
Produção Mineral; do Ministério das.
Minas -e Energia. -tendo validade por
dois -(2) anos a contar da data de sola.
publicoção no Diário Oficial da UnTio.
ÁDNPIVI — .807.575/731, -

Brasília 16 de outubro de 1974., --,
Shigesict
(N' 5.574-B — 3-9-74	 Cr$ 63,00)

vcrgentes desse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros: vin-
te mil metros (20.000m), sul (8); cin-
co mil metros (-5.000m), oeste (W),
II A presente autorização de pes-

guisa fica sujeita às restrições e lirui.
tações constantes nos incisos /V e V

nrigo 25 do Decreto n° 62.934, de
02 de julho ele 1968.

III A execução da presente auto-
rização de . pesquisa fica sujeita às esti-
pulações do Regulamento aprovado-pelo
Decreto n° 51.726, de 19 de fevereiro
de 1963 e da Resolução a' 3, de 30- de
abril de 1905, da Comisso ') Nacional
de Energia Nuclear.

IV — O titulo da autorização de pes-
quisa, representado por uma via auten-
tica deste' Alvará, será transcr:to co
Livro B Registro dos Alvarás de-
Pesquisa, do -Departamento Nacional da
Procluçaao Minero}, do Ministério das
Minas e Energia, tendo validade por
dois (2) anos á contar da -data de sua
ptiblicação ao. Diário Oficial da Iln:ão,
(DNPM — 807.583/73),

Brasília 16 de -outubro de 1974.
Shigeaki
(N° 5.575-B — 3-9,74 -- Cr$ 58,00)

ALVARÁ N 1.246, DE 16 DE
OUTUBRO DE 1974

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando eta atribuição que lhe
confere o art. 21, do Decreto-lel ri' 227;
de 28 de fevereiro de 1967 (Código de
Mineração), alterado pelo Decreto-lel
a' 318, de 14 de março -de 1967, ter
solvei •

atribuição que lhe confere O artigo
17, item 1, do Regimento aprovado
pela Portaria n,° 625, do 4 de agosto
do 1971, resolvo:

Designar Carlos Augusto de Anclear
de, Atendent-e, niVel 9, do Quadro do
Pessoal — Parte Permanente — des-
te Ministério, nata esercer a funç-do
gratificada, sinibolo 3-1", de seu As,,,
sistente, criada pelo Decreto número
C9.020, de 4 de agoste de 1971. —
João Coimbra, Assessor Diretor-Ge-
ral.

,n•••• n••-•••n•••

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ÁGUAS

E ENERGIA ELÉTRICA

Divisão de Controle
Econômico Financeiro

PORTARIA. n9 19 DE 9 DE
OUTUBRO DE 1974

O Diretor da Divisão de Controlo
Económico Financeiro do Departa-
mento Nacional de Aguas e Energia
EléZrica (DNAEE), no -Uso daa atri'
buiço‘s que lhe foram conferidas ixic
deleu,nao de competência através dá,portaria no 192, de 19-ele agosto de
1974 do Diretor .aerál do DNADE)

Considertindo o que requereu a
Companhia Força, e Luz ele _ Volta
Gra ride;	 -

Considerando o que estabelecent
Decretos números 54,936, 54.937 e
54.930, todos de 4 de novembro de
1964;

terrenos devolutos no lugar denominado
Alto Acari, Distrito e Mun:cípio de No-
lo Aripuanã, Estado do Amazonas, nu-
sua área de dez mil hectares 	
110,000 ha) ,delimitada por um retân-
gulo, que tem. um vértice' a quarenta e
seis . mil duzentos e noventa é oito me
troa (46.298m), no rumo verdadeiro da
vMte e sete graus trinta e cinco Minn-
tos sudeste (27°35' SE), da confitancia
do Igarapé Fundo com o Rio .Acori e
lados divergentes desse vértice, os se-

4 guintes -comprimentos e- rumos reodadet-
resi cinco mil metros (5.000ml. z,u1 (S);
vinte mil aleiras .(20,(00M), oeste 	
,(W).
n A. presenteautorização de pes-

quisa fica . sujeita às notações e bali-
fações constantes nos incisos /V e V
do artigo 25 do Decreto .11°-62,9.5-1 de
02 de -julho de 1968.

RI --- A . execução da presente auto-
rização . de pesquisa fica sujeito Ils -esti-
pulações do Regulamento aprovado pelo

..Peemto n° 51./26, de 19 de feVereiro
' de 1963 e da Resolução:ia° 3, de 30 de

abri( de 1965, da Comissão Nacional
de Energia Nuclear.

IV — O -titulo da autorização de pes-
quise, representado por uma -via .autên-
tica deste Alvará, será transcr:to co
Livro- B — Registro dos Alvarás dá
Pesquisa. do Departamento Nacional da
Produção. Mineral,. do IVlinistério das
Minas e Energia, tendo validade por
dois • (2) anos a canon- da data de sag.
publicação no Diário Oficial da Uzi!ão.

• ,,(D.NPM —• 807.573/73),
Brasília 16 de outubro' de 1974. •,•-'

-Shigeteki
5.572•:13 — 3-9-74 — Cr$ 58,001

.ALVARA 1\1° 1.243, DE ft> DE
OUTUBRO DE 1974

ALVARÁ N' 1.245, DE 16 DE
OUTUBRO DE 1974

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o art. 21, dó--Decreto--lei n° 227,
de 28 de fevereiro de 1967 (Código cie
Mineração), alterado pelo Decreto-lei
n° 318, de 14 de março de 1967, re.,
solve:	 ,
I Autorizar a Minas Cerâmica S/A

a pesquisar minério de molibdênio em
terrenos devolutos, no lugar denominado
Alto -Acari, Distritos e Municípios de
Borba e Novo Arlpuanã; Estado do
Amazonas, numa área do dez mil hecta-
rcs (lo.aW ha), delimitada por um. ie..
langui°, que tem um vértice avinte e
dois mil metros (22.000m), tio rumo
verdadeiro de dezessete graus stideste
(17° SE), da confluência do Igarapé
Fundo com o RO Acari e os lados do rio da,s minas e Energia, usando cia

1 -- Autorizar a Minas Cerâmica S/A
ft pesquisar minério de inolibolênio eia
terrenos devolutos, no lugar denerninado-
Alto Acari. Distritos ç Municipios .de
Borba e Novo Ari'prianã, Estado do
Amazonas, mima área de dez tal hecta-
res' -( 10-.000 . ha) , -delimitad a por um re,
iângulo, que tem um Vértice a vinte c
_dois anil metros (22.000m), -no rumo
verdadeiro de dezessete -graus sudeste ..
Gr SE), da confluência do Igarapé
Mundo com o Rio Acari e os Iodos di-
vergentes desse vértice, os seguintes
comprimentos e tantos verdadeiros: vin.
fe -mil metros (20.000m), sul (S); cinco
mil metros (5,000m1, leste (-E) .

A presente autorização de pes-
guisa fica sujeita às restrições e
tações constantes nos Melros IV e V
do orago 25 do Decreto 62..934, de
02 de julho da 1968.

III --- A execução da presente auto-
ozação de pesquisa fica sujeita -às-esti-
pulações do Regulamento aprovado pelo
Decreto 'n° 51.726, ele 19 de fevereiro
de 1963 e da Resolução n° 3, de 30. de
abril de- 1965, da Comissão Nacional
de Energia, Nuclear.

IV — O titulo da autorização de pes-
guisa, representado por uma via autên-
tica deste Alvará, será transcrito no
Livro- B- — -Registro dos Alvarás de
Pesquisa, do Departamento Nacional da,
Produção Mineral, do Ministério das'
Minas c Energia, tendo validade por
dois (2) anos a -contar da data de sua
publicação no Diário Oficial -da União.
(DNPIVI 807584/73).

.Brasilia 16 de otitubro- de 1974. —
Shigeaki .11eki.
(rp 5.576-B — 3-9-74 — Cr$- 58,00)

DEPARTAMENTO
DO PESSOAL

Divisão de Recrutamento,
Seleção e Aperfeiçoamento
pOR,TARIA N.° 1.152, DE 15 DE

. OUTIJER0 DE 1974
• O Diretor da Divisão de Recruta-
mento, Seleção e Aperfeiçoamento do
Departamento do Pessoal do Ministé.

Considerando o que diapaern os De-
eretos nunieros 24.643, de 1(1 de julho
de 1934, 41.9).9; de 26 de fevereiro de-
1957 e 62.724, de 17 de maio do 1966
e	 Lei -ri9 0.665, da 20 de maio cie-
1971;

Considerando que a Concessionária
procedeu à Cerreção ~etária de-sou
Ativo Imobilizado; de acordo com os
coeficientes fixadós pela Portaria -MV.
Meto 1, de 7 de janeiro de 1974, do,
Ministério do Planejainento e Cope- ,
danação	 resolvei

-- Rever a titulo provisório com ba-
se no investiMento declarado na for-
ma dos Artigos 12 e 13 do DeCreto
no 54..937, de 4-de novernbn) -de 1964,
as tarifas estabelecidas para t, forne-
cimento de energia- elétrica, realizado
pela Companhia Força e Luz Volta
Grande, em sua zona. de concessão:

— Tarifas, a Medidor
Tarifas de fornecimento,

2.1 — ConSurnidores do Grupo 4
A 4 — Pórnecirnento nas tensões

nominais de 2.900 a 13,700 Volts, in-
clusive,

a) Aplicação •

Aplica-se ao fornecimento de' ener-
gia elétrica, para qualquer fim, nas
tensões nominais de 2.000 a 13.200
Volts, inclusive.

• b) Tarifa
Demanda cie potência
— Cr$ 32,52 (trinta e dois °machoa

e cinqüenta e dois centavos) por kW,
por mês.

Consumo dê energia
Cr$ 124,26 (cento e vinte e qua.

tro cruzeiros e vinte e seis Gaitavas)
por grupo de 1,000 (Um mil) kWh de
consumo mensal..

OS cOnsumos de energia intermedia-
rios deverão ser cobrados proporei°.
nalmente.

2.2	 Consutnidore.s do Grupo is
E 1	 Serviço Residencial

a) Aplicação
Aplica-se ao fornecimento de ener-

gla elétrica, para fins exclusivamen-
te residenciais, nas tensões de 110 a
440 Volts, inclusive.
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b) Tarifa
— Cr$ 332,88 (trezentos e trinta

dqis cruzeiros e oitenta e oito cento,
Nes) por grupo de 1.000 (um mil
kWl de consumo meneai.

Os censumos de energia elétrica in
tezmediária deverão ser cobrados pra

_aiorcionalmente.
o) Mínimos Mensais

Ligaçõe,s Monofásicas
— Cr$ 0,98 (nove cruzeiros e noven

ta e oito centavos) mensais com dl
rano a um amuamo mensal de 30
s(trinta) kWh,

Ligações cem duas fases e neutro
Or$ 16,64 (dezesseLa cruzeiros e

nessenta e quatro centavos), mensais
'Rem direito a um consumo mensal de
50 (cinqüenta) kW.h.

Ligações trilásicas com ou sem neu-
tro

— Cr$ 33,28 (trinta e três crOzeiros
e vinte e oito centavos) Mensais com
direito a uni consumo mensal de 100
Xceni( kwh.

• 13 2 — Serviço não residencial
o) Aplicaçãe

Aplica-se ao fornéedmerno de ener-
dela elâtribe, para qualquer fim, exclu-
Ovar:ciente não residencial, nas tensões
!do 110 a 440 Volts, inclusive.

b) Taelfa -
— Cr$ 36247 (trezentos e sessenta e

dois eruzeirea e quarenta e sete cento-.-	 Vos) por grupo de 1.000 (una mil)
.1071a de consumo mensal.

Os consumes de energia intermediá-
rios deverão iéi cobrados proporcio-
nalmente.

c) IVIlnimos- Mensais
Ligações Monofasidas

Cr$ 18,12 (dezoito cruzeiros e doze
centavos) mensais com direito a um
consumo mensel de 50 (cinquenta)
Wh,

Ligações com duas fases e um nu-,
tro
• — Cr$ 39,24 (trinta e Seis cruzeiros
e vinte e quatro- centavos) mensais-

• cord direito a um consumo mensal -de
100 (bem)-kWh.

Ligações trifasioas com ou sem nela-•
• -Co

-,- Cr$ '72,49 (setenta e dois cruzei-
/roa e qUarenta e riove-cenfavos) Sten-
s4is com direito a um consumo meu-
sal der 200 (duzentos) kWh.

2. 3	 Serviço- da Iluminação Pá--

Aplica-se ao forriecimento ale ener-
gia, em qualquer tensão, para fins de
Burriíriaçãe pfiblica.

Cr$. .5769- (cinquenta, e sete -
Mire% e sesaelita nove centavos) por.
grupa de 1.000 (Om mil) Wh de poil-
cuins piensal.

Os consumos de energia interniecilaa
rios deverão ser cobrados propercio-
malmente.

2.4 -- Serviços de Poderes Públi-
cos, Autarquias, Sociedades de Econo-
mia Mista e Serviços de Utilidade PC:-
a:dica.'

Aos forrieciment4s de energia elétria
ca a pecieres públicos, autarquias, so-
ciedades de economia mista e servi-
ços de utilidade pública, para fins
exclusivamente de tração elétrica ur-bana e ferroviária, abastecimento
trague o serviços de esgoto e sanea-
mento, aplicar-se-ão as tarifas dos--
Cimos A e B, fixadas nos itens ante-
riores &Zn tegugão de 30% (trinta.
axir cento).

Ajuste-do Fator de Potência

O ajuste do fator de potência deve-
rá Obedecer ao disposto no Artigo 79
do Decreto n9 62.724, de 17 de maio ale
1968.

VIII — Vigência
As taxifas da presente Portaria apli-

iam-se aos fatura-mentes emitidos
imediatamente após a publicação des-
te Ato Administrativo, vigorando até
31 de dezembro de 1974. — Oscar Mar-
condes Pimentel.
(N9 43.461 — 15-10-74 — Cr$ 260,00)

DEPARTAMENTO NACIONAL.
DA PRODUÇÃO MINERAL

• O1DE1VI DE SERVIÇO 318
DE 6 DE JUNHO DE 1974

O Diretor-Geral do Departamento
minai da Produção Mineral, no uso
as atribuições que lhe confere -o ar-
go 46, item XXXIV, do Regimento
nterno aprovado pela, Portaria Pú-

mero 189, de 14 de fevereiro de 1974,
do Exmo. Sr. Ministro de Estado das
Minas é Energia,: resolve:

Disciplinar, como segue, a assina-
tura de acordos, contratos ou con-
vênios, em que figu Te este Deporte--
mento como parte interessada e cuja
execução, envolva realização de der-
pesa:

I — A elaboração de quaisquer
acordos, contrates ou Convênios, de-
Verá obedecer aos preceitos estatuí-

PORTARIA 1,1.0- 1.136-A, DE 9 DE
- OUTUBRO DE. 1974

O Ministro de Estado das Comuni
cações, nó uso de -suas atribuições e

Censiderando o necessidade de dar
sequência, à política de unificação doe
serviços públicos de telecomunica-
ções no País;

Considerando- que, nesse sentido,
um- importante passo será dado com

essinatina, . de Convênio entre a
TEMERAS e o . Governo do Estado
da Guanabara; tendo por objeta a
aquisição, Pela TELEBRAS, do ccn-
trole acionário da -CETIM;

Con,siderMado a necessidade de de-
cisão final sobre .a destinai:iad dos
recursos oriundos do- adicional talai a-
no, nos tendes do Parecer numero
305-67, aprovado pelo CONTEL
sua 430.9 Reunião, de 22 de março dó
1967, resolve:	 • •

I — .Aprovar a destinaçãe des re-
cursos :do adicional tarifário relati-
vos ao perlecloade 1 -de março de 1907-
á 31 dó dezembro de 1973,' arreeachte
dos pela Companhia Telefónica Era-,,
sileira nos tendes da Lei Municipal-
n.° '778, -dó 12 de outubro -de 1953, pa-
ra capitalizaçãO, peia Companhia
Estadual de Telefones .da -Goailaba-
ra -CETEL, em nome ,Cle Governo
de Estado da Guanabara.

II — Determinar a, Telecomunica-
ções Brasileiras S. A. •=-
WELEBRAS, inserir esta deliberação
no Convênio a ser celebrado com o
Governo do Estado. da Guana;nara

Euelides Quancit ele Onveird.,

PORTARIA N." 1.150, 3)*E-.16
OUTUBRO DE 1974

O Ministro de Estado-- das Comudia
cações no uso das atribuições ' que
lhe confere o Decreto n.v 73,568; de
18 de maio de'1972, reselvms.

Aprovar o Programa de Atividade
elaborado pela Grupo de Trapainc
criado pela Portaria n.9 162, de 2, de-
julho de 1974, , do Secretario-Geatil
deste Ministério.

SI Determinar que 'a &aprese
Brasileira de Telecomunicações —
EMBRATEL, mediante Convénio- -exari
o Ministério -das Comunicações,seó en-
carregue de elaboração cio projeto,
promova a implantação eao treina.
mento -do pessoalnecessárie é, opexe-
ção da Rede Nacional dó Redimia-
nitoragern, de acordo com o Plano
.Direter aprovado pela. Portaria nú-
mero 384, de 13-dó maio de 1974, des.
-te Ministério e o -Progredia de Ativi-
dades referido no item I, •
• lIt — Determinar que sejam apli-
cados, para este fim, os recuisos des-
tinados à implantação - -da Rede -de-
Fiscalização das Telecomunicaçõea.

-IV -- Atribuir ao Grupo de Traba-
lho criada pela Portaria, na' 162 de 2-
de julho -de 1974, do SeeretárloaGeral
deste Ministério, a sepervisão-a asam- .
panbamento dos -trabalhos referidos
no item: II.

ilI — Taxas Diversas
Não aplicavela a consumidores con-

cessionários,
Serão adotadas as que se seguem,

atualizáveis em função do valor do
maior salário minime vigente no Pais.

a) exame e aferição de medidores,
a pedido: 1,5% (um inteiro e cinco
décimos por cento); 	 •

b) Vistoria e/ou ligação ou Tellgação
de instalações de baixa tensão; 1,6%
(um inteiro e cinco décimos por cen-
to);

c) vistoria e/oll ligação ou aeligação
de instalações de baixa tensão, tera-
porária,s ou provisórias: 2,0% (dois
por cento);

ci) reaviso de vencimentos de con-
tas: 1,0% (um por cento);

e) emissão de segunda via de can-
tas: 1,0% (um por cento).

As taxas acima são aplicáveis aos
consumidores do .Grupo B, devendo
ser cobradas Mn dobro pata (15 C011511^
ngdores do Grupo A, de acordo com

.a classificação de consumidores pre-
conizada no Decreto ii 62.724, de 17

*de melo de 1968.
Pica a Concessionária autorizada a

cobrar, repetidamente, as taxas esti-
puladas nos itens b a c, tantae vezes
quantas forem necessárlas.as vistorias
até aprovação final das Instalações.

ti

IV — Condições &Pedais
de Fornecimento

1. A Concessionária somente será
obrigada a efetuar fornecimento sob
tensões de 2.30Q a 13.200 Volts, inclu-
sive, quando a potência da, idstalaçâo
for no mínimo de 50 kW e no máximo
de 5.000 kW,

A Concesiona,ria poderá, entretanto,
alimentas potencias maiores ou meno.
rei que cases limites, quando:as condi-
ções aécnicas de seu sistema seu cri-
Urjo, o permitirem.

2. A Concessionária somente será
obrigada a efetuar fornecimento em
tensão inferior a, 2.300 Vens (Grupo
)3) quando o total da potência insta-
lada do cem:mondar for igual ou infe-
riqr. a 50 (cinquenta) kW, podendo en-
tretanto alimentar potências maiores
quando as condições técnicas de -ãe1.1
sistema o permitirem,

V — Quota cia Depreciação
Pica a. Cencessionaria obrigada, a

contabilizar, no puindo de vigência
desta Pertaria, g, importância que re-
sultar da aplicação do percentual pre-
visto no processo MIVIE 107.882-73, reg?
peitadas -as limitações da Portaria

- nIst.êiia1 ri9 '768, de 11 de novembro de
/968,

VI ---' Lei n9 5.655, de 20 da maio
de 1971: Artigo 49, § 29 e 69 Reser-
va Global de Iteversão.

Pérmaneeem inalterados os valore,
conitentes da Portaria n9 419, de 11-
de dezembro de*-1973.
VII .e-• Valores 13dsicos e Adicionais
Constam do MME 70'7,882-13, achan-

do-se ineorpOrades iaS tarifes do item
"I" tecles os adicionais autorizados
por Atos go Poder público.

dos nas Instruções destinades às ins-
peções nas Unidades das órgãos da
Administração Direta, aprovadas pela
Portaria n.° 363, de 28 ie seterrilard
de 1973, cio Tribunal de Contas da
União;

II -- Antes da assinatura de quota
quer acordos, contratos Ou cainvenios,
a minuta respectiva deverá ser sub-
metida à apreciação do Serviço Ade
ministrativo da Sede deste orgdo.
Acyr 'lona da Luz.

V-	Esta Portaria_ entra em Viger
na data cie SIM publieOção,.
-dei Qatindt de ()adro.

PORTARNA N.0• .1.154, DE 17 DE
OUTUBRO DE 1274

O Ministro de Estado das ConiiMia
cações, no uso dê suas atribuições o
nos termos do artigo 5.° da Lei adia
mero 5.785, de 23 de junho de 1972,
e artigo 6.9, iterai. II, do Decreto,
mero 71.136, de 23 de setembro: de
1972, tendo em vista o que consta dó
Processo MC n.9 2.508-74, resolve;

— Renovai*, de acordo com o are
tigo 33,6 2 9, da Lei n.° 4.1d7, de 27:-
de agosto de 1962,•e artigo g.9 do De-
ereto 11.9 71.136, de 23 de setembro de .
1972, por 10 (de) anos, a -Partir de
1 de meie de 1974, a- permissão outor-
gada pela Portaria 11.9 1.00
EIVOP, da 7 cie dezembro de 1945; Pti-
blicada no Diário Oficial . da timão
de 14 subsequente, à Rádio Wieté
rnitada, - Cuja denominàção foi, alte-
rada para Rádio Emissora Vangeare
da Ltdaa, Pela Portaria n.9 884•
MVOP, de 27 de novembro- de 1957,
publicada no Diárià Oficia; União
de 9 ele dezembro do mesaio ano; lisa.
ra eXecutat na cidade de Sorocana,
Estado de São POido, servipo de rae
diodifusão sonora em Onda média: de •
áinbito local.

II — A execução de serviço :público,
cuja outorga é renovada pela premeria
te portaria, reger-se-á de ceriforeala
dade com e Código Beasilielro ale Te-
lecomunicacões, leis subsequentes e
seus regulamentos é, cumulativa-
mente-, com as elátisulas aprovadas
peio Decreto n.9 71.825, de 8 do teve-
reiro de 1073, as quais. a einisacra
aderiu mediante termo.	 •

MINISTÉRIO
IDAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

O-Departainearto Nacional-de
-Telecomunicações- fixará, através. de
portaria, as Caracterletiess técnicaS-
segundo ai quais déVerá ser executa-
do o serviço objeta desta renovação,

tern come, Se dee/casario, o -prazo. pa-
is, adaptação 4s, earanteristleaS desta-,
belecidas..	 EnClideS . Qurindt _-
c)tiveira, Ministro de Estodo,- das ',Co-
municaçoes, -

-DESPACHOS- DO MINISTRO
Em 22 de outubro de 1914

4fo;stamento do Pais
Proposta dó autorização para aias-

temente. do Pais, com ónus limitado,
no período -de 26 de 'outubro- de 1974
a 3 de novembro de 1974, aos servi-
dores Carlos Alberto de Lemos Reis
e Luis Carlos Rosas Pinho, da Era-
presa Brasileira de Telecomunicações
S. A. — EMBRATEL.	 (Processo
MC n° 011478-74). — Autorizo.
Euelides Quandt de Oliveira.

Proposta de autoeização para afas-j'
tainento da Pais, com ónue
ao sérirldor Mauricio Parialla Pilho,
da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos ETC. — (Processo MO
número 012045-74).- Autorize. -.4
Euclides Qyandt de Olipeira.

•
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SECRETARIA-GERAL
PORTARIA Na 280, DE 15 DE

OUTUBRO- DE 1974
9 Sedratário l:Geral • klb , Min4Lêrlo

'7	 ditÈ Comunicações, no uso de., suas,
Atribinções,.resolaea

N	 '

„1	 .;epp,stAuir niya Grattin -aq_
ibo.lhajpargaanaliSar a,s recomendações•

a, do Ijk,.CongrasSo „Brasilaira çIe Taa
lecaniunicações e sugerir, no Prazo de
90 (noventa) dias, a adOçao das que
julgar convenientes paia o Setor das_
Telecomunicações, propondo as Medi-.
dhs e atos decorelites.

„ II —. Designar para constituírem o
- 'referido Grupo de Trabalho:

Eng. Roberto Kresch — Coorde-
nador

Eng., Hélio Nahmen KasteIman

	

-	 Adv. José Vanildo cla Queiroz

	

f.....-	 todos desta Secretaria-Geral, e ain-
da,	 .

Eng. Jefferson Estavas Xavier
Eng. Alberto Eduardo DinIZ Sch-

lallter
, Adv. Francisco Elair cie Moraes

doa quadros da Telecomunicações
Brasileiras S. A. — TELEBRAS.

III. — Autorizar ao Coordenador cio
Grupo de Trabalho a Convocar ou
auteultar, quando julgai conveniente,

- Otidades ou peasoat ligadas aOs as-
suntos em discussão. a- Rôni.ulo Va-
iar Fürtado,

DIPARTAMENTO NACIONAL
DETELECOMUNICAÇÕESP•

Divisão de Engenharia
PORTARIA NP 1.647, DE 7 DE

AGOSTO DE 1974
O Diretor da Divisão de Engenha-

lá dc.!. Departamento Nacional de Ta-
omuniCaÇõeS, to Os!, da competên-

qua, com fundamento na ,Rasolu-
n° 5, de 19 de agosto de 1963, do

NTEL, lhe confete a Portaria nú-
aro 738, de 4 de Setembro do 1968.

Diretor-Gera!, e, tendo em vista o
Ue Consta do Processo riP 35.495-73,

ke:
Permitir a Curtume Bua) S.A.,

xecutar a titulo -pradaria Saraiço Li-
, mediante a instalação de es-
tie radideomitnicações, obServa-

as seguintes condições;
Itede de Serviço Fixo:

t Indeterminado.) PrazoIndeterminado.ao
totais de n'ariSnilS,50 e Reeep-.-	 .

Estações fixas:
• Rua 7 do Setembro, 1.520 — San-
to Angelo" —

b) Rua Monsenhor Andrade, 140
Oro Paulo SP, _

3) Freqüência: .0,324,0 laTrz•
'	 Uso: Compartilhado.
5) Horário: Indeterminado (11X),-,
'e), Potência': 0,100 KW.
't) ClaSse das emissões e largura de

414J-Et.
e) Classe das estações e -kla:ttire4ft-

jd etiriçO: rx. 0V Estações fixas, de
.Barrespondenela privada.7 .0 Sistema Irradiante: Direcional,

— Autorizar o uso doa Equipa-
tos Transmissores de fabricação

Eletrêttica, Avotel Indústria e Co-
releLtdca. Modelo: 1313B-150 FX de
watts, com especificações teciricas

brevadas pela Portaria na. 1 ,688, de
29 de setembro de 1970._	 •

--Cancélar as Portarias números

87(2), de 9 de julho de 1970; . .....
19(2) da 31 de dezembro de 1988;

:,4„85(2), de 18 ciejunha cia 1973.,
A permissionária dentro de gaze' de
is (8): meses,s-a= centre da data da,
bliCaçãO géste, Portaria, dama inicio
exeetição" cio. Serviço ora perniltido,"1005

lnstalaçõeS--a çoilSeqttenta,-eintSsad
requerer•- ' ao 1)ENTElaial• viSteria

aa

as licenças de fulicionallientoa

G não atendimento no prazo esta-
lecid 	 em ser tornada in-
sul3siStente a presente Portaria-.
Orlando de Morais Lobo.
(N.° 0.546-B — 10,10:74 — Cr$ 70,00)

PORTARIA N.° 1.796(2), DE 20 DE
AGOS.TO-DE-1974

Diráter cta DiyOn
DepartameAtoPlepumal, Te-

leemminicaçõeS, no dada:ia:0M tên-
eia que, com fundamento na Resolu-
ção n.° 5, de 19 de agosto de 1968, do
CONTEI,, lhe confere a Portaria nú-
mero 738, de 4 de setembro de 1968,
do Diretor-Geral, e, tendo em vista, o
que consta cio Processo n.° 2.827-74,
resolva:.

Autorizar a José Adolfo' de Oliveira
Andrade, permissionáría de Serviçó
Limitado Privado pela Portaria núme-
ro 1.527, da 11 de setembro de 1970,
a transferir ti, estação instalada na
Fazçnda Quilombo,. Município da
UnMarama — PR para Fazenda São
Francisco, Município Barra ,clo Bugres
--- MT..

.A pai:missionária dentro do prazo da
6 (seis) Meses a. contar da data da pu-'
blicação desta Portaria deverá regue-.
rer ao DENTEL Vistoria da estação
rio novo local para emissão de novo
certificado de licença. , — Orlando de
Morais Lobo.
(N.° 0.545-B . — 16.10.74	 Cr$ 30,00)

PORTARIA N.° 1.852, DE 27 DE
AGOSTO DE 1974

O Diretor da Divisão cla Engenha-
ria do Departamento Nacional de Te-•
lecoinunicações, no uso da competên-
cia que, com fundamento na Resolu-
ção 11.° 5, de 19 de agosto de 1968 do
CONTEL, lhe Confere a Portaria nú-
mero 138, de 4 de setembro de 1968,
do Diretor-Geral, e tendo em vista -o
que consta do.Procesto n.° 30,479-74,
resolve;

Autorizar . a Agropecuaria Taph•apé.
S.A

'
,. Permissionária do Serviço Limi-

tado Privado pela Portaria número
996(2), cie 2 cie Junho de 1970, a taans-
ferir a estação instalada á Rua Itace-
ma n.° 116 — São Paula -a. SP, paias
à Rua Alvares Penteado n,° 184 —
andar -- Saia 991 — São Paulo SP.,
mantendo inalteradas as demais çon-
dições estabelecidas na referida Por-
taria,

A parmissionaria dentro do prazo de
(seis) meses à contar da data clã

Publicação desta Portaria deVerá re-
cinerar ao DENTEL vistoria .da estação
novo Tocai Para Omissão de novo cor-.
lançada de licença, — Orlando de
aforafs Lobo.
(N.° 0.544-B — 10.10.74 -- Cr$ 30,00)

solve:
Permitir a jesé cia. Rocha -Soarei,

executar a titula precário Serviço
abitado, mediante a h-14t111.10k) do
%ações de radiocorrainiciteões, observa,
das as seguintes- condições:

REDE DE SERVIÇO FIXO
.1 . 	Indaterminado,
2) Locais de Transmissão e Recep-

ção:
Estações Fixas
A) Fazenda Jola,fine, Município de

Três Lagoas -- MT.
B) Rua Adalfo Portoa1,95---;

tanga	 do GoVernaciorv —, ./o-
do janairo -a- GB: 1- .

,	 Freqüência,: 9.421plar,i,'
USo: Coinpartilliado:	 ' •

5) Horário: Indeterminado (RN).-

6) Potência: 0,100 kW.
7) Classe das emissões e largura de

faixa:
3A3J B1.
8) 'Classe das estações e natureza do,

serviço:•
P11Cv Estações fixas, de canas-

pondência, privada.
9) Sistema Iraacilante: r? 4polo de

112-onda.
II, ,— Autorizar o usa .cloa 'Eq dna,-

mentos Transmissores de fabra,,açao
cie Eletrônica Avotel Industria e Co-
inérdio Ltda„, modelo SSB-160,EX, cla
100 watts, com eSpecificações técnicas,
aprovadas pela Portaria- na 1.688, de
29 de setembro de 1970

III — O permissiongrio dentro do
prazo de 6 •(seis) meses, a contar da,
data da publicação desta Portaria, da-
'rã, início A. execução do serviço ora
permitido, após requerer ao DENTEL
a vistoria, das instalações e conSeqilan-
-te eliiissão daÉ licenças de fundiam-
mento.

O não Atendiment9 no prazo esta-
beleCido, implicará em ser tornada hl-
Subsistente a presenta Portaria. --- Or-
lando de Morais Lobo.
(N.° 8'.543-B — 10.10.74 — Cr$ 70,00):

PORTARIA 'N.° 1.870(2), DE 29 DE
AGOSTO DE 1974

O Diretor da Divisão de -Engenha-
ria do Departamento Nacienal da Te-
lecoMunicaçdês; no uso da competên-
cia que, com fundamento na Rasa:M-
OO ii.° 5, de 19 de agosto de 1988, do
CONTEL, lhe confere a -Portaria M-
inere 738, de 4 de setembro de 1988, do.

-Diretor-Geral, e, tendo em saSta o que
corista, do Processo 11.0 32.427-74, ia-
-salve:

Permitir a João Paulino Vieira Fi-

	

lho,	
M	 i

executar a título preeáno Serviço
Limitado, Mediante a nstalação de es-
tações de . radio-comunica:0as, abSerVa-
.das as Seguintes condições:

REDE DE SERVIÇO' FIXO:
• Praza: indeterminado.
b) locais de Transmissão e Recep--

ção:
Estações nicas:
A) Ruo, Tomé cie Souza, 195 — Ma-

ringd PR,
Et) Fazenda Dona Branca, Município

de Paranacity — PR.
e) Freqüêficia; 152,11 MHz.
d) Compartilhado.
e) Horário: Indeterminado (HX).
f) Potência: 0,025 kW.

• g) Classe das emissões é largura de'
'faixa.:

.16F3.
h) Classe das estações e natureza

do serViw,
Estações fixas, de dores- ,

pondaricia privada.
O Sistema Irradiante: Direcional.
II .4- Autorizar, o uso 'dos Equipa-

mentos Transiniasores de fabricação
de Eletrairica Avotel Indústria e Co-
mércio Ltda„ modeló 1503 ,-M, de .25
watts, com especificações téc,nica,s
apreyadàs pela Portaria n,° 1. ,289, de
21 de agosto de 1989,

O perinissionário dentro dq rWile
e (ois) n1ee,
Publicação deóta Portaria ciarainfc10

O Presidente da Central de Medi-
camentos, na uso das :atribuiçbea 'Cilia

,dhcaccmf.ere a alínea 4..`1" - do artigo 75),
4.10 Decretj n? , e,205$ cle4 de,outtibio
.40,1974 tonsicierandó o que COnsta do
proce sse 	 006179,74-CENSO; réacavea

rieslgear oa'servictprea Francisco AI-
inercia da Stip., Assessor I11,33, AR-

tonio José Montan:ma da Silva, 4S4
sesSor .I-A e Orlando .Serafim cie 0114s

AssessOr	 liara sob aproe.
sitiOncia cio primeiro, corlstitialretn.
0011p4§RD de laqiiérita ineurabida,
aPúrar'-óá lates relacionados com o
processa ém referência, — :Não 'Fe*

--elo Seeirdna-,,

Outubro cie 1974

A. execução do serviço ora permitido,'
,após requerer' ao DENTEL a vistoria
cata instalações e conseqüente, emissão
das licenças de funcionamento. -
.0 , não- atendimento no prazo esta-,

;falecido, ai/infletirá erd SaV • tornada iri-
subSistente 8, presenté Portaria. --
,orlando de Morais Lobo.
(Ishç'	 TO,,10V7 	- Cr$ 70,00,

' POR'TARIA.Na°,41 4 4„DE 29 DE
AGOSTCarDEa11)74

•O Diretor da Divisão Cle Engenha-
ria do Departamento Nacianal de Te,
lecomunicações, no uso da campetên-
eia que, com fundamento na 'tesa*
ção n.° 5, ck 19 de agosto de 1968 dó
CONTEI', lha confere á Portaria mi-
a:aro 738, de 4 de Setembro de 1968;
do Diretor-Geral, e, tendo eni vista
o que consta cio Processo n.° 31,780
de 1974, resolve:

Pezanitir a Carlos Eduardo Quer..
dm Barbosa, executar a título pró.
cário Serviço Limitado, Mediante
Instalação de estações de radiocomu-
nicaçõesi observadas as Seguintes cora.
dições:

a) Prazo: Indeterminado
b) 1,ocais cie Transmissão e Recen.

ção:
Rede de Serviço Fixo:

Estações Fixas:	 .
A) Rua Jamaica, ,50 — São Ja-aMiCe"

-Br azenda. Herdade — Município
cie Itapira,	 SP. -

C) Fazenda São Mariano	 Afti-
micípio de Garça — SP.

D) Fazenda Entre Rios — Munick•
pio Sud Menucci SP.

E) Fazenda Santa Therezinata
Município de páraguaçu Paulista
-SP.

c)' Frequência: 6956,0 kliz
d) Uso: Compartilhado
e) horário; 10de-teiú:Macio (11X)
1) Potência: moo kW
g) -Classe daS estaçÕes e

do serviço:serviço:
• FX-CV — Estações fixas de carres.
pondência priVada.

h) Classe clãs emissões e largura do
faixa:

3A347
i) Sistema Irradiante:
Dipolo de 1/2 onda.
Autorizar o uso dos Equipamento"

Transmissores de fabricação da EM.
-nanica Avotel Indústria, e Comércio
Ltda.., modelo SSB-150-FX, de 100
watts, com especificações tétniceis,
aprovadas pela Paliaria nP 1.688, dera
29 de seteMbro-de 1970'.

O perinissionário dentro do prazo
de 6 (seis) anesos, a contar da data
da publiceod desta Portaria, darÀ
Micio à exaeução do serviço ora
mitid.O. após. requerer ao DENTEI,,a
vistoria das estudes e eonsequente
eadsáão das lidefiçaS dé fundonaa -
menta.

O não atendimento no prazo eáta.
belacito, linplicant em ser Ornada
InsubsiSténte a presente Portaria.
'Orlando de Morara Lobo.
i(97.Q 0.541-B	 10.7.74-	 Cr$ 70,00'0

PORTARIA N.° 1.864(2), DE 29 DE
AGOSTO DE 1974

O Diretor da Divisão de Engenha-
ria, do-Departamento Naçional de Te-
lecórnunkaçõès, no uso da competên-
cia, que, caiu fundamento na'Resolu-
ção ri.° 5, de 19 de agosto de 1908, 40
CONTEI', lhe ia:altere à Portaria na-
nico 738, de 4 de setembro de 1988, do
Diretor-Gereja e, tendo ern vista o que
consta do Processo 	 1.410-74 ia-• .

,

MINISTÉRIO
DA PREVIDÊNCIA

ME ASSISTÊNCIA SOCIAL
CENTRAL' DE MEDICAMENTOS

_	 ATO NO 168 DE 16 DE OUTUBRO DE 1974

1 DOCUMENTO MANCHADO 1
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TRIBUNAL DE CONTAS
Secretaria de Administração

das Leis do Trabalho, de acordo com 1.111-52, a. partir de 1° de outubro
do corrente ano, o Auxiliar cio con-
trole Externo; Classe "A", Código ..

Nliton Dias, -do Qua-
dro' peru:ta/write dá Secretaria-Geral.
deste em Virtude dó ,tel• tO--
hiatle 'Mãe eiii' nutro 'cargo:.

PORTARIA N° 453, DE 15 DE
OUTUBRO DE 1974	 •• .

ReaolVendo dispensar, a pedido,
Resolvendo tendo em vista o que. Jorge Antônio Serconek, Mecanogra-

consta do processo número TC 	  fo da Tabela de Pessoal TemPorário
35.109-74, exonerar, com fundamento e Especialistas Contratados, sob o re-
no artigo 75, n°	 da Lei número gime da Consolidação das Leis do

EXPEDIENTE DO PRESIDENTE

PORTARIA Na: 450, DE 14 DE
OUTUBRO DE 1074

Resolvendo tornar sem efeito a ad-
missão dos„aba.ixo, relacionados feito
Condirtar de Viatura, na Tabelai de
Pessoal Temporário e Especialistas
Contratados, sob o regime da Canso-
lidação das:tfaeis do Trabalhei'

José Mauro Rodrigues Gonzaga „
Milton d 1.41kiliN
SeveiliWROdrigtiea Pousa.

PORTARIA N° 451, DE 14 DE
OUTUBRO DE. 1974

• Resolvendo admitir como Condutor
de Viatura na Tabela do Pessoal
Teinporário e Especialistas Contrata-
doa, sob ci regime da Consolidação

o disposto no art. 10, da Lei no 5,713,
de 11 de outubro do 1971:

'Ralintindo. de Oliveira, Lima
: 'Gregório Bernadine Neto
• Valdirnir Rodrigues Nogueira
ATO N° 117, DE 14 DE OUTUBRO

DE 1974

Trabalho, a partir de 2 cia outubro
do corrente ano.

PORTARIA N° 454, DE- 15 DE
OUTUBRO DE 1974

Resolvendo, -tom fundamento noa
artigos 11 e 12 do Decreto-lei fluiria-
ro 200-67, delegar cornpetênctia. ao Se-
cretário de Administraçãe, Marcelo
Resende- Martiná e; ani seus 'impedi--
Mente& legais; a seu SubstitutoEven-
tUal, 'JOSé Abela,rdo MendeS Saraiva,
Diretor do Departamento de _Adminis-
tração, para, como representantes
deste Tribunal, providenciarem, :junto
4 EMBRATED, a transferência do
aparelho telex deste órgão para a
nova Rede Raiei:Mal de Telex, bem
como assinarem o respectivo contra-
to, obedecidas as diSpOSIÇÕeS legais e
regulamentares em vigor.

TÉRMOS DE CONTRATO

• Cláusula -Sexta — A Contratada .se
obriga, a manter em Serviço no pré-
dio, inclusive aos deinifiges e feriados.
os segtiintes servidores; bem como a
remunerá-los de forma juatá; tendo
como- mínimo adrhissivel, as seguin-
tes bases, Para cada bloco:

Cr$SOA r 409 BlocOs	 eM
01 — Zelador-Faxineiro 	 566,00

SQN 410 Blocos
J	 X . e L

01 — Zelador-Faxineiro 7 	 560,00
SQN 411 , — Blocos
B—C—EeP

— zelador-Faxineiro .. 	 560;00-
iSQN -412' Blocos

remuneração- dos Serviços ora 0011-
tratados, a importância certa de ...
Cr$ 25.555,00 (vinte e abico Mil qui-
nhentos e cinqüenta e cinco cruzei-
ros). O valor ajustado é certo e de-
finitivo e só poderá ser modificado
se, na vigência , do Contrato, -ocorrer
aumento de 'salário dos einpregados;
per força de fixação de novos níveis
de salário míninto ou de decisão final
em "Dissídio Coletivo", casos em que
será permitic16- um reajustamento de
valor contratado, apenas, porém; ma

. parte referente à Mão-de-obra e en-
cargos sociais, que tenham sido dire-
tamente afetados, e no- máximo, na
mesma percentagem do aumento ve-
rificado e a partir da, data em que
entrar em. vigor. Não -será permitido
qulaqtter reajuStamento pôr força de
aumento de preços de custo de ma-
teriais; bem como de qiialquer outra
despesa que tenha relação com os ser-
viços contratados..

Cláusula Quarta ., Dos Onus e En-
cargos Todas as despesas decor-
rentes do presente Contrato, inclusi-
ve material de limpeza, aparelhos e
utensilos necessários à execução dos:
trabalhos, reposição de lâmpadas, sa-
lários de empregados, bem como

.qtaaalSatier outras, ficarão exclusiva-
mente a encargo da Contratada, à-

caberá„ ainda, inteira retpon,
salinidade por quaisquer acidentes de
que possam vir a ser 'vitimas seus
empregados, quando em serviço, e
por tudo quanto as Leis Trabálhis;:,
tas lhes assegurem, inclusive férias,
aviso prévio, indenizações, etc., fi-
cando responsável, outrossim, por
quaisquer danos ou prejuízos porven-
tura causados a terceiros ou à .._CODEBRAL

Cláusula Quinta Das Obriaa0cs
da. Contratada — A Contratada ex-
pressamente se obriga a executar,
dentro do horário de 07:00 (Sete) h o-ras às 17;00 (dezessete) horas, os áer-
viços de limpeza e conservação, ob-
jeto deste Contrato e já especificados
na Cláusula Primeira.

C —D—E—F
J

01 -, Zelador-Faxineiro	 560,00-
Cláusula -Sétima — Da PiScalizapilo

— Sem prejuízo da plena responsa/il.
lida e :da , Contratada. perante a
CODEBRAS mi terceiros,: os serViOs

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria de Planejamento

Coo rden ação
do Desenvolvimento de Brasília
Contrato para a execução de Serviços

de Limpeza e Conservação dos Blo-
cos "J" — "Ir" e "M" da SQN-409,

-- "R" e "L" da SQN-410, "5"
— "C" "E" e "P" da SQN-411 e

«Dl/
cgr, ev)	 tele e fWa) da swr_
412, -que entre si firmam 'a Unido
Federal por intermédio da Coorcle-
nactio do Desenvulvimento de 137a-
sXci CODEREAS, lia qualidade
.cle Gestora- do Fundo Rotativo Ha-.
bitaeional de Brasília e a firma Or-
panizago Saturno de Serviços ge-
rais Ltda.
Rei: 'Processo- n.° 8.466-74.
A ,União Federal, por intermédio

da Coordenação do Desenvolvimento
de Brasília- — CODEBRAS. na quali-

• dada- de gestora do Pando Rotativo
Habitacional de Brasília, criado 'pelo
artigo n.° 65 da Lei ri° 4.380, de 21

. de agosto de 1964, representada nèste
ato na forma do disposto no artigo
20 do Decreto rio '65:719, de 20' de no-
vembro de 1969, per seu Diretor-Exe-'
cuitvo, Senhor Amantino da Silva,
Marreco. brasileiro, casado, -reaidente -
e domiciliado nesta 'Capital, doravan-
te designada simplesmente ....
CODEBRÁS e a firma OrgaiiitaÇão
-Saturno de Serviços Gerais	 ..
COO, 30.100.796/0001, adiante dig- .

• nada Contrataria, representada neste
ato pelo seu Diretor, Senhor Pirmino

• Silveira de MOura,..portaclor da . r,ar-
teira de Identidade n.° 237693 ; expedi-

a • da pelo' IFP-RJ., têm juste - e coa,
-tratado, conforme resultado. da To-
mada de-Preços n° CGS 1044, a -exe-
cução- de serviços de limpeza e cori-
serVação, na forma e concliçõeá -se-
guintea: .

Cldusula Printeira 	 Do Objeto
O Contrato tem por objeto a liar-
paza e 'conservação dos Blocos "J"
"K" "M" da SQN-409, "J" -e "L"

„ • da SQN-410,-."0" --- "C" — "E" e
." .: "P": da SQN-411 e "C" —. 13"•••_.	 ti J31	 (IV 	 14j,fl.

2 (duas). vezes, dos pisos e paredes
eneerátreis; • limpeza com material
'apropriado, de paredes, portas, vidros
pilotis-, tetos, globos e outras lumi-
nárias e polir os metais aparenteS; e
_revisão- completa da limpeza em to-
-dos Os seus aspectos.

Mensalmente — limpar às cabias
-de gordura, removendo para local diS-
tante os detritos, a fim de evitar
rriau -Cheiro; limpar -as calhas- dós te-
lhados; cledetizar as áreas comuns;
e proceder. à desobstrução 9 limpeza
-dos- esgotos e condutos de aguas das
•unidades, bem corno doa rales- das
lix,eiraa e outros.

Serviços Eventuais Quando Neces-
sários — limpeza das caixas dágua;
-reposição de lâmpadas; entendinien-
tes Miciais com as companhias res-
ppnsáveis pelo fornecimento- de ener-
gia _elétrica (CEB) e agua e esgoto
(CAESB), nos casos de- falta de luz
e água.

Serviços de Portaria — São atri-
buições da Zelador-Faxineiro: co-
municai à -CODEBRAS, imediatamen-
te, e por escrito, qualquer anormali-
-dade- havida no bloco; ligar e desli-
gar luzes dos pilotis, "halls", sociais

: e dê serviços, e minutarias nas ho-
ras 'que- forem estabelecidas pela
CODEBRAS; controlar a entrada de
água nas caixas e verificar o fundo-
Mamente das _bombas de recalque;
receber correspondência é distribui-la-
:aos destinatários; tomar conhecimen-
to da entrada e permanência de pes-
soas estranhas ao edifício; manter a
ordem e disciplina-, euinprjr o re-
gulamento- do edifício, preservar e
guardar o património ao prédio; su-
pervisionar e fiscalizar a execução dos
serviços- gerais do edifício;. -abrir ás
7:00 horas todas .aà pôrtas de' aõesso
ao adindo- e fechá-las 4S 22:09 horas,
e; não permitir a. ocupação das uni-
dades sem a apresentaçãO de- compro -vante' que caracçterize à legthniclade
de ato.

Obaertiações;a) todos -os servidores
deverão exercei' suas atividades -devi-
damente- uniformizados;

b) detrerá ser do conhecimento de
todos os empregados os meios. doCO

-muidcação com o Corpo de: Bem,-
beiros, os- -Plantões de água, esgoto
é energia elétrica e delegacias poli-

Cláusula Segunda — Prazo — A vi-
gência do presente Contrato é de- 12
(doze) meses, contados da data fi-
xada na Ordem de Serviço a ser ex-
pedida 'pela C. I.

'
 após publicação-

daquele, no Diário Ofieial da União.
Parágrafo- iinico. Tal vigência pror-,

rogar-se-4, automaticamente, por
igual período, e sob as mesmas con-
dições,. salvo -se houver denúncia, por

e	 dias de
qualquer das partes, com a .. .nteco.d.én-
ia mínima de 30 (trinta)as 	 seu

vencimento. • 	

.

-Clausula  "erceiin	 Remunera
.çao 	 4 CODEBRAS. pagará,,men.
salmentei 	'Contratada,' até 0 41éci-
no- dia -ánbseqüente: ao' da apreSen-,	 .
taçao da. fatura, de mês yencid,o, como

•
ora contratados estarão suIei tOs à
mais ampla e irrestrita fiscalizaeãô
pela CODEBRAS a qualquer hora.

:3 1) A Contratada prestará todos
os esclarecinientos que lhe forem so-
licitados pela CODEBRAS; a cujos
reclamações se obriga a atender
prontamente.

g 2° A CODEBRAS terá o direito
de exigir o imediato afastamento
qualquer empregado ou proposto dá
Contratada, que não mereça sua
confiança ou embarace a fiscalização
ou ainda, que se conduza demodo
inconveniente ou incompatível com o
exercício das funções que lhe forem
atribuidas.

g 3° No caso de recusa ou demora
no atendimetno de qualquer recla-
mação da CODEBRAS; poderá esta
confiar a outrem a execução dos ser-
viços reclamados e não executados,
descontado o Seu custe, de uma só
vez, no primeiro pagamento mensal a
ser feito à Contratada, sem que HÁ
assista direito á qualquer reclama-
ção.

Cláusula Oitava	 A Contratada
responderá por quaisquer danos ob
prejuízos causados por seus empre . •
gados ao Imóvel ou a terceiros,
comprovado o dolo cá culpa dele, é
sujeitando-se à cobrança do respec-
tivo Valor, se necessário, por meto de
executivo fiscal, ex vi do Parágrafo
13nico do Art. 1° do Decreto-lei n° seo
de 17 de fevereiro de 1968,

Miou/a N?tie — Da Rescisão •
Multa -- A infração de qualquer ,Oláu-
sula, condição ou obrigação do pre-
sente Contrato, poderá importar, in-
dependentemente de sins rescisão, em
multa, correspondente a 1% (um por
cento) do valor total, que será co-
brada éM dobro quando ocorrer rein-
cidência.

g 1° Este Contrato poderá ser res-
cindido, de pleno direito, ihdepen-
denteinente do notificação ou inter-
pelação judiCial ou extra-judicial e
sem que A Contratada assista direi-.
to a indenização de qualquer espé-
cie, case. não cumpra as obrigações
estipuladas; entrar em liquidaçãO,
concordata ou falência; transferir o
Contrato a terceiros; e quando as
multas a ela aplicadas, atingirem ti
50% (cinqüenta por cento) da eu=
ção,

2° Todas as multas serão Ivo*
tas administrativamente pela Door-
clenaçãp "Mobiliada e deverão ser .
colhidas à Tesouraria da . .....

dentro do prazo de 24:99
(vinte e quatro) horas da sua apli-
cação, poderão a Contratada inter-
por, dela recursos, sem efeito suS-
pensitio, para o Diretor Executivo da
CODEBRAS, dentro do prazo de 03
(três) dias de Sua aplicação e Medi-
ante prévio recolhimentO.

g 30 Rescindido por qualquer dos
motivos acima. o Contrato, ficará a
Contratada impedida de transacionar
com a CODERMS. _

Cláusula 'Décima =4- Gal,antra:
Em garanta a -das obrigações 'asittirdir-
das, a Contratada, apresentou caiição
xx9 , valor de, Cr$ 6,133;20 . (sela ;MI
cento o trinta e três cruzeiros e mil-

e "N" da SQN-412, ficando a
cargo da Contratada os Cama o en-
cargos decorrentes da execução des-
ses serviços, na forma adiante esti-
pulada:
Dos Serviços a Serem Ex,ecidados --
Diariamente — varrição esmerada
.de todas as áreas comuns, manten-
do-as limpas; espanação de todos os
lugares e recantos onde se acumulem
sujidades; lavagem dos sanitários
destinados aos empregados:. renovação
do brilho dos &c.a enceravels; lim-
peza das passadeiraos e capachos,

- usando método'OpPriado, a fim e
evitar a depiláçao dos mesmos; lim-
peza dos vidros das portarias; verifi-

t cacão do funcionamento dag- partes'
, a t elétricas e . :hidráulfeas, inclusive -da-

-águas pluviais, Mantendo tudo' tem
Perfeito funcionamento.

Seinanalmente — lavagem das áreas •
•comuns do prédio', enceramento ,par

'X

-

•

.D4,CUMENTO ILEGREL
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e definitivo e só poderá, ser modifi-jra necesadrio, por meio de -uca:ativo
-cada se, na iiiséncia da Contrato, afiscsi. c.a vi do Parágrafo , Trinco cio
ocorrer aumenta de salário dos eu,- i.. IY uo Decreto-lei na 000, de .17
Preaados, por força de fixação de no- ido aae.reiro de 1008.,
vos níveis de Salário Mínima ou; Clausula Nona — Rescisão ç
decisão. final em "Dissídio Coletiva" tlifidta: A infração de qualquer chia-
casos em que Será permitido- um asa :lauta condição ou obrigação da paca
pistamenta do 'valor 'contratado, aae.lsento Contaato, poderá- importar, ler.
nas,. porém, na parte referente cr
inão-de-obia e encargos sociais, que
-tenham sido diretamente afetados, e
no máximo, na mesma .percentagem
do aumento verificado e Cr partir da
data em que entrar era visar. Não se-
rá permitido -qualquer reajustamento
por força de aumentei de preços de
custo de materiais, bera como de qual-
quer outra despesa que tenha rala-
ção com os serviços contratados.

Cláusula Quarta Dos °nus e
Encargos: Todas as despesas decor-
rentes -do presente Contrato, inclusive
material de limpeza, aparelhos e Mc/l-
autos necessários ir execiiçãci- dos tra-
balhos; reposição de lâmpadas, Salá-
rios de empregados, bem como quais-
cales outras, ficarão •-exclusivamente
a encargo da Contratada, à, qual, ca-
berá, ainda, inteira responsabilidade
por quaisquer acidentes -de que posa
.sairi vir a ser altiriás seus emprega-
dós, quando eai serviço, é por tudo
quanto as Leis Trabalhistas lhes as-
segurem, inclusive lérias, aviso pré-
vio, indenizações,. etc., ficando res-
ponsável, outrossim, par quaisquer
danos ou- prejuízos porventlira eau-
sadoa a terceiros ou à CODEBRAS.

	

Clázts.ula Quinta	 Das Obriga,.
çães ela Contratada A Contratada
expressamente se obriga a -exeeutar,
dentro do horária de oncro (sete) ho-
nra ás 17:00 dezessete) hóraaids ser-
viços de limpeza e canservação, obje-
to deste Contrato e já especifieadot
na CIttrisula- Primeira.

te centavos) correspondente a 2%
(dois por cento) do valor total do
Cantrato, a qual a CODEBRAS lhe
restituirá Miando findo, ou rescindi-
do, o presente, deduzidas as quantias
porventara, devidas cODEBRÁS.

Cláusula Décima-Primeira — A -des-
peaa. clacarrente da presente Contra"
to: cujo Valor é de Cr$ 306.660,00 (tre-
zentos e seis mil seiscentos e sessenta
art.:teixos), correrá. à conta do Fura
ao Rotativo Habitacional de Brasí-
lia,

Cláusula Décima-Segunda — Faz
parte integrante deste Contrate, o
Edital de Tomada de Preços e seus
&acme.

Cláusula Décinta-Tereeira — Este
Contrato, de acordo, coai a Lel, terá
sua Publicação ha Diário Oficial da

- Tinira), a ser Próvidenciada pela. 	
CODEBRAS, ressalvada a .esta o di-
reito: do posterior ressarcimento da
respectiva, despesa.

Cláusula -Décima-Quarta — FPro —
O fora deste Contrato, para qualquer
piocediniento Judicial,, será o de Bra-
sília — Distrito Federal; com renún-
cia de qualquer Mar°.

E por estarem inteiramente de
acordo coar as condições estipuladas
lavrou-se o presente 'Contrato, em 05
(cirróp) vias de fatal teor e para o

• mesmo efeito, que, lide e achada
conforme, é assinado pelas partes
contratantas 0 pelas testemunhas, a
talo presentes,

Bugia, 14 do outubro de 1974.
Aniantino tia Silva Marreco —

firinino Silveira de Moura.
Testemunhas "— Man Eines Os

Santos — Renato da Silva Çarra.a.
, CONTRATO ler° 109-74

Contrato parti execupdo de serviços
de limpeza e conservação dos blo-
cos 'rl" dá SQN 104, "I" da SQN
105 e "q" da SQS 210, qite entre si
ftrtnatis a 'Unida Federal por inter-
mMio. da Coordenação do Desen-
tolvinténto de- Brasília — 	
COBERRASs na qualidade de. ges-
tora do Fitado Rotativo Habltacio-
naade Brasilta e á Firma .Sitran.
Indústria e ConWeio Ltda,

Ref.: Processo.	 8.46644;
A -União Federal: Par intermédio da

Coordenação dó Desenvolvimento de
Brasília — CODEBRAS, na- qualida-
de dagestara do Fixado Rotativo Ha-
bitacional de Brasília, criada pelo ar-
tigo n9 85 da Lei n9 4.380,. de 21 de
*godo -de 1964, representada neste
ate na forma do dispOdO no artigo
.3# do Decrete n9 85,719, de 20 de
inovernbeo- de Off, por seu Diretor
JCzecutilio, Senhor Amantino da Sia'
Ma Marreco, brasileiro, casado, mel-
dente e. domiciliada nata Capital, do-
ravante designada shaplemnente
•CODEBRAS e a firma Sitran — 'In-
dústria e 'Comércio lida. COQ
800810038402 adiante dasignada Con-
testada, representada nade ata Pela
leu Procurador, Senhor Francisco
Ateneu' Rodrigues, partadogada Car-
teira de Identidade na' -81.847; cape-,
dida pelo DPF -- DP, teta justo e.
contratado, conforme ~atada da
(Danada de Picaria na -CCS 10-74, a
itaxéeurrão de serviços-de limpeza, con-
aervação e vigilância, na forma e ama-
dIções seguintes;	 •

Cláusula Primeira — Do Objeta —
" O Contrata tem por objeto .a limpe-

m e çonseevação doa Blocos I da
SQN 104, I da SQN 105 e O da BQS
210, ficando r. cargo da Contratada

Onns e ericargos decorrentes da
- execução desses serviços, na forma'

adiante estipulada:
Dos Serviços a serem executados:

Diariamente --- varrição esmerada' de
todas air áreas comutas, mantendo-às
limpas, inclusive garagem, se horta
:Veia limpara 3 (três) vagas por dia
de todos os elevadores, deSodorificari-
dcaoss aspanação de todos 03 lugares
e recentes -onde se acumulem sujida-
ates; lavagem doa sanitários destina-
dos aos empregadosa renovação de
-§ rilha das paths anceráVels; limpeza

das passadeiras e capachos, usando
método apropriado, a fim de evitas
a depilação dos mesmos; limpeza dos
vidras das portarias; verificação do
funcianamento das partes elétricas e
hidráulicas, inclusive de águas plu-
viais, mantendo tudo em perreito
funcionamento.

Semanalmente — lavagem das
áreas comuns do prédio, inclusive ga-
ragem, se houver; enceramento por
duas vezes, pisos e paredes encerá-
veis; limpeza cona material apropria-
do, de paredes, portas, vidros, pilotis,
tetos globos o outras luminárias e po-
lir os metara aparentes, e; revisão
completa da limpeza em todas os seus
aspectos.

Mensalmente -- limpar as eaixas
de gordura, removendo para lecal
distante os detritos, a fim de evitar
mau cheiro; limpar as calhas dos te-
lhadas; detletizar as áreas comuns,
e; proceder à, desobstrução e limpeza
doa esgotos e condtitas de águas das
unidades, bem como dós ralos , das li-
xeiras e outras.-
• Serviços Eventuais Quando _Nacos-
úrios — 'limpeza das caixas d'água,

e. reposição dó lâmpadas. Entendi-
Mentos iniciais, as .conrganhies
responsáveis peo fornecimento de

•energia elétrica (CEB) e agua e es-
gota (CAESB), nos casos dè falta de,
lirá e água, e com a firma encarrega-
da da manutenção dos elevadores,
sempre que constatado o Mau flua
claramente dos mesmos, devendo- Sá'
controlada á regillaridade do atendi-
mento,. quando solicitado.

Sargaços de Vigilância — O vigia.
é o responsável, esntre 19:00 horas e.
0700 -horas do dia seguinte, pela se-
gurança e manutenção de todo o- edi-
fício, incluindo a garagem.. Se hou-
ver; guarda O património do bloco e
controle . da iluminação, Inclusive
garagem se houver. 	 •

Serviços de Portaria — são atribui-
ções do porteiro-Zelador: comunicar
CODEBRAS, imediatamente, e 'por
escrito, -qualquer anormalidade taxi-
ala no bloco; ligar e desligar luzes -dos
pilotis, "balis", sociais e de Serviços,
e minUterias nas horas que forern es-
tabelecidos pela CODEBRAS; cantes,-
laraa entrada de água -tias caixas e
verificar o. funeiOnainento das .xsin-.
bas de recalque; receber correSpon-
,lenclis -e diátribui-las .aos destinatá-
xiós; não permitir que velcuites es-
tnuihos - usem a garagem; tomar co-
nhecimento da entrada a permanèn-
eià de 'pessoas- estranhas ao edifício;
prèservar é guardar ó -pata:nauta do
prédio; suaerviSlanar e fiáéal"At
execução dos serviços gerais do edi-
fício e não permitia a octatação das
imidades sem a :aPresentaçãO de com-
provante gire caracterize a 'Mn*.
dade • do ato.

aaa) Todos as servidores de-
verão exercer- suas atividades devida-
mente Uniformidadota

b) 'Deverá .ser do- conhecimento de
todos -os- empregados os meias de co-
municação com o -Corpo" de Sambei-
toe, plantões ae água, esgoto -e eaér-
gla elétrica é delegacias policitaa.	 -

Cletssula Segunda: — Fran: A vi-
gência do Presente- Contrato é de 12
UNOS mesea, contados da data fixado.
na' Ordena de Serviço a ser expedida
pela Ca I., após publicação- daomelea
no Diário' 	 da. União.

Parágrafo Unica' Tal vigência
.prorrogar-se-á, autõtaaticarnente, per
Igual período, é sob- as mesmas con-
dições, salvo sé houver denúncia, por
•qualquer das .partes, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) diaa de seu

*Vencimento.
Cláusula Terceira Da Itemurzera-•

go: A CODÉBRAS pagará, mensal-
mente, ã Contratada, até o décimo
dia subsequente ao da irpresentação
da- fatura do mês vencido, corno se-
numemcsão dos servi'-os ora contra-
tados', a importância certa do era
17.72e,7 <dezessete mil, setecentos e
vinte e oito cruzeiros e setenta e seis
centavqsa. O valor ajustado é certo

dependentemente de sua reci.cd, -era
multa, correspondente 	 (um por
cento) do seu vaiar total, que será
cobrada em dobro quando ocorrer.
reincidência.

§ 1? Este Contrato. poderá ser res.
cindido, de pleno direito, indepena
cientemente de notificação ou Inter.
pelação judicial ou extra-judicial e
sem que à Contratada assista direito
a indenização de qualquer espécie,
caso não cumpre as obrigações esti-
puladas; entrar em liquidação, coa.
cordata ou falência; transferir o Con-
trato a terceiros; e quando as mui-
tas a ela aplicadas, atingirem a 50'4
(cinqüenta por cento) da caução.

2.° Todas as multas sarap impos-
tas administrativamente pela Corda-
nação Imobiliária e deverão ser re-
colhidas à Tesouraria da CODEBRA%
dentro ato prazo de 21:00 (vinte e
quatro) horas da sua aplicação, po-
dendo a Contratada Interpor, delas
recursos, sem efeito suspensivo, para
o Diretor Executivo da -CODE'BRAS,
dentro do prazo de 3 (três) dias da
sua aplicação e mediante prévia se-
colhimento.

3? Rescindido por qualquer dos
inativos acima, o Contrato, ficará a
Contratada impedida de transacionar -
com a CODEBRAS, 	 (-O/admita Décima	 garantia
Em garantia das obrigações assumi.
das, a Contratada apresentou caução
no valor de Cr$ 4,254,90 (quatro mil
duzentas e ai/agüenta e quatra -cru-
zeiros e noventa cantavas) correspon-
dente a 2% (dois por cento) . do valor
total do Contrato, a -qual a —ia.,
CODEBRAS lhe restituirá guanda
findo, ou -rescindido, o presente, de-
duzidas as quaritiaS -porventura dévia
das A. CODEBRAS.

Cláusula Décima-Primeira --- A
c/espesa decorrente do presente Con-
trato, cujo valor é -de Cr$ 215749,12 -
(duzentos e doze, mil, setecentos; e
quarenta e cinco cruzeiros e doze
centavos), correrá à, Canta do Fundo
Habitacional de Brasilla.

Cklasula Décima-Segunda. Faa
parte integrante desta Contrato o•
Edital da Tomada de Preços e seus
anexos.

Cláusula Décimet-Terceira — Este
Contrata de acordo cora a „Lei, terá
aua publicaças no Didria °floral. da	 • •
_União, a ser proaidenalada . pela
CODEBRAS, ressalvada a esta q
teia> de posterior ressarcimento da
respectiva despesa.

Cidusida _Décima-Quarta: Foro: G.
fero deste Contrato, para qualquer
procedimento judiciai, será a de Era. --- -
afila — Distrito Federal, com renún-
cia de_ qualquer outro.

E: -Por estarem Inteira/isente de
acordo com as condições estipuladas
lavrou-se o presente Contrato, em 5
(elim) avias -de igual teor e para ó
mesmo efeito, que; lido a achado cota.
forme, é assinado Pelas partes con-
tratantes e pelas testemunhas, a tua"
presentes.

Brasília, 14 de outubro de 1974. --s.
AU:tintino 4a Silva Marreco. -- Fran-
cisco Alencar Rodrigues, •

Testemunhas: Mait Lumes dos San."
tos. -- Francisco Barbosa Dia

Ofício na 502

• . CONTRATO N° 110-74 •
Contrato para exeCução de -serviços

de limpeza„ conservação e
eia dos' blocos "G" e "H" da Super.;
quadra 212 e bloco "D" da Super, •
quadra Sul 311, que -entra si firmang
-a Tinido Federal, por intermédio da
Coordenação do Desentalai:na:tio
de Ercisilia — CODEBRAS, na qua-
lidada de gestora do Fundo Rotati4
no Habitacional de Brasília e a fir-
ma Empresa Juta de F,ora cie Ser-
viços Gerais Liinzitatia,

Cláusula Sexta -- A Contrataria se
obriga a manter em serviço no pra-
duo, inclusive aos domingos e feria-
dos, os seguintes servidores, bem co-
mo a remunerá-los de forma justa,
tendo como mínimo admissível, as se-
guintes bases:

Cr
SQN 104 — Bloco

01 Porteiro-Zelador ......	 600,00
01 Vigilante	 .......	 480,03
03 Serventes (Cr$ 400,00) 	 1.200,00

SQN 105 — Bloco /
01 Porteiro-Zelador .. 	 600,00
01 Vigilante •	 	 480,00
03 Serventes (Cr$ 400,00)	 .2.200,e0

SQS 210 — Bloca
01 Porteiro-Zelador 	 	 600,00
01 Vigilante 	 	 480,09
04 Serventes • • • • .... • • •	 1.800,00
• Cláusula Sétima .— Da Fiscalização
-- Sem prejuízo da plena responsabi-
lidade da Contratada, perante a ....
CODEBRAS ou terceiros, o3 serviços
ora contratadas- estarão sujeito,a
mais ampla e irrestrita fiscalizaçaa
pela CODEBRAS, a qualquer hora.
I Ia A Contratada . prestará todos

os' .esclarecimezitós que lhe formei 'so-
licitadas pela CODEBRA.S, a cujas
reclamações se obriga, a atender pron-
tamente.	 •
• II 2? A CODEBRAS terá o direito
da exigia o imediata - afastamento de
qualquer empregado ou proposto da.
Contratada, que não Mereça sua con-
fiança ou embarace a fiscalização, ou
ainda, que sé conduza de modo ine

-coirveniente ou iricoarpativel- cora o
exercício das funções que lhe forem
atribuídas.

/ 3.° No easo de recusa ou demora
no atandimeato de, qualquer reclama.;
ção da CODEBRAS, pildará esta, ama--
fiar a outrem a execuçao dos servi-
Os declamados e riiió eaecutados,.
descontando- o seu casto, de uma só:
vez, na primeiro pagamento mensal a
ser feito St, Contratada, sem que lhe.
assista direito a qualquer reclama-
ção.

Cláusula Oitava: A Contratada res-
ponderá por quaisquer danos ou pre-
juízos causados por seus empregados
ao- imóvel ou a terceiros, se compro-
vado o dolo ou culpa. delas, sajeitan-

Ref.:- Processo -8400-74
A, União Federal, por intennédio da"

do-ao á cobrança cla -respeotive- vetor, ,Coordenação de Deacrivolvimento
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•Brasília, — CODE.BRAS, na qualidade
dó gestora do Fundo Rotativo Balais
tciorzpi cle P...rasailia., criado pelo arti-
go número 05, da Lei número 4.380-,
ele 21 de agosto. de 1064, representada
neste .ato ne -forma alo disposto no
artigo 2 do Decreto número 65.719,

'de 20 .de naarrabro de liais, pr.r. seu
Diretor 'Ee-ativo, Senhor Arnare=blo
da Silva . Marreco, brasileiros eraaca's,
rosar/ente o , dorniolliado _Rest.ta,IÇN3i-
tal,. doravante designada simplesrasa-
'te CODEBRAS e a firma Empresa

• .auiz do Fera ole Serviços Ger.,
CGO• 21.553.284-001„ adiante

adealanada Contralad•, rearrassaa
slestss ato pelo seu Gerente, Senho'
Dieison Augusto de Oliveira Letra%
portador da Catreira de identidade

. número M-21790; expedida, pela Secre-
taria de Segurança, pública do Esta-
do 'cie Minas .Gereis, tena justo e cola,
-tratado,. ecntonne resultado da To,
macia de Preços _a° COS 10-74, a exes
cuçies de _serviços de ^limpeza e con-
servaaão, na forma e condições se-
guintes: • •

.Citlasula - Primeira	 Do Objeta
O .Contsató toni por Objeto a -limpeza,
.conaervação O vigilância dos 'Blocos
• ó -`'/I." da -Superquadra Sul 212
e dr.)" dá Superquadra Sul 311,-11-
caiado a Caste da Contratada os
[Onua e encargos decorrentes . da :CNA:-
t.inão desses serviços, na forma adiam-
-te-- estipulada: 	 . -
• --bos -SoroiÇoSsa serem executados -
- MC-O-lamente	 .varrição esmerada'

• de teidaa as áreas comuns, mantel/do-
as-limpas, inclusive garagem, „Se non-

-. ver," .^ limpeza 3' (três) vezes- por dia.
de todos os -elevadores, desorificando-
os; espa.nação de todos os lugares e
'recantos-onde SO acumulem sujidades;
laVagena doa sanitários destinados aca
empregados; renovação-do brilhe dos
pisca enceráveis; limpeza. das passa-
deites e' caparmos, asando- • Método
apropriado, a fira cie evitar á. depas
lação das Mesmos: • iiippeza -dos vi-
dros riria portarias; 'verificação do
-funolonainento das partesselétricas e
hidráulicas,- inclusive de agitas ala,
viais, mantendo- tudo ein perfeito
Irmcsionaniente.

Semanalmente lavagem das -áreas
Connins .dopréclio, inéhisive garagem,
se houver eneeramenta Dor .2 .(duas
veze,s„ dos pises 'e- paredes. enceráveis;

• limpeza, com material apropriadó„
. paredes-, partas,, vidros-, Pilotis, tetos,

globos e outras lunairlarlas c polir os
Metalt 'aparentea; e reldsão• campleta
da limpeza eia' todos QS seus' aspectos.

Adensamente .— limpar as caixas
'de‘•ardurai, rernovendo para local
distante "os •rietritoS, a, fira de evitar
mais cheiro; limpar as"caihas dos te-
lhados; dedetizaz -as áreas. soinuns„ e;
proceder à desobstrução e limpeza

• dos esgotos e sonclatós de- águas oas
unidades, bem come dos ralos das li-
xeiras a outros,

2ardicos e.v.entuccis quando necessa-
rios — limpeza, das caixas çlágua, ereposição- dá lâmpadas. Entendirnen-ateis imolais som as. -companhias fez-
pensáveis pelo fornecimento cio Caiar-
gia, 'elétrica, (CEP) e á gua e esento
(CABES), nos casos de. falta cie ias

água, c) coas a firma encarregada
da inannterição dos elevadores, sem-
pre que constatado o mau funciona-
mento dos mesmas, devendo ser con-
to:Nada- a regularidade do at-endimien,
te- quando solicitado.

Serviços de Vigilãncia — o Vigia e
o responsável, entre 19 .(dezenove)
horas e 7- (sete) horas do dia se-
geinte, pela segurança e mann tan-
çà'o de todo o' edifício, incluindo a'
garagem, Ao -houver; .auarcla, e patri-
inõnio de _bloco e controlo da ilund-

.• nação, inclusive da gara gem, se holt-ver.	 .
,aerviços .cle Portaria — aão

ifõss do Porteiro-Zeladort. camaraiser
ii CO.DEBR-AS, imediatamente; e Poreacrító, qualquer anormalidade havi-

. da no bloco; ligar e desligas' Jazes dos
pilotis-, "balis" sociais- e de serviço-, e
anlinitenas, nas horas que, foram -es-

--tabelei:idas pela CODEBRAS; contai,

lar „.." entrada de anua ata,: caixas e
verificar o funcionamento das bom-
bas de l'O.O2 ( qtn; recsia:r, . correspon-
dências e diStPibili-ia aOS destinata-

-riça; saia permitir qa	 ireica
tranhes narra a garadon; tomar co-
nhecimento cia entrada o permanên-
cia- de prazoas estranhas ao edificai:
reservar e guardar o petrirriCinio'ate

paidlo; supervisionar e fiscalizar -"o
ezesuclay dos, serviços gerais dó' é(ii-
fiei° o não paraitir a ocupação das
unidades., sem a aproarntaeão de com-
provante que caracterize a legitimada-
do do ato.	 -

Obcerração: a) todos- os servidores
deverão exercer sues atividades de-
vidamente uniformizados;

b) deverá der do sonhecimento de
todos os empregados ea meios de co-
municação com o dorpa, de Bombei-
ros, plantões de água. e esgoto, ener-
,gia, elétilsa, -e delegaciaspoliciais.

Clditsida Segunda — Praça -- A
vigência do presente Contrato à co
12 .(doze)meses, contados da data, fi-
xada. na -Ordera dè Serviço a ser ea-
pedida. pela Coordenação Imebillária,
após publicação daquele,. no Didrio
-Oficial da União.	 •

•Parágrafo único. 'Tal vigência pror-
rogar-se-á,, automaticamente, par
igual perioclo, o sob as mesmas con-
dições salvo se' houver denúncia, per
qualquer das partes, com antecedõrs,
-sia mínima de 30 (trinta) dias- de
zela vencimento.

Clausula Terceira — Da Remunera-
çc7..o — A CODEBRAS. pagará, Mien,
salins-nte; à Contratada, até o décimo
dia subsequente ao -da apresentação
-da fatura do Mês, vencido, como re-
muneração •dos serviços ora contrata-
cios, 'a, importância certa do
Cr$ 16.966,62 (dezesseis naN novecera,
tos e sessenta e sois crlizeiros e ses-
senta -e dois centavos). 0 valor ajus-
tado- é certo e definitivo e só poderá
ser mcidificado se,. na, Vigência do
'Contrato, ocorrer anmente da salá-
rio dos empregados, por força cie 11-
XaÇão 'de novoS níveis de salário mi-
nhas° ou -de decisão final em "dissi-
'dita coletivo", casos ela - que Será Per-• .mitido -um -raejustamento do valor
contratado, apenas, porém, na parte
referente à mão de obra e encargos
Sociais, que tenham sido diretanion-
ae afetados, e no máximo, ria mesma
percentagem .do ao/tento verificado
:o a. partir da data em 'que entrar
em vigor. Não será permitido qual,
„quer reajustamento por força de au-
mento de preços de custo de Mate-
riais, bem 'como de qualquer outra
deapesa que tenha relação cot os ser-
viços .Contratados.

Cidusula Quarta --- Das ónus e en,
Cargos — Todas as 'despesas -decorren-
tes elo presente Contrato; inclusive,
material de limpeza, aparelhos eUtensílios necessários à, execução :dos
trabalhos, reposição de lâmpadas, sa-
lários de uri/presa:tos,. bém como'
quaisquer "outras, ficarão exclusiva,
mente a cargo da Contratada, à qual
caberá, ainda, inteira -responsabilida-
de por quaisquer acidentas de que
Possam vir a ser vitimas seus empre-
gadas, quando em serviço, e por tudo
quanto as Leis Trabalhistas lhes ases-
sarem, inclusive fer,ias, avise Prévio,
Indenizações, etc„ ficando responsa- •
vel, .outrossim, por quaisquer- danos
ou prejuízos porventura causados a
terceiros ou á 'OODEBRAS. 	 ^

Clciuszcla Quinta — Das Otn,ligrc-
pies da contratada: A Contratado
expressamente se obriga a executar,
dentro cio horário cie 07:00 (sete) "ho-
ras às 17:00 (ciezes/ste) horas, os ser-
viços tio limpeza, conssraição e - vigi-
Janela, objeto deste Contrato, e jia'
especificados na Cláusula Prinaloa.

Clolusaia Sexta — A Contraaala ,
obriga a manter em serviço no pró-
dia inclusive aos domingo.s e féria-
dos, os sesaintes wervicloroS, beis/ CO-mo. a. remunerá-los de forma irrita,
tendo como mínimo admissivel, es
seguintea bases: • 	 •	 '

DMRIO OFteht3/41- (Seção I — Parte O'

01 Vigilante — Cr$ 480,00
(2 Serventes (Cr$ 400,00) —

1.200,0a.
SOS 213 — Bloco "H"	 -

01 Porteiro-Zelador — Cr$ 900,00
,01, Vigilante s- Cr$ 480,00 •	 •
03 Serventes', (Cr$ 400,00)	 Cr$

1.200,00.
SOS 311 — Bloco CD"

- 01 Porteiro-Zela(Ior — Cr$ 600,00
ol Vigilante — Cr$ 430,00
03 Serventes (Cr$ 400,00) — Cr$

1.200,0.
Ciddraelés Sétima —Da Fiscaliza,

çao — Sem prejuízo de plena respon-
sabilidade da Contratada, perante g
CODEBEAS OW terceiros, os -serviços
ora contratados estarão sujeitos
mais ampla e irrestrito, •fiscalização
pela, •CODEBRAS, a qualquer hora,.

§ 1.0 A Contratada prestará todos
os esclarecimentos .que lhe forein so-
licitados pela CODausli,AS, a sujas

'reclamações se obriga a atender
prontamente.

§ 2.° A -CODEBRAS- terá o direito
de exigir- o imediato afastamento de
qualquer empregado ois prepoSto da
Contratada, que não mereça- tua con-
fiança ou embaraço a. fiscalização, ou
ainda, que se conduza de -modo M-
convealente ou incompatível com o-
exercielo das funções que lhe forem
atribuídas;

37-No caso de recusa ou demora
no atendimento de' qualquer leda-
inação da CODEBRAS, poderá esta
confiar a outrem st execução dos ser-
viera reclamados e não executados,-

- descontando o seu custo, -de uma sã
vez, no primeiro pagamento mensal
-a ser feito à Contratada, sem que
MioasSista direito a qualquer recla-
mação.

Clausula Oitava — A Contratada
responderá por quaisquer danos ou
prejuízos causados por seus empre-
gados ary imóvel ou a te/Colaria, se
comprovado o dolo ou culpa deles,, stt?
jeitando,se à Cobrança do respectivo
-Valor, se necessário por rneió de exe-
cutivo fiseal„ ex vt do Parágrafo Uni-
ce do artigo 1.0 do Decreto-lei nú-
mero. 960, de 17 de fevereiro de 1888_,

Claueicla Nona —. Da HescisãO
Mriltass,- A Infração ' de qualquer
Clátssala-, condição Ou obrigação- dó
presente Contrato, poderá importar,

.indepeddentemente de sua rescisão,
era multa, correspondente a 1%
(-hum por -cento) de Sela valor batel,
Oue será cobrada em , 	quando.
ocorrei' _reicindência, '

§	 Este Contrato- poder& ser 
4

re-S-
.

cindido, de pleno direito independen-
temente de notificação- ou- interpela-
ção" judieial ou extra,-judicial e sena
que- a Contratada riaSiata; -direito .a
indenização ele qualquer espécie, ca-
so não cumpra as obrigações estipu-
ladas; entrar em liquidação

'
 -conccir-

data ou falência; transferir o Con-
trato a terceiros; e quando ás multas
a ela aplicadas, atingirem a 50%
(cinquenta por cento), da caução.

5 Z.° Todas as multas serão impos-
tas administrativamente pela Coor-
denação Imobiliària e deverão ser re-
colhidas á TeSouratia da CODEBRAS
dentro do preze. de 24:00 (vinte e
quatro) horas da sua aplicação, po-
dendo a Contratada interpor,. dela,

SQS 212 — Bloco"G"
01 Porteiro-Zelador-	 Cr$ 600,00	 -

• QL./arta-feira 23
~..movs.a.e.c,,,,,,eitz.emewar,mnauoác.m. 
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recursos, sem efeito suspensiva Para

do e npt oir ddoor pEáezeou tdi veo 3-da'Oreé.ZDEI3disallA
aura aplicação e . mediante prévio
colhimento.

3;* Rescindido ner.figakaler dos
motivos sima, o Centratos /fiCarad a,
Contratado, impedida deatransacionar
Conn ia, CODEBRAS.

Clausula Décima --si Garantia --
Em garantia das obrigações assumi-
das, a Csntratada apresentou caução
no valor de Cr$ 4,071,98 (quatro mit
e setenta e- hum cruzeiros e noventa
e oito centavos) correspondente a 2%
(dois por cento) do Valor total dra
Contrato, a qual as CODEBRAS lhe
restituirá quaddo findo, ou rescindi-
do, o presente, deduzidas as quantias
porventura deVidas à OODEBRAS.

Cláusula Décirna ,-.Mmeira —
despesa decorrente do presente CO3-
trato, Cujo valor é de Cr$ 293.599,44
(duzentos e tres mil, quinhentos e
noventa e nove cruzeiros e quarenta
e quatro -eentavoa), correrá ,à conta
do Fundo Rotativo Habitacional de
BraAllia-
, C/Stasi/ia Décinta-Seguntla — Faz
parte integrante deste contrato, o

.Edital de Tomada de Preços e seus
anexos.

Clã:aula Décima4erceircz — Este
Contrato, de acordo_ com a Lei, terá,
sua publicação rio Diciria Oficial da
União, a ser providendiada -pela as
CODEBRAS, ressalvado a esta o di-
reito de posterior re.ssarchnento da
respectiva despesa.

Clausula Déctma-Quarta Foro
O foro deste Contrato, para qualquer
procedimento judicial, será o de Bras
suEs — Distrito Federal, ama renina;
cia de qualquer Outro.

E por estarem. inteiramente de
acorde sons as condições estipulada-s
lavrou-se. o presente Contrato, em 5
(cinco) vias de igual- teor e para, o
mesmo efeito, que, lido e achado can=
forme; é assinado pelas partes eon-
tratantes \e pelas testenuarmaa, a tudo
presentes.

Brasília,. DP., em 14 de outubro de
1974. Antantino da silva marreco.
— Nelson- Augusto de Oliveira Laical.

Testemlinhas: Mal Lixes dos San-
tos.	 Francisca Barbosa Dias.

_ Oficio ia° 502
—

Coa-Ir-ato de prestação do serviço gu,e
entra si firmam a União Pederal

:Por intermédio da Coordenação do:
Desenvólvimento de . Brasilia --
CO,DEBRAS e a Pirma MAI da
Brasil — IndUstria — Maquinas e

r	
N.

stviçe Bimitada, para asas:tê:acta	 a
.Té,ciiica e Manutenção dê Má guinas
e eserever.
A União Federal,- por intermédio da

Coordenação cio Desenvolvimento de
Brasília -- CODEBRAS, representada
neste ate, por seu Diretor Ezecutivo, •
Senhor Aniantino da Silva Marreco
a a firma IBM do Brasil — Indústria

asá.quine.e. e Serviças Ltda., adiaria
te designada Contratada, representas:
da neste ato -pelo Senhor Gerado Nita
ices Calainho, gerente administrativo,
Filial de Brasília, têm, justo e contra-
tado a execução de serviços de aseis-
tência técnica e manutenção das: se-
guintes máquinas de escrever:

02263
581.22
58120
13196
0400
01402

0041
0072
0072
0012
0032
0032
0072
00:13

O1)32
0082
0062
0032

21103
57931
57979
moa
'5Sd',24

58158

1625
i1646

• 2330
1331
2619
2020 •
132G
094/
1009
00/8
-0351-
2924
£023

•

• 

*****	 ***
okái,a4,,e, 	

•
• •••11,4It.t,v,....,5,à04r
• at, *****

• .eté$,.*••• ******
• *** *
, •	 f. • •
• •l•-•••••
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EDITAIS E .AVISOS
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Gab inete Civi l 	 Data: 25 de outubro de 1974. às
e0,00 horasDiretoria de Serviços -Gerais	 •

Local- Diretoria de Serviços Ge-- Patrimônio	 artede do Palácio	 Pia'

Objeto; fornecimento, do móveis Edital Publitado no Diário CIL- •
e-TOMADA DE PREÇOS Ne 27-74

nua Cornos da Querela	 ciai de 7.10-.74, páginas ee. 11.401 e
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de Cr$ 4.363,84 (quatro mil, trezentos
e sessenta e três cruzeiros e oitenta
e quatro canta-vos).

Cláusula Sexta A infraedo de
;qualquer das ciai:et:les, condições ou,
-obrigações do presente -Contrata p0--
dará importar, independentemente de
sua rescisão, em -milita correspondente
a 0,5% (meio por eento) do is/ator-to-
tal -dá Mesmo, e que Será cobrada :011
dobro quando ocorrer reincidência.

Cláusula Sétima , -A-desposa ded
corrente elo presente contrato, cujo va-
lor total- é de Cr$ 4:363,84 (quatro
-mil, trezentos ,e sessenta e três cru!
zeiros e adenta e quatro centavos)
correrá, to exercício de 1974, até o
limite do Cr$ 1.454,62 (hum' mil qua-
trocentos e cinquenta, e-quatro cruzei-
ros e Sessenta e dois eentavos) à conta
dos reeuros fixados no Orça/tient° Ge-
ral da União - Recursos sob a Sta
pervisão- da Secretaria de Planeja-
mento da Presidência da República -
elemento de despesa 3.1.3.2 - outros -
servieos cie terceiros. Nota de Espe,
11hO ne

Clausula Oitava Fica eleito o Fe-
ro de Brasília,. Distrito Federal, para
qualquer procedimento . judicial 'com
exieteesa renúncia pelas partes cord
tratantes de qualquer outro, por mau
privilegiado que seja.

E assim, por se acharem, justos e
contratados, assinara o Presente, em
5 (cinco) vias de igual teor, na pre-
sença de 2 (duas) testemunhei- que
também. o subecrettent

Brasília DF., 11 de-outlibro de 1974.
Amem:tino da Silva Marreco - Geral-
do N217iÇS .Q1laintro:

Testemunhas: Mail Eines dos San-

1985, e, subsidiariamente, com as de,
Lei n.° 4.404, dó 25 de novembro de
1961, firmar o presente .contrato do
locação, mediante as seguintes clán-
sele,s e condições que eceitam, rati-
ficam, e outorgam, -teor si e sucessores,
consoante niinuta -previamente exami-
nada pela Procuradoria da Fazenda
Nacional no Distrito Federal, erv
do -art. 13, item III, alínea s'e" do
Decreto-lei ne 147, de 3 de fevereiro
de 1967: •

Cláusula Primeira -- Objeto - O
presente conteato tem Por objeto a
lotação de 19 unidades no Conjunto
Melena-1 &adila, Setor de Diversões
Norte, que a Locadora, sua proprietá-
eia, clã- :ene locgção À Locatária,

Rtarágrado único. As unidades são
as -abaixo designadas:

Salas: 4003, 4005, 4007, 4011, --401e,.
5001, 5003, 5005 e-5007 - nove all
selas;

Lojas: 2001, 2002, 2003, 2004; 2005,
2008, 2007, 2008, 2009 e 3005, dez (10)
Lojas.- -

Otite:tuia Segunda - Destinaçdd dos•
Imóveis tocados.

Os imóveis destinarn-se à instala-
-.çã'o de órgãos do Ministérib da Fa-
zenda,

Cláusula Werceira Vigência e Fe-
-lidatte.	 •

3 presente contrato vigerará por 3,
:(três) ame,. a dentar de ld (um) de
Malibu> de 1914 'é- terminará em 30'
(trinta) do átembro de 1977, tendo,
validade somente depois- de aprovado
pelo Diretor do Departamento dá Ad-
ministração e publicada no Dicirto
Oficial cia: Uniâ'o..

Parágrafo único. As despesas COM
Publicação de que trata esta cláu-

sula -comede° por conta do Locador.
Cláusula- Quarta - prorrogação da

-Locação -- e, findo o prazo fixado
da, clátleula, adteelor, a União não de-
eocupar -a imóvel' locado, esta contra-
e ficara ereerogaclo par igual preze,
ema taties as Cláusulas e COildk0C.3. •

PartigrgO tbliCO. Finda ó• prezo da,
eventual, Prorrogação, a -locação se ret e

-gerá pelo disposto no artigo 1.195 do

Clausula Quinta -	 - O
'aluguel mensal, total, das unidades
Objeta desta locação é de Cr$ 	
94.200,00 (noventa e quatro mcl e du-
zentas cruzeiros), cabzeride	 Ode
unidade.- os seguintes, valoree:	 •

Sala n.° 5001: Cr$ 1.67500; Salas
Ws- '5003,. 5005, 507, 4003,, 4005,_ 4007,

-Crt 2,995,00 cada mime Bala número
4013'; Or$ 2.300,00; Loja 14,9 3002 Crt
2,510,90; Loja nd 2001: Cr$ la,450,92,
Lejlea nes 2002; 2003, 2004, OU: ,,Çe
7.640,90 cada uma; Loja nd 26169: de
Cr$ 3.690,00; Leda nd 2006: Ce$
2,930;00; Loja nd 2007: Cr$ 9.110;00;
e Loja nd 2006: Cr$ 8.250,00,

Parágrafo único, As partes colitra-
tentes, usando da faculdade e obser-
vando a: regra prevista no art. 1.° do -

Decreto-lei ad 4, de '7 de fevereiro cia
1966. mutuamente aqui cenvencionaid
que o aluguel :fixado nesta cláusula.
será monetariamente corrigida reler
na vigência. do prazo contratual, guer-
ra), hipótese de sua prorrogação,- sem-
pre que vier a ser elevado o Salário-
mínimo vigente nesta Referia, manti-
do a relação aluguel-saledo-minimo,
vigorando no inicio da primeira loca,-
eão, e Mediante a aplicação dos In-
dicas estabelecidos pda secrettere de
Pladejamento da Preside:leia da Itee
pública, de -que trata o artigo 7.° do
Decreto-lei na 323, de 'I do -abril de
1987, vigorando o novo alumiel dóis
meses após a vigência do salário-n:1-
nimo que lhe dá origem aterezenten-
do o Locador à Locatária a fatura.
correspondente..

Cláusula Sexta -. Cobrança do Alu-
guel- Os aluguéis serão cobrados Pelo

:Locador mediente apresentação das
respectivas faturas, elaboradas -com
observância da legislação em- viger,
'até o 10e (décimo) dia edil da :dee :se-
guinte ao vencido, na Delegacia de
Ministério da 'Fazenda no Distritó Fe-
deral - obrigando-se a 1,,ocateiele
providenciar as medidas' legalmente
necessárias à liquidação daquela,s fa-
turas e o Locado" a beoperar para- a
rápido processainento e liquidação tta-
cobrança.

Clditsula Sétima - Despesas tta
Condomínio - Além do aluguel fixa:-
do- e através de Latiras mensais pró-
mies, que serão processadas na fonna
estabelecida na, eletusula, enteie:0r; Pa-
gera .a Locatária ao- Locador as des-
pesas normais de condoiniaia copres-
mmdentee ao indivet 'onde, excluídas
as extraordinárias, que correrão exclu-
sivamente à -Conta do Locador,

pArítgrafo .rialea, O tocador juntae
rá as fattnets os respectivos eornproe
vantes dos pagamentos, efetuados.

ClciuSula Oitava - Imposto Predial:
e Taxes de Serviços eluelicidele,
água e de Esgote

Pagará, ainda; 'a Locatária ao Loa
cedei', nas -épocas oportunes, pelo els--
tema dê reembolso, -mediante fateras
premias, que &creu proceesada,..9
forma da 'ateus:11a Sexta; as despesae-
coerespondentét ao inmosto predial è
taxas ou tarifas, de serviços munici-
pais, água e esgoto relativee ao line-
vel locado, exeluidee as Multas e Ju-res cle Mora -devidos por atraso no
pagamento, juntand-o o Locador dá fa-
turas os respectivos comptoeántes -dós
pagamentos efetuados'.

Cliiiisula Nona -- Benfeitorias e
•

Conservação -- A Locatária, tespeita-
das as disposições Jogais e regulamen-:
dares pertinentes, fica autorizada, a 'Ie.,'
ser, no imóvel locado, as alterações ou
benfeltoelas que tiver por convenien-

',Contrato cIa Loccçiio	 Ditáveis cons-
tituídos Pelas Salas 403, 4005; 4007,
4011, 4013, 5001, 5003, ,5005 é 5007, elojas. 2001 à 2009; e 3005, situa-
das no Conjitnto Nacional Breai/ia,
Setor de Diversões Norte, cm Bra-
sília (DF), que entra st fazent,
sa Engenharia Comércio e Indústria
N. Á. como Doçadorti, e a UnidoFederal como Iocatetria,

Cláusula Primeira	 A Contratada,
por via deste instrumento, obriga-se
• executar os serviços de manutençtio
lo eqdiparnento, pelo período de 12
(dote) meses, com 3 Ores) visias pe.!

obrigaterias. a -
'Cláusula •Segancla De Prestação

de Serviços,,-,,A. -Contrateda eXpás-,
em:emite se obriga- a exeputardeeeeeea
Viço.sta- seguir :eSpecincado• e - mediada
te -uma revisão quadrimeettal ele- equi,
pemento O:demite; e. - lbe-
peciohar -a equipamento -tão frequen-
temente quanto seja necessária para
o bom fundoimmentoe 2.. Proceder

•.a limpeza • interna do- -equipementpt
ttttlisando somente produtos especiais;
3, ,--.- Efetuar, em ceda inspeção re-
gular, -todos os• -ajustes e eolitrelee.

-prontamente aos chamados feitos pelte
• •a CODEBRAS,

Chlusida Terceira --• Além das :visi-
•as rotirleiras, a Contratada,, atenderá

•	 	

pronta-manto aos. chamados 'feitos pela
CODEBRAS.

e Clausula Quarta - Do Prazo - O
Preza elo presente Contato é •de
(doze) meses a iniciar-se após á pet-
,bliceção dete instrumento no Diário
'Oficial da União, podendo- ser reno-
vado:por igual período, desde cide não
'haja dernincia, .pei, qualquer das par-
-toa com antecedência -de 30 (trinta)
alat do Vendenento.

CIdusula - Quinta	 ,Pagamentõ
• • • Os pagamentop serão efetuados em 3

e(três) parecias .:quatleiniestrats, sedc19
• primeira de Ce$ 1.452,62 (num mel
quatrocentos è ,cinqueate e quatro
.0:endros- e sessenta e dois aotavos)e

• o ás demais dã Cr$ 1.454,61 (hum mil,
quatrocentos cinqüenta qizatra cru-• • .
zenes e sessenta, e une centavos), após' 	 ecte,	 Sebastuzo da Costa Martins,

k	 AOS 30 (trinta) -dias do mês de gee
tembto do , itrio de (1,974)	 eovecen-

• tos e setenta tjuatto, na. Delegacia,
- do Miriasteelo da Fazenda no Distrito

Federá], na _Esplenada. dos Ministé-,
tias," _zelou:. 5, eia derasilita It./detrito
Fedeeae de um lado o Sr. Sergio Mu-
rilo non:negue-a brasileiro, capado, ene
Weenheiro; C.R.E.A. --e 14.414
Região, .CIC 004,360.114 residente à
BQS-e06, Bloco "4",,Aptt 101 ao Se-
nhor :dose Raimundo Sentes Pires,

. beasileixo; casado ecóhomittà, C.R.Fda
ti.ç 064.11* Retido	 CIC número

. e01. 5e2.761, residente et SQS 313 -
" Bloco "C" - apartamento neenero-
803, repeeseritarida a Ealsa Enge-
nharia Comércio e Indústela, S. A.
adiante denominada. si/Meloal:tente

• W.,ocaciera, e de outra lado a ,tTrildo
Federal, adianteedeneráfhada s'inples-

: mente -Laurearia - neste ato remee
sentada pele Delegado do Ministêdo
da Faz,endie no Distidate"Ferlerai. na
uso da competência que lhe -foleouter-
grecla pelo artigõ 18, item RIU% cio
Regimento Siert:Natio pela Portaela Mie

• nieterial &nen) 258, de 20.5:74, do
• Exeelentísslmo Senhor 'Ministro da

Faedula, publicada no DOU de 11 de
junho de, 1974, ietolvertme essas par--
ias, na :forme do Cedigo de Contabili-:
dada da. União (Decreto ea° 4.530, ap
23 de janeiro d 1922e do, Regulamen-
to -Greeal de Centabilidade Pábliea --
(Decreto lie 12783; de a de novembro
de 1922), doe Dectetee-leis tida 4, de
7 de fevereiro de 1966, à 322, de 7"de
abril 'de 1967, combinados -Com as libre
mas do Código Citai ' e •do-art.- 17 cla
Lei ad 4,864, de 29 de emeereko de Có(l‘ed

ceda revi o, perfazendo o total anual	 Empenho ri"' 66

.	 MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria-Geral

Delegacia- no Distrito Federal

ás, aos teus serviços.
O 1d Findo, porem, o prazo de loca-

ção, será a imóvel devolvido ao Loba-
dor nas condições em que' foi reeebide
pela LOcatária; salvo os desgastes
ttirais de- uso normal; , 	 ,
' 5 a° Se as alteraçõese ote benfeito-
rias forem feitas com prévio consen-
-ti:denta do Locador, integrarão. a Imó-
vd1, ficando O. .L.deatátia - -dêsõbrigada

, do que dispõe o parágrafo- anterior.
- -'-3. Riu qiealgileat e taeb, todas as

berifeltoriá de.steiontilyeiste tais come
lambris, biombos, tapetes, tio-.
darão ser retirados pele Locatário., não
Integrando. o imóvel.

Cláusula Décima - Dotação -Orça- .
inentdria - A despesa cora a execução
do presente contrato ocorrerá,- am
exercício eia curSo à conta da seguin-
te dotação orçamente:eia: Programa:
2801 . 0107.1040, Elemento. de- despesa
4.1 .2.. - 3.1.3.2 - outros Serviços
cie Terceiros; 10.00 - Ideação: de
bens móveis e imóveis, tributes e des-
pesas da condonlinio; stilean-exo 1700

Ministério da Fazenda do Orça-
mento Geral da União para o exepçf- -
cio financeiro de 1974 (Lei nee 0.064,
de 10.12.73), e, nos exercícios futuros,
à conta das dotações orçamenterlas
previstas • para atender às despesas, da
mesma natureza.

Parágrafo única. FOI emitida o CM-
-,penlio estimativa nd -464 e 5 de
-agosto de 1974, no valor de Cr$ ..
464.273;00 (qual:decentes e . sessenta, e
-quatro mil, duzentos .e setenta e tês_
cruzeiros e noventa Centavos).

Cidttatila Décima-Primeira
gência eia caso de alienação -.-- Esse
Contrato ecentinuará em, -viger em
que:leder hipótese. cie trámferência
terceiros, a qualquer titulo, --do rio-
Mínio ou posse do -itnevel locada; po-
dendo Locatária, para esse- fim, proe
Mover a insetição :deste -contrato 111;*
:Registro, de- Imóveis eeinpeteate.

_CIdaszda. Décimit-Segunda Itsen,•
:lamenta Interno do Edifiela ,A Lo-
-catária obriga-se- a dein-mate cumprir
-o Regulamente Interno -do
Conjunto Nacional Beasilla, -que. lide
tazehete parte integrante deste coe.-
erato, independentemente de tranecrie

Clitusa/e. Décima-Terceira - Iteeet.4
sao do Contrato- A Loeatária
sra-se o - direita ,tle, ner interesse dos
seus serviços, ieseinctle esto ccintrato
sem qualquer (eme, mediante aviso
prévio de noventa, (90) dias,

Parágrafo Único. Fica ainda reser,-
:Vede à Lecatária o direito -de reechie
dir a loação cai -caso de -incêndio ou -
-desntoeánamento; :due impokeibilitem
sua ocupação, ou no Caso d edesapeoe1:,:oft 

Cláusula Décima-Quarta •- • Dispo-
stçãO Transitória -Consídere.:-se o
:contrate anterior prorrogado :ateedo
inicio da vigência do presente.

Cláusula Décima-Quanta - foro -
,Fica eleito o• foro de -Brasília para diee
ritair toda e qualquer questão•que de-
rivar deste Cehtrato.

E, por eeterem acordes, dePois de
lido- e acidule conforme, fal o presente - -
:Contrata assinado a lis,, le0 do dera-
esPecial n al de "Contratos," :da Da-
legacia do Minesterie da Fazenda no.
Distrito Federal (Artigo 783 do.Regue,
lamento Gera-1 de COntabilidede Pd-
bucal pelas partes suprartiencionadas,
em Presença dee testemenhas abaixo
assinadas, dele se .extráirido copias pa-
ra sua eprovacão .e execução. •
(Nd-67-12:-)	 -- 16.10.74' 	 3:10;e0)
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Recorrida: DRF cur Recife — PE
Innxisto sobre a Renda

Exercicie 1967
69.378 -- Recorrente:

Santa Isabel Limitada
Recorrida: PRP em Vargl'On.

MG — Imposto sobre á -Renda..	 I
Exereicio; 1968
Processos a • serena relatados pelo

Ngt,;-Consolheito Zino 'dê ' At--12,9ddi
-?2,resoffita:	 •

— liaó0i•reiate; -F:(1/Wagq
i'aál Mineira .de -Ensine	 •	 ^

Recorrida: PRP em Varai:Ma --
-  MG Iinposto sobre a Renda

70-.039 -- Recorrente: José Ramos:
Remiu — BancaA Confiança,	 •
. Recorrida: RE. na Recife — PE
Impa:Sio sobre a Renda

- .EXercicios. 1965 a 1969
ProCesse a ser relatado pela Se-

.- nhera Conselheira .Cybele Maria da.
-Cunha -Oliveira:.
• 70..536 . a- Recorrente: Endtistala e.
COmércie de Roupas fainaoret

eRecorrig, PRF em Barro,' Palude,.
- SP,-, Imposto sobre a Renda

Exercício: 1967
Processos a serena rçlataclos pelo_

Sr., Conselheiro - JOaquina Vaz de,
Carvalho:

Armazéni

:7	 '

Recorrida:- PRP em Vitória --,
Imposte sobre a Renda

Exercício:, 1969
70.891 — Recorrente:- Rasem mias

43. rilho
.1aecorrida: DRP--ein Gol&S•jaa•Ini).

'pasta :sobre-à Renda -	 •
Exercieloa: 1966- e 1968-
72.590, — Recorrente: -Mente- 1104.1

••
Reeorride . DRE em -Belo 'Horizena

te -aalniposto -sobre a Reritlaa ••¡•'.1
- -Exercidas,: '1969 a 1971 - 	 "

. vePErraocesso a sei' relatado pela Colme--
Vieira Cybele Maria da -Cunha OU-.

70.514 — Recorrente: Quindoterá-
' Pica Brasileira, Ltda.

RecorridetaDRF na Guanabara —
Imposto sobre a Renda

Exercícios; 1965 a 1967	 •
Pauta para Julgamento da SessaO Or-

ai-til:iria a realizar-se no dia ao de
,outulfre de 1974, dá 9;00 horas, no,
59 andar do Edifieio do Mintstérjo
da .Fazenda, na 'Avenida. Presidente
Antônio-- Carlos, nesta Cidade cio
Rio de Janeiro — § 2° do- Art. 30
--- (Instruções aprovddas pelo De-
creto no -24.763-34, art. 19, A' C).

(Sessão Secreta)
Processo a ser Relatado Peia

Conselheiro Ileenti Franco

•
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72.876 — Recorrente: G, M. San-

- •Recorrida: PRF eni elo Horizon-
te — MG — Imposto Obre a Renda

• -Exercícios: 1965; 1967 e 196$
73.593 ---•Reeorrentes: DRF em Be-•

'Io Herizonte — e Almeida-,
Moura S. A. — Armarinho e Ver,

.ragens
Recerridas: OS. mesmos
Exercloien 1968

Pauta para julgamento da Sega() Or-
dinária a ralizar-se lio dota 29 de-
outubro -de- 1974, ás 14:00 horas, no
5.° andar do Edifício do Ministério
da Fazenda, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, nesta Cidade do
Rio de Janeiro § 2-P- do Artigo
30 — (Instruções. apropaclas .2;elo
Decreto n.o 24.763-34, art. 19, 0
4.9).

• (Sessão- 'Secreta)
Processos a serena relatados pelo

Sr,. Conselheiro Ilcenil Franco:-
09.02, ReCorrente: Fábrieh,

ther Wagner S. A,
'Recorrida,: rinv no Rio de Janeiro

— -GB Imposto sobre a Renda
Exerdície. 1995
69.529 — Reeorrente: Indústria

-Nacienal ae Rádios -e TelevisãO Li-
mitada

Recorrida; DRE em Recife —
— Imposto sobre a Renda

Exereicio: 1907
Processos a serena relatados pelo

Conselheiro Joaquim. Voz da Cova-
' llso:

11.462.	 jacyr Machado, 1° Tem
Ex, preitlente.

Dias 9 a 24-10-74
TOMADA DE PREÇOS N ., 28-74

Objeto: fornecimento de roupas de
cama, mesa e banho--	 ;

.DataN Bade-novembro de. 1974, à
10,00 horas

Locala-Diretoria de Sei:viças :Gba
rais	 V., andar do Falácia do Piar-

Edztaj Pácado. no Didrio Qiielca
de 16-10,74i pág.- n° 11.842a
- Jacyr Machado, 10 Ten. E. —
Praddente.

(Dias: 18 a 31-10 e 1a4-11-74)

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Departamento

de Polícia Federal
Comissão cie Licitação

TOMADA DE PREÇOS
N9 22-74-01.. 	 •

Objeto: Alienação por permuta de
;aleira editora (moviola), por Mesa re-
visora pira' filmes de 35 O 16 mm.

Data: 4 de novenibro de 1974, às
1.6:00 horas.

Laxa: Sala de licitação da Divisãe
do Material -- 39 andar do Edifício
do BNDE.

Edital: Afixado no local acima, có-
pias à disPosiçãe doa interessages:

litscriçãO: 48 (quarenta e oito) ho-
MS, antes ela áberturo, dá Tornada de

..
Disposição: A Comissão estará ã

disposiçáo Os interessados para ,quals-
quer esclareeimentes, diariamente ex-
ceto os dias não fiteis.

Brasilia, 18 de outubro de 1974, —
Hélio Fiche.

(Dias: 22, 23 e 24-10-74).
_

Academia Nacional de Polícia
TOMADA DE PREÇOS

It9 4-74-CL
A Academia Nacional de Policia,

avi,sa as firmas interessadas, que n
dia 23 de outubro do 221éS em curso,
ès 0:00 (nave) ,horas, receberá proa.
Postas para aquisição do iriebiliário
em geral para a Biblioteca desta Aca-
deiniá.

As firmas interessadas poderão ob-
ter .o -Edital da mencionado, TP, no
endereço: Academia, Nacional de Pd-
lícia, Setor Policial — sala TA-
mero 260.

Brasilia,.9 de outubro de 1974.
400 Augusto Dante-, Presidente da-
Comissão. de Licitação.
-pias,: 22, 23'-e 24-19-74,

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Primeiro Conselho
de Contribuintes
Terceira Câmara

Pauta para julgamento da Sessão Or-
dinária eaWar-se no dia 29 de-
ofitubre de 1974, Os 9:00 lmas, no
5.° andar do Edifício do Ministério
da Fazenda, na Avenida Presidente
Antonio Carlos, nesta Cidade do
Rio de Janeiro — § 2.9 do Artigo
30 --, (Instraçoes aprovadas 1Vo
Decreto n.b 24.763.-34, art. 19, 0
4,°).

, (Sessão Secreta)
Processos :a serem relatados pelo

Sr, Conselheiro Rcenil Franco:
69.333	 Redõrrente R. kibuquer-

(Es óli )
Recorrida: DRF em Recife, / PE

Imposto sobre a Renda
Exercício:. 1967	 -	 -
69,336 --, Recorrente: Severino Al-

ves 9iIrmão
•

-processos a Serem Relatados Pele Sr.
Conselheiro Uno Azenedo Mesquita-

70.052 — Recorrente; 'mobiliaria,
Progresso Ltda.

Recorrida: .DRF em Belo, Horizonte
--- MG — Imp. Sobre a Resida

Exercício: 1969
79,286 — Recorrente: João. Mar-

ques da, Silva	 .
Recorrida: DM' ela Recife PE --

Imposto Sobre a Renda
Exercícios: 1966 e- 1967
70.400 — Recorrente: A. F. Metia

ta Cia. Ltda,
Reeorrida: DRF em Recife — PE

— Imposto Sobre a Renda
Exercidos:. 1968- e 1969	 -

Processos a Serena Relatados Pelo Sr.
Conselheiro -0swaklo Kilzer da Rocha.

72.661 ,---. Recorrente; Universal
Filmes S.A.	 •

Recorrdia: DRF no Rio ele Janeiro -
- GB — Lima Sobre a' Renda

Exereicie 1967
-73,151 — kcorrente: Rádio S. A.

- Perfurações. Consoliclaç5es
Recorrida: RIF no Rio de. Janei-

ro — GB — Inip. Sobre a Renda
• Exerelelos: 1968 e 1969

Prucesos a Serem Relatado* Pelo Ér.
Conselheiro Joaquim Vag de Carvalho,

73.230 — Reeorrente: "S.ONAFO"
— Sociedade Nacional as. Materiais e
Forjas Ltda.

Recorrida: DRF na Guanabara.
-Imposto Sobre a, Renda

Exercícios: 1965 a 1999
- 73.391 — Recorrente:- Aliança Co-
mercial de Veículos Ltda.

Recorrida: DaF na Guanabara, —
Imposto Sobre a Renda

Exercício: 1968
Pauta para Julgametito da Sessão. Or-

dinária a realizar-se no dia 30 de,
outubro fie 1974, às 14:00 heras, no
5° andar do Edifício -do Ministério
da Fazenda, na ~lida Presidente
Antônio Carlos, nesta adem clq Rio:
de Janeiro — § 2' do Art.: 30 --
(Instruções apruv.aclas -pelo Decre-
te no 24.763,34, art. 19, 0 4°).

Processos a Serena Relatados pele, Sr.
Conselheiro Hélio Orago Castanheira

72.010 — Recorrente: Clínica Sair-
ta Catarina Ltda.

Recorrida: DRF no Rio de . Janela
— GB — Irnp. Sobre a Renda

Exercícios: 1968 e 1969
e•h 'i	 Li”•:	 •.!•

Processos a Serem Reiatttaoa Peio Ori
Conselheiro Oswaldo Kilver da Rocha

73-, 248	 a-TyfesoliS da
Bahla Sa u•A, I	 aar

c-Récorride t DRE.- ara 'Salvador -•
BA, limpozteaSobm a' Renda. •

Exercício: 1968
73.312 — Recerrente: 'ADAGA S.-A,. .

-- Comércio a Importação
Recorrida:- DRF na Guanabara 22'é.

Imposto 'Sere a Remia
73.783 --Recorrente: Albino

Santos Si -Cia. Ltda.
Remida: DRF no RIO de Janda -.a

GB — Imposto Sobre a Renda
Exercícios: 1966 a 1969

Processo -a Ser Relatado Pelo Senhor
COn-selheiro Ilcenil Franco •

73.334 a-- Recorrente: Placas. Ousia
man S. A.

Recorrida: IRF. na Guanabara --R
Imposto Sobre a Renda

Exercícios: 1967 a 1971 	 .'
Processos a serena relatados pelo .;5`ra

COnSenteirO rii11.0 de ASeveao
Mesquita	 ,

73.149-	 Recorrente; Rojy Toys- •
Indústria COmérelo de Brinquedos

Recorrida: DRS' no Rio de Janeiro
— GB — Imp. Sobre a Renda

Exercícios: 1967 , a 1970	 •
73.257 — Recorrente: A. J. Dia-te

-Recorrida: DRF rio Rio de Janeiro-
-- GB — Imp. Sobre a Renda

Exercícios: 1969 a 1970
73.776 — Recorrente: Jamil Massa
Recorrida: DRF eni Salvado::

BA. — Imposto Sobre a Renda
Exercido: 1969
73.874 — Recorrente:'Sisalfira .NOX.

destina S. A.
Recorrida: DRF em JeãoaPessoa

PB — Imposto Sobre a Renda,
Exercício: 1971

69.912 -- Recorrente: Santa Júlia
Téxtil S. A.

Recorrida: DRF em Niterói — RJ
-- Imposto sobre a Renda

Exercícios: 1965 a 1967
. 70.970 — Reeerrente: Ahnon
'mica Ltda.

Recorrida: DRF na Guanabara --
Imposto sobra a Renda	 .

Exercícios: 1963 e 1969
Processos Relatados pelo Sr. Coa-

selheiro Uno de Azevede Mesquita:
70.032 -a. Recorrente: Sociedade

Hospitalar Belo Horizente Ltda. --
(HosPital Sarnaritano) .

Recorrida: DRF em Belo Horizon:-
te — MG a- Imposto sobre a Renda

Exercício: 1969
10.048. a-a Recorrente: Mercearia

,Cavalcante Ltda.
Recorrida: MV no Rio de Janeiro
GB' -- Imposto sobro a Renda

Exercícios:- 1954 a -1969 •
Processos a sdem rellatados pelo

:Conselheiro .Qswrildo Kilzer da- Ra- •
-chie	 •	 .

'70.421 — Reda/tente° Codes
Cred, — Crédito, - 	e
Investimentos .0 	 .

69.57.7 — Recorrente: António Soa-
res. da Costa
. Recorrida: DRF em Recife — -PB
-- Imposto Sobre a Renda

Exercício: 1987

68.009	 R_ecorrente: Granis S.Aa.
— Coniércio e litItistria.
• Recerride Delegacia Seccional do

Imposto de Renda em Campinas
SP — Imposto Sobre a Renda — PeSa
soa Juritlicá.

68.002 — Recorrente: arall.5 S. Aa
— Comércio e Indústria. 	 --

Recorrida; Delegacia Seccional dei
Inmoato • de Rênda em Campinas
SP — Impoeto Sobre a Renda —.4
Pessoa Jurídica,	 Exercido de 19666 -

Precessos a serem relatados NO
Conselheiro Sefthért Alberto HeiiriduS,

" " RanteBéinoni

•
Sétima Câmara -

Pauta para fulgániento da sesstio
dindria á realizcir-se ne dia 30' da.
OittiOrD de nal noveeentes e setenta.	 .	 re. quatro, às- quinze horas, no 18' an-
dar, do Edifício do Ministério , cla
Fagenda,Avenida Prestes Mala,

. ndinero.là3, iza.Capital do -Estado-de
São- Paulo.

	Aos intereseados: o ju1gar:lento:0o	 1.-

	

Processes adiados e :dos com vista 4.	 •	 t
Aguei) dos SenhareS -Censelheiros on;
ao Senhor Procurador Rapratentanta.
ela Fazenda, ficará Odiado: para 4
sessão seguinte, inclependemente ge
nova Pauta nos termos do n 1, -do
.artigo 39.

"Quando for feriada; ou de- pontd
-facultativo o dia, 'da sess'áa Ordinária,
A sue, realliação se fará te prinialrP-
dia útil s'eáninte, às 9 heras, -- $.
de artigo 23, do Rekimerite Interne.la

(Sessão Secreta)
.Processos a 'serena relatados pelo
Conselheiro Senhor JoSe Martiná

'/0.678	 Recorreage: Ráclia ge.
evisão Vila Rica S. A,

I , Recorrida: 1)RF em laelo 1-Ierizon-
ite —	 Imp. Sobre a Renda

Exerelcien 1968	 .-

138-277ae. Recorrente: VMcenza-Se4	 .

Recorrida:. Delegacia dá - Receita--
Federal:em Sgoaraalle ae SP

•
k.
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toã nos autos do Incniérito Adminis-
trativo -- Processo MT 12.196-74.

Brasília, 17 de outubro de 1974,
Fabio youno, presidente.

Processos 'a serem -re1ata/2os Pelo
Conselheiro Senhor Henrique 21fayer

63.695 — Recorrente: Guarapol --
Adnistradora da Seguros -- S.C.
Pauta para julgamento da sessão dl,.

dinária a realizar-se fio dia 21 de
outubro de mil novecentos e setenta

- e quatro, às treze horas, da 18° an-
dto', .do Edifieio dó Ministério da
Fazenda, à Avenida Prestes Maia„
número 74, na-Capital do Estado de
sab Pauló,
Aos inter.essados: o julgamento dos

prOcessos adiados. e dos com vista a
algum dos Senhores Conselheiros ou
ao Senhor Procurador Representante

,da. Fazenda, ficará adiado para a
.‘ Sessão seguinte, indépéndemente de

noir& palgd ..1108 tètfil.08 d0 § 1° do
artigo 30.

'"Outtritio for feriado on de ponto
facultativo o diát da sessão *Minaria,
a Süa bealtiaçAõ só taii no primefro
dia útil seguinte, *a 9 horas, 1*.

,,,dõ artigo 23; do Regimento- interno."
(Sento Secreta)

Prcoessos a serem relatados pei0
Conselheiro Senhor Alpheu alto
66.727 -- Recorrente: Francisco_

-Schatin,
Recorrida: Delegacia. Seccional do

3mposto de Renda em Pelotas —
— Imposto Sobre a Renda -- Pes-
soa- Jurídica -- Exercício de 1967.

Processos a ser-ent relatados pelo
Conselheiro Senhor °sumido Denone

68.109 — ,Reaarkente: Willya Ad-
ntinistradara, Comercial Limitada --
OW 3-52.	 •

-Recorrida: Delegacia da Receita
Federai em Curitiba — — Im-
posto Sobre a Renda — Pessoa Ju-
rídica.

68.110 — Recorrente.; Willys Ad-
ministradora Comercial, Limitada —
OT 3-8.

Recorrida.: Delegacia da Receita,
Federal em Curitiba, — PE -- im-
posto Sobre a Rend o. — Pessoa
ridica.

Processos a serem relatados pelo
Consellmró Senhor Antonio- Niedoio

68.677 — Recorrente: Distribuido-
ra de 'Tecidos Gama S. A. (Suc. de
Mastrandea, Gomes & Companhia Li-
mitada).

Recorrida: Delegacia da Receita
Federal em Sorocaba — SP — im-
posto Sobre a Renda. — Pessoa Ju-
rídica, — Exercício de 1967.
Pauta para julgamento da sessão or-

Vinária a realizar-se no dia 31 de-
-outubro de ntil novecentos e setenta
d. quatro, às treze horas, -do 18° an-
dary do Edil-trio dó Ministério da
Fazenda, à Avenida. Prestes Mala,
'flautem 733, na Capital do- Estado de ,
São Paulo.
Aos interessados: o julgamento dos

processos adiados e dos bom vida a
algum dos Senhores Conselheiros ou
ao Senhor Procurador Representante
da Fazenda, ficará- adiado para a,
sessão seguinte, indepenclemente de
nova pauta nos termos da •§ 1° do
artigo 30.

"Quando, for feriado ou de ponto
•fadiltativo o dia da Sessão ordinária,
A- sua realização se fará. no primeiro
dia útil seguinte, às 5. horas, § 1°
,do artigo $3, -do- Regimento Interno."

(SeSsito Secreta)
Processos a serem relatados pele •

Conselheiro Senhor Oswaldo Denone
613.107 — Recorrente: Willys Ad-

tninistradora, 'Comercial Limitada
-CT

Recorrida; Delegacia da Receita
Federai era Curitiba. — PR — Im-
posto Sobre a Renda — Pessoa Ju-
rídica.

68.108 — Recorrente: Willys AO"
ministradora Comercial Liniltacia --
CT 3-53.	 •

Recorrida; Delegada da Receita Fe,
deral em Curitiba — PR -- Imposta
Sobre a Renda — Pessoa. Jurídica.

ProcessoS á serem retatadoe pelo
Conselheiro Senhor José Martins
68.377 — Recorrente; Archi Limita-

-da Propaganda e Negócios.
• Reborrida: Delegacia da Re-celta
Fedéral em Curitiba. — PR —
to- Sobre a Renda 	 Pessoa JIcridica
— Exercido de 1966. 	 .

98.690	 Recorrente: ParimeX
Paraná Importação e gaportação Li-
imitada.

Recorrida: Delegacia Seccional do!
Imposto de Renda em Ponta Grossa
-- Pit — Imposto Sobre a Renda

-Pessoa Jurídica -- Exercício de 1968'.

MINISTÉRIO
• DOS.'TRANSPORTES

:ConlissàO. de -Inquérito
• AdministrativO

EDITAL
O Prealdente-da Comissão de Inqué-

rito Adminiatrativo, designada pela
Portaria n7 1.075, de 28 de Setembro
de 1974, alterada pelas Portarias nu-
Méro 1.087, de. 3 de outubro dé 1974
e ne 1.135, de 11 de outubro de 1974,
da Ministro de Estado das Transpor-
tes, tendo em vista o disposto iro§ 29,
do Art. 222, do Estatais) dos Fundo-,
nados Públicos Civis da União, cita
pelo presente Edital, Ana Maria Dias
Cal, Oficial de Administração, A. P.
201,16-0, matrioula 1.166.159 para, no
prazo de quinze dias, a partir da pu-
blicação deste, pomparacer 4 Sala

sin.°, do 9.° andar, cio Eillfielo cio Mi-
nistério dos Transportes, Bloco- 9, na
Esplanada doa Ministérios, nesta Ca-
pital, a fim de prestar esclarecimen-

- TOMADA DE PREGOS N,° 1/74
Objeto — Aquisição de mácplinas

cia escrever, manuais, por permuta.
Data, — dia 30 da outubro de 1974,

ás 16 horas.
Local — Seção fie Serviço Gerais

da DRT/DF, no L° andar do Bloco
"O", Quadra 2 -- SAS.

Editai — Publicado no Diário Oficiei
de 14 de outubro de 1974, Páginas
11.736, retificação publicada no Dicirlo

COIVIGEP	 DIRAP

Subdireteria do Pesoal
EDITAL

O Subdiretor cio assoai Civil, não
tendo recebido até a presente data,
qualquer manifestação decorre-ato de
natificações nominalmente expedidas
para. os servidores;

Alvaro da Silva Dias Filho Au-
xiliar de Medição P. 1.200.6 ••••••
(COMINFRA).

Amadeu Henrique	 Oficial de
Administração — AF,291.14.13
(CTA).

Antonio Beraldo Boaventura," —
Auxiliar da Padeiro A.502.5.A
(DIRINT)..

Armando Alves dos Santas
:fuleiro — A.1709.10,0 — 	
(PAIVIAER LS).

Caci/da, GodoY — Escriturária, -,-
AF. 202.8.A .— (IV CO1VIAR).

Constantina Irala	 Escrevente
Datilógrafa — AD".204.7	 (IV
COPIAR).

'Meio Alves GonVea	 AuXillar
de Padeiro A.502.54 —
(PREFAER GI,).

Gabriel da Carmo — Eng,enheiret
— TC.602.2213	 XIV cogAro.

Gerson GomeS Fertkiira — Pedreiro
— A.101.9B	 iSAEAER).

Gerson Munhoz dos Santos —
rtugião Dentista	 TC.902,20.A —
(CTA)-.

Hélio Marzagão Barbuto	 Read-
turário	 A9'.202.10.B — (IV
COMAR).;

PREVIDÊNCIA.

SOCIAL

.RURAL

DISTULGAÇXO tk7.• 1.124

PREÇO: Cr$ 040

A VENDA
Na Guanabara	 1

Seção de Vendais
Av. Rodrigices Meã,. 1

• Agência — MicdatedO
da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Reembigns

Postal

'Em grátis
Na Sede do P.I.N.

Oficial de 19 de outubro de u74, pá-
ginas 11.1140.	 •

Afixação na SSG da DRT/DF, na
1.° andar do Bloco "O", Quadra 2 —
SAS, cópias á, disposição dos interes-
sados.

Brasília, 17 de outubro de- 1974.
Amaury amado de Melo Presidenta
da Carnissão de Compras
tuia.

Dia.: 21. — 22 o 22-10-74

PPato Sobra a, Renda. -- Pessoa JU-
rldica — Exercício de 1967.

_69.373 — Recorrente: Companhia
Caibrado de AXITIM.413 Gerais,

Recorrida: Delegacia Regional do
•Imposto de Renda em Curitiba —
— Imposto Sobre a Renda — Pessoa
jurídica — Exercício de 1966.

, :Pau-W . 4)am julgamento da sessão or-
(riflaria - a reg/bar-se no dm 30 de
outubro da mi novecentos o setenta
e ~iro, ás quinze horas, lio an-
ciar,- lio Edifício do Ministerio da
Fazenda,- à Avenida Prestes-Maks,
núMero 733, na Capital do Estado de
São Paute.
Aos interessados: o julgamento doa

Pracessos adiados e dos com vista a
algum dos Senhorea Conselheiros ou
ao Stnhor Procurador Representante
da Fazenda, ficará adiada para a
sesatio seguinte, independenaente de
nova pauta noa termos do § 1. -do
artigo -30.

"Quando for feriado ott- cia ponto
4facultativo o -dia da- sessão ordinária,
a. mia,- -realização- se fará no primeiro
dia útilseguint". às Q horas, — 4 1.
do artigo 23, do Regilnento Interno."

(Sessão Secreta)
Proceisos a serem, relatados pelo

Conselheiro Senhor João Dana Filho
68.214 Recorrente: Ciranto Liini-

tacla Oomére.lo, Indústria p Represen-
tação de Automóveis.

Recorrida: Delegacia da Receita
• pederal em Curitiba — PR — Im-

peão Sobre a Renda — 'Pessoa• — Exercícios de 1905 a 1967.
68,292 — Recorrente: Litigaria Fa-

miaus — Indústria: e Coméimio de
Confecções Limitada.
, Recorrida: Delagacia ch, Receita Fe-
deral em Sda Paulo SP — imposto
Sobre t Renda Pessoa jurídica, —
Exare:cio de 11168.

Processos a serem relatados pelo
Conselheiro Senhor „Imita&

Forghieri
•68.253 --....Itecorrente: Laboratórios

Fr:unto:St S. A.
Recorrida' Delega,cia, Regional do

Imposto Sobro a Renda em São
Paulo — — Imposto Sobre a Ren-
da — Pessoa, Jurldiba Exercício
de -1966.

DG TRABALHO

Secretaria de Relações . do Trabalho •
-Delegacia Regional do Trabalho no Distrito . Federai

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
João Toscano de Melo Filho —

Desenhista — P. 1001.12.A ---
(PAMAER

Joaquim Aparecido Campos Me4
cânico Operador — A.1301.9.11 —
(PAIVIA.Eirt SP).

Jorge Rarnalho dos Santos — Ofi-
cial cie Adfflinistração A.P.201„.12,A
-- (COMAM).

Lacy Ferreira das Neves	 Sair-
venta — CL. 104.5 	 (HOSPAER
RF) .

Marco Aurélio da, Silva, -- Apran-
diz — A.201.1 — (NUBAS'AER, mi) : .

Maria Beatriz de Miranda	 Ofi.
ciai -de Administração AP.201,12,A
— (COMAM).

Maria José Cordeiro	 Escrevente
Datilógrafa AF.204.1	 (ROSPAER
RE).

Nelson Peruchetti -da Silva
cênico Operader A.1301.8.A
(PA:MAER 45.1n1..

Nicolau Valkir Netto — Servente
- GL.104.5 — (E0EIG).

Paulo Vicente Pereira de Souza
Garção A.503.5.A (CTA)..
Sebastião Pires Norberto

Eletricista A.1663.1(1 13 —
(COMINFRA),
Taimir Canuto Costa, — En ge-

nheiro Tecnolor,lata T0.605.22,13 —
(CTA:).

Wilaan Vargas Alves Mansa,-
geiro GL.305.1 — (CO~RA).

Quanto à sua opção pela perma-
nência no gozo de licença extra,ordl-
mária ou para -trato de interesses
particulares, em duo se encentrg"ou pela, desistência da licença, a PM •
de - oue Passam °encerrar .a -IncluSão
no novo Plano de Classificação da
Cargos, vem, _pelo psente Bofa!,
renovar as referidas notificaçõ'es, de-
vendo os interessados apresentar a
necessária opção perante este órgão
da Pessoal, ocaiizacio nã, Avergdo,
Churchill, n.° 157, 6.° Andar, sala 605,
no prazo máxiino de 5 '(cinco) dias,
contado da publicação deste Edital.

2. Ficam, também, notificados os
servidores de que Se permanecerem,
licenciados, seus cargos serão inclui,
dos no Quadro Suplementar previsto
na parágrafo -único dó artigo 14 da
Lei n•* 5.645, cie 1970: bem aasini de
que a falta de menifestaçik( formai
no prazo indicado iniportará ent
citas. opção pelacontinuidade do-
afastamento e conseqüente -desta-
tência .de concorrerem A iriclusg.e no
noVo Plano,

3. Ficam, alia;, notificados os
funcionários de que a opção pela de-
sistência da licença importará na hW-
gatoriedade de reassunção do exercício
antes da implantação no novo Plano
neste Ministério. Caso contrário, seri,
observado o disposto no item 2 deste
Edital.

Rio de Janeiro, GB, ara de
outubro de 1974. — Brig do Ar —
Sazão de Mattos Mrteedo — Subdire-
tor cio Pessoal Civil.

Mias: 22, 4 g 24.10,74.



Disponivet

Baneos c/iVávimento	 ..." •
'Letras do Tes. Racionai	 .... .. .......

40.'744;41
-26.173,31

.ReaziedveZ

Valer da Carteira

Titules it.. Variável

Custo	 444444.04 ..... •retit 1,098.754,43
Variação (459.901,43) 638. 853,00

Bonificações a Receber 	 ...... .............. 103,08600
Divide/dós a Recebes' .	 ..... 15.311,21

?'alores a, Receber 122,56 751.973,77

- Compensação

Valores em Custódia .- 131.937,00
Contratos 1. Periódicos 	 • .. . .. . . „ 2.928.475,00 3.060.412,0Q

3.914.567,44

•

1

•4.50a,16

20.482,00

45.764;29.-
.	 	 -
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:SOC lEDA I:::) E -EE;;
FUNDO DE INVESTIMENTO OMEGA

BALANÇO ENCERRADO EM 28 DE JUNHO DE -1974

O

'Ativo	 •	 Passi o

Investidores

DEMONSTRATIVO , DA CONTA DE "LUCROS E PERDAS?'"

RELATIVO AO 'SEMESTRE -FINDO SM 29-644

Débito

Pes.
PeS.
res,

Aquisição de Quotas

Jurídica P/Int.) • , ......
Física (R/pare) 	
Física, (P/Int.)

42.738;83
110313;38
'315.956,63	 /59;20944

Reajuste
Variação Vi'. Carteira

Títulos R. Variável . ...... 	 r "-

Variação Resg. ,Quotas

Resultado .pendente

(459.901,43)
494.349,55	 803.157,20

Lucros .0 Perdas	 . ,, •	 . .. . ... C.; 44 • .0*„04,- yt 4 .4	 21.037;97
,Exigivet

Obrigações a Pagar	 n;.n k	 at.,-.4 •	 04 • "4 Ca é-	 4.4.a 4. t	 23.210,21-.

Compensação

Valores Custodiados	 • • '7-4 . 4 4V;	 ...... 4..44
	 131.937,00

Invest.° M. Contratados 	  ......	 2.328.475,00 3.060,412,00

Dorretagerie e- Ensoltimentos 	 .... , . ..	 .. .. .
Taxa de Administração, 	 ... ..	 .... ....

' Deságio -na Venda -de Títulos 	 .....

tuctoa e Perdas'
Resultado tiptirede 11O ,semestre

-53,00
17.388,00

460,00
- 875,32

21.981,97

45.764,29

Lucre na Venda de LTN

Bonificações em Títulos	 ... ...

Fundo de Investimento OMMGA. 	 Adoliplp Ferreira de Oliveira — Alberto figueiredo Couto, C'RO 30.621.

PARECER DO2 AUDITORES INDEPENDENTES

Aos Condôminos glo Fundo da Investimento ONIEGA
Examinamos o Balanço e á Demonstração da Composição da Carteira de Investimentos do Fundo de Investimento °MEGA, em 30 de

' Mito de 1974 e a Demonstração dos Resultados relativa ao periode de 1 de janeiro de 1974 a 30 de junho de 1974. Efetuamos- nosso exame consoante
padrões reconhecidos de auditoria o "que incluiu revisões parciais dos livros e documentos de contabilidade bem como a aplicação de outros proeedi-
mentos técnicos de auditoria na extensão que julgamos neceseária, segundo as circunStânclás.

Somos de parecer que aqueles demonstrativos refletem adequadamente o património líquida, a posição da carteira. e a:demonstração financeira do
Fundo de Investimento 'OMEGA, em 30 de junho de 1974, de acordocom os princípios contábeis ,geralmente adotados, aplicado cena uriiforMidade
em relação ao semestre anterior.

Rio de janeira 17 de setembro de 1974. — AUDIPEC —, Auditoria e Perícia Contábil S/C Ltda. .,-, CRC-GB n 5 1.012; -AI/PJ-00 nt, 24 --,GElviEC,RAI-73/053-PJ. --- Eduardo Guimarães da Silva, Contador-Auditor — CRC-GB ri.° 84.712 CPF n.o 093973531. — Arionaldô Cesar
Contador-Auditor CRC-GB n.° 35.075 -- OFF n.° 130327637,

(N.° 43-.514 — 15-10-74 — Cr$ 06;00)

BANCO CENTRAL DÓ BRASIL
BANCO DÓ -ESTADO DO PARANA

A.
, censo/ia

Para, :fins de arquivamento no Re,
lastro: do Comei-Cio, Certifico que este
Banco Central do Brasil; per deSpa-
cha de 1-10-74; exarade no preces:se
n° DF. 909,74 e publicado no Diário
Oficial da União de 3-10-74, Apro1ou
9 aumento de capital, de
Cr$ 110.900.000,00 para ... .. . '

	 —cÉ$ -10.00.00.0,00 é a reforma dos

_estatutos sociais do Banco do Estado
do Paraná S.A., com sede ém Curi,
tiba. (PR), na conformidade do d,eli-
berado pelas assembléias • gerais ex-
traordinárias de 19-7 o 26-9-74. E,
Pôr ser verdade, eu Lida Carlos Ra-
mos Avancini, fusicienário do Banco'
do Brasil S.A., a; disposição deste
_órgão, lavrei apresente Certidão, que
também vai 2M-suada pelo Chefe da
Divisão de Organização e Antoribza,-
ções, Sr. Rubem .Tosd Corrêa, em 11
de outubro de 1974.
(No 6.719-B :,-, 17-10-74	 cr$ non

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DO RIO GRA1VDE DO SUL

BANCO DO DESENVOLVEVIENTO
DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S. A. — BADE1.,
CERTIDÃO

Certifico que Banco de Desenvolvi,
snente de Estado do Rio Grande do
Eul S. A. — BADESUL com sede
em Perto:Alegre -- RS. arquitrou nes-
ta Repartição sob no 390.518 por &e-
che da. Turma da Junta Cemercial
em Sessão de 15 de outubro de 1974,

Dfdrío Oficial da União, edição de
11 de outubro de 1974, Mie Publicou
certidão datada de 9 de outtibrl.
1974, em que o Banco Central do Bra.
si], por despacho de 26 de setelobra
de 1974, exarado- no processo número_
DF. 500-73 e publicado no Diário Off.
eial da União edição de 4- de outubro
de 1974, concedeu auterNação para

- funcionamento Por prazo indeterrni-.
nado, do requerente com o capitai
autorizado de Cr3 300.000;00; conter,
me deliberada Pela Assembleia .1—.•ral
de constituição zealitatia em. 27 de
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só pOderão ser resolvidas com unia Senhor Presidente suspendeu os tra!

I •

iiinbo de 1974 Publicada no Didrio os senhores acionistas de Mini 'Écans-
Oficial do Estado -do Rio Gl'ancle dó portes S. -A„ nos termos do Arti-
Sul edição cie 22 de agosto de 1974, re- - go 19 do Estatuto Social, convocados
ratificada pela. Assembléia Geral Ex- para urna Assembléia Geral Ektraor-
traordinária, realizada -ein 20 dó se. ' dinária à realilar,se no dia 12 de se-
tarar° de 1974, publicada no Didrio tembro de 1974, na sua .setle social
Oficial do Rio Grande do Sul, da 21 'localizada à CLS. 114 — Bloco A —
de setembro:de 1974, correspondendo Loja número 9 para na forma cle

, me á carta- patente no 1-348, 4e, qua, Eatatuto Saciai deliberarem sobre: a)
tro de outubro tlé. 1914, Otos Pin:U.4 'Regularização dá Diretoria e do Con,
tambéia foram arquivados nesta Jun:, selho .Fiscal, b) Assuntos gerais de
ta Comercial: Do cide dou fé. Seara- interesse social. A Assembléia reall:-
taria. da Junta Comerciai do Rio zar-se-á às 16 horas com 2/3 dos as-
Grande dó , Sul, em POrto Alegre, aos saciados no mínimo, às 17 horas em
dezesseis dias do Mês ide 'outubro de segunda convocação coro anotado e
Mil novecentos o setenta e quatro. mais um dos associados o dezoito lia-
Eu, .ziftiúdo II. Ilfibner, funeionário ias em última convocação com qual-
desta 'Repartição, a datilografei, con- quer número de asoeiado. Brasília —:
feri e &illisdÉévá.	 DF., a do setembro de 1974. -- Fin-

da a leitura dos documentos acima,Eu, 1±,Tecy dos Reis polo Coordena- o Senhor Presidelnte submeteu a dis-der .da Unidade de Registro dó Co- emite da AsSembléla o item A da
41ércio, a assino. Ordem do -dia na seguinte seqüência:
(N9 $;733-B — 17-10-74 — Cr$, 34,00) prosseguindo o Senhor Presidente deu

k-	 relato suscinto da situação da Mini
MINI TRANSPORTES S. .A..	 Transportes S. A.,' submetendo-o • a

apreciação dos presentes, nos Seguiu-.Ata da Assembléia- .Geffil e &troar- tas , termos: Conforme já: é 'do co-.4ndrja realizada em 12 de selem- nhecimento geral .clo todos os mem-bro de 1974.	 broa dá Diretoria e do Conselho *pis-
' Aos doze dias do mês do seteni- cal da Mini -Tren.Sportea S. A., esta
10- do ano de mil novecentos -e se- empresa rio fin41 de 1972, cata -em
tanta e quatro (1974), As dezoito11o. situação dificílima cem enormes dí-
fak reuniram-só . em 3' (tereeira) vidas a pagar, sena:, necessária um
ConVocação, na Sede social, situada à esforço fora do Comum para que a
Ora. 114 — Bloco A — Loja IMMem Maszna. sobrevivesse. AritifaImente,a, . 04, Rrasfug, ...., Distrito . Federal, apeSar de muitas dividas ainda por-
acionistas da firma Mini Tranap.or. durarein, Outroalatn, esta empresa já
fás B. A. representando cio . capital' se ~Ora sob total contraia, ten--
„ocial., ordorine Ao -0,r1fjp04 belas ag .. do pago Muitas contas em cartórit: e
sinaturas lançadas tio Livtó de Pre- já estando em condições de solicitar
senças. Assumiu a presidência dos Certidões negativas nos vários car-
trabalhoS, por força dó dispositivo és, OrioS e executivas. Entretoaito, sem
tatutário, mil skil. capitülo UT, •Att, um novo maridató dOs with:ores cifrei'
10, Letra 'C; o Direto.r-Péesiderite lia, teres não será possível prosseguir,

iodado Senhor Zonlor do Maga- POis os bancos já não aceitam o mo,.
as Almeida,, que convidoii a num, vimento de -nossas contas, estando na%amatoez oi oio da silva para servir Presente data comum Crédito no

domo serre lo, ficandO assim comS- BanCo- ,do Brasil S.A. de aproÉlma-
tittdcla ti mesa. -Dando Inicio a te- damente Cr$ 25.000,00 (vintd é cinco
gidgo o . -Seritiot Presidente selicittiti -mil cruzeiros), sem Oito posamos mo.
rõese procedida a leitura do aia:Meia viraentar, não obtarge ziossdp esfor.

t
' octiVotrição, no Didrio Ofiefal da ços. EM face do reiato acima, e; coa-

Mão . de G, .9 . e 1,0 -de setern	 debro -de siderando	 cagar% diretores toma-
1 74 o "Jornal - dá BrOfila de .f, 5 e rara isoladanielite -.alãürdas providên.,
• do setembro de 1974, tendo tais do- elas aclininiatfe,ticias, que ao invés do
giwntós- 4) . Èegtgrite teor: Mini auxiliar a enipresa dÉti.io à mesma

lionottes R.. A. — CGC . „..,. catisanao sérias dificuldades. COn.si-
00041418/001. !--i , Convocaeão ,-;Ficam derandO ainda- que tais dificuldades

IMPOSTO rilNICO
SÓ :BRE MINERAIS

14~04E1 Nn 1.038. D5 101049011.

$11VOLGAÇÁO 11n1414

Poço- EC4 OiWI

À LVBNON-; .

lia ~arar

18101/ %dai/ Ato ~MN Afta it

A(14adi Makede: da Facienda

MO= POSioi tdo $udo tiesiti0 ReOl

-Ess

Na ode de

conturiudacie acimmistrativa. daí atual
Diretoria e Conselho Fiscal. Consi-
dormido ainda, que a ernpresa' filha
de um esforce doa seus cotistas, não,
pode o não deVe ser liquidada, a As;,
seniblia, per Solicitação do Senhor
Pfesidente com a finalidade do-, res-,
guardar o seu patrimônio, resolveu:
prorrogar o mandato de toda a Ed.,'
retorla o Conselho . Fiscal, peio .praze
de 60 (sessenta) dias ou até que setts
membros apresentem relatórios de
suas atividades para que sejam: .sub-
inetido's à apreciação na próxima as-
sembléia. Em seguida o 'Senhor Pre-
sidente, passou-se ao item "b" da or-
dem do dia. Outros assuntos de inte-
resso social, colocando ,a palavra a
disposição da Asseiribléia Geral, para
cinera cfela quisesse fazer -u.So da pala
vra., colocou em discussão e vótaçãO,
á matéria Mereceu aprovação por
unanimidade da Assembléia Geral. G

bailios pelo prazo necessário à lavra-
tura da, presente ata. Reaberta a,
senão, foi á presente ata lida, acha-
da exata e assinada por focies os pre-
SentaS‘ e por mim, secretário, que a
escrevi e subscrevo, dela tirando 4
(quatro), cópias datilografadas o de-
vicianiente conferidas, para, Q3 fins le-
fgals, Brasilla —DF., 12 de saterrvi
bro d.o 1974. — Zamor,dé, 11,100olkelos
Almelja„ Presidente
dia da Silva, Secretário.
JUNTA, COMERCIAL DO DISTRITO

FEDERAL	 J
CERT/DKO

Certifico que a primeira Via deste •
Cozimento, por despache do Presi-
dente da JCDF, nesta, data, foi ar.
quiVada sob o núznero 5,033.

Brasília, 24 de Seterabiti de 1974,
Climériõ Alves da Gama, Secretário-
Geral.
(N° 6.726-B --- 17-10-74 -- Cr$ 110,00),

NUN

Marina 1t." CInives, firma indivi-
dual, estabelecida na Quadra 44, casa
32, Cruzeiro-DF., inscrita no CDr
sob o nv 007006327-3, no CGC-111.91
0033592.-0001, na Junta -Comercial dõ
Distrito Federal nP 13.893, deelár,aq(fd 0.	 livrO aDiário" n,9 01
foi -extraviado.

' Brttallitz, 18 de outubro cio 1974,

DECLARAÇÃO
Pararioa Artes Gráficas a Edito-

ra Ltda., firma estabelecida nesta ai-
cia cie à Avenida W-2, Quadra 505, Bio-
co C — loja 16, declara que foi extra.
viado o Cartão de Inscrição do CDP
07004627-1 da Firma Paranoá — Ar-
tes Gráficas e Editora Ltda. — At-
batia Júlio Cantos°.

Dias: 23, 24 e 25-10-74. -
(N.v 6.814-B	 22.1.0.74 — Cr$ 27,00)

Dias: 23, 24 a 25-10-74.
,(Ncf 6 . 80.-13 — .92.10..74 — Cr 24,00)

-...weamp~	

DECLARAÇÃO
^

DECLARAÇÃO
Inês Si/va Jurubeba, Cirurgiã-Den-

tista, diiiiornada Pela Facirldricie de
Odontologia, de Pernanibuco, da
rgeP, Cela:ra para tOos os fins
(Po Seu diploma de cirurgiá,dentitta,
Relia-se perliide, necessitando tirar
2," via do megrrio.

Reeife, 9 de outubro de 1974. -;
IM$ SiPicc Jurubebti.

Dias: 21, 22 e .2340-74.
-(10 Q..745-13	 17-1.0-74-- Cr$ 30,09)

DECLARAÇA0
Foi extraviado o Diploma, de um,:

0101.04) em Educação Fisica, do
Professor Luiz Theodósio GlirMiarãesi,
expedido pela Escola de Educação
8ICa de Minas Gentia, te-odres:to ria
Reitoria. da Universidade Federal do
Minas Getaia,

Belo Horizonte, 16 de Outubro do
1974. -- Luiz Theodósio Güimardes,

Dias: 22, 23 e 24-10-74.
(N.0 6.789-B — 21-10 =74 -- Cr$ 30,09),

tkeetwrid aln 1.003, de 21-10499

DIVULGAÇÃO Nn I.125

Rum "1124

AVINDA
NA GUANABARA

Md* de Veadas. Avenida ~dias 'Alga W

Atendi II ~de de Fauteed.

~dem *pedidos Mb 8~ de RatisbNee rani

EM BRASILTA
Na sede do DIN

ORQANIZAÇÃO JUDICIÁRIA

MILITAR

12M- ,ÇC) RESTE, RXEMPLAI11, LO


